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MEMORIAS HISTORICAâ^^

mo DE JANEIRO ^^Í^^^^SS
E

DAS províncias ANNEXAS AJURISDICÇXO
DO VICE-REI DO ESTADO

DO BRASIL
,

DEDICADAS
A

EL-REI NOSSO SENHOR

D. JOÃO YI-
POR /'

JOZE DE SOUZA AZEVEDO PIZARRO E ARAUJO ,

Natural do Rio de Janeiro , Bacharel Formado em Ca-

nones, do Conselho de SUA MAGESTADE, Monsenhor

Arcipreste da Capella R^al , Procurador Geral das Tres

Ordens Militares ífc.

Tomo V.

RIO DE JANEIRO. NA IMPRESSÃO REGIA.
18 2 0.

Com Ucen^a de SUÁ MáGE&TADF.



Si quol esl aeoo hoc Uieralissimo studium , in (juoi

Viri praecipui , et primae prorms eruditionis lota animi
contentione iimilcha ilur ,

eidemjue firme tolam suam vi-

tam , vires , et labores suos consecrarunt , ciii artes , et

scientiae hodieruae sua debent incrementa
, suumque JlO'

reni , et quod viros eruditos toti orbi literário prae cae-

teris fccit hoiiorabiles , illud projecto est studium antiqui-

tatum.

Zallwein Tom. 2. Quaest. 4. Cap. 6. §. 1,

Para de todos os modos engranderer a Nação Por-
tugueza

, procura . . . ressuscitar também as Memorias da
Patria , da iadigaa escuridade , cm que jaziaõ atégo-

ra . . . He a lição da Historia um fecundo Seminário de
Heroes.

Alexandre de Gusmão na Falia á
Academia Real da Histor. Portug,

fr
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MEMORIAS HISTÓRICAS

D O

RIO DE JANEIRO.

LIVRO V.

CAPITULO I.

Do Bispo D. Fr. Antonio do Desterro , das

Igrejas IMatrizes que lhe deveram o seu

principio , e dos Governadores.

A PPROVADA por El-Kei a desistência do
Bispo D. Fr. JoaÕ da Cruz , foi nomeado pa-

ra lhe succeder na Diocese D. Fr. Antonio
do Desterro ,

que à esse tempo occupava a

Sede Angolense. Vianna de Lima tendo a for-

tuna de ver o seu nascimento a 13 de Junho
de 1694, testemunhou também o seu baptis-

mo na Igreja Matriz de Santa Maria Maior
a 4 de Julho seguinte , e observando-o edu-

cado com particular attençaÕ de seus Pais

Ventura Malheiro ReiraaÕ , Fidalgo ^da Caza
A ii
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de S. Magestade , e D. Páscoa Pereira , bem
conhecidos na Província do Minho pela dis-

tia 'çao antiqaissima de familias , admirou o

heróico desapego , com que deixou a Com-
panhia d'estes , e de dezesete irmaons

, para

abraçar o Estado ReUgioso , contando 15 an-

nos de idade.

Preferida a Cogula do Patriarcha S. Ben-
to à Roupeta de S. Ignacio , que naõ acei-

tou , foi aimittido à essa Ordem pelo Padre
Geral o Doutor Fr. Pedro da Ascençaõ ; e

vestindo o Habito Monacal no Mosteiro de
Tibaens , ahi o Professou também a 25 de
Janeiro de 1711. Depois de Graduado Doutor
Theologo pela Universidade de Coimbra, co-

mo premio de seus vantajosos estudos , foi

ler Filosofia no Mosteiro de Basto , onde sa-

tisfez os Oíhcios de bom Mestre, como mos-
traram as Conclusoens que defendeu no Ca-
pitulo Geral de 1725. Jubilado em Theolo-

gia , com credito publico de Orador habilis-

simo , teve a eleição do Capitulo Geral em
1737, para o Cargo Abbacial do Collegio de
N. Senhora da Estrella de Lisboa ; e quando
o exercia mui dignamente , foi nomeado pelo

Padre Geral o Doutor Fr. JoaÕ Baptista pa-

ra Reformador da Provincia do Brasil , com
o Padre Mestre Fr. Bento de S. Jozé , cujo

emprego naÕ occupou.

Eleito a 26 de Julho do anno de 1738

para succeder a D. Fr. Manoel de Santa Ca-
tharina no Bispado de S. Paulo de Loanda

,

em Angola , e Confirmado por Clemente XII.

Presidente da Igreja Universal , recebeu a
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Sagraça5 na Santa Igreja Patriarchal a 25 de

Janeiro de 1739. Em viagem para o Bispado,

aportou o Rio de Janeiro , correndo o mez
de Março de 1740; e hospedado no Mostei-

ro da sua Religia5 , Pontií:cou ahi no dia do
Transito do Patriarcha , sendo Abbade da Ca-

za o Padre Mestre Fr. IMalheus da Encar-

nação Pinna. Tendo chegado a 10 de Agosto

do mesmo anno ao lugar do seu destino , to-

mou posse da Diecese no dia 15, e regeu-a

001^ exemplar editicaçaÕ , zelando excessiva-

mente o Culto Divino. A' instancias suas se

augmentou aquella Cathedral com as Conezias
de Magistral , Doutoral , e Penitenciário : os

Capitidares principiaram à receber accresceu-

tadas as Côngruas de seus Benefícios : o nu-
mero de vozes , e de Ministros , avultúram
no Coro pela criação de seis lugares de Ca-
pellaens , entre os quaes entraram os de Sub-
chantre , e de Mestre de Ceremonias ; e o
serviço da mesma Igreja se repartiu por dous
Moços do Coro , criados também de novo.

Tendo occupado em 17."^ lugar a pro-
priedade d'aquella Cadeira Episcopal por seis

annos , um raez , e alguns dias
, passou à se

encartar da Mitra Fluminense, em que o SS.
Padre Benedicto XIV. o confirmou aos 18 dias

das Kalendas de Janeiro de 1745 : e quanto
o Povo anciava a sua chegada , tanto mais o
affligia a demora da viagem ,

que por isso mo-
tivou receios de algum perigo

, divulgando-se
a noticia de ter o vaso do seu transporte ar-

ribado ás Ilhas de Maricáa. Com esta nova

,

deliberou o General Governador , que n ura
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Hiate saísse o Sargento Mór de Artilharia da
Praça Jozc Fernandes Pinto Alpoim à de-
mandar o sitio indicado das Iliias , e condu-
zir à seu bordo o dezejado Bispo, cuja pre-
sença socegasse o^susto, e descontentamento
universal : voltando porém o Hiate sem des-
cobrir vestigio algum do procurado navio, naÕ
tardou

,
que a Fortaleza de Santa Cruz , dan-

do sinal no dia 1 de Dezembro de 1746 à

hora do meio dia , certificasse ao publico
,

que o Diecesano
, por quem se acabava de

fazer diligencia , se aproximava à barra do
porto. Coniprimentado n'aquelle passo pelo
General , e pessoas mais conspícuas da Ci-

dade , foi d"allí a companhado por todos , até

aíFerrar o navio no ancoradouro detrás da Ilha

das Cobras , em cuja passagem signíficáram

as Fortalezas a satisfação geral da Diecese

,

dando repetidas salvas , e à exemplo d'ellas

todos os navios surtos no mesmo porto. Vi-

sitado à bordo pelo Governador do Bispado,
Capitulares , Ministros , Prelados das Reli-

gioens , e Nobreza , fez o seu desembarque
com assás plausibilidade , e no Mos-teiro da

sua Ordem, que de novo o hospedou, tam-

bém recebeu das pessoas princípaes do paiz

,

e do Povo, os acatamentos tanto respeitosos,

como festivos.

Feita a Protestação da Fé no dia 5 do

sobredito mez , em maons do Deaõ Gaspar

Gonçalves de Araujo , sendo presentes à esse

acto o Arcediago Doutor Jozé de Souza Ri-

beiro de Araujo , e o Cónego Ignacio de Oli-

veira Vargas , como Secretario do Cabido ;
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no 11.° dia seguinte tomou posse do Bispado

por seu procurador o Cónego Doutoral Dou-

tor Henrique Moreira de Carvalho , entretan-

toque descançava dos incommodos padecidos,

em viagem taõ prolongada. Assinalado o dia

1." de Janeiro de 1747 para a entrada pu-

blica , saiu do Mosteiro para a Sé pontifical-

mente vestido ; e servindo-lhe de Caudatário

seu irmaÕ JoaÕ Malheiro ReimaÕ , ao Chapéo
ChristovaÕ Moniz Barreto de Menezes , e a

Capa Viatoria Thomás de Gouvea Coutinho,

foi acompanhado do General , do Senado ,

Cidadaons, Nobreza, e Povo , que pelas ruas,

por onde passou , levantaram sete Arcos de

notável architectura , e preciosamente vesti-

dos
,

cujo guarnecimento lustroso realçava a

lusida soldadesca. (1)

Concluidos aquelles actos , entrou no cum-
primento de seus deveres , satisfazendo-os

com vigilantíssimo zelo , como he constante

das providencias à respeito dos Sacerdotes de

ambos os Estados , dos Párocos , dos Súbdi-

tos Seculares , do Culto Divino , das profani-

dades pubhcas , e do augmento da Religião

Catholica por toda Diocese.
Foi primeiro de seus cuidados chamax à

exame
, pela Pastoral de 6 de Janeiro do

mesmo anno 1747 , todos os Sacerdotes Se-

(1) No mesmo anno de 1747 se imprimiu uma
KeJaçaõ da Entrada deste Prelado , feita peld Juiz
de F()ra

, que era da mesma Cidade , Luiz Antonio
Rosado da Cunha , de cuja obra , conserva o Autor
das presentes memorias um exemplar.
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culares , e Regulares , para conhecer a ido-

neidade dos que haviaín de ser Cooperadores
dos ministérios ecclesiasticos : cumprindo a

Ordem Regia de 23 de Abril de 1745 pro-

liibitoria da residência de quaesquer Sacerdo-
tes naturaes do Reino , transitados aos Bis-

pados Ultramarinos sem permissão Regia , ou
emprego , e muito menos destinados à Ca-
pellanias dos navios ; inhibiu a demora dos

que passaram de Portugal na Frota de 1747 ,

e vagavam desocupados pela Cidade , obri-

gando-os à regressar pelo Edital de 10 de
Outubro do mesmo anno.

Suscitando a Pastoral de 30 Maio de 1742
à respeito do^ Assentos de Baptismos , de Ca-
samentos , e Fallecimentos

,
precaveu por ou-

tra Pastoral de 18 de Novembro de 1748 os

descuidos dos Párocos , sob as penas já im-

postas, e declaradas também na Constituição

do Arcebispado da Bahia Liv. 1 Tit. 20 e

73 , e Liv. 4 Tit. 49 , além de outras que
reservou ao seu arbitrio , e de seus minis-

tros : e coiíhecendo pela experiência o nenhum
proveito que produzira a Pastoral de seu

predecessor , datada em 16 de Setembro de

172S, por que foi determinado aos Párocos

o cuila lo de fazere n Rol dos seus freguezes

obriga-los à satisfazer o preceito com toda à

distiacçaõ, desde a Dominga da Septuagesi-

ma , até a I.» da Quaresma, e de guardar

os Roas findos das Desobrigas depois de apre-

sentados ao Provisor do Bispado , ou ao Vi-

gário dl Vara da Conmarca respectiva; man-

dou io-uilmente recolher à Camara Ecclesias-
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tica aquelles documentos authenticos , para
evitar a sua falta , que muitas vezes tem sido

prejudicial ás partes , vendo-se na precisa5

de recorrer à justificaçoens
, para legalizar o

que lhes convém. Por motivo semelhante sus-

citando a Pastoral de seu antecessor de 30
de Maio de 1742, prohibiu , em Pastoral de
3 de Fevereiro de 1753 , que nas Capellas

filiaes se sepultasse Cadáver algum , sem con-

sentimento expresso dos Párocos do districto

,

de que dispoticamente abusavam os Adminis-
tradores das mesmas Capellas , e seus Ca-
pellaens, consentindo na abertura das Covas,
e encommendando os Corpos dos parochianos
fallecidos , sem respeito aos prejuizos do di-

reito dos Párocos , à usurpação da sua juris-

dicçaõ, (2) e damno irremediável de terceiro,

a quem , faltando os Assentos devidos nos
Livros da Matriz

, para delles extrahir certi-

doens , precisas ás suas dependências , mui-
tas vezes obriga a necessidade à fazer des-

Tom. V. B

(2) A Carta Regia ãe 14 de Janeiro de 1801 ,

expedida geralmente para as Capitanias da America ,

inhibiu o uso de Sepulturas dentro das Igrejas , em be-

neficio dos habitantes das Povoaçoens , mandando aos

Governadores
, que de acordo com os Bispos , fizessem

construir Cemitérios em lugares separados, onde, sem
excepção , se sepultassem todas as pessoas que falleces-

sem. Sobre os prejuizos dos direitos dos Párocos , e
usurpação da sua jurisdicçaõ , vede Espen. T, 8 P. 2.

Sect. 4 Tit. 7 Cap. 8. Berardo Liv. 1 Dissert 6 Cap.

8 Rieg. P. 8 tit. 28 29. Provisoens repetidas da Me-
zá da Consciência e Ordens.
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pezi?; sMperfluas, e escuzadas com outras jus-

tiSciçoe.is ssmelbintes. (3)

Zeloso , ca no eri , das obrigaçoens pró-
prias ,

exigia também a observaacia das que
perteaciim à seus súbditos; e nasceu d'ahi ,

í| le IsmbranJo aos Párocos a importa-ici^, dos
deveres priiicipaes sobre a Doutrina Ohris-

tãi , Ihe^ determinou nas Pastoraes de 6 de
Novembro de 1783, e da 20 de Abril do anno
seguinte , a execuçaS do seu ensino publico
pelo Cathecismo Romano , ou por outro li-

vro igualinaute doutrinal , como recommenda
a Constituição sobrecitada Liv. 1 Tit. 3 e Liv.

3 Tit. 32 , sob as penas impostas por se\is

antecessores , além da privação das rendas
tia Igreja. (1) Prohibindo o Alvará de 30 dô

(3) Vede Provisão da Meza da Consciência e Or-
dens de 3 de Fevereiro de 1730 occorrendo entre ou-

tros abusos ao de deixarem os Párocos da America de
Tazer Assento dos Óbitos de seus freguezes , ou fazen-

do-o sem as especificaçoens , necessárias a bem da ar-

recadaçaS de suas heranças. Factos diários confirmara

a necessidade , que ha , de se revivar essa providencia.

O Aviso da Secretaria de Estado de 8 de Novem-
bro de 1761 Ordenou ao Reverendo Bispo de Marian-
"Tia D. Fr. Manoel da Cruz ,

que entregasse aos Páro-

cos 03 Livros finlos das suas Igrejas , mandados reco-

lher ao Cartório Ecclesiastico. Esta Ordem se executou

também por algum tempo no Bispado do Rio de Ja-
neiro , em quanto esteve fresca a sua disposição , e os

Párocos posteriores na5 repugnaram a entrega dos Li-

vros findas das Igrejas , à vista de liovas determina-

çoens do mesmo Bisp^ D. Fr. Antonio em proveito do
Escriva5 ãi Camara Episcopal.

(4) O Cap. 8." d* Carta Regia de 31 de Julho
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Setembro de 1770 o uso de 'ensinar a ler

nas Escolas por Prfçessos , a que se deviam
substituir outros Manuscritos , ou Livros im-

pressos , principalmente o Ciathecismo peque-
no de Montpellier ; era observância ao mes-
mo Alvará mandou

, por outra Pastoral de
17 de Abril de 1773, aos Párocos, e Capel-

laens das Capellas
, que n'uns , e n'outros lu-

gares lessem , ou fizessem ler em todos os

Domingos do anuo aquelle Cathecismo , por
espaço de meia hora , antes da Missa Con-
ventual : (5) e aos Professores das primeiras

B ii

de 1605 mandou à Meza da Consciência preceder con-

tra os Párocos das Ordens
, que faltassem ao seu de-

ver em ensinarem o Cathecismo aos seus frcguezes. O
Bispo D. Fr. Antonio de Guadalupe providenciou so-

bre esse objecto no Cáp. 1 de sua Visita em 8 de Ju-
lho de 1726 ; e conhecendo

,
que se faltava à execu-

ção da sua lembrança , de novo rccommcndou-a , e

mandou-a cumprir pela Pastoral de 16 de Sett.nibro

de 1728
,

Capitulo 2 de Visita do mesmo mez , mas
do anno 1732 , e Cap. 3 de Visita de 6 de Janeiro

de 1736. A Carta Regia de 9 de Outubro de 1789
excitou o exercício dos deveres dos Prelados Diocesa-

nos , respectivos ao ensino da Doutrina , e Disciplina

Ecclesiastica
,

porque em alguns lugares se hia amorte-

cendo.

(5) Suscitando a providencia da Pastoral de 16
de Setembro ds 1728 que ordenou aos Párocos o en-

sino da Doutinna Christ.ía uma hora antes da Missa

,

ou n''outra occasiaÕ mais commoda ; pela Pastoral de
30 de Maio de 174)2 mandou o Bispo D. Fr. João
da Cruz aos Párocos

,
que à Missa Conventual fizes-

sem Estaçoens aos seus freguezes , e lhes ensinassem

a Doutrina por espaço de uraa hora, ao menos.
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letras recommenclou
, que o fizessem apren-

der, e decorar pelos dircipulos , inhibindo a
estes aUimnos a entrada nas Aulas da Gra-
mática Latina . se na5 provassem sufficiente»

mente o estudo da Doutrina contenda , ao
menos , no Compendio do mesmo Cathecismo.

Persuadido justamente da ommissa5 de
alguns dos Párocos em applicar pelo Povo

,

e bemfeitores a Missa Conventual nos dias de
preceito , em conformidade da Constituiçaõ =
Cum semper = de Benedicto XIV. expedida
em Roma na data de 19 de Ag-osto de 1744

;

paraque naÕ continuassem os mesmos Páro-
cos na ig-norancia d'essa obrigação , que o
Concilio Emeritense celebrado aos 5 de No-
vembro de 666 , sendo Imperador Constante

,

c regendo a Igreja de Deos o Papa S. Vita-

liano , havia declarado já aos Pastores Eccle-

siasticos em um dos seus 23 Cânones entaÕ

firmados
; (6) pela Pastoral de 23 de Feve-

reiro de 1773 fez sabe-la aos seus Coopera-
dores da Vinha do Senhor , permittindo s6
aos Párocos das Igrejas ténues , que podes-

sem receber n'esses dias algumas esmolas por
tençoens particulares , sem contudo ficarem

isentos de satisfazer as da pensaõ de seus be-

nefícios nos dias immediatos. (7)

Vigilante sobre os deveres Pastoraes , na5

(6) Memor. Eccles. do Algarve T. 1 Cap. 13

f. SI 5.

(7) Na Pastoral citada de 16 de Setembro deter-

minou o Bispo Guadalupe aos Párocos
,
que satisfizes^

sem as Missas Conventuaes por si , e naÕ por seua

Coadjtitore».
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velava meros pela felicidade das suas ove-

lhas , à proveito v e quem , ampliando Bene-
dicto XIV. picdoFa , e literalissirr.amente a

faculdade
,

cjue lhe permittira , como a De-
legado Apcstolico , de ccrreder Indulgência

plenária , e remissão dos peccados aos mori-

bundos , cuja graça foi servido estender para

sem.pre acs seus successores , e o poder de

subdelegar a mesma faculdade em um , ou
em muitos Sacerdotes Seculares , ou Regula-
res , como declarou a Constituição = Pia Ma-
ter Catholica Ecciesia == datada em Roma aos

5 de Abril de 1747 ; para que n'esse ma-
nancial de benefícios achassem as almas de
seus súbditos cpportunos remédios à salva-

ção ; pela Pastoral de 28 de Ncvem.bro de
1750 subdelegou a sobredita faculdade no Có-
nego Penitenciário , nos Párocos assim Col-
lados , como Encom.mendados , e nos Coad-
jutores das Igrejas , em quanto uns , e outros

existissem n'esses cargos , e consequentemen-
te nos que lhes succedessem. Por outra Pas-
toral de 6 de Março de 1755 obrigou os
Professores de Medicina, e Cirurgia à preca-
Ter os enfermos no principio das curas , e
perigo d'ellas , naÕ só com os Santos Sacra-
mentos , paraque , fortalecidos em tempo , re-

sistissem ás sagacidades do Inimigo universal

,

mas à desengana-los opportunamente , à fm
de poderem dispor com acordo sufficienfe a
8ua salvação , e deliberar o seu testamento

(8) D'aquelle Santissimo Padre obteve outrag

(8) A Constituição do Arcebispado da ^Eahia ,
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graças em beneficio dos indigentes, a quem
a falta de meios impossibilitava o recurso à
lloma.

Para socegar a consciência dos escrupu-
losos sobre o uso do lacticinio

,
manteiga

,

pingo de toucinho , e unto de porco , que o
costuma legiliinamente havia prescrevido nó
Estado do Brasil em todos , e quaesquer dias
prohibidos, ou fossem de abstinência da car-
ne, ou de jejum, ainda os da Quaresma; na
Pastoral de 5 de Fevereiro de 1757 declarou-o
licito , sem que para isso fosse preciso pri-

vilegio algum, ou nova dispensaçaÕ , e isen-

tou-o
,

igiialmenteque o uso di carne , nos
tempos declarados , em virtude das Faculda-
des Apostólicas concedidas aos Bispos do
Brasil: (9) e ratificando essa providencia pot
outra Pastora! de 16 ou 18 de Fevereiro de
1785, permittiu também aos Confessores de
ambos os estados ,

que absolvessem , e cora-

mutassem aos penitentes tudo, quanto pode-
riam executar em conformidade da Bulla Cru-

confjr naa ;lo-s3 com a disposição da direito , Constitui-

ção do Papa Pio V. , e Constituiçoens dos Bispados

da Guarda, Lisboa, e Braga, havia providenciado os

descuidos d^essas Professores com o determinado no
Liv. 1 Tit. éJ, Ligorio tratou da mesma matéria no
Liv. 4 Tractat. 4 Dab. 2 ; Ferrari, verb. Medicus. n.

1 "2 onli citou os Can. relativos ao assumpto ; Selvag.

Jnstit. Caaoaic. Lib. 2 tit. 6 de Poenitent. §. 8
,

et. alii.

(9) Vede Braál. Pontif. Liv. 4 Disputat. 6 Sect.

4 e seg. ^ . .
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ciàta ,
frohibida ent?.Õ pela falia íle ccn.mu-

tiicaçaõ com fi Curia Frinana.

Costiimadcs cs SeLlorcs c'e crcrsvcs à

trotar cem assas iriquiclade fcr.fihartcs (via-

turas , rr.ardantio laLçur cs f crs cacaveics cm
lu'gares r.aõ sagradcs , sem o n ei cr sinal de

Christandade , c( mo pe fcsscm de animaes bru-

tos , tendo-se utilizado de seus préstimos, e

serviços em vida ; e de ícdo esquecidos da

himíanidade naÕ só alheia , m.as propila, riLÕ

executavam o que sobre este assiui-pto havia

já mandado a Constituição do Arcebispado

Liv. 4 tit. 53 n. 844 ; nas Pastoraes de 18

de Janeiro de 1754 , e de 12 de Agosto de

1765 ,
depois de estranhar tanta impiedade em

pessoas Catholicas , remediou o mal antece-

dente ,
providenciando-o com proveito publi-

co. (10)

Diligenciou seriamente desviar as profa-

nidades praticadas nos lugares públicos , e de-

dicados ao Culto de Deos ,
prohibindo pela

Pastoral de 5 de Setembro de 1761
, que nas

Igrejas Matrizes se celebrasse outra Missa ,

antes de finalizar a Parochial ; e n'aquellas ,

onde se recitassem as Horas Canónicas , des-

de o principio do Coro , ate o fim da Con-

(10) Na Visita de 26 de Outubro de 17S8 pro-

yiflenciou o Bispo D. Fr. Antonio de Guadalupe a in-

humanidade dos Senhores com os Escravos doentes , a

quem só faziam administrar o Sacramento da Peniten-

cia
,

negando-lhe os mais , e principalmente o Sagrado
Viatico. A mesma providencia repetiu o Bispo D. Fr.

JoaÕ da Cruz na Pastoral de 30 de Maio de 1742.
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ventual cantada. (II) Com essas mesmas vis-

tas suscitando a Pastoral de seu antecessor
de 30 de Maio de 1742, inhibiu as conver-
saçoens , e ajuntamentos nas portas , e adros
dos Templos , principalmente em dias festi»

vos , e de concurso , como fez saber pela Pas-
toral de 14 de Março de 1767. (12) Por ef-

(11) O Bispo Guadalupe havia medicado esse abu-
so , inhibindo somente

,
pela Pastoral sobredita de 16

de Setembro , de celebrar em tempo
,

que no Coro se

recitassem as Horas Canónicas , os obrigados à assistir

à ellas : e naõ sendo sufficiente a providencia por
aquella vez

,
repetiu-a no Cap. 5 da Visita de 9 de

Janeiro de 1736. A Pastoral citada de 5 de Setembro

suscitou as disposiçoens antigas , conformando-se tam-

bém cora as do Concilio de Trento , com as dos Pa-

pas Innocencio XII., Urbano VIII., e Benedito XIV.,
que a Congregação dos Ritos approvou era 15 de Se-

tembro de n6i.
(12) O Autor (Anónimo) da Vida, &c. do Impe-

rador Marco Aurelio , escrita em Castelhano , e im-

pressa em Madrid no anno de 1566 , descrevendo

(Cap. 7) o motivo do desterro de Antigono , visinho

de Roma , e parte da sua familia para as Ilhas de

Sicilia , em tempo d'aquelle Imperador , referiu o se-

guinte. " Era mui louvável costume , e mui antigo

(desde Quinto Cincinato dictador) , o de visitarem toda

Roma no mez de Dezembro dous Seaadjres dos mais

antigos , com o Censor novo , e Censorino. Chamavam
a cada Romano por si à parte , e lhe mostravam as

doze Taboas das Leis , e as pragmáticas do Senado

,

perguntando-lhe , se em seu bairro havia quem as ti-

vesse transgredido .... Augusto ,
2." Imperador de

Roma, ordenou ,
que nenhum Romano se atrevesse à

urinar às portas dos Templos . . . Calígula
,

que ne-

nhuma mulher désse cédulas para curar quartaus ; e
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feito da providencia de 20 de Fevereiro de 1773
desappareceram com os Penitentes de açoites

Tom. V. O

CataÕ Celisorino mandou por Lei
,

que nenhum rapaz

com rapariga , nem esta com aquelle , fossem ouzados

à fallar , à rir , nem à estar juntos nas fontes publi-

cas , onde se ia buscar agua , rios , onde se la%'ava

roupa , ou fornos de cozinhar pa5. Como na Visita

,

que fizeram os Censores ^ e Cônsules de Roma ao 1)air-

ro denominado Monte Célio , foram accusades Anti-

gono , sua mulher , e uma filha
,

por -transgressores

doestas Leis , soffreram a pena do desterro
,

imposta

por taes eulpas .... Os Nossos Soberanos , assás

cuidadosos do respeito devido à Caza de Deos , pro-

fcuráram sempre desviar d^ella quanto fosse capaz de
ottendeJa , promulgando Leis difterentes que defendiam
o seu culto respeitoso. El-Rei D. Joaõ IV,

, por De-
creto de 1 de Abril de 1648 , mAndou ao Dezem-
bargo do Paço providenciar contra os que fallavam

com mulheres nas Igrejas , e Portas das mesmas. El-

Rei D. AíFouso VI, Decretou em 15 de Janeiro de 1657
contra os homens

,
que nas Igrejas , suas Portas , e

Adros fallavam com mulheres , cuja prohrbiçaõ , e pe-

na , estendeu ,
por outro Decreto de 16 de Janeir©

de 1658, aos homens, que somente esperassem as mu-
lheres n^aquelles lugares para as verem, aindaque naS
lhes fatiassem. As mesmas providencias repetiram o
Decreto de 15 de Janeiro de 1659 , o Edital de 31
d'esse mez , e anno , o Decreto de 16 de Setembro
de 1662 , e o Decreto de 8 de Julho de 1667. O'
quanto tem variado esse costume , e uso louvável , no
Século presente , em que os Templos , dedicados ao
Culto de Deos , sara os lugares mais procurados pela

malicia dos homens para oífença mais^ publica do mes-
mo Deos , suas Portas , e Adros , de continuo enxo-

valhadas com immundicias . que a falta de respeito dos

havidos por Catholicos faz amontoar nos Sitios dos

congressos conducentes à regiatrar ^ entradas , e sair
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"(que nas procissoens da quaresma escandalí-

savam , e aggravavam mais a Deos no luxo
do vestuário , e por outras irreverências , do
que incitavam a compaixão viva , e o arre-

pendimento verdadeiro das culpas) os abusos

,

ritos gentílicos, e supersticiosos, introduzidos

nas acçoens pias , e santas , decretadas pela
Igreja para mover os corac^oens dos Catholi-

cos. (13) O Culto Divino cresceu, e se mul-
tiplicou muito mais com a instituição do Laus-
perenne nas Igrejas da Cidade por todo tem-
po da Quaresma , depois do terremoto acon-

das das mulheres
,

cujas obrigaçoens religiosas , e pias

,

Ou o intuito de ise mostrarem ao publico , as condu-
zem áquelles lugares \ Para evitar pois esses ajunta*-

mentos indecorosos , c de tanto escândalo à Deos , e
*o mundo , foi necessário

,
que a referida Pastoral os

^ohibisse com pena de Excommunbaõ maior , e tambeoi

inhihisse as mulheres de ir às Igrejas por qualquer

Jíiotivo , desde o tanger Ave Maria, até a hora ma-
tutina , à excepção somente das pobres

,
por motivo

das Missas, e Cor.fissoens de madrugada , que a Pas-

toral de 80 de Maio de 174-2 havia inhibidb
,

pe-

los inconvenientes de servirem as treyas de capa para

os insultos , e oflPenças à Deos.

(13) Por Provisão de 19 de Maio de 1752 man-
cou o Dezembargo do Paço observar a prohibiçaõ das

Mascaras , e Danças nas Procissoens , ^^aT> olwtante a

Provisão em contrario à favor de Villa Nova de Gaya
para á Festividade de Santa Cruz , à cujo exemplo a

requeria a Camara do Porto para a Procissão de Cor-

pus Christi. V. Grden. Liv. 1 Tit. 0*6 §. 48 que pro-

hibiu nas Procissoens toda representação de cousas pro-

fai\^s , nem mascaras , nfiÕ sendo ordenadas para pró*

Tocar a devoçaõ.
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tecido na Capital do Reino em 1755
;

para

cujo fim obteve de Benedicto XÍV. o Breve

de 16 de Dezembro de 1756, que se reno-

vou em 7 de Setem.bro de 1767: e por quan-

to a fraqueza dos reditos de algumas. Igrejas

naõ permittia o sustento das dospczas n'aquel-

las occosioens , liberalmente as supriu com
esmolas avultadas , além de contribuir com o

gasto da cera necessária para a exposição do

SS. Sacramento. Tendo a Clerezia do Bispa-

do escolhido a Santa Anna para sua Prote-

ctora
,
supplicou em seu nome , e do seu Ca-

bido à Santa Sede Apostólica a graça de se

rezar desta Matrona insigne com Rito Clás-

sico , e Oitavario no Bispado Fluminense ; e
conseguindo de Clemente XIII. o Breve da-
tado a 20 de Janeiro de 1759, em Edital de
9 ou 19 de Maio do anno seguinte declaroii

a mesma Santa por Segunda Padroeira prin-

cipal da Cidade , e Diecese , que como tal en-

trou à ser proferida
,
depois de S. Sebastião ,

nos Suífragios communs dos Santos
, que se

recitam em dias naÕ duples. Para sua festi-

vidade:, celebrada annualmente na Igreja Ca-
thedral , concorreu sempre com generosidade

notável , e à exemplo seu contribuiu a Clere-

zia com vantajosas esmolas.

O numero dos Conventos, Recolhimentos,
Seminários, Ordens Terceiras, CazasCoraes,
Igrejas Matrizes, Capellas, e Irmandades, (14)

C ii

(14) Pelos Livros desde 2.° até o 5.% e pelo 7°

das present€í3 Memorias , constaram as erccçoens d*s
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teve grande augroenío dentro da Cidade , e

pelo Bispado , o qual se dividiu cin cinco par-

tes para dar territórios aos de S. Paulo, e

de Marianna, novamente criados na sua dila-

tadissima extensão
, igualmenteque as Prelazias

de Goiás , e de Coiabá , também erectas pe-

la Bulla " Candor lucis rcternas dada em
Roma aos 6 de Dezembro de 174G. (15) No

Casas Religiosas , Pias , e Ecclcsiasticas , que deveram,

o seu principio à este Prelado. Como das Irmandades
na5 faço especial mençaõ n''esta Obra , também déíxo

de referir as que se instituíram na época de D. Fr.

Antonio do Desterro por todo Bispado , e de outras
,

que ao mesmo tempo reformaram os seus Compromis-
f<')S ; sob cujo assumpto vede Liv. 3 Cap. 1 , a memo-
ria da Frcguezia de Santo Antonio de Jacutinga , e

ahi a nota (5),

(15) Quando fallei do Bispo D. Francisco de S.

Jerónimo no Liv. 4 Cap. 2 disse que por Provisa5

de 6 de Setembro de 1720 lhe foi pedido consenti-

mento para se dividir o Bispado. Assim se effeituou

pela Bulla citada
, que repartiu a dilatada Diecese

Fluminense em cinco partes , como fiaera o Papa JoaÕ
XXII. pela Bulla = Salvator noster= dada em Avi-
nhaÕ no anno 1316, dividindo n^outras tantas porçoens

o extenso Bispado de Tolosa. Para se proceder à re-

partição entre as novas Dieceses , e Prelazias , teve o

Cónego Penitenciário Francisco Fernandes Simoens a
nomeação de Commissario da diligencia , que digna-

inente satisfea em conformidade da mesma Bulla , cu-

jas demarcaçoens expoz D. Tliomás da IncamaçaÕ no
T. 1 Hisíor. Eccles. Lusit. l^olegom. Cap. 2 pag. 46
e seg. Sobre este objecto reflexionou judiciosamente o
douto Conselheiro Alexandre de Gusmão , fazendo al-

gumas advertências à certas palavras da Consulta rela-

tava aos limites intrínsecos dos mesmos Bispados , e
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interior do Mosteiro de S, Bento fez edificar

à sua custa (an. de 1700) uma Capeiia à N.
Senhora da Conceição (cuja Imagem Santa

,

trabalhada em jaspe foi recolhida n'um precio-

so nicho de prata) ornando com diflbrentes

reliquias de Santos todo espaço da talha : e

para seu património deu à Religião tres mil

cruzados ,
que se empregaram em tres pro-

priedades , onde í\ penas estabeleceu a pen-

são de uma Missa por sua alma , e certa quo-

ta de esmolas à tres pobres no dia da cele-

bridade do Desterro da Santa Virgem. Na Igre-

ja do Convento de N. Senhora da Ajuda eri-

giu , também com dispêndio seu , o Altar do
Senhor dos Affligidos junto ao Arco Cruzeiro

da parte do Evangelho : e para sustento da
sua conservação doou duas moradas de cazas

térreas , sitas no fundo da Cerca do Conven-
to , e fronteiras ao Hospicio , que foi dos Pa-

dres Capuchinhos Italianos , com o encargo

único de uma Missa perpetua , cujo Sacrifí-

cio se deveria celebrar no mesmo altar em
cada Sexta feira do anno. Na sua Caza de
Vianna mandou fundar a Capella de S, Fran-

cisco de Paula , estabelecendo-lhe reditos com-
petentes à sua subsistência : e à Matriz de
Santa Maria Maior , onde recebera o Sacra-

mento do Baptismo , fez o precioso mimo de

Prelazias , como consta de um manuscrito
, que entre

outras peças do mesmo Gusmão , conserva o Autor
doestas Memorias. Em compensação das rendas dimi-

nuidas do Bispado , mandou El-Rei D. Joaõ V. dar

ao Bispo oitocentos mil réis annualmente , além da
Côngrua, por Provisão de 7 de Maio de 1747.
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uma Custodia mui rica. A' Irmandade dos Clé-
rigos de S. Pedro do Bispado applicou todo
remanecente da testamentária do Padre Fran-
cisco de Sampaio

, importante n'um conto
,

duzentos e setenta e tres mil e tantos réis,

(IG) e deu, além de uma lâmpada de praia,
quasi todas as peças do mesmo metal que
possuía

,
para se fazer a banqueta do aliar

maior. Ao Recolhimento de N. Senhora do
Parto destinou a quantia de mais de quaren-
ta mil cruzados, com que se levantou aqr.elle

edifício, e Caza, (17) e ao Seminário de S.

Jozé doou a Fazenda , sita no Saco de Juru-
jnba , que comprára à seu irmaõ o Mestre
de Campo Joa5 Malheiro Reimaõ.

Sendo assá"s constante a falta de reditos

que padecia a Fabrica da Igreja Cathedral
para supprir a tantas , e diárias despezas

, por
cujo motivo naõ podia sustentar excessivos

gastos , nem fazer ainda obras precisas
;

ap-

plicou-lhe a quantia de quatrocentos mil réis,

para se construírem novas Cadeiras do Coro,
que trabalhadas elegantemente em jacarandá

,

e com desenho Soberbo , vestiam aquelle lu-

gar : e com outra soma igual
,

applicada da
testamentária do Capitão Antonio Rebello Pe-
reira, (18) ajudou a edificaça5 da Torre, que

(16) Consta dos Livros da Irmandade, que ser-

\'irara no anno de 1757.

(17) Vede no Liv. 7 Cap. 19 a memoria doesse

Hecolhiiiiento.

(J8) Consta da declaração à foi. 82 do Liv, 1

do« Termos do Cabido.
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se vê à frente da Igreja de N. Senhora do

Rosario , onde pór ânuos subsistiu constran-

gida a Cathedral. A' mesma Fabrica doou una

jarro , e prato de prata ,
que pesando 20

marcos, e 35 oitavas ,
importou 195í;791 réis;

e um relicário também de prata, em que está

a Reliquia de S. Sebastiaõ , com peso de dez

marcos, e himia onça. (19) Dezejoso de aug-

mentar o património da Sé, que na5 contava

outro mais certo , nem seg^uro , além do es-

tabelecido nas curtas Ordinárias da Fazenda

Real; por Carta de 11 de Dezembro de 1763

insinuou a Compra de uma Casa de sobrado

,

sita na rua do Rosario , e de outra térrea

no fundo d essa para a rua Detrás do Hospí-

cio ,
promettendo o excesso de r>41> e tantos

cruzados ,
que o Cónego Prioste conservava

de certo legado , deixado à sua disposição :

e compradas ambas as propriedades ,
cumpriu

a promessa, preenchendo o total de 7$) cru-

zados ,
por que se rematáram em praça * pu-

blica. Generosidades d'essa natureza , e por

muitas vezes praticadas em vida , conlinuá-

ram depois à testemunhar perpetuamente o

amor, ,e compaixão, que lhe mereceu a po-

breza da sua Igreja Cathedral.
• ; A diária experiência dos inconvenientes

residtEidos da conservação do Corpo Capitular

em Casa alheia, e a necessidade de uma pro-

(19) Termo de 6 de Março de 1753 lavrado

a foi. 18 do Liv. de Capit. de Visit. , que se con-

servava no Archivo do Cabido.
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pria , onde se podessem celebrar os OfHcios
Divinos com decência, socego , e melhor coni-

modo , sem mistura dos Ministros Ecclesias-

ticos com os Negros Irmaons de N. Senhora
do Rosario , por naÕ ser assim justo , como
se expressou a Provisão Regia de 3 de Ou-
tubro de 1739, (20) nem convir à gravidade

da Corporação , e muito menos à Piedade , e

Grandeza do Soberano , à cujo Cargo estam
as Igrejas Ultramarinas , como Gram Mestre
da Ordem de Christo ; incitaram à supplicar

com instancia o efFeito da mesma Provisão ,

que mandara escolher sitio capaz para se fun-

dar a nova Igreja Cathedral : e d'ahi resul-

tou a Ordem de 9 de Maio de 1747 ,
por

que se deu principio à obra de um Templo
respeitável com a Primeira Pedra lançada no
dia 20 de Janeiro de 1749. A' pesar porém
de continuar o trabalho d'esse edifício ,

sump-
tuoso no seu plano , até certo ponto , em que
se havia despendido a notável quantia de
96:75241)584 réis , desgraçadamente foi suspen-

dido por motivos que direi noutro lugar, e

nunca se realisou alli o destino primitivo. (21)

A' instancia deste Prelado augmentou o

AWará de 9 de Novembro de 1749 a Côn-
grua annual dos Párocos das Igrejas do Bis-

pado com a quantia de 150|) réis, para em
diante vencerem a porçaõ de duzentos mil

(20) Vede Liv. 4 Cap. S a memoria do Bispo

D. Fr, Antonio de Guadalupe. §. Fixando as ustas,

(21) Vede Liv. 6 Cap. 7.
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réis , igualando-se assim ás das Igrejas das

Minas , como foram estabelecidas por Ordem
de 16 de Fevereiro de 1718: (22) e por ef-

feito das suas represeiitaçoens , que vigora-

ram as do Cabido , tiveram accrescentamento
as Côngruas dos Capitulares , dos Beneficia-

dos Capellaens , e dos Officiaes da Sé , em
conformidade dos Alvarás de 14 de Dezembro
de 1749, 12 de Fevereiro de 1752, e 3 de
Janeiro de 1755. O numero de vozes , e de
Ministros no Coro da Cathedral , cresceu com
a criação de mais tres Capellanias , mandadas
estabelecer pelo Alvará de 3 de Dezembro
de 1750. O Curato amovivel teve a natureza

de Beneticio perpetuo
,

por Alvará de 30 de
Maio de 1753 ; e por outro Alvará de 9 de
Dezembro de 1758 se elevou à Conezia Pa-
rochial ; em que entrou 1.° Apresentado o
Padre Antonio Jozé Malheiro , Cura já Col-

kdo. (23) Os Cónegos finalmente ficaram go-

zando a Graça de perceber a Côngrua d' um
anno ,

depois de fallecidos , por concessão do
Alvará de 20 de Julho do sobredito anno
1758. (24)

Tojn. V. D

(22) Vede Liv. 2 Cap. 3 nota (5) sob a me-
moria da Freguezia de Santo Antonio de Sá ; e Liv.

6 Cap. 2 nota (3).

(23) Vede Liv. 6 Cap. 13.

(24) A Basílica de Santa Maria , e algumas ou-

tras C athedraes do Reino , gozam d"essa Graça , e as

Sés do Pará , do Maranhão , e de Marianna desfru-

ctam o mesmo favor. Vede Alvará de 3 de Julho
de 1806, Avizo de 28 de AbrU de J807 que o
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Nos Benefícios mais distinctos do Bispa-
do preferiu sempre os Beneficiados Capellaens
da Só , para cujos lugares escolhia os sugei-

tos de melhor comportamento , e mais babeis

entre os Sacerdotes , ou Clérigos iniciados.

Visitando uma só vez a Catliedral , nos Ca-
pítulos dados a 5 de F^evereiro de 1750 re-

commendou aos Capitulares , e Ministros da
Igreja , o cumprimento de seus deveres , e a
boa observância da economia do Coro , dan-
do sobre esses objectos muitas providencias

,

principalmente pela Ordem de 9 de Agosto
de 17G0, e Carta de 1 1 de Março de 1767.
Nos mesmos Capítulos determinou aos Be-
neficiados

,
que os immediatos aos doentes

,

declarou , e o Avizo de 7 de Junho do mesmo anno

,

declarando o antecedente
,

para na5 serem sugeitos ao
anno de morto os Benefícios da Patriarcal , e Basílica

,

que naõ excederem o rendimento de duzentos e cincoenta

mil réis. Por Avizo de 3 de Setembro de 1735 se

manJou pagar um mez de morto a todos os Soldados

que fallecerem , para seus sufFragios. No anno 1809
com a alteração das circunstancias , em que ficou o

provimento dos Benefícios da Sá Cathedrat
,

pretende-

ram alguns do3 novamente providos n^elles
,
que tam-

bém se alterasse , ou para dizer melhor , se derogasse

o Alvará de 20 dc Julho de 1758: e tanto instáram

com o Reverendo Bispo Capella?) Mór, que consegui-

ram a sua Representação ao Throno à favor da pre-

tençaõ. Por Avizo de 14 de Julho do anno referido

1899 , expsdido pela Secretaria de Estado dos Negó-
cios do Brasil, foi remettiia a Representaça5 ao Tri-

bunal da M. C. O. para Consultar com effeito esse ne-

gocio , de q.ie naÕ resiiltou taÕ feliz êxito , como espe-

ravam os impugaadores da Graça Regia.
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ou occupados no Serviço da Igreja , substU

tuissem as obrigaçoens Coraes dos impedi-

dos ; e por Despacho de 27 de Outubro de
1754 lhes concedeu 25 dias de folga annual

,

além dos 40 facultados pelos Estatutos da
Sé , em attençaõ ao exercicio trabalhoso do
Coro ,

superiormente excessivo aos demais Co-
ros estabelecidos em algumas Igrejas da Cidade.

Visitando as Matrizes de S. JoaÕ de Ca-
rihy , de S. Gonçalo, de S, JoaÕ de Itabora-

hy , de Santo Antonio de Sá, e de N. Se-

nhora da Piedade de Magépe , no anno de 1754 ,

utilisou muito ás almas de suas ovelhas , pela

MissaÕ , que de viva voz lhes fez , e orde-

nou que fizessem outros Ministros habilissi-

mos : e impedindo-lhe as moléstias a continua-

ção d'esse pastoral exercicio por lugares mais

remotos , e differcntes do Bispado , como pro-

jectára , nem mesmo poude adiantar a marcha
principiada

;
por cujo motivo commetteu as

suas vezes , e cuidados à sugeitos dignos , e

muito saons , a quem na5 soíFreu que pessoa

alguma deixasse de respeitar , nem lhes fal-

tasse com as attcnçoens devidas ao Cjargo ,

que exerciam. Elie mesmo , à pesar dos im-

pedimentos de saúde , naõ cessou de instruir

o seu Rebanho com a doutrina evangelizada

na Igreja do Mosteiro Benedictino^ de incre-

par, e de arg-uir as maldades do Povo, nas
Quaresmas, de 1756, 1757: e depois da no-

tável moléstia, que padeceu era 1759, fez a

ultima , e bem memoranda MissaÕ no Con-
vento da Conceiçaõ da Ajuda , com avultado

proveito espiritual.

D ii



Memorias Históricas

Ocoupaado o Cargo de Visitador Apo;?-

toHco , e Reformador Geral da 'Companhia de
Jezus , por nomeação do Emminentissimo Car-
dial Pdtriarcha Saldmha em 22 de Maio de
1758 , satisfez os deveres do emprego com
acerto

,
prudência , e acordo mui sábio. Es-

quecsndo-se da qualidade de Superior , tratou

sempre os seus súbditos com amor de pai
;

e à proporção do merecimento de cadaum d'el-

les , era igual o gráo de distincçaõ com que
os singularisava , sem oífensa da justiça.

Amigo verdadeiro da paz , e socego tan-

to publico , como particular , providenciou mui-
tas desordens , entre que naÕ foi pequena a
suscitada pela Irmandade do Santissimo da
Igreja Parochial da Candellaria

, pretendendo
obrigar os Padres Capellaens do Coro alli es-

tabelecido , à applicar a Missa da Terça pe-
las almas dos instituidores do mesmo Coro ,

incitando-lhes a cobiça com a ofFerta de de-

sejeis vinténs por cada tença5. NaÕ assen-

tindo os Capellaens à proposição , nem acer-

tando a esmola oíFertada , por naÕ se desco-

brir alguma clausula na instituição do Coro ,

que os desviasse de applicar a Missa em com-
mum , como se praticííra desde a fundaçaÕ co-

ral , e determinara Benedicto XíV. na Cons-
tituição = Cum semper = já referida ; foram
desapossados de seus Benefícios pela prepo-

tente Irmandade. Representada a injustiça, e

semrasaÕ daquelle Corpo Administrador do
Coro, com vezes de Déspota, e conhecida a

inteireza de Consciência dos Beneficiados , ex-

pulsos
;
para se atalhar a desavença preseu'!-
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te , e precaver outras de futuro , pela Pas-

toral do 1.° de Março de 1760 ficou a Irman-

dade privada de prover as Capellanias com
as cordiçoens declaradas , e os Sacerdotes in-

hibidos de acceitar semelhantes Benefícios com
essas obrigaçoens.

Generoso em premiar os Beneméritos ,

naõ foi severo em castigar os delinquentes;

porque como Pai , e menos Juiz , deu mais

lugar à misericórdia
,

que à justiça. Carita-

tivo com liberalidade , suí^tentou , e vestiu mui-
tas famílias inteiras , donzellas recolhidas , or-

fans , viuvas , e pessoas honestas
,

cujas ne-

cessidades se diminuiram pelas esmiolas dis-

tribuídas à proporção dos estados , e condi-

çoens dos indigentes. Com elles consumiu a

maior parte das rendas do Bispado ; e a fal -

ta de soccorros taÕ benéficos fez o pranto

geral, que consternando o Povo, erigiu o me-
lhor , e mais perenne padrão à memoria da
sua virtude.

O bom uso da Dignidade Episcopal , e

o governo prudente da Diecese
, grangeáram

à favor d'este Prelado os elogios , entre ou-
tros , de Mestre dos Bispos do seu século.

Com este conceito foi respeitado pelos ho-

mens mais ajuizados , e mesmo pelos Gran-
des da Corte , onde constava muito bem o
seu distincto merecimento , igualmenteque a
fidelidade , e zelo do Serviço de El-Rei , co-

mo mostrava ' pela prompta expedição dos ne-
gócios , de que muitas vezes o incumbiram as

Secretarias d'Estado , e Tribunaes do Peino.
Procedeu d'ahi

, que sem delonga , nem pre-
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cedente indagação da justiça , ou curialidade

das Propostas dos Beneficias da^Diecese , el-

las se Confirmavam pela Meza competente da
Consciência , e Ordens : e motivos occorreram
assás ponderosos para se persuadir da mu-
dança da Metropoli da Bahia para este Bis-
pado , cuja traslaçaõ se premeditava.

Assas politico , e dotado de penetraçaÕ
mui judiciosa, soube conservar a melhor har-

monia com os Governadores
, que no seu tem-

po tomÁrara. o Cargo da Capitania , evitando-

Ihes todo , e qualquer motivo de dissabor

,

ou da menor dissensão ; d"onde se origináram
os elogios mais respeitáveis

,
que à boca cheia

,

6 com prodigalidade publicáram dignamente
os Vice-gerentes do Soberano , eternisando a

inteireza de suas acçoens , e o heroísmo de
conducta civil, que soube sustentar com ener-

gia , e firmeza.

Sendo exemplarissimo no modo de vida,

e de sincera humildade no trato particular
,

nada apreciou menos , que a eievaçaÕ da al-

ma. Vestido sempre de Monge , conservou

também a Corôa de Regular , conformando-se

com o mesmo Rito no Oíficio Divino. Quan-
do fatigado pelo trabalho do governo do Bis-

pado procurava alguma recreaçaÕ , só a en-

contrava no Mosteiro da sua Ordem , unindo-

se aos irmaons Monges em todos , e quaes-

quer actos Conventuaes : e n'esses exercícios

foi mais frequente ,
depois que o molesto se^

denho na barriga, sofrido com varonil constân-

cia desde o anno 1759 , o impediu de OíR-

ciar na Cathedral. Causa taõ justificada lhe
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ministrou a lembrança de supplicar um Coad-
jutor , que à pesar de nomeado , e Sagrado

com o Titulo de Bispo de Etalonia , naõ pas-

sou à substituir-lhe o peso da Mitra , por fi-

car occupando o Deado da Capella Ducal de
Villa Viçosa , como direi.

Designado em Via de SiiccessaÕ para go-

vernar a Capitania por ausência , ou falta do
General proprietário , com outros adjuntos ,

se investiu do Commandamento por fallecer

Gomes Freire de Andrada
, que a regia: e

suas providencias (ainda as que diziam rela-

ção à guerra actual do Continente do Sul)

foram distribuídas com tanto acerto , que me-
recendo a satisfação geral do Povo , na5 de-

sagradaram ao Soberano. Livre dos incommo-
dos , e inquietaçoens occasionadas pelo exer-

cício da commissaÕ interina , entrou mais des-

cançado na diligencia, e negocio importantís-

simo da sua alma
,
dispondo-a com repetidas

Confissoens geraes , e Communhoens frequen-

tes nas Missas
,
que quotidiannamente ouvia.

N'esses exercícios Santos passou dez annos :

mas enfraquecido com o peso de idade , e com
os ataques erisipelosos , cujas repetiçoens o
prostraram desde o dia 15 de Agosto de 1773,
resignando-se com a vontade Suprema do Au-
tor das Vidas

,
pediu os Sacramentos últi-

mos , e munido com elles voou à eternidade

pelas 7 horas da manha do dia 5 de Dezem-
bro do mesmo anno , em idade de 79, 5 me-
zes , e 22 dias , tendo de Bispo 35 , e de
Governo da Diecese Fluminense 27.

Embalsamado o Cadáver, ficou em depo-
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sito n'uma das Salas da Casa de sua residên-
cia, onde juntos os Párocos das Freguezias
da Cidade com o Clero respectivo , as CoUe-
giadas , e Seminários , lhe cantaram Respon-
sos em conformidade das Leis Ecclesiasticas

,

e' Ritjs da Igreja. No dia immediato ao do
fallecimento se celebraram muitas Missas em
cinco altares erectos na mesma Sala ; e n'es-

sa tarde Officiáram os Religiosos Capuchos as

Vésperas de Defuntos, e o 1.° Nocturno de
Matinas ; e os Monges Benedictinos o 2.° e
3.° Nocturno

, depois do que foi conduzido
o Corpo com o apparato mais lusido , e pom-
poso , à Igreja do Mosteiro de S. Bento

,

onde a Com;nunidade o recebeu , cantando-lhe
os Responsos ])roprio3. No dia 3.° da Depo-
siçiõ Oiiiciou as Laudes o Cabido, e cantou
a Missa o Chantre da Sé CatheJral Doutor
Manoel de Andrada Warnek

, cuja acçaÕ re-

matou o Padre Mestre Fr. Jozc Soíia da Na-
tividade, Monge da mesma Oidem, e Casa,
recitando-lhe o Elogio Fúnebre. (25j Conclui-

(25) A Religião Benedictina do Rio de Janeiro

deve o mais particular elogio , e honras à taÕ distin-

cto Religioso
,
que por letras , virtudes , e serviços ,

fez o bom credito da sua Corporação. Elie foi o pri-

meiro
, que roinpendo o veio escuro da Filosofia dou-

trinada pelos Sectários de Aristóteles ,
pos':illou ecclec-

ticamente no Rio de Janeiro , abrindo os olhos à mo-
cidade, desvalida de meios para adquirir melhores co-

nhecimentos , com proveito notável da Republica Lit-

teraria. Depois de Doutorado na sua Religião
, passou

no anno de 178 1 à Lisboa , onde foi Eleito Bispo do
Pará

,
por. vagar essa Diçcese com o fallecimento de
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das as Absolviçoens na fórma do Ceremonial

Romano , foi levado o Cadáver pelos Prela-

dos das Casas Religiosas à Sepultura Claus-

tral
,

pedida em testamento ; e ahi finalizou

a CoiTimumdade Monacal os Officios ultimo»

de enterramento d'um seu Irmaõ, que tanta

honra deu à sua Congregação , e tanto amava
o seu Instituto ; d'um exemplar dos Bispos

,

pelo bom uso da sua Jurisdicçao , e Cargo ;

d'um modelo mui digno da Caridade, d' um
verdadeiro Pai dos Pobres , e do maior Bem-
feitor da Igreja Cathedral do Rio de Janeiro.

Sobre a Campa , que cobriu o Jazigo

d'este Heroe Ecclesiastico , e mui distiiicto

,

se Iccvrou o epitaphio seguinte.

Hic jacet

Vir Cl. memoxiae
D. Fr. Antonius do Desterro

Ord. S. B. decus immortale

Qui bonam sortitus animam
Virtutem impense coluit , literas non desp«xit.

Ad Pastoral JDioec. Ang. et Flumin. Jan. múnus
Evectus.

Sibi , et universo Gregi adprime adtendit.

Docendo pariter , et faciendo.

In omnibus se ipsum praebuit exemplara.

Multus erga pauperes.

Sibi parcissiraus.

Ornnibus benignus , officiosus , charus.

Obiit Nonis Decembr. An. cio. locc. ixxiii,

Aetatis Lxxx. »

A' todas as honras funeraes assitiu o Vice
Rei do Estado D. Luiz de Almeida Portugal,

Tom. V. E

seu proprietário D. Fr. Joaõ Evangelista Pereira: mas.
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Marquez de Lavradio , acompanhado de D.
Jozé Luiz de Menezes Abranches, Conde de
Valladares

, que se recolhia do Governo das-

Minas Geraes ^ dos MinivStros , Militares , e
-Nobreza da Cidade ^ por qviem fui ternamen-
te lan)entada a falta de taõ cuidadoso , como-
generoso Pastor

, cuja lembrança será eterna
e seu nome jámais ouviram repetir o& habi-

tantes d'este Bispado , sem se banharem de
lagrimas ^ indicando por ellas a saudosa me-
moria q.ue lhes merece. No lugar do jazigo

mandou o Prelado da Casa pôr uma Pia de
agua benta

, paraque os Fieis rogassem a Deos ^

e suífragassem a alma de quem assim pedira.

Pouco satisfeito de praticar em vida tan-r

tas acçoens recommendaveis ^. e querendo con-
tinua-las depois da morte , impetrou do Papa
Benedicto XIV. alguns Indultos ,. para testar

305) cruzados ad pia. Com essa permissão le-

gou (2G) JOOÍÍ» réis aos pobres mendigos que
o acompanhassem na Igreja, onde fosse o seu
jazigo , dando-se 100 réis à cada um : ou-
tra quantia semelhante

,
para se repirtir por

pessoas pobres recolhidas : à uma irmãa sol-

abdicando a Mitra , ficou no Collegio da Estrella eier-

citando a Procuradoria Geral do Mosteiro do Rio , em
cujo cargo fora provido , até que falleceu.

(26) A falta do Placito Régio aos Breves de In-

dulto suspendeu a execução di> testamento : e bem que
o Cabido o requeres:se em 3 de Fevereiro de 1774 ,:

«ó depois de nova representação e supplica datada à

10 de Julho de 1777 , obteve a Graça y permittid»

jiela Bainha N. Senhora em 30 de Abril de 1778*
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teira , e pobre 4|) cruzados ; à uma sobri-

nha , que se achava nas mesmas circunstan-»

cias , outra esmola de ioual quantia ; à cada]

uma de suas irmans Religiosas , I00ál> réis :

e ordenando a distribuição d'aquelle compu-
to , determinou finalmente , que depois de
satisfeitas as suas disposiçoens , se repartisse

por Orfans , e Viuvas pobres , mas hones-

tas , o restante à preencher a quantia dos

Indultos , naõ excedendo cada esmola à 12|)800

réis. A' seus Capellaens, e Familiares , deixou

os provimentos de sustento , e todos os mo-
veis das Cazas da Cidade , e Fazenda do Rio
Comprido , cora os seus pertences ; e à cada
Familiar , um vestido para luto.

Na5 terminou a Piedade d"este Prelado

com as disposiçoens , que só respeitavam as

criaturas : as Casas Religiosas também tive-

ram parte na sua beneficência , recebendo o
Mosteiro da Cidade 200P réis ; o Collegio da
Estrella em Lisboa , onde fora Abbade , ou-

tros 200it) réis; (27) e as Recolhidas do Par-

to d'esta Cidade 100^ réis para a sua sus-

tentação. Como espolio , deixou à Mitra a
sua Quinta do Rio Comprido com as Casas
competentes , pomares , e terras , que traba-

E ii

(27) Dentro da Portaria doesse Collegio se con-

jerva o seu Retrato
, que bem , e perfeitamente o fi-

gura em corpo inteiro : e a Inscripçaõ alli gravada diz

assim. ==: Vera Effigies Exrai. ac Rmi. D. D. Fr. An-
tonii ab Exilio Episcopi Fluminensis V. , et olim An-
golensis. Ex-Abbatis hujus CoUegii Doininae nostríie

ab Stella , et ejug beaefactoris. A». 1775. =
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lhava por seus escravos ; e declarou perten-

cer-lhe também a Livraria , vários trastes da
Casa ; e coziulia , ornamentos Sagrados , mi-

tras , báculos , cálices , cruzes , anneis , duas
salvas de prata do Serviço dos Pontiíicaes ,

e tudo (pie se achasse , além dos 30$) cru-

zados. Instituiu a sua Cathedral por herdei-

ra universal de quanto ficava em ser, depois

de satisfeitas as dividas , e cumpridas as dis-

posiçoens testamentárias , como parle mais

considerável do seu extremo , e piedade ulti-

ma : e para soccorre-la com património algu-

ma cousa sufficiente , deixou à Fabrica da
mesma Igreja dezoito Jacras

,
que , segrega-

das da Quinta sobredita , lhe prestavam o ar-

rendamento annual de 360ít)360 réis.

Vaga a Sede , ficou a Administração da
Diecese no Corpo Capitular ,

por quem se

regeram os negócios Ecclesiasticos , até apos-
se do Successor , sem nomeação de Vigário

Capitular, como n'ontras occasioens semelhan-
tes se havia praticado. N'essa época teve

principio a mui celebre questaÕ sobre as li-

cenças para uso , e exercício de Ordens , sus-

citada de novo pelos Corpos Regulares
,

por
haver o Cabido Sede Vacante exigido a apre-

sentação d'ellas ea- causa. (28)

A' taõ vigilante , e distincto Diocesano

deveram o seu eregimento , e criação as se-

guintes Igrejas Matrizes.

(28) Possunt Capitulura Sede Vacante, vel Vica-



DO Rio de Janeiro. 37

N. Stnliora da Conceição de Campo Alegre na

Parà'iba Nova.

Perseguido SimaÕ da Cunha Gago por ad-

versa fortuna na Capitania de S. Paulo , onde

era Coronel , e liabitante ,
passou à das Mi-

nas Geraes com o destino de melhorar a sua

sorte
,

para o que assentou vivenda no sitio

da Lagoa denominada Ajurú-óca. (!) MaÕeom-
munado ahi com outros , entrou no designio

(bem que occulto) de pesquizar ouro, e pe-

dras preciosas ; e como lhe íosse preciso en-

cobrir o intento , obteve licença do General

de S. Paulo D. Luiz de Mascarenhas
(
que

principiou à governar em Fevereiro de 1739 ,

e finalisou em 1748) para entrar em conquis-

rius Capitularis ex justa causa revocare facultates prae-

fatas post niortem Episcopi approbantis ; tnm quia Ca-
pitulam Sede Vacante p«jtGst onínia exercere

,
quae de

jure comíTiuni pertinent ad jurisdictionen ordinariaiia

EpisCopi
,

exceptis nonr.ullis expresse a jure prohibitis

,

ut docet Barboza p. 2 de Offic. et potest. Episcopi

allcg. 3G n. 9 ergo sicut Episcopus , ita pari rnodo

Capitulmn ex causa eas revocare potest ; tum etiam

,

q\iia sicut Capitulum Sede Vacante potest approbare
,

et exponere Coufessarios per Vicarium a se elecíum
,

ut cum communi docet Barboza in Collcct. ad Cap.

15 Tridentini Sess. 23 n. 28 , ita a pari poterit il-

Jos reprobare , et ab audientia Confessionum removera

,

cum hujusmodi actiones sint correlativae. Dilucidat. Pri-

vilegior, Ordin. Regular. Tract. 6 Cap. 3. Vede Liv. é
Cap. 8 nota (3) sob a memoria do Bispo D. Fr. An-
tonio de Guadalupe.

(1) Ajurú-óca
,

quer dizer = Papagaio criado na
pedra , ou Casa de papagaio. =
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ta do Gentio
, povoador do Sertão da sua

visinhanca. Com essa faculdade rompeu afíbi-

tamente os matos , atravessou rios , e chegou
ás margens do conhecido com o nome de Pa-
rá -iba , em fins do anno 1744, ou já no prin-

tipio do seguinte
, (2) de cujo lugar , divi-

sando uma dilatada Campina , e mui aprasi-

vel , se agradáram os novos Sertanejos para
assentar o seu domicilio, lançando ahi os fun-
damentos da cultura , e dando ao terreno o
nome de Campo Alegre, com que fizeram co-

nhecido o paiz de novo habitado.

Em companhia do sobredito Coronel , e

seus Sócios
, passou o Padre Fihppe Teixeira

'Pinto , deixando o exercício de -Capellaõ da
Capella de N. Senhora do Rosario de Aju-
rú-óca , sita nos Confins da Capitania de Mi-
nas Geraes com a do Rio de Janeiro ; e do-

miciliados todos n'aquelle lugar, pretenderam
por isso- erigir uma Casa decente , erri que o

mesmo Sacerdote lhes administrasse os San-
tos Sacramentos , como seu Pároco privativo.

Nesse projecto recorreram ao Ordinário do

(ã) A Ordem de 9 de Abril de 1745 prohibiu

usar-se do caminho
, que das Minas da Ajurú-óca abri-

ram Antonio Gonçalves de Carvalho , e outros Sócios

para o Rio de Janeiro e Costas do mar ; e o Avizo

de 22 de Janeiro de 1756 mandou observar a Lei de

27 de Outubro de 1733 ,
que exactissimamente prohi-

biu a abertura de novas picadas : mas ' a Carta Regi?»

de 4 de Dezembro de 1816, em attençaÕ à cultura

das terras , commercio pelo interior , e navegação dos

rios , ordenou a abertura de muitas , e diíferentes es-

tradas.
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Kío de Janeiro , de quem obtiveram a Pro-

visão datada em 12 de Maio de 1747 para o

Tiso de Altar portátil , em quanto
,

dispostas

as madeiras para esse editicio , com oppor-

tunidade se podesse levantar o Templo. Na
Casa de residência do Capellaõ, erigida além

do Pará-iba , teve assento o Altar , ou Ora-

tório f atéqne fimdada a Capella no alto do
morro fronteiro ao lugar da primeira povoa-

ção, mas à quem do mesmo Rio, sob o am-
paro, e titulo da Conceição da Santa Virgem,
por faculdade concedida em outia Provisão da
mesma data da antecedente , cessou o seu uso,

e principiou o da nova Capella , construida

com paredes de pedra, e barro. (3) Assim
subsistiu por alguns annos , sem largueza suf-

ficiente , que lhe deu o Padre Vigário Hen-
rique Jozé de Carvalho , levantando o Cor-
po ,

que naÕ tinha , com paredes de pao à

pique , ajudado dos freguezes : e sen imme-
diato Successor Encommendado Padre Anto-
nio de Matos Nóbrega de Andrade , augmen.-

(3) As noticias que doa Originaes dtsta Fregiie-

«ia, devi ás instrucçoens de Máximo Barboza, homem
pardo , e companheiro dos trabalhadores primeiros , que
dirigidos por Gago , e seus sócios , abriram os eami^.

nhos desde Ajuru-()ca , cujo sugeito vivia na Aldeã de
S. Luiz Beltrão contando oitenta e sete annos de ida-

de , quando no de 1800 visitei Ordinariamente a Igre-

ja ParochiaL Do mesmo' Barboza ouvi por inteiro a
historia d^essa derrota , e taõ circunstanciada

, que me-
recia bem ser impressa. Naõ a transcrevo aqui , como
ã conservo escrita , por evitar destrahimentos ao leitor

tom objectos alheios do presente assumpto.
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tou o comprimento , com 25 palmos mais , e
sobre grossos esteios fez construir à frente
duas torres para collocar os Sinos , que até
alli se achavam suspensos em forquilhas de
pííos. Com essas obras novas ficou a Capella
mór nas medidas autistas de 20 palmos de
comprimento, e 15 de largura: mas o Corpo
tem hoje 100 palmos de comprimento , sobre
28 de largura. Tres Altares ornam o interior

do Templo , e no maior d'elles se conserva
annualmente o Santíssimo Sacram.ento.

A' requerimento do Padre Capellaõ so-

bredito Filippe Teixeira Pinto , de Antonio
Corrêa d' AfFonceca , e de outros povoadores
do território

, gozou a Capella da prerogati-

va de Curada , desde a fundação do Orató-
rio , atéque se elevou à Classe das Igrejas

Matrizes permanentes por Alvará de 2 de Ja-

neiro de 1756. D'enta5 principiou à ter Pá-
rocos próprios com a ApresentaçaÕ do Padre
Antonio Francisco de Bitancourt , em quem
naõ se verificou a CollaçaÕ

, por haver o mes-
mo Padre obtido a da Igreja de N. Senhora
do Loreto e Santo Antonio de Jacarépaguá ,

cujo Beneficio permutou pela Parochial de N.
Senhora da Piedade de Anhum-mirim , onde fal-

leceu Confirmado. N'estas circunstancias entrou

como i.° Pároco próprio o Padre Filippe Tei-

xeira Pinto , que criara , e servira a mesma
Igreja, por Carta de 13 de Dezembro de 1759,
e Confirmação de 4 de outro mez semelhan-

te do anno seguinte, até 9 de Julho de 1765,
em que falleceu. 2.* o Padre Henrique Joié
de Carvalho, de cuja Apresentarão se omrait-
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tiu ©registro, constando aliás, que fora Con-
firmado à 23 de Setembro de 1767. 3." Pa-

dre Jozé Antonio Martins de Sá, Coníirmado
em 1808.

Divide-se, ao Norte, com a Fregivezia

de N. Seuhora da Conceição de Ajurú-óca ,

pertencente ao Bispado de Marianna ,
pelo

Rio Pará-una , que serve também de termo à

Freguezia de Pará-iba Velha : à Leste , com
a Parochia de S. JoaÕ Marcos , e também com
a de Santa Anna de Pirahy , novamente ere-

cta : ao Sul , com a de Santa Anna das Areias ,

districto do Bispado de S. Paulo : à Oeste ,

com o mesmo Bispado por um lado , e com
o de Marianna por outro , servindo de baliza

a Serra de Mantiqueira. Sua extensão , desde
o lugar do Serrote, ou Fortaleza , por onde
termina com o Bispado , e Capitania de S.

Paulo , até a barra do Rio Pirahy de baixo ,

descendo pelo Rio Pará-iba , foi de 30 legoas

:

(4) mas à esse comprimento naÕ corresponde
a largura , que em partes conta menos de
uma legoa , por atravessar o fundo do terri-

tório o caminho novo , ou estrada aberta à
poucos annos pela Camara de S. Paulo , sem
sciencia , e menor opposiçaõ da Capitania do
Rio de Janeiro , . e com prejuízo de seus li-

Tom. V. F

(4) Criada na Capella de Santa Anna de Pirahy
nova Freguezia

,
por Provisão do Reverendo Bispo Ca-

pellaõ Mór datada em 15 de Outubro de 1811 , fo-

ram diminuídos esses limites , como em lugar compe-
teute se verá.
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mites , que se Gommunica ao Bispado , e Pá-
rocos eonfinantcs , a quem assás inquieta a
coíicurrencia de homens pouco bera morigera-^

dos , passando frequentemente de uma , à ou»
tra raia , quando por crime.s, ainda christaons ,

os procuram as Justiças em seus marcos pró-

prios. No circulo territorial se numeravam além
de 500 Fogos , e mais de 4:000 almas , obri-

gadas à Sacramentos.
Nenhuma Capella se tem fundado n'esse

districto, por ser de curtas possibilidades a
maior parte de seus habitantes ; e os que con-
tam haveres sobejos , naÕ se animam à sus-

tentar a residência actual de um Sacerdote.

Da outra banda do Pará-iba está uma
Aldêa de índios habitantes dos Campos , e

Sertoens dilatadíssimos d'esse Continente ,. que
se fundou em sitio longe quatro legoas das

margens do mesmo rio com o titulo de S. Luiz

BeltraÕ
, por Ordem do Vice-Rei Luiz de

Vasconcellos e Souza, cuja cathequesi foi in-

cumbida à um Sacerdote privativo , sustenta-

do pela Fazenda Real com a simples , e di-

minuta Côngrua de 100|) réis. De principio-

taÕ avantajado se esperava o progressivo cres-

cimento dareducçaÕ Indica, em utilidade da
Igreja , e do Estado : porém faltando o em-
penho dos meios mais profícuos aos íins pro-

postos , por se omittir o auxilio indispensável

a empresas d'essa qualidade , nem se conse-

guia o feliz adiantamento da Aldêa pela Ca-
thequesi , nem os novos Colonos portugue-

zes , temerosos dos assaltos frequentes da
brutalidade insolente , que tudo assola n'um
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só imi)ulso da sua cilada, podiam viver sò-

ceç^ados em suas habitacoens. Por esse mo-
tivo , muitos dos povoadores sitjados à quem
do Pará-iba , receosos de perder a vida , e

vendo roubadas em parte , ou quando menos
-arruinadas , as lavouras principiadas felizmen-

í-e à custo de traballio , e despeza notável,

desertáram do lugar , desistindo de cultivar

também as terras devolutas , e mui férteis ,

de que se compõem a dilatadissima Campina
além do mesmo Rio. Patenteada porém à pou-

cos annos uma picada , que das terras mi-

•neraes , e Serra da Mantiqueira vinha occul-

tamente à esse termo , e passava por junto

da Aldèa às margens d'aquellc Rio , (5) prin-

F ii

(5) Das Minas Geraes se faziam extravios immcn-
sos do ouro , e dos diamantes por dentro do Seríaõ

<la Mantiqueira para o Rio de Janeiro , que eram oc-

cultos aos Generaes de ambas as Capitanias , por ser

defesa a cultura das terras doesse districto, à titulo de

barreira dos mesmos extravios. Acontecendo porém

,

que o rendimento do Quinto sentisse diminuição, e cla-

massem os mineiros por naõ achar sitios mais fartos de
ouro , onde o seu trabalho continuasse sem prejuízo do

•serviço mineral , determinou o Governador D. Rodri-

go Jozé de Menezes , que indagado o Sertaõ , se pa-

tenteasse a sua cultura. D^essa pesquiza , à que se

procedeu no anno de 1781., resultaram dous proveitos:

i.° o do trabalho mineral, principiado já occultamcnte

por Sertanejos extraviadores : 2.° o de se impedir a fa-

cilidade , com que por aquella parte se fazia o extra-

vio , com o estabelecimento de um Registro , e de Guar-
ílas , que o defendessem nas margens do Rio Preto ,

ém dias do Vice Reinado do Conde de Rezende , e go-

vernando as Geraes Pedro Maiia Xavier de Ataide e
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cipiou d'ahi k dimiauir-se o insulto do Gen-
tio, e à fazer-se mais segura a subsistência
dos novos Colonos

, por quem se foram dis-

tribuindo em Sesmarias as fecundas terras do
districto , onde altos , e mui grossos madeiros
persuadem a gordura do terreno da sua cria-

ção , e a presente cultura manifesta com pra-
zer ao lavrador a gratidão do seu trabalho.

Com a permissão para se administrar alli

o pasto espiritual aos novos Colonos , teve
principio o estabelecimento da Commarca Ec-
clesiastica uo mesmo território . Naõ affirmo as-

sim r por que tivesse presente o titulo origi-

nário d'essa criação , o qual nem apparece re-

gistrado na Camara do Bispado (como acon-
tece com quasi todos da mesma natureza) , nem
se encontra lançado em livro algum dos exis-

tentes no Cartório respectivo da Commarca
;

hias , por se alcançar a certeza desse facto

Mello. Entaõ se abriu uma estrada nova pelas mar-
gens setentrionaes d^aquelle Rio Preto , ou Negro ,

chamado Pará-una , desde certo lugar em diante , cu-

ja abertura mostrou as numerosas picadas , por onde
o ouro descaminhado saia para o Rio de Janeiro , co-

mo se conjecturou por indícios prováveis , se naÕ fo-

ram aliás abertas pelos índio* povoadores , e habitan-

tes do paiz , para passar , sem demasiado incommodo ,

à colheita do pinhaÕ , criado com abundância nas lon-

gas matas do districto das Minas Geraes. Como quer

que fosse , naÕ padecia duvida a passagem dos minei-

ros da Mantiqueira para Campo Alegre : e contudor

nao se havia continuado a estrada nova para cá do-

Rio Preto, que posteriormente se foi cultivando; e hc
presentemente mui frequentada».
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pela declaração qne mandou fa^er à 12 de

Fevereiro de 1748 o Capellaõ Curado , ou

Vigário Padre Filippe Teixeira Pinto , e as-

sinou à foi. 1 vers. do Liv, 1.° de Assentos

de Casamentos , onde se lê , = Os Assentos

d esses Sacramentos , feitos desde o principio

da Freguezia , se queinitiram em am incêndio

acontecido na Caza em que se conservavam ;

e constariam pelos depoimentos dos Cônjuges,

salvos do estrago, e reduzidos à forma, bem
como outros semelhantes , e avulsos que exis-

tiam na Casa do Cartório, por se ter lança-

do maÕ d elles em tempo opportuno = . Cor-

robora esta noticia , e a certeza do mesmo
facto , o tratamento de Vigário da Vara que
Antonio Corrêa da Fonceca deu ao Padre Pin-

to no titulo de Doação do sitio para patri-

mónio da Padroeira da Igreja , e foi assinado

particularmente aos 27 dias de Setembro de
1749 , cujo documento se lançou a foi. 409
do Liv. de 1762 à 1765 servido com o Tabel-

liaÕ Bento Pinto da Fonceca. A jurisdicçaÕ

da Vara comprehendeu apenas os limites da
Parochia, até estende-la à Provisão de 1 de
Setembro de 1780, (6) sugeitando-lhe a Fre-

guezia mais próxima de S. JoaÕ Marcos : mas
criada ahi outra Vara em 1804, ficou a de
Campo Alegre contida nos limites da sua ori-

gem.

(6) Kegistrou-se a foi. 45 do I,iv. 3 de Pr<ivi-

menío na Camara do Bispado , e a foi. 80 de outro ,

deputado à principio para as Contas, e Inventario da
Fabrica da Matriz,
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Caminhando o Rio Pará-iba à cima des-
de o lugar da Igreja, até o sitio Fortaleza,

se acham levantadas cinco Fabricas , que umas
vezes mceiTi as Canas doces para assucar ou
rapadura , e n'outras occasioens para aguar-
dente : dalii , Rio dito a baixo , se desco-
briam quatro mais

, occupadas sempre no ser-

viço do assucar. Todo trabalho das terras d'es-

se districto consiste na lavoura da Cana , do
Café, milho, arroz, feijaÕ, e outros legumes,
cujos fructos se gastam no mesmo paiz, à ex-

cepção do assucar , café , e aguardente , que
por caminho de terra firme sara conduzidos
à Cidade para negocio. Outro tanto aconte-

ce com as carnes de porco fabricadas como
as do districto de S. JoaÕ Marcos , em que
também commerceam os fazendeiros. As Cam-
pinas das Fazendas , abundantes de pacigos

,

criam cora fartura muitas mil rezes , que mi-

nistrando em grande parte o auxilio das car-

nes ao povo da Capital , igualmente o farta

d esse alimento com sabor mais grato , que
naÕ podem ter as das boiadas trazidas das

Capitanias de S.' Paulo ., e das Geraes , por

chegarem fatigadas de longas marchas , tendo

n'ellas trilhado caminhos escabrosos, & vadea-

do muitos rios. (7)

Banhara as terras do Continente copiosas

aguas
,

despedidas da banda d' além do Rio

Pará-iba que enchem o RibeiraÕ das Pedras
,

o dos Quatias, os de Francisco Jozé , de Pi-

(7) Vede Liv. 7 Cap. 7.
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rapitinga , do Lambary , do Porto Velho , dos

Farias , do Capitão Mathias , on da Fortaleza ,

do Morro azul , do Estúpido , do Salto , e o

Hio Negro, que chamam Pará-una, depois de

passar pela sobredita Aidêa , no lugar onde

se dividem as duas Capitanias do Rio de Ja-

neiro , è Minas Geraes ; todos navegáveis de

canoas grandes. A' quem do Pará-iba confluem

outros muitos à engrossar o Ribeirão do Ale-

gre , o Ribeirão Vermelho , o de Santa Anna

,

o das Lages , o do Freitas , o chamado Ne-
gro , o das Sesmarias , o dos Barreiros , o do

Bananal , o da Barra Mansa , o do Taquara
o do Brandão, o de Maria Preta, e finalmen-

te o de Pirahy , d onde continuam outros , até

e districto da Freguezia de Santa Familia ,

mas sem nome ainda , por se conservar incul-

ta essa dilatada porção de terra intermé-

dia. Uns , e outros abundantes de peixes

saborosíssimos , como o turuby
,

piáo , pia-

banha , e outros ,. de grandeza notável , e

muito bom sabor , prestam tributo ao Pará-

iba. (8)

Em circunferência da Matriz existiam mui-
tas cazas térreas

,
occupadas annualmente por

diíFerentes pessoas alli residentes ,. e por al-

guns commerciantes de fazendas secas , e mo-
lhadas , e varias Officinas

,
que formalisando

um pequeno arraial , também dispunha o sitiò

(8) Vede no Liv. 3 Cap. I a memoria da Fre-
guezia de S. Salvador dos Campos , e ahi, a descrip-

çaõ doesse Hio.
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para assento de Villa
, cujo estabelecimento

se fa:íia tanto mais necessário
,

quanto a dis-

tancia de quatro à cinco dias de caminho ás-

pero até a Cidade , difficultava ao Povo o re-

curso nas suas dependências ordinárias de
Justiça. Accrescia à essa circunstancia a fre-

quência dos Póvos das Capitanias de S. Pau-
lo , e das Geraes

, que diariamente transitam

pelas estradas pouco distantes do arraial
, por

cujo motivo eram igualmente precisas algu-

mas providencias promptas , e cautelosas de
damnos públicos. Concorrendo por tanto a
capacidade da situação com os motivos de pro-

veito geral , e havendo El- Rei D. JoaÕ V.
concedido ao Capitão Mór Garcia Rodrigues
Paes Leme , em recompensa de serviços exu-
berantes que fizera à Corôa , e pelo desco-

brimento do caminho novo sobre a Serra dos
Orgaons para as Minas Geraes , a mercê de
levantar uma Villa , onde llie parecesse mais
conveniente, segundo o Alvará de J6 de No-
vembro de 1715, registrado no Liv. 11.° do
Senado da Capital do Rio; como em dias da-
quelle Capitão Mór , nem nos de seu filho o

Mestre de Campo Pedro Dias Paes Leme

,

naõ se eíFeituou o eregimento da Villa , pô-la

em execução seu neto o Coronel Fernando
Dias Paes Leme , fazendo criar no Arraial de
Campo Alegre a Villa

, que em obsequio ao

Vice-Rei Conde de Rezende se denominou
de Rezende, em 29 de Setembro de 1801; e

para funda la passou ao lugar o Ouvidor da
Commarca Jozé Albano Fragozo, por Ordem
do mesmo Vice-Rei do Estado do Brasil. X
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jurisdicçaÕ da nova Villa se assinalaram de
limites a longitude de quatorze legoas , e a

latitude de quatro
,

principiadas do sitio For-
taleza , até o da Volta Redonda ; e desde o

Morro das Colheres , até a Serra do Mar da
Ilha Grande , em cujo espaço se comprehen-
dia o território de S. JoaÕ Marcos , a longi-

tude de oito legoas , e a latitude de seis ; e

até à barra do Rio Pirahy , outra extensão se-

melhante. Criada porém a nova Villa de S. Joaõ

do Príncipe em S. JoaÕ Marcos , ficou di-

minuto o referido termo da Villa de Re-
zende.

Sem regularidade militar , e quasi sem
snsreit-aÕ viveram os habitantes de ambos es-

ses districtos , que apenas conheciani por
Superior o Vigário da Freguezia Padre Hen-
rique Jozé de Carvalho , como delegado dos
Governadores d'esta Capitania , e dos das suas

confinantes : mas o Vice-Rei Luiz de Vascon-
eellos e Souza , terminando o dispotismo ex-
cessivo d'aquelle Commandante bipotente , di-

vidiu os territórios no anno de 1782 , assi-

noudhes districtos , e criou em cada ura d'el-

les Companhias Mihcianas. Cinco d"eí^sas fica-

ram pertencendo ao território de S. João
Marcos , e nove ao de Campo Alegre , com-
prehendido no termo de trinta legoas desde
o Sitio Fortaleza , à finalizar no de Pirahy
de baixo. De todas

,
igualmenteque das Com-

panhias de Ordenanças , ficou por Comman-
dante o mesmo Official , de quem fallei na
memoria da Freguezia de S. JoaÕ Marcos

,

cujo sugeito tem à seu cargo o governo tam»
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bem politico de ambos os districtos : (9) mas
cri?)'lo o Posto de Capitão mór com o erigi-

mento da Viila , à inspecção d este ficou a
Ordenança respectiva.

N, Senhora da Conceição de Peruipe em Villa

Vicoia.

Povoado no anno 1720 por JoaÕ Domin-
gues Monteiro , Capitão Mór das Conquistas
de Caravelas, e outros, o sitio denominrdo
Campinho do Rio Pernype , fundou alli o
mesmo Monteiro uma Capella sob o titulo de
N. Senhora da Conceição com despe7.a da sua
fazenda, lançando-lhe a primeira pedra o Pa-
dre Gabriel Gomes Pereira no dia 8 de Ou-
tubro de 1733; e benzida pelo Padre Manoel
Fernandes Lima

, começou à ter exercicio à
29 d' outro mez semelhante de 1739 com a
celebraçaÕ do Santo Sacrifício da Missa. Co-
mo da nova situação à Matriz de Santo Anto-
nio de Caravelas , à que era súbdita , naõ ha-
via caminho de terra , e por isso sentiam os

colonos de Periiype grande falta de Sacramen-
tos , sendo lhes preciso tomar a estrada ma-
rítima , e assas perigosa , com um dia de
viagem; (1) à requerimento do Povo, e de

» —

(9) Novo regulamento organisou essas Companhias

,

como ficou dito no Liv. 4 Cap. 4 sob a memoria da
Fregiiezia de S. Joaõ ?ríarcos.

(1) A barra do Rio Peruype dista do lugar ds
Frcguezia (da parte do Sul) meia legoa ; da Fregue-

sia de S. Matheus de Porto Seguro , 5 legoas j d»
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Monteiro , que também à sua custa fez pas-

sar do Convento da Penha , subsistente na

Capitania do Espirito Santo ,
alguns Religio-

sos , para lhes distribuir o pasto espiritual

,

erigiu o Governador do Bispado , Doutor Hen-
rique Moreira de Carvalho , a Capella em
Cura , e ao Padre Gabriel Gonçalves San-

tiago entregou o cuidado parochial
,
passando-

Ihe Provisão de CapellaÕ Curado a 18 de De-
zembro de 1745. N'essa qualidade se conser-

vou
,

atcque desunida da Parochia de Santo

Antonio em 13 de Agosto de 1748 ,
princi-

piou à gozar da prerogativa de Igreja Ma-
triz , e a ser finalmente numerada entre as

perpetuas.

Tem o Templo , construido de pedra e

cal pelo fundador, 80 palmos de comprimen-
to, e 50 de largura ; e antes do anno 1795

foi reedificado à custa do 1.° Pároco próprio

Padre Jorge Peregrino Furtado de Mendon-
ça. Era seu districto haverám cem Fogos , e

ii'elles chegará o numero de almas sugeitas

a Sacramentos , à mais de 700. Nas depen-
dências ecclesiasticas recorrem os Parochia-

nos à Vara da Commarca de Caravelas ; e

nas Civis , ou de Justiça , ao Ouvidor da
Commarca de Porto Seguro ,

por quem he
Corrigida a Vi'lci ahi fundada a 23 de Outu-
bro de 1768 com o titulo de Vicoza , e com-*

prehendida nos limites do Governo da Bahia,
G ii

Rio Caravelas , 3 ; de Porto Seguro , 24 ; ambos ao
Norte : e do Rio Doce , ao Sul , 25,
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pelo Dezembargador Ouvidor da mesma Com-
niarca Jozé Xavier Machado Monteiro

, por
quem foi também criada essa Commarca.

A plantação da mandióca para farinha he
a lavoura ordinária de seus habitantes

,
que

a exportam em grande quantidade pelos Rios
Peruype , e Caravelas.

Santa Luim de Goiás,

Descoberto em 1746 o metal áureo no
sitio denominado Santa Luiza , Capitania de
Goyás

, por Antonio Bueno de Azevedo, prin-

cipiou à concorrer o povo para esse lugar

,

onde se estabeleceu um arraial , e à seu re-
querimento foi erecta em Capella Curada a
que se havia levantado , e dedicado à mes-
ma Santa

,
por distar assásmente da Matriz

de N. Senhora do Rosario de Meia Ponte o

mesmo arraial , e haver muito incommodo no
recurso aos Santos Sacramentos : por esse

motivo concedeu a Provisão de 2 de Outu-
bro de 1755 que alli houvesse Sacrário , em
beneficio dos Applicados. Doesta noticia se

coliige
, que entre os annos de 1746 à 1755,

principiou à existência da Parochia , sob o
titulo de Capella Curada : mas parecendo
conveniente desunir o território da Applica-

ça5 , para subsistir independente da Parochia

mãi, por Provisão de 8 de Fevereiro de 1757

entrou a Classe das Igrejas Matrizes Encom-
mendadas , e sua parochiaçaÕ foi commettida
ao Padre Jerq^imo Moreira de Carvalho por
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outra Provisão de igual data. Coza presen-

temente da prerogativa de perpetua.

Em seu território está a Capella filial

de N. Senhora do Rosario. Numera mais de
400 Fogos , e nelles alt':m de 4^ pessoas adul-

tas. He assento de Commarca Ecclesiastica ,

criada ao mesmo tempo quasi
, que a Paro-

chia
;
poisque pela Provisão de 1 de Dezem-

bro do anno sobredito Ibi encarregado o mes-
mo Pároco da regência da Vara

, cuja juris-

dicçaÕ se limita com o termo jiarochial. He
Julgado da Correição de Villa Boa , districto

do Rio das Velhas : tem duas Companhias
de Cavallaria do 2.° Regimento ; duas de In-

fantaria , duas de Ordenança , e uma de Hen-
riques. Está situada na latitude de 18°. Seu
Arraial medíocre , he ccatudo provido suf-

íicientemente do que precisa para subsistên-

cia dos habitantes
,

cuja riqueza faz a cria-

ção do gado vacum em fazendas do contorno.

JV. Senhora da Conceição do Viamaõ.

Naõ consta pelos Livros da Camara Ec-
clesiastica o tempo , em que na Capella da
Aldèa dedicada à N. Senhora da Conceicaõ
nos Campos de ViamaÕ , se fundou a Fregae-
zia sob o mesmo titulo apparecendo apenas
a Provisão de i9 de Junho de 1750

, que
confiou a sua parochiaçaÕ ao Padre Jozé Car-
los da Silva , e outro titulo semelhante de
27 de Abril de 1751 concedendo aos paro-
chianos erigir novo Templo , para ficar o an-
tigo em uso de Sacristia. D'ella se desuniram



M Memorias Históricas

duas Parochias : l.a que se limitou pelo Rio
do Sino , ficaiido-llie por íreguezes os mora-
dores habitantes além do mesmo Rio , os do
Rio Cahy , Pardo , e os dos outros rios

:

2.a que principiou à contar o seu termo pe-
los moradores situados sobre a Serra de Via-
maõ , como declararam as Provisoens de 4
de Setembro de 1756 que as erigiu , criou ,

e separou o território da mencionada Fregue-
zia da Conceição

, cujos documentos se regis-

tráram no Liv. 2.° das Ordens Episcopaes
foi. 64. He construida de pedra , e cal , e co-

berta de telha. Tem sete Altares.

He Parochia perpetua : e pela ResoluçaS
R. de 16 de Novembro de 1808 foi Apre-
sentado nella o Padre Bartholomeu Lopes de
Azevedo , que a occupa. Terá mais de 800
almas adultas. Em seu districto se acham as

Capel jas 1.'^ fundada por Manoel de Barros

com Provisão de 17 de Dezembro de 1754,
que se repetiu a 10 de Fevereiro de 1755

;

2.» de N. Senhora da Conceição , erecta na

Fazenda do CapitaÕ mór JoaÕ Rodrigues Pra-

tes , e à seu requerimento , cora Provisão de

9 de Março de 1792. Divide-se com a Fre-

guezia da ConceiçaÕ do Arroio pelo Rio Ca-

pivary : com a de Saato Antonio da Patrulha

pelas Lombas , e Estancia do CapitaÕ Joa5

Antunes Pinto : com a da Aldêa de N. Se-

nhora dos Anjos , pelo Rio Grauatay : e com
a da Madre de Deos de Porto Alegre

, pelo

passo do Dornelles.

A Vara Ecclesiastica da Commarca de

Yiaraao teve ahi o seu assento , desde o tem-
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pó em que foi estabelecida , antes do anno
1754 ;

porém mudando-a o Edital de 18 de
Janeiro de 1773 para a Fregiiezia da Madre
cie Deos de Porto Alegre

, por se transíerií

também o assento da Cuj)ital de ViamaÕ para
esse lugar . em razaÕ de mais apto , e assas

povoado , recorrem por isso os parochianos

ao Ministro competente , nas dependência»
c.ue lhe sam próprias.

Senhora das J\1'cessidf!des da Ilha de Sauta

Cathayina,

Na Praia Comprida da Ilha de Santa
Catharina existe a Fregnezia dedicada à N.
Senhora das Necessidades

,
que conta a sua

criação com o anno 1750 , em que a Pro-
visão de 11 de Abril entregou ao Padre Do-
mingos Pereira Telles o cuidado de paroclíia-

la. Presentemente goza da prerogativa de per-
petua. Em seus limites contará mais de 580
Pógos , e o numero de Almas sugeitas à Sa-
cramentos chegará a mais de 3000. Nas de-
pendências ecclesiasticas recorre à Vara da
Commarca de Santa Catharina. Cultiva-se ahi

a mandioca , milho , cana de assucar , diver-

sidade de hortaliças , e o linho.

JV*. Saihora da Conceição da Lagoa da niesma

ma.

A Provisão de 19 de Junho de 1750,
íjue destinou o Padre Manoel Cabral de Bi-
taiicourt para a Freguezia de Senhora da
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Ct>nceiçaõ , novamente erecta na povoação nova
da Lagoa rk Santa Catharhia , dá certeza da
origem d'esla Parochia

,
que hoje se acha na

Classe das perpetuas , e do seu 1.° Pároco
Eacommeadado. Conta em 333 ou mais Fó-
gos, além de 2:664 Almas adultas; e nas de-
pendências do foro ecclesiastico recorre à Va-
ra da Commarca de Santa Catharina. O po-

vo do districto cultiva os mesmos géneros ,

que fazem o trabalho rural dos habitantes da
Freguezia antecedente. Ahi subsiste uma Ar-
mação de baleas.

J^. Solhara do Rosano do Rio Pardo.

Nenhum documento descobri nos Livros

de Registros da Camara Ecclesiastica , que
firmasse o principio , ou o tempo de erecçaõ

da Freguezia de N. Senhora do Rosario , fun-

dada na Província do Rio Pardo , Continente

do Sul , além da Provisão datada em Juuho
do anuo 1750, entregando ao Padre Jozé Car-

los (ou Carvalho) da Silva a Parochial Igreja

de ViamaÕ , da povoação do Rio Pardo ; mas
consta do Liv. I.° do Tombo da mesma Igreja

foi. 1 que fora erecta a 8 de Maio de 1769.

D'onde se deduz , que na sua criação tivera

a prerogativa de Capella Curada. He nume-
rada na Taboa das Igrejas Parochiaes perpe-

tuas ; e o Padre Fernando Jozé Mascarenhas
Castel-branco occupou o lugar de 1.' Pároco

próprio.

Em seu território conta mais de 990 Fó^

gos , e o numero e:?jcedente de 8:600 pessoas
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* «dultas , que , por capazes de Sacramentos

,

4Be dam à rol. A' sua filialidade estam as Ca-
pella» 1.* dos Terceiros de S. Francisco; 2.»

de S. Angelo ;
3.a de Santa Barbara da En-

cruzilhada , distante doze à qua4;orze legoas

ao Sul do Rio Pardo, que he Curada, (l)

como havia sido a de S. Angelo pela Porta-

ria de 15 de Dezembro de 1762.

He assento da Commarca ^eclesiástica

criada ahi nos dias primeiros de Janeiro de
1771 , como se collige do provimento passa-

do à 18 do mesmo mez , e anno, que com-
metteu ao Padre Manoel da Costa Mata a
Vigararia da Vara da nova Commarca de N.
Senhora do Rosario do Rio Pardo. A' sua j«-

risdicçaõ teve os territórios das Parochias de
Santo Amaro distante oito legoas ao Poente

,

e de S. Nicoláo , distante uma legoa : mas
adjudicada a 1.* à Commarca do Senhor Bom
Jezus do Triunfo , conserva a 2.»

, que hoje

se conhece peio titulo d=e N. Senhora da Con-
Tom. V. H

(I) Foi elevada à Curato pelo Visitador Bento
Cortez de Tolledo em Provisão de 10 de Novembro
de 1799 com a extensão de 16 legoas NO , e 15

legoas NS. A sua Applicaçaõ passa de SOOO Almas

;

e os Povos d'e}la se obrigaram voluntariamente à Co-
nhecença de SOO réis por cada pessoa de Confissão ,

com o ortus de pagar o seu CapellaÕ 60;tí) réis de
reconhecimento ao Pároco do Rio Pardo. Talvez por

esse motivo , e per pretenderem os povos eximir-sc

dVssa contribui(;a5 , em 1814 requereram a S. Mages-
tade os Applicados, que se erigisse a Capella em Fre-
guezia; à cuja supplica naõ se oppoz o Reverendo Bis-

po na sua informa^-aÕ de 7 de Agosto de 1819.
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ceiça5 da Cachoeira de Jacuhy, No lugar d'e^-

ta Freguezia se criou uma Villa em 1811 ;

cujo território foi coarctado pela criação da
nova Villa de S. Luiz da Leal Bra^fança na
povoação de S. Luiz do Norte , Provincia
das Missoeiís , por Alvará de l i de Outubro
de 1-S17 que lhe deu por limites pelo Norte
o Sertão do Uraguai

;
pelo Sul o Rio Ibicui

;

seguindo por elle acima a entrar na ponta da
Serra geral até a Picada de S. Martinho

;
pe-

lo Leste o Rio Jacuhi ; e pelo Oeste o Ura-
guai: e outro Alvará de 2G de Agosto de 1819
criou em Rio Pardo um Juiz de Fóra do Cí-

vel , Crime , e Orfaons , annexando ao seu
Termo a Villa Nova de S. JoaÕ da Cachoei-

ra. Tem a prerogativa do Titulo de Condado-
conferido à D. Diogo de Souza (Governador
que foi dessa Capitania) por Despacho do dia

26 de Julho de 1815.

Santa Anna da Laguna.

Sendo notável a povoação no districto

da Laguna , teve origem a Capella dedicada
à Santa Anna , que desde o seu principio go-

zou da prerogativa de Curada , nomeando-se-
Ihe , em 23 de Junho de 1750 , o Padre
Francisco Jozé de Araujo Bernardes para o
Cargo da Capellaõ, No anno de 1755 entrou

em numero das Igrejas Parochiaes , e por

Portaria de 10 de Fevereiro do mesmo foi

1.* Paro3o Encommendado o referido Bernar-
des

, passando de occupar a Vigararia de
Santo Antonio dos Anjos , e a Vara da Com-
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tnarca da Laguna. Proposta pela primeira veí

para subir à Classe aas Igrejas perpetuas

,

cm Janeiro de 1810, goza hoje dessa prero-

gativa ; e foi seu 1.° Pároco próprio o Padre
Camillo de Miranda de Freitas e Noronha

,

por Apresentação de 8 de Julho de 1811 e

Confirmação de 3 de Dezembro de 1814. Tem
mais de 700 Almas adultas , e sugeitas à Sa-

cramentos. Nas dependências do foru eccle-

siastico recorre à Commarca da Laguna. Hc
vulgarmente conhecida esta Freguezia só pelo

nome de Villa M)va.

Sacra Família de Tivguá.

Patenteado o caminho novo da Serra dos

Orgaons para as Minas Geraes , antes de 1715,

(l) se continuaram à abrir outras estradas ,

que podessem por terra firme communicar
com aqiiella , e facilitar igualmente o giro do
Commercio , sem dependência de passagem
de mar , como foi de necessidade à princi-

pio , desde o Porto da Estrella , até o da Ca-
pital. Com estas vistas se foram derrubando
os matos do districto da Freguezia de N.
Senhora da Piedade de Iguaçu, por onde su-

biram os Sertanejos a Serra de Tinguá , e

-d alii à Sitios differentes , que naÕ tardaram
' H ii

(1) Vede Liv. 3 Cap. 1 a meimoria da Freguezia

<3e N. Senhora dos Remédios de Paratii , e ahi a rota

«(19) ; Liv. 4 Cap. 2 a luemoria da Freguezia N.
Senhora da Conceição do Alferes in prínc.
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em se povoar , porque vencida a primeira dif-

íiculdade , hoave maio de entrar no conhe-
cimento das terras incultas

, que logo se co^
biçáram para trabalhar. Vivendo portanto os
novos Colonos dos Sertaons asseis alongados
do recurso aos Santos Sacramentos

, que com
incommodos notáveis de extensos , e muito
máos caminhos , iam procurar a Freguezia
de N. Senhora da Conceição do Alferes ; à re-

querimento de Joakim Ferreira Varella, e dos
habitantes do novo paiz além da sobredita Ser-
ra, criou a Provisão de 18 de Julho de 1759
uma Freguezia sob o titulo de Sacra Familia
do Caminho novo de Tinguá.

Entretantoque se escolhia sitio accomoda-
do à fundação da Igreja Matriz

, por facul-

dade do Diecesano se fez uso de um Altar

portátil , collocado na Casa de vivenda de Var
relia , sita na Rocinha

, que hjoje denominarei

Fazenda do Provedor, em cujo lugar, por de-
terminação do mesmo Bispo , foi benzida cer-
ta porçaÕ de terra para Cemitério. Assinala-

do pelos moradores principaes do districto
,

e pelo Pároco , o terreno
,
que entaÕ pareceu

mais apto à fundaçaÕ do novo edifício , se le-

vantou a l.a Igreja Parochial na Fazenda de
Domingos Marques Corrêa, e JoaÕ Henrique
Barata , seu sócio , correndo o anno 1755 ,

como consta da memoria escrita pelo Vigário

JoaÕ de Sequeira a foi. 7 do Liv. de Capitu-

los de Visita : (2) mas arruinada em pouco

(2) Diz a memoria = Em onze do mcí de Maia



DO Rio ed Janeiro. 61

tempo ,
por naõ serem duráveis as madeiras

,

de que se construirá , se edificou a 2.* Casa
no sitio das Palmeiras sobre grossos esteios

com paredes de páo à pique
,

para que doá-

jam Corrêa, e Barata 42 braças de terra de
testada , com o fundo de 46 , por Escritura

de 4 de Setembro de 1757 : (3) e demolido

o Templo primeiro , ficou o lugar servindo

de 1755 tomei posse desta Freguezia de Santa Família
do Caminho novo de Tinguá , sendo antecedentemente
erecta em Vigararia annuaí , e amovível pelo Excellen-

tissimo e Reverendíssimo Senhor D. Fr. Antonio do
Desterro ... a qual se conservou dous para tres annos
pouco mais ou menos , dízendo-se Missa em Altar Por-
tátil

, que se achava este nessa occasíaÕ em Casa de
Joaquim Ferreira Varella ; e por naõ apparecer ahi o
sitio accommodado para se fazer Igreja , a mudei para

a Fazenda de Domingos Marques Corrêa , e de seu
Sócio Joaõ Henrique Barata : ahi levantei uma Capella

de madeira , e com licença do mesmo Excellentissírao

Senhor a benzi com seu Adro ; e logo tomei conta do
que à ella pertencia; e por me parecer conveniente fiz

este Inventario de tudo . . . =
(3) O documento

,
por onde consta essa doaçaÕ ,

se vê lançado, e registrado à foi. li do Liv. cit, de
Capit. de Visitas. Os doadores do terreno , attendendo
à necessidade, que tinha o Pároco de alguma terra

para edificar a Casa da sua vivenda , e para pacigo
dos seus animaes , ampliaram a data, além das braças

destinadas , e precisas à edificação do Templo ; mas
Bob as condiçoens , ou clausulas seguintes : J.a Que
os Vigários diriam grátis , ou mandariam dizer

,
por

suas tençoens uma Missa annualmente no dia de San-
ta Anna : 2." que se lhes daria , e à seus descenden-
te» , uma Sepultura gratuita junto ao Arco da Capel-
la mór : S." que naõ poderiam os Vigários metter nas
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de Cemitério. Com o comprimento de 53 pal-

mos , e largura de 28 j se construiu o Corpo
da existente Igreja Matriz ; cuja Capella mór
comprehende a extensão de 31 palmos sobre
22 de largo. Dentro de suas paredes se eri-

giram 3 Altares , no maior dos quaes está o
Sacrário , onde annualmente se conserva o
Santissimo Sacramento

,
por faculdade conce-

dida em Visita do anno 1795.

Elevada à natureza das Igrejas perpe-
tuas pelo Alvará de 12 de Janeiro de 1755,
teve por 1.'' Pároco próprio o Padre Joa5 de
Siq'ieira Pereira

, que Apresentado a 17 do
mesmo mez , e anno , e ConfirmaJo a 5 de
Maio seguinte, tomou posse do liaueíicio no
dia 11 immediato : 2.^ o Padre Francisco de
Paula, Apresentado à 2 de Maio de 1800, e
Coníirmaclo à 16 de Dezembro do mesmo an-

no. 3.° o Padre Francisco Salinas ds Lima.
Com a PreíjLiezia de S. Joa5 Mircos se

dividia ao Norte
,
pelo Rio Pará iba ; mas cria-

da novamente a Freguezia de Santa Anna de
Pirahy

, que era Capella Curada d'aquella ,

e sua filial , ficou balisando por alli : com a

de N. Senhora da CoaceiçaÕ do Alferes , ao
Nascente , no Morro de S. Paulo , distante

qaasi oito legoas , à se encontrar com os mo-
radores do Caminho do Coito : com as de
Santo Antonio de Jacutinga , e Piedade de

tnrr/is IvíUrilis homens alguns, Cujo trafego fosse o

dj vre:il2r ^Tjiirdante ,
legume, e outros eífeitos serae-

toaato^, e a .jae o negocio da Fazenda sentisse prejmzocr.
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Iguaçu, nos rumos de S, , e SE., finalisan-,

do pelo Rio de Santo Antonio do Mato , e

estrada à baixo , onde terminam as terras ,

que foram de Ignacio Dias Velho , e sam pre-

sentemente dos herdeiros do Guarda Mór Ge-
ral das Minas Fernando Dias Paes Leme,

,

distantes mais de oito legoas : com a sobredi-

ta de Santa Anna finalmente, ao Poente , me-,

diando uma travessa de Serlaõ , extenso mais

de cinco legoas. Em toda essa circunferência

numera 120 à 130 Fogos , e mais de 1:000

Almas sugeitas à Sacramentos.

A Capella dedicada à N. Senhora de Be-
lém , e Menino Deos , que o Guarda Mór Pe-
dro Dias Paes Leme fundou em sua Fazenda
de Guandu com Provisão de 8 de Janeiro

de 1762, substituindo a decadência d' outra

,

construida com o titulo de S. Jozé , em si-

tio distante meia legoa ; he única
,

que se

conserva filial à Matriz.

Em actual exercício existiam no anno de
1795 duas Fabricas de assucar , e quatro de.

aguardente. As terras do districto sam cul-

tivadas com a cana doce , arroz , café , man-
dioca , milho , e legumes. Os eíFeitos das la-

vouras tem saida por terra firme até o por-

to àe Santo Antonio do Mato da Freguezia,

de Jacutinga , d onde se transportam à Cida-
de em barcos , ou canoas.

Fertilisam o território da Freguezia abun-
dantes aguas , de que se formam os Rios 1.°

de Santo Antonio, e 2.° de S. Pedro, origi-

nado da Serra do mesmo nome , que procu-
rando o 3.° de Santa Anua, à elle se unej
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fazendo-o mais fértil , e caudaloso ; o 4.'* cha«
mado Novo , principiado a fermentar na Ser-

ra denominada de Santa Anna ; e finalmen-

te o 5.° de S. Jozé
, que tendo circulado a

Fregtiezia, vai misturar as suas aguas com as

do Pirahy , demandando juntos o Pará-iba.

A' Cargo de um Capitão de Ordenança

,

com vezes de Commandante , esti o governo
do districto , e da Milicia da Freguezia , co-

mo acontece nos demais territórios da Serra
à cima.

S. Jozé da Cidade.

A Tradição , constantemente conservada

de longos aanos , attribue à Egas Moniz o
erigi mento do Templo dedicado ao Glorioso

Patriarcha S. Jozé, que se vê nesta Ci la-

de , de cuja existência, jà no anno da 1333 ,

dam noticia os Livros da Matriz l.'» de S. Se-
bastião. Seu fundador, talvez porque naõ po-

desse concluir a obra principiada , com pare-

des de pedra , e cal , ou por outros motivos

totalmente desconhecidos hoje , deliberou doar

a nova Casa à certos devotos do mesmo San-

to , que com piedade fervorosa concorriam

para o seu culto
,

por quem foi estendido o

comprimento do Corpo em 5 ou 6 braças

de terreno , (
I
) doado também , com todo

fundo correspondeate até o mar , por Este-

(1) Tendo-se reediflcaclo a Capella rndr cora dese-

nho miis esbelto , e dejjois de concluída a nova obra

da Sacristia , para onde se passou o Sacrário , e as
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vernador Salvador Corrêa de Sá e Benavides

,

conno Juiz da Confraria , pela Escritura lan-

çada à foi. 141 do Liv. de Notas servido des-,

de o anno IGiO à.lfíil, que se conserva no
Cartório do ex-Tabelliaõ Faustino Soares de
Araujo.

Despovoado quasi o monte , onde habitá-

raai os moradores primeiros da Cidade
, por

se passarem à occupar a planície próxima ao
mar , e sendo naõ só muito incommodo o

recurso aos Santos Sacramentos , porcin a sua
a'íininisíraçar) mais trabalhosa , existindo a

Fia Baptismal , e o Sacrário na Matriz de S.

Sebastião , situada naquclla emincKcia ; se de-

teroiinon ,
que servisse de Matriz a Capella

dv3 Santo , como serviu desde antes do anno
15;J!, (-) ate o de 1734, no qual, mudada
íi Sé Catliedral para a Igreja de Santa Cruz ,

?e trauferia também para ella o Sacrário , e

a Pia baptismal.

A posse adquirida por mais de setenta

annos deu à este Templo todo direito à ser

7om. V. I

ImagoRS Santas na tartle do dia dc Dc72rn1)ro dc

1815, principi '<rain no anno peguinte à levantar-sc tam-
bém de novo as paredes do (Jorpo doeste Templo.

{2) Nenhum docuTricnío pude descobrir
, que fir-

masse a Era da mudaní^a da l^ia I5apt!~mal , alem da
di;ípo!;i(|'a5 testamentária de Manoel Vaz de Leaõ , re-

piytrada à f(d. ÍjI e sc>g. do I-iv. 4 dos l\i11fcidos na
Freguezia de Íí. Sebastião ,

por que f-e alcança
, e v;;-

rifjca no anno apontado o exercido parocliial na Capel-
Ja de S. Joxé.
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verdadeiramente Parochia : e como fosse jã
notável o Povo das duas Freguazias únicas

da Cidade, Sé, e Candellaria , cuja parochia-

ÇaÕ diligente naÕ podiam comprehender os

seus Vigários , à pesar de grandes excessos

;

houve porisso necessidade de se dividirem os
districtos , e de se criarem outras tantas Pa-
rochias em beneficio publico , e da boa ad-
ministração do pasto espiritual. líistado El-Rei
por este motivo de muita consideração , Re-
solveu à 3 de Novembro de 1749 a Consul-
ta sobre o mesmo assumpto , mandando por
Ordem de 9 do mesmo mez , e anno , criar

na Cidade mais duas Parochias
; (3) e com-

mcttendo ao Bispo a escolha das Igrejas pa-

ra o ministério, e exercicio parochial interi-

namente ,
precedendo consentimento dos Padroei-

ros
, (4) também lhe ordenou , que regulasse

(3) A Ordem foi registrada à foi. 83 do Liv. 33
da Provedoria.

(4) O Tribunal da Meza da Conciencia , e Ordena
de Lisboa

,
por quem foi passada a Ordem citada

,

na5 ignorava , nem podia ignorar
,

que só o Senhor
Grarn Mestre das Oi'dens Militares he o Padroeiro das

Igrejas fundadas em terras das mesmas Ordens , como
sam todas as do Ultramar ; pois que o Padroado das

Milícias tem natureza dos bens da Coroa (Pereira de
Manu Regia 2 p. Cap. 66 n. 13 Carvalho Enuclcat
2.a Comprobat. 3 n. SO et Enucleat. 3.» Comprobat.
2.a n. 84 Resoluc. de 17 de Agosto de 1770 referida por

P. J. M. Inst. Lib. 2 tit. 3 §. 24 et ibi not.) : mas , na5
obstante essa sciencia , se ingeriu na citada Ordem a

clausula do consentimento dos Padroeiros
,

suppondo
haverem alguns , por Graça , e privilegio particular ,
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os limites de cada uma. Assim foi cumprido
pela Pastoral de 30 de Janeiro de 1751 , des-

membrando-se os territórios das antigas Paro-

chias , para dar termo jurisdiccional ás de
novo criadas nas Capellas de S. Jozé , e de
Santa Rita, em 31 do mesmo mez , e aano

,

cuja divisão , e estabelecimento confirmou o

Alvará de 10 de Maio de 1753.

Para occupar de propriedade esta Paro-
chia destinou o Bispo o Padre Antonio Jozé
Malheiro , que servia o Curato da Sé , pas-

sando-lhe Provisão de Encommendado a 29
de Janeiro : mas pretendendo-a também o Pa-
dre Luiz Jaiiive de Magalhaens Coutinho Car-
dozo

, Vigário que era da Freguezia de N.
Senhara de Nazareth do Inficionado no Bis-

pado de Marianna ,
passaram ambos à Lisboa

110 anno seguinte de 1752 , onde disputádos
rijamente os direitos de cada um , (5) foi

Cardozo Apresentado no Beneficio (que o Al-
vará de 8 de Maio de 1753 elevara à Clas-

I ii

que sob esse titulo podessem contrariar o novo destino

<las Igrejas , de cuja objecção se originassem algumas
•controvérsias. Vede nota (1) na memoria da Freguezia
seguinte de S. Rita

,
por onde se conhecerá o motivo

de requerer a Ordem referida de 9 de Novembro , o
consentimento dos Padroeiros suppostos das Igrejas : e

também Cap. 2 seg. a nota (4) na memoria de Gomes
Freire de Andrada.

(5) Os documentos
, por que constaram os moti-

vos , e as forças das cpposiçoens de ambos os Conten-
dores na Corte, deixou o Autor d''estas Memorias ao
Cabido

, para se depositarem no seu Archivo
, quando

ie. retirou à Lisboa no anno de lôOL
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se , e natureza dos perpétuos) por Carta dô
10 do mesmo mez, e anno; e em consequên-
cia d'esse titulo se Confirmou à 2'A de Agos-
to seguinte. Com o fallecimeiito do proprietá-

rio à 2 de Janeiro de 1700 , foi provido na
Igreja o Padre Ignacio Pinto da Conceição à

5 de Junho immediato , (6) em conforinidada

do Alvará de Faculdades ; e cons^sgnindo a

Apresentação datada à 28 de Março de 1792,
entrou em posse pela Confirmação de 25 de
Setembro do mesmo anno. Como por Graç-i

(6) O Padre Pinto , e<Tresso da Comraní;' i de
Jeziis , servia de Encommenda a Igreja Parochial oe
S. Francisco Xavier do Engenlio- Vellio , e sem duvila

era u.n Ecclesiastico mui digno pela sua m<;rigera,\T5

;

mas era Myralidades naõ igualava à cutros o])posi íores
,

que com elle concorreram ao beneficio. A' |'e;5ar {;or 'nx

d''essa inferioridade , e de naÕ sr.perrrem os seus ser-

viços ecclesiasticos aos dos competidores
, prevalcjc-

ram outras circunstancias para se lhe dar a Igroi ,•

,

com injuria dos oppositores beneméritos
, que a};a:-

xonados da semrazaÕ d''í!sse procedimento , falloce-

ram em pouco tempo. Taes foram o Doutor Joaõ
de Almeida de Carvalho , e o Padre Joaõ de .'^.ii-

<lrade Veiga. Os cazcs propostos pe os Examinado-
res , e as respostas

,
que o Autor doestas Memorias

conserva
,

por se haverem offcrecido ao juizo do Sabio

Publico , decidiram a questaõ à favor dos naÕ favore-

cidos , que já na opposi<jaõ do Curato da Sá
,

por

failecimento do Cónego Cura Roberto C;'ir Ribeiro , sof-

freram igual fortuna
,

depois de consummirem os Exa-
minadores toda noite do dia do Concurso na averigua-

^aõ da justiça de cada um dos oppositores
, para se

julgar o Beneficio à quem , antes do Concurso , esta*

va píomettido , como foi constante.
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Regia havia sido o Padre Joaõ Baptista Ger-

vazio Picaluga provido na futura siiccessaõ da

Igreja em 7 de Outubro de 1807 , e as mo-
léstias do proprietário llie impediam a satis-

fação de seus deveres ; entrou o Coadjutor ,

encartado no Beneficio a 7 de Outubro de

1710, k reger a Cura das almas, atéque fal-

lecido o Coadjuvado , tomou posse de pro-

prietário da igreja , onde acabou correndo o

anno de 1811. Por Decreto Real succedeu-

Ihe o Padre Bernardo Jove da Silva Veiga.

Limita-se com a Freguezia de N. Senho-

ra da Candellaria pela líua do Cano à Pra-

ça, que se denominava do Carmo; e procu-

rando , do mar , a Rua da Cadeia , até a dos

Ourives , vai buscar a da Ajuda , por onde
toma a de Santo Antonio, abra(;ando as ver-

tentes dos montes , e terras ,
que ficam para

a parte do Desterro , e a di\ idem cora a

.Freguezia da Sc. (7) Por Costa de mar, e

terra dentro , foi-lhe dado o termo até Co-

pacabana ; em cujo sitio devia partir com a
Freguezia de N. Senhora do Loreto , e San-

to Antonio de Jacarépaguá ; mas , naò obs.

(7) Pelos termos declarados na Pastoral citada ãa
30 de Janeiro

,
que deu por linha divisória as verten-

tes dos montes , e terras para a parte do Desterro
,

naõ se cotnpreliendia o sitio de Mata-cavallos : mas a

indolência do Cura da Sé , ou a pouca attençaÕ
, qua

n'aquelle tempo merecia o lugar , por habitado ape-

nas pelos Jacareiros , e esses poucos, deu lugar ao
Vigário de S. Jozé para se apossar do território

, que
hoje he povoado por nurnerosos edifícios , e de boa
eonstructura.



70 Memorias Históricas

tanle essa declaraçaÕ , acliantou-se o termo
alé à Gavia , talvez pela distancia enorme

,

que há , do referido sitio áquella Parochia.
Nesse circulo numerava além de 2:000 Fo-
gos, e mais de \GP mil almas adultas, che-
gando o total delias à mais de 17^ mil: di-

vidida porém a Parochia no anno de 1809,
para dar território à de S. JoaÕ da Lagoa
de novo erecta , naÕ só ficou diminuta no i>u-

mero de Fogos, e de Almas, mas no termo
da sua parocliiaçaÕ . que chega hoje até a
Praia de Botafogo , como se verá em lugar

competente.
Em seu districto existem as Capellas íi-

liaes l.a de Santa Luzia
,

cuja fundação ex-
cede os annos de 1592. (8) Por decadente a

que entaõ existia , substituiu-lhe a actual
,

fundada com Provisão de \2 de Janeiro de
1752 à requerimento de Diogo da Silva , em
chaõ doado por Joa5 Pereira Cabral , e sua
mulher ,

junto à praia conhecida pelo nome
da mesma Santa. He sustentada por uma Ir-

mandade , e por esmolas dos devotos
, que tri-

butam diários cultos à tao particular prote-

ctora da boa vista. 2.» do Menino Deos , ere-

cta no Sitio de Mata-cavallos por Manoel Pe-
reira Ramos , com Provisão de 3 de Abril

de 1742. (9) 3.a de N. Senhora da Gloria

que levantada no anno de 1671 por um Er-

(8) Vede Liv. 7 Cap. 17 Casa dos Religioso»

Capuchos da Provinda da CouceiçaÕ.

(9) Vede Liv. cit. Cap. 18 Convento das Frei»

ras de S, Thereza.
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mítaÕ denominado Antonio de Caminha , foi

de novo erigida em 1714. N'esse tempo mes-
mo se fizeram as obras magnificas do seu

sumptuoso Adro , todo lageado de cantaria

,

sistema , e ladeira , liavendo o Doutor Cláu-

dio Gurgel de Amaral (ordenado posterior-

mente in Saa^is) feito doaçaÕ do Outeiro pa-

ra esse fim à 20 de Janho de 1G99. A' car-

go de uma Irmandade da mesma Senhora es-

tava esta Ermida , assas decente , e tratada

com asseio : porém trasladados para alli os

Padres Capuchinhos Italianos
,

por lhes ser

tomado o antigo Hospício da sua residência

para habitação dos Padres Carmelitanos , eni

troco da Casa occupada pela Rainha N. Se-
nhora e Sua Real Família , cujo Hospício foi

ultimamente dado aos Padres de Jezus da
Terceira Ordem da Penitencia ; ficou a Ca-
pella ao cuidado , e uso dos mesmos Padres
Capuchinhos , por quem sam habitadas as

Casas de romaria. 4. a de N. Senhora dos Pra-

zeres , erecta junto ao Rio das Larangeiras ,

caminho para Cosme Velho, por André Mar-
tins Serqueira , com Provisão de 22 de Mar-
ço de 1729.

Dentro do mesmo districto estam a Ca-
sa , que fora de residência dos Vice-Reis

,

e he presentemente o Paço de S. Magestade,
situado na Praça denominada em outro tem»
po do Carmo , e hoje Terreiro do Paço

; as
Casas do Trem , dos Quartelamentos da Arti-

lharia , e de um dos Batalhoens destacados de
Portugal

, occupado antes pelo Regimento 3.°

de. Infantaria; a prisaÕ do Calabouce, a For^
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taleza do raesrno nome , sita na ponta ^a Mi-
sericórdia , e a do Castello de S. Sebastião

;

a Ij^ieja da Senhora do Bom-successo , à que
se aclia unido o Hospital da Misericórdia ; a

Igreja do Collegio dos extinctos Jesuitas ; e

junto à ella o Hospital Real ; a Igreja de S.

Sebastião, onde se fundara a Matriz 1.» da
Cidade , e teve o primeiro assento a Sé Ca-
thedral

,
cujo Templo reedificou , e ampliou

o Vice-Kei Conde de Rezende , no anno de
1792 com esmolas ad(]uiridas do Povo; o Con-
vento dos Padres Capuchos , e a Capella da
Ordem Terceira de S. Francisco , annexa ao

mesmo Convento; os Hosjíicios 1.° dos Ca-
puchinhos Italianos (hoje dos Padres de Je-

zus) , e 2." dos Franciscanos destinados à ad-

quirir esmolas para a Casa Santa de Jerusa-

lém ; os Conventos das Freiras da Ajuda, e

de Santa Thereza ; o dos Padres C'armelita-

iios , onde fora o Seminário da Lapa , ])ro-

ximo ao Passeio Publico , e finalmente o Se-

minário Episcopal de S. Jozé.

Desde o lugar de Mata-cavallos , cami-

nhando ])ara o da-Lapa, e d"alii ao de Bota-

fogo, he todo terreno occupado por Quintas,

ou Jacras , e Fazendas, onde se cultiva o ca-

fé , a mandioca, o arroz
,
legumes, hortaliças,

arvoredos differcntes de espinho , e outros se-

melhantes , que productivos de bons , e sabo-

rosos fructos , assim do paiz , como estrangei-

ros vegetara com fartura, N'esses lugares se

acham fundadas muitas Cazas de Campo ele-

gantes, alguns Jardins architectados , e poma-
res bem desenhados.
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Dos altos montes sitos no districto paro-
chial , dimanam copiosas aguas , que , desen-
volvidas desde o sitio à cima de Cosme Velho,
fórma o Bio das Laranjeiras (o qual toma o no-
me de Catétc no lugar assim chamado) , e

com elle corre à se despejar na praia do Fla-

mengo, repartindo de can^iinho as aguas pelo

fundo das terras do mesmo Catête , à pro-

curar a enseiada de N. Senhora da Gloria.

Santa Rita da Cidade

Na Capella dedicada à Santa Tiiía de Cás-

sia , que o Reverendo Bispo D. Fiaiicisco de
§!« Jerónimo fundou, lancando-lhe a I.» Pe-
dra, e Manoel Nascentes Pinto, com sua mu-
lher Doaa Antónia Maria haviam levantado

com paredes de pedra , e cal , à custa do seu
património , e de algumas esmolas , até ulti-

marem a Capella Mór, Sacristia, e Consistó-

rio, e de principiarem os alicerces do Cor-
po , em cujo estado a entregaram

,
por Es-

critura de 13 de Março de 1721, (l) ao Juiz,
Tom. y. ' K

(1) Foi lançado esse titulo a foi. 73 do Liv. de
Notas servido com o TabeUiaÕ Manoel de Vascciicel-

los Velho , cujo Cartório occupa Antonio Teixeira de
Carvalho. Pela Escritura citada se cbrigáram Nascen-
tes, e sua mulher, à contribuir annualmente con» ^9~^
réis; à saber , 16'J]) reis para ajuda do sustento de um
Oapellaõ, e outros iG|> reis \k>'í& guizamccto dc vinho

,

hóstias , e roupa lavada
,

sugeitando as suas terças à

essa contribuição. Por titules taes arrogaram à si ou

anesmos íundadores , e dolantes , o de Padroeiros per-
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Escrivão, Th^soarairo , e Procurador da Fes«

ta dl m3^Tii Saata , (2) com os ornimsntos ,

e alfaias do sea uso ; S3 crioi a 4.» Frejue-

zia da Cidade
, pslos mssmos motivos , que

oecorrerim para se erigir a antecedente Paro-

chia . e por mol) semelhante, desmembran-
do-se do território da Fregaezia da Candel-

laria o cirojito da sua jarisiicçaS paroshial
,

que o Alvará de 10 de Maio de 1753 con-

firmou , teado elevado a mesma Igreja à na-

tureza das perpetuas em outro Alvará de 5

do mesmo msz, e anno. Tem 5 altares.

A Provisão de 29 de Janeiro de 1751

Encommeadou a parocliiaça5 da nova Matriz

ao Padre JoaÕ Pereira de Araujo e Azeve-
do , era qiísm se verificoa a l.a Apresenta-

ção por Carta de 29 de Maio de 1753 , e

ConfirmaçaS áò 8 de Agosto segainte , por

petu^s , e seus descendentes (pt^fennclo o Vara5 ) : e

sen que hoavosse a uirjor opposic.iS do Oráinario so-

bra o P.rlroidj dàs Igrejas das Ordens , como toquei

ná nota (1) da memoria antecedent? da Freguesia de

S. Joii, foi assim declarado na me>ma Escritura, on-
de, aV;n de outras condiçoens , e obrigaçoens , se fez

expressa clausula de conservarem na Capella mór ura

jaaigo para elles , e seus successores.

(2) Na Igreja Matriz da Candellaria tôve princi-

pio o culto de Sa ita Rita
,

que seus devotos mui fer-

vorosos , e singalarmeiite o fundador doeste Templo ,

cstabdeosra n antes do anno 1742, constando pela Pro-
visão da 21 de Ma'o do mesmo

,
que à requerimento

do Provedor , e miis devotos da Santa , se concedeu
expor o SantissimD Sacranjnto por toio dia da festí»

celebrada na Freguezia da Candellaria.
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Cujo provimento ficou sem efFeito o da Igreja

de Santa Anna de Goiás , na qual fora no-

meado por Carta de 1 1 de Dezembrq de 1759:
promovido porém este Pároco à Freguezia de
N. Senhora da Candellaria da mesma Cidade
no anno de 1763, e vagando por isso a pro-

priedade da Igreja , entrou à possui-la o Pa-
dre Antonio Jozé Corrêa , Promotor que era

do Juízo Ecclesiastico , como Apresentado a
14 de Novembro de 1764 , e Confirmado a
28 de Junho de 1765

, ateque fallecido em
Junho dtí 1801 , se proveu o BcLcf.cio no
Padre Jozé Caetano Ferreira de .Aguiar, por
Apresentação no mesmo anno. (3)

K ii

(3) Aguiar parochiava de Encommenda a Igveja

de N. Senhora do Rosario de IMeia Ponte, e occu-

pava a Vigararia Geral de Goyás
,

quando empenhado
o Reverendo Bispo D. Jozé Jcakim Jr.stinianno à

privar (por motivos particulares) o Padre Jozé Eaptis-

>ta d'' Arrigue da Conezia na Sé Cathcdral , cm que

S. Magestade a Rainha N. Senhora o provera em 1796
por Seu Real Decreto , com desprazer do mesmo Die-

•ceBãno , se oppoz ao provimento , negando, lhe a posse

do Beneficio , sob o pretexto da cegueira , em qv,c che-

.gára de Lisboa. N^essa circunstancia , e sem que licu-

vesse precedido a menor decisão Regia sobre o as-

sumpto , dando por de nenhum eflPeito aciuella Apre-
sentação , e , pelo contrario , tendo dimanado alguns

Avizos da Secretaria d^Estado à favor do Apresentado.,

em resulta de Contas repetidas
,

conseguiu cm íim ,

-que dando-se o Canonicato por vago , fosse conferido

à Aguiar , à lavor ele quem se expediu a Confulta ,

e:n consequcncia da Proposta do mesmo Revevcnd<)
Bispo. Keclarnanelo porém o desgraçado Cego , e fazen-

do sulnr em tempo à Ileal Pretença a justiça da sua
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Divi lia-se a Fre:^Mezia com a da Can-
dellaria pela Rua das Violas , des le a Igreja

,

até o mar , na5 se incliiiiido as travessas
,

viellas , ou becos para as outras , qu'^ ficam
para a parte di Caadelliria : com a Fregne-
zia da Sé, inio direito da Igreja ao Aljube,
e d'ahi pela ladeira da CoaceiçaÕ à cortar a

Fortaleza do ?Tiesmo nome , e por ella direito ao
monte , (lue fica ])or detrás da Jacra

,
q-.ie foi

do Padre Miguel Gomes , cortando do alto d'elle

direito ao mar : e por esse rumo
, aguas verten-

tes , ficáram-lhe pertencendo os sitios da Prai-

nha
,
Valongo, e Gamboa, (4) as lihas das

causa , e a paixa5 injusta do- Reverencio Bispo , sen

atlvorsario , conseguiu felizmente ser attendido
,
empos-

símrlo-se do Beneficio , em conformidade da Provisão

de ly de Junho de 1802. Como à esse tempo estava

a Paroc-liia de Santa Rita vaga de proprietário
,

por

fallecimcnto de Corrêa, foi Aguiar provido n^ella , em
comnensaça") da Prebenda Canonical

,
que sem eífeito

se lhe havia conferido ; e attendendo-se ao quasi direi-

to adquirido pela Graça antecedente , foi lhe concedido

com o mesma Beneficio o uso , e privilegio da Murça
de Cónego. Hs Lecenciado em Cânones : servia a vara

de Promotor do Juizo Ecclesiastico , e Procurador da
iVIitra . por Portaria de 4 de Maio de 1808 , e hoje

u de ^'igario Geral. He Censor
,

por parte da Juris-

dicçaõ Kcclesiastica , e Ordinária , em cuja eleicaõ

,

feita pelo Reverendo Bispo D. Jozé Caetano da Silva

Coutinho en 4 do me? dito , e anno , foi Confirmado

por Avizo da Secretaria d' Estado dos Negócios do Bra-

sil , datodo à 15 de Dezembro de 1812, em conse-

quência do qual se lhe passou Provisão à 15 de Ja-

neiro de 1813.

(4) Pela demarcaçaã declarada no Edital de 30
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Cobras , cfas Ench-adas , e suas snnexas , em
tjue se compreiíencle a fia PciTiha , onde se

edificou uma Capella à Santa Barbara , e &e

estabeleceu o Armazém da Pólvora: essa di-

visão porém se alterou cem a criação da no-

va Freguezia de Santa Anna do Campo , com
c\vem hoje termina, como severa no Cap. 3.

Nestes limites num^erava 1:130 ou mais Fo-

gos , e além de 9:000 Almas adultas ,
abran-

gendo o total dos freguezes mais de 10:000;

cujo total cresceu à custa da diminuição da

Freguezia da Sc.

Tem por Filiaes as Capellas l.a de S. Fran-

cisco , fundada no sitio da Prainha ,
antes do

anno 1748. 2. a de S. Joakim , que foi do ex-

tincto Seminário dos Orfaons , e pertencia ao

rlistricto da Freguezia da Sé. 3. a de Se-

nhora da Madre de Deos , levantada na Quin-

ta de Valongo , que hoje he do Capitão Jo-

•zé da Costa Barros
,

pelo Tenente Coronel

André Pijito Guimaraens , com Provisão de

13 de Juiho de 1703. Tem património, e foi

Visitada em 4 de Setembro de 1738. 4. a de

N. Senhora do Livramento , erigida entre os

sitios de Valongo, e da Saúde, em 1670, co-

fie Janeiro de 1751 naÕ se comprelendia o Sitio de

Mominado Saco do Alferes , que fca adiante do da
Gamboa , seguindo o mesino caminho até S. Diogo :

mas o Pároco de Fanta Rita se apopsovi d'el]e , por

oaõ haver estrada aberta da parte do Can^po
,

p<ir on-

de o Cura da Sé podesse parochiar as suas ovell as

alli habitantes , como podia mais facilmente o Paroc»
de Santa Rita pela mesma via da^Gajiiboa.
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mo me informou o seu Administrador , que foi »

o Brigadeiro Francisco Cláudio Finto da Cu-
nha e Souza. 5.^ de N. Senhora da Saúde.»

construída , na ponta de terra que finalisa a
praia de Valongo

, por Manoel da Costa Ne-»

greiros , com Provisão de 8 de Outubro de
J742. Tem património em 6|> réis estabeleci-

dos nos rendimentos de uma morada de Ca-
sas térreas , que partem por um lado com a
Sistema , costa da Jacra , onde existe a Ca-
pella ,

por cujo rumo correm os fundos , e

faz frente para o mar, como declarou a Es-
critura celebrada à 17 de Agosto de 1742 na
Nota , e Cartório de Jorge de Souza Conti'

nho. 6. a de Santa Barbara , edificada na Ilha

da Pomba.
Em parte do território , confinante cora

o da Cidade , se acham varias Jacras , em
que sam bem cultiva Us as hortaliças , e dif-

ferentes arvores fructiferas do paiz. Entre as

muitas Cazas de Campo , que por essa parte

subsistem construídas com boa perspectiva

,

merecem o nome de nobres , as do Livra-

mento , da Saúde , e de Valongo.
No recinto da Cidade comprehende o seu

território o Mosteiro de S. Bento , a Caza
da Residência Episcopal , a Fortaleza da Con-
ceição , em que se estabeleceu a Casa das

Armas, a Caza do Aljube, para onde se mu-
dou a Cadea, o Quartel que fora do 1.° Re-
gimento de Infantaria d'esta Corte

, occupado
hoje por um dos dous Batalhoens destaca-

dos de Portugal , e a grande Casa do ex-

tiacto Semiuirio de S. Joakim , onde se es-
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tabeleceu o Hospital dos mesmos Batalhoens

vindos de Lisboa no fim do tanio 1817. (5)

JV''. Scniiora do Pilar dc Goiás.

No sitio denominado Papoíín , onde Joaõ

de Godoy Pinto descobriu ouro no anno de

1741 ,
governando a Capitania de S. Paulo

D. Luiz Mascarenhas , tendo- se formado um
Arraial florente pelo numeroso concurso de

homens mineiros , houve por isso necessida-

de de se erigir em Parochia a Capella de-

dicada pelo Povo à N. Senhora do Pilar, co-

mo erigiu , e criou a Provisa5 de 3 de Maio
de 1751 , dando-lhe por território uma parte

do districto da Freguezia de N. Senhora da
Conceição de Chrixá na Capitania de Goiás.

Entrou à gozar da graça de Igreja Parcchial

perpetua pelo Alvará de 9 de Janeiro de 1755:
e havendo-a parochiado na sua origem o Pa-
dre Anastácio Pereira, com Provisão de 3 de
Maio de 1751 , succcdeu de propriedade o
Padre Antonio Fraga de Meirelles

, por Apre-
sentado à \2 de Janeiro de 1755 , e Confir-

mado à21 de Maio seguinte. Contará em seus

limites 500 Fógos , ou mais , e além de 5:000
Almas sugeitas à Sacramentos. Tem por íi-

liaes as Capellas l.a de N. Senhora do Rosa-
rio ,

2.a de N. Senhora das Mercês, e 3. a de
S. Gonçalo. He assento da Commarca Eccle-
siastica, estabelecida ahi pelos annos de 1753

,

(5) Vede Liv. 7 Cap. 15-
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com pouca diíFerença , à cuja Vara pe le o
povo os despachos nas depeadeacias do sea
foro : c o Padre Antonio Darnazo -da Silva

foi o 1." que a occupou com Provisão , ou
Portaria de 21 de Novembro do anuo decla-

rado.

Sendo riquissimas as lavras do districto

,

he muito mais rico o Morro chamado do Pilar
,

d'onde se calcula ter saido além de 100 ar-

robas de ouro ; e produziria maior porção
d'esse metal , se para o trab:ilho mineral hou-
vesse agua ,

que o Dezembargador Ouvidor
Joakiin Theotonio Segurado procurou encami-
nhar , animando os habitantes para esse ser-

viço vantajoso : mas principiados os bicames
necessários para conduzir a agua , naõ apro-

veitou o sea fabrico
, por nulicia dos intri-

gantes ,
que os reduzia à cinzas. Tem 2 Com-

panhias de Cavallaria do 2.° llegimento , 2 de
Infantaria , 2 de Ordenança , e 1 de Henri-

ques. Está situado o Arraial a 14.° e 15' de
latitude; e junto à elle

,
perto da estrada, se

descobrem abertas em pedra algumas figuras

imperfeitas de face humana, que se suppoem
ser obra da natureza , ou divisa/de terras

marcadas pelos Gentios. He Pilar cabeça de

Julgado , fundado no anno 1741
, cujo Arraial

florente , e populoso , se acha bem situado

perto de uma ribeira, que desagua no rio das

Almas, ;e dista 10 legoas de Chrichá. Um
chafariz sacia a sede de seus habitantes.
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Senhor Bom Jesus de Aí. ta de Goiás.

Descobertas por um F. Calhamares as

lavras mineraes no sitio , que rlennmináram
Anta, correndo os annos de 1737 à 739, e
levantada ahi uma Capella sob a dedicaçaÕ

do Senhor Bom Jezus , em beneficio dos no-

Yos habitantes do lugar , onde haviam já or-

ganisado certa povoarão em fórma de Ar-
raial ; foi preciso erigir a mesma Capella em
Parochia ,

por diytar 12 legoas da Matriz de
Santa Anna de Villa Boa de Goiás , e ser

porisso difficil o recurso aos Santos Sacra-

mentos ; cuja administração confiou o Reve-
rendo Bispo do Padre Manoel Marques , pe-

la Provisão de 5 de Maio de 1751. Elevada
à classe das Igrejas Parochiaes perpetuas por
Alvará de 10 de Janeiro de 1755, occupou-a,

como 1.° proprietário, o Padre Nicoláo Tei-

xeira de Carvalho Sotto- maior
, Apresentado

à 12 do mesmo mez , e anno , e Confirmado
a 14 d'outro mez semelhante do anno seguin-

te. Limita-se com as Fregiiezias de Santa An-
na de Villa Boa ; e de N. Senhora da Con-
ceição de Chrichá : e no seu território nume-
rará perto , ou mais de 300 Fogos , e pou-
co menos de 2:400 Almas adultas Tem por
Filiaes as Capellas 1.» de N. Senhora do Ro-
sario ,

2. a de N, Senhora da Boa-Hora , e
3.a de S. Sebastião , sita no Porto da nave-
gação do Para. Nas dependências ecclesiasti-

cas recorre o povo à Vara da Commarca de
Santa Anna de Villa Boa.

Sam férteis as lavras do districto , e os

Tom, V. L
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montes cia sua circunvisiuhança (principalmen-

te o de S. Jozé, cujo ouro apparece em fo-

lhetas de toque superi(jr) nlííito auríferos : mas
essa circunstancia nao contribue para se con-

servar florente o Arraial , nem o tem priva-

do da decadência , em que se acha. Distan-

te uma legoa do mesmo Arraial existe a Pe-
dreira mui rica , chamada do Taveira , que
sendo descoberta no anno de 1762 , naõ p€r-

mitte facilidade no seu trabalho
,
por ser pre-

ciso profunda-la mais de 80 palmos ^ e ao mes-
mo tesnpo esgotar as aguas encaminhadas à

cavidade, d'onde se extrahe apedra marche-
tada de ouro com o toque de 23 quilates , e
mais. Presidiara o Arraial uma Companhia de
Cavallaria , uma de Ordenança , e uma de
Infantaria. Está situado na latitude de 16.**

14' : e à respeita d'outras circunstavicias
, que

lhe sam relativas , veja-se o Liv. 9 Cap. 3.

JV. Xenhoru do Ra^sario da Enseiada de Brito,

No sitio que denominam Enseiada de Bri-

to , território da Ilha de Santa Catharina , se

acha a Freguezia dedicada a N. Senhora do
Rosario , cuja origem nao consta dos Livros de
Registro da Camara do Bispado , onde appa-

rece apenas a Provisão de 8 de Julho de
1751 , que nomeou o Padre Antonio Alvares

de Bitancourt para servi-la, constando aliás,

que fora erecta no anno antecedente. Está
na classe das Igrejas Parochiaes perpetuas :

terá em 170 Fógos pouco mais de i360 Al-

mas de pessoas adultas , e nas dependências
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do toro ecclesiastico lecoric à Vara da Com-
marca de Santa Cathariiia. Seus habitantes

cultivam arroz , milho , canas doces , man-
dioca , 6 pescam. No districto d"esta Paro-
chia ha Caldas.

S. Jozé de Terra Firme.

Dos principies da Freguezia de S. Jozé,

fundada em Terra Firme do mesmo districto

de Santa Catharina , naÕ apparece também
noticia alguma pelos citados Livros da Cama-
ra , além da Provisão de 26 de Outubro de
1751 que entregou a sua parochiaçaõ ao Pa-
dre Jozé Antonio da Silveira. Goza hoje da
prerogativa de Igreja Parochial perpetua de
que he actual proprietário o Padre Bernardo
da Cunha Brochado. Terá em mais , ou me-
nos de 480 r^ógos , além de 3:640 Almas obri-

gadas à Sacramentos. He súbdita à Vara da
Commarca sobredita. Seus habitantes cultivam

os mesmos géneros , que os da Freguezia an-

tecedente do Rosario : e n'uma Ollaria se vi-

dra a louça ahi fabricada.

S. Miguel de Terra Firme.

Do anno de criação da Freguezia dedica-

da à S. Miguel na Terra Firme da Ilha de
Santa Catharina , nada consta pelos Livros

sobrecitados , descobrindo-se unicamente a Pro-

visão de 8 de Fevereiro de 1752, que nomeou
o Padre Domingos Pereira Machado para oc-

eupa-la de Encommenda. Tem assento na Fo-
L ii
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lha das Igrejas parocliiaes perpetuas , e he ac-

tual proprietário delia o Padre Jozé Dias de
Siqulm. No seu dislricto numerará mais de
412 Fogos , onde se contam além do 3:300

Almas adultas. Nas matérias do foro eccle-

siastico he súbdita à Vara da Commarca re-

ferida de Santa Catharina,

Por providencia do Visitador Agostinho
Jozé Mendes dos Reis no anno de 1812, he
Curado o Oratório sito em Garopas.

Seus habitantes cultiram os mesmos gé-

neros , que os da Freguezia antecedente do
Rosario. Na sua proximidade está a princi-

pal Armação das Baleas.

Freguezia de N. Senhora da Conceição da Serra.

A Freguezia de N. Senhora da Conceição

,

criada em 24 de Maio de 1752 no sitio da
Serra , território que era da Matriz de N. Se-
nhora da Victoria da Capitania do Espirito

Santo
, cujo Templo foi substituído por ou-

tro de novo erecto com Provisão do Reveren-
do Bispo datada em 29 de Novembro de 1769,
goza presentemente a graça de Igreja Paro-

chial perpetua. Teve ç^r l.° Pároco Encom-
mendado o Padre Francisco Xavier de Albu-
querque : e por faileciraento do seu proprie-

tário Padre Manoel de Jezus Pereira , em
Janeiro de 1813 , entrou à possui-la o Padre
Manoel da Assumpção Pereira, com a mes-

ma qualidade.

Em seu termo existe a Capella filial de
S. Jozé

,
erigida com Provisão Episcopal de
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] de Fevereiro de 1758. Em mais de 180
Fogos, contará além de 1:000 Almas dadas
ao Rol parochial. Nas dependências ecclesias-

ticas he súbdita à Vara da Commarca da
Capitania do Espirito Santo, provida pelo Re-
verendo Bispo do Rio de Janeiro , a quem
pertence o districto no Foro espiritual ; mas
no Civil responde ao Governo da mesma Ca-
pitania , subalterno que foi ao da Bahia.

JV. Senhora do Amparo de Itapé-mirim.

Requerendo os moradores do Sitio deno-
minado Minas do Castello de Itapé-mirim ,

districto da Capitania do Espirito SasUo , ao
Visitador Padre Manoel Gago da ('amara ,

que alli se criasse uma Capella Curada , por
distarem longamente da Matriz , à que eram
sugeitos

;
(I) com faculdade do mesmo Visi-

(!) Em certidão passada no anno de 1807 disse

o Padre Francisco dos Santos Pinto , Escrivão da Ca-
mara Ecclesiastica do Bispado , que esta Freguezia fo-

ra desmembrada da de Senhora da Assumpção da
Villa de Benevente. Olhando para o tempo , em que
foi criada em verdadeira Parochia a Capella de N.
Senhora do Amparo , com o districto adjudicado an-

tes à Capella Curada de N. Senhora da Conceição ,

he verdadeira a Cevtidaõ referida : mas attendendo-se

à Era da criação parochial na Capella erecta pelos mo-
radores de Itapémirim , à que foi dado o território com-
petente , antes de se criar a Freguezia de Benevente

,

na5 pode ter aquella Certidão a mesma fé , devendo-se

pelo contrario affirmar
, que o território da Freguezia

de Benevente foi desunido do districto da antiga Ca-
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tador Ordinário levautárarn , no anno de 1754,
um Templo à Conceição da Santa Virgem ,

onde o Padre Antonio Corrêa Pimentel prin-

cipiou a parochiar como Ca pellaÕ Curado
, por

designação d'aquelle Deleitado , e CònfirmaçaÕ
do Diocesano em 2 de Novembro do mesmo
anno. Passado pouco tempo deliberaram Pe-
dro Bueno , e Balthasar Caetano Carneiro

,

povoadores primeiros do districto , doar a Ca-
pella dedicada à N. Senhora do Amparo

, que
haviam fundado em seu Engenho

, para se

criar ahi verdadeira Parocbia ; e aceita a doa-
ção , principiou a Capella à gozar d'essa pre-

rogaíiva desde o anno 1771 (poisque a Pro-
visão de 31 de Maio passada ao Padre An-
tonio Dias Carneiro em qualidade de Pároco

,

lhe declarou = para a nova Freguezia de N.
Senliora do Amparo de Itapé-mirim =) pela

mudança da Pia baptismal : por cujo motivo
substituiu a denominação de N. Senhora do
Amparo ao da Conceição , originária desta Pa-
rochia. Tem o Templo 44 palmos de compri-
mento , desde a porta principal , até o arco

da Capella mór ; e 27 de largura : dalli , ao
fundo da mesma Capella , 24' de comprido , e

i6 de largo. Por demasiadamente curta, con-

serva apenas o altar maior.

CoUocada na Classe das Igrejas Parochiaes

permanentes , foi seu 1.° Pároco próprio o
Padre Jozé Antonio Martins de Sá

,
que pria-

pella Curada da Conceição. Esta certeza só se poderá

dissolver à vista dos documentos originários.
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cipiou à servi-la de Encommenda com Provi-

são de 6 de Dezembro de 179G , em confor-

midade do Alvará de Faculdades. Contará 100
Fogos no seu termo , e o numero de Almas
dadas à Rol naõ excede muito à 800. Dis-

tante 8 legoas de caminho quasi deserto , e

despovoado pela costa do mar , está a Ca-
pella de N. Senhora das Neves , sita na Fa-

zenda de Mnribéca , em outro tempo dos Pa-
dres Jesuítas , a quem a Provisão de 5 de
Julho de 1777

,
passada pelo Cabido (encar-

regado do governo do Bispado por ausência

do seu Ordinário na Visita das Igrejas do
Recôncavo da Cidade) permittiu a prerogati-

va de Curada.
Foi assento de Commarca Ecclesiastica

,

criada alli em 1757 , como indica a Provisão

de 21 de Janeiro do mesmo anno , que com-
metteu a nova Vara ao Padre Antonio Dias

Carneiro ; mas extincta , ou mudada a Vara
para outro lugar, ficou a Freguezia sugeita à

Commarca da Capitania do Espirito Santo. No
Civil dependeu o Povo do território das pro-

videncias do Governador da Bahia ,
perante

o qual respondia o Capitão Mór Governa-
dor da Capitania referida : essa subordina-

ção porém variou pelas Regias disposiçoens

ultimas.

O terreno he fértil : e contudo o pequeno
negocio , que gira n'esse lugar , tem por base
algum assucar ,

aguardente ,
algodão , milho ,

arroz , alguns legumes , e pouca madeira. A
Povoação , affastada meia legoa da barra do
Rio Itapé-mirira , he melhor ,

que a da Al-
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dêa Velha. Nesse lugar criou o Alvará de
27 de Junho de 1815 uma Vi''a com a deno-
minação da Itapé-mirim , e iijaalmente as Jus-

tiças , e Officiaes respcjtivos , determinando
o Termo , e rendimentos

,
que lhe deviam

pertencer , desmembrando o seu território do
da Villa de Guarapari , à que pertencia.

' S. JMiguel de Tezotiias de Goiís.

Descoberto o metal áureo no sitio deno-
minado Ttzouras da Commarca de Goiás , cor-

rendo o anno de 1755 , e formado ahi um
Arraial pela concurrencia dos mineiros , se le-

vantou um Templo à S. Miguel (em obsequio

ao entaõ Governador da Capitania D. Alvaro

Jozé Xavier Botelho , Conde d'esse Titulo) ,

onde criou a Provisão de '> de Julho de 1757
uma Freguezia em beneficio da administraçaÕ

do Pasto espiritual aos seus habitantes , con-

fiando outra Provisão da mesma data a paro-

chia nova ao cuidado particular do Padre Si-

mão Pinto Guedes de Figueiredo. Falhando
porém as lavras mineraes , e desertando por
isso os seus Cultivadores , ficou o Arraial de
quasi nenhuma consideração , e a Parochia re-

duzida à simples Capella filial da Matriz de
Anta. Está situada em 16^ e 16' de latitude

,

distante 10 legoas ao Norte do Arraial de
Santa Rita.

Senhor Bom Jezus do Triunfo.

Nenhum documento pude alcançar dos
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liivros de Registro da Camara do Bispado ,

que d^sse a menor noticia da criação da Fre-

guezia do Senhor Bom Jezus do Triunfo ua

Commarca de Viamaõ, antes do anno 1761,

quando he mniío certo, ^y.?. elia principiou

à existir era i757. A providencia do Alvará

de 20 de Outubro de 1795 deu-lhe entraaa

na serie das Igrejas Parochiaes permanen-

tes ; e o Padre Manoel Marques de S. Paia,

que em Concurso de 1798 se mostrara <ligno

de occupa-la de propriedade, foi seu l.° Pá-

roco Apresentado. No districto parocliial se

contaram aléni de 280 Fogos , e pouco mais

de 3:000 pessoas dadas h Rol. ]N'esse lugar

estabeleceu a Portaria de 1 1 de Março de
i76l uma Vara Ecclesiastica , de que íoi l.°

Ministro o Padre Thomaz Clarque , subtra-

hindo o território da Commarca de ViamaÕ ,

e dando-íhe à sua jurisdicçaÕ os termos das

Freguezias de Santo Amaro , e de S. Jozé de
Tibiquiry , ou Taquary

,
pertencentes em ou-

tro tempo ás Commarcas de Porto Alegre

,

e Rio Pardo : mas pela Provisão de 25 de
Dezembro de 18i5, dada, e passada na Re-
sidência Episcopal da Villa de S. Pedro do
Rio Grande, foi abolida, e extinguida, para
se annexarem à nova Vara de Vigário Geral
todas as Fregueeias referidas , que estam den-
tro do termo Civil da Villa Capital de Por-
to Alegre , da qnal dista pouco mais de 10
legoas ao Poente, Denomma-se Freguezia No-
va. Seus habitantes cultivam o trigo , e criam
gado. Por Alvará de 9 de Julho de 1814 se
desuniu do seu districto o terreno

, que for-
Tom. V. M
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mou a nova Freguesia de Santa Anna nn Ilha

do Rio dos Sinos, (1)

(1) Transgredindo o novo Vigário Geral da Pr».
TÍncia do Sul a Jurisdicyaõ que lhe compete , e r'<;u-

fiaudo áWla até ac R'mia extremo de fazer de níOí;a

próprio deimcmbraçoens de algumas Freg-cerfas d'e3ae

Districto , e aiigmentando outras
,

por cujos íaelcs s\te-

rou a disposição do paragrafo decimo do Alvará de 11
de Outv.bro de 178G , que muiíe positivamento provi-

denciou taes abusos , por ofíèngivos dos Diíei^cG da
Ordem de CI?risto ; e constando f,o Tribunal can-pe-

teute da Consciência , e Ordens , o modo ínconsidiTado

corn que se h<"uve aquclle ministro na sua deliberaça»

indiscreta; por FrovisaÕ de 17 de Setembro de 1818,
cm consequência do Despacho de 26 de Agosto do
mesmo anuo , raandou declarar inteiramente millas ás

divisoens , e desmembraçoens referidas
,
que illegi.l , e

arbitrariamente havia feito o sobredito Vigário Geral

,

sem positivo consentimento do Senhor GraÕ Mestre da.

Ordem y e positiva Ordem Sua ,• e sem perda de tem-

po se reintegrassem os Párocos de seus 'Direitos , re-

pondo-llies os limites , e os Fregueses , que arbiíravia-

inente se desmembraram da sua Pavochiaça5 , e liraites

iprefízos , até com o illegal pi-ocedimento da falta de
audiência do Pároco , e por motivos raeranvente do
comraodidade de certos parochianos ,

que naõ exigiarn

semelhantes alteraçoens , e naõ havendo occorrido mo-
tivo algarfl espiritual , qne fizesse urgente taes des-

membraçoens. Entre as Igi"ejâs Parochiaes que sofFre-

ram a indiscrição do sobredito Vigário Geral , foi uma
a do Senhor Bom Jeziis do Triunfo , líiencionada na
Provisão aecusada ,

^ue foi reintegrada no mez de De-
zembro do mesmo anno : e ontro tanto aconteceu à de
SsYíto Ar.tonio da Guarda Velha , que o Reverendo
Bispo mingou , em beneficio da sua vizinha , com a

mesma iilegalidade , na Visita do anno de 1815 , por Pro-

visão de 28 de Outubro j cuja illegalidode reparou »
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S. Pedro de Cabo Frio,

Havendo Martim de Sá , Capitão M6r,
e Governador do Rio de Janeiro

, (1) funda-

do pelos annos de 1630 a Aldèa de S. Pe-
dro no districto de Cabo Frio , com índios

Goaytacazes , e outros , levados da povoação

de Sepiíiba , ou de Y-Tinga , pertencente

ao termo da liha Grande ; commetteu aos

Padres Jesuítas a cultura espiritual , e teai-

poral dos Neopbitos , cujos Catequistas con.
íiauáram no exercício do seu ministério, em
quanto existiram ; mas exíincta essa Socieda-

de Religiosa , foi substituído o cargo da dou-
trina , e o cuidado de administrar a povoa-
ção Indica ,

pelos Padres Capuchos da Pro-
vincia da Conceição, até prover a Ordem Re-
gia de 8 de Maio de 1758 , <|ue as Igrejas

dos índios , administradas até alli por Jezui-

ías , se erigissem verdadeiras Parochias com
o titulo de Vigararias , e que o Ordinário as

M ii

Provisão de 15 de Março de 1820 passada pelo Tri-

bunal da Meza da Consciência , e Ordens , declarando

Tiuila , e de nenhum effeito a referida Provisão de 28
4e Outubro. Semelhantemente soífreram novas divisoens ,

e desmembraçoens , a nova Igreja de S. Sebastião dos
Campos (depois de demarcada na sua criação) em Vi-

fflta de 1812, -e as de S. JoaÕ Marcos, e de N. Se-

r.hora da Conceição da Pará-iba nova , em Visita de
3811, para criar, sem Conselho, r.em Consenso do So-
berano Grara Mestre , outra Parochia na Capella de
Santa Anna de Pirahy

, que por ultimo se realisou ,

como direi no Cap. S.

(1) Vede a sua mmoria »o Liv. ^ Cap. 3 e 3,
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fize?.s« servir por Clérigos Seculares , dando-
se-lhes as Côngruas competentes , e já esta-

belecidas por Ordens anteriores. (2) Mandan-
do o Alvará de 22 de Dezembro de 1795 que
se coUassern todas as Igrejas das- Aldêas de
Índios

, (3) entrou a de S. Pedro à gozar
dessa prerogativa; e ibi seu 1." Pároco pro--

prio o Padre Manoel de Almeida Barreto , a
quem succedeu , em 1808-, o Padre Sebas-
tião Pires de Jeziis ; e fallecido este em dia«

de Janeiro de 1816, foi proposto em 30 de
Novembro do mesmo anno o Padre Manoel
Luiz Gomes para proprietário da Parochia.

Em seus limites haveram 140 Fogos, e con-

tar-se-ham 1:120 pessoas obrigadas à Sacra-

mentos. O território he súbdito à Vara da
Comraarca de Cabo Frio nas dependências
ecclesiasticas.

Sob o Comraandamento de um índio
,

honrado com a Patente de Capitão Mór , es-

tá a Aldca, cujo Povo, mais amigo da ocio-

sidade , que do trabalho , faz ahi pouca re-

(2) Por Carta do Secretario d' Estado de 26 ãt
Maio de 1758 ,

que foi registrada no Liv. 36, foi. 180
V. do Registro Gerar da Provedoria, se mandou assis-

tir com a Côngrua arbitrada pelo Bispo aos Vigários

das Igrejas criadas de novo r.as Aldeãs.

(3) O Alvará de SO de Outubro de 1795 man-
dou , que se criassem de natureza Collativa as Igrejas

conservadas até esse tempo em provimentos annuaes :

Isto mesmo ordenou a Carta Regia de 11 de Novem-
bro de 1797 , <iue pela Resolução Regia fie 23 de Ju-
nho de 1708 se dirigiu a todos os Bispados do Ultra-

mar, e no de S. Paulo foi regi$trado no Liv. ds
Rpg, das Ord. Keg. foi. 95 v.
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íidencia ; e frouxo bastantemente na cultura

de seis le^oas de terra , assinaladas peio fun-

dador da Aldôa (4) para seu património , vi-

ve disperso quasi todo , empregando-se em
trabalhos diíFerentes no disírtcío de Cabo
Frio. AJguns dos que se propõem ao exer-

cício da lavoura , naõ chegam à colher íru-

ctos sufficie.ntes para o seu sustento por mui-

tos dias ,
podendo aiiás utiUsar-se da fertili-

da-de das terras , exuberantemente pródigas-,

quando a indolência de seus possuidores naÕ

lhes obsia os meio& de produzir em todo an-

no as plantas próprias da paiz. Dentro do
recinto da sobredita dada , e no lugar chama-
do Apicuz , se conserva uma Salina , de que
fallei no Liv. â, Cap. 3, sob a memoria da
Freguezia de N. Senhora da Assumpção de
Cabo Frio.

S. Lourenço^

Por motivo semelhante ao já referido na
memoria da Freguezia precedente , se levan-

tou na Igreja da Aldêa de S. Lourenço , fun-

dada muito antes de 1627 , (1) a Parochia

(4) Em 26 de Agosto de 1579 se concederam

aos índios das Aldêas do Norte 6^ mil braças de
terra em quadra ,

começando da Tapera de Araçatiba:

e a 23 de Março de 1622 foram concedidas por Ses-

maria 9^* niil braças , mais ou menos , aos índios de
Cabo Frio em Paratimirim. Vede nota (2) na memo-
ria da Freguezia de N. Senhora do Desterro de Itara-

by Liv. ^, Cap. 2.

(1) N^esse anno baptisou ahi um dos Padres Je-

suítas, COT» licença dt) Prelado Administrador da Die«
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actual do mesmo titulo em 2 de Maio de 1758.
O comprimento deste Templo , construído com
paredes de pedra , e cai , he de 90 palmos
na largura de 30 , desde a porta principal ,

até o arco cruzeiro ; e dalli &o fundo , conta
30 palmos de comprimento sobre a largura
proporcionada. Ornam o seu interior tres al«

tares : mas n'elle naõ se conserva Sacrário ,

por faltar o meio de se sustentar a lâmpada
diariamente accesa.

Com Provisão datada no mesmo dia do mez

,

e anno sobredito
,
passou jo Padre Mestre Ma-

noel Luiz Ribeiro , qu^e parochiava a Fregue-
sia de Jacarépaguá, à receber do Padre Ma-
noel de Araujo, Superior da Aldta, a admi-
nistração da Igreja em 3 d'aquelle mez, con-
ferindo-lhe a posse o Provisor do Bispado
Antonio Jozé dos Reis Pereira e Castro. Ele-

vada a Igreja à Ordem das perpetuas na Épo-
ca presente , teve por I.° Pároco próprio o
Padre Domingos Dias de Moura. O districto

parochial naõ excede os limites da Aldêa , on-
de se numeram 45 Fogos , e pouco rriais de
170 pessoas adultas : por essa causa naÕ ha
no mesmo districto Capella alguma, nem fa-

bricas , à excepção das que trabalham o bar-

ro para louça grossa , em cuja Otíicina se

empregam as índias com assás destreza , e

sem aparelhos demasiados. O barro de cor

preta , de que ordinariamente fazem uso pa-

•eee Matheus da Gosta Aborim , como referiu o As-

cento competente no Liv. da Fieguezia de 3. Sebastiaõt
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ra esse ministério , resiste muito ao fogo :

porisso sam procuradas aquelias manu factu-

ras , com preferencia ás fabricadas n' outros

lugares, para o serviço das Cozinhas.
Deveu esta AUíôa a sua fundação ao Go-

"vernador Geral do Estado Mera de Sá , que
n'esse sitio fez assentar a vivenda do famozo
Índio Arangboya (chamado , depois de bati-

zado , iVíartim Áfíonso de Souza) com os da
sua naçaõ , e oriundos d'elle ^ transportados

d' outras Aldêas dos Campos Goayíacazes , e
da Capitania do Espirito Santo, por mostra-
rem fidelidade , e amor constante aos Portu-

guezes , a-jucíando-os contra os Francezes, des-

de a primeira guerra com Villagaignon , era

que dera também aquelle índio sufficientes

provas do seu valor, e de mui distincto cre-

dito entre os Capitaens de conta , naõ per-

doando a sua valentia contra os Tamoyos al-

ijados dos inimigos : por cujas façanhas me-
receu do mesmo Governador Geral, e cV Eí-

Rei, o premio, com a distincta honra do Ha-
bito da Ordem de Christo , e Tença , que
depois gozaram alguns dc seus descendentes.

(2) A' cargo de um índio, graduado Capitão
MÔT , se conserva o governo da vVldêa , para
cuja subsistência estam destinadas a« rendas

(2) Yasconcel. Chron. da Campanliia de Jesus Liv.

S, n. 81, J34, o Liv. 3, n. J30. A' esse índio foram
ciadas 8:000 braças de torta ao longo do mar , e 6:000
para o Sertão da banda d^alcm da Cidade (que foram
de Antonio de Matins), por Sesmaria de 16 de Mar-
ço de 1568-
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annuaes das terrns do seu património , (3)

que chegam apenas a 220ÍP réis : porém des-

sa quantia assás módica
,

quasi ou nada se

distribue pelos mesmos índios subsistentes

na Aídêa
,

porque tudo se applica ao paga-

mento dos índios addidos aos remos djs es-

caleres da Ribeira Real , à que estam obri-

gados , como i)S das outras povoaçoens seme-

lhantes do districto do Rio de Janeiro.

Com o Titulo de S. Lourenço foi Fran-

cisco Bento Maria Targini , Thesoureiro Mór
do Real Erário do Reino do Brasil , crea,do

BaraÕ, por Decreto de 17 de Dezembro de

1811 ; e por outro Decreto de 3 de Maio de
1819, Visconde do mesmo Titulo.

Js^. Senhora da Assumpção de Benevente.

Distante de Guarapari 6 legoas , e além
do Rio Pará-iba , (1) depois de 25 legoas de
praias , e matas , se encontra o caudaloso Re-
ritygba, (2) junto ao qual , em meio de um
monte, formaram os Padres Jesuitas uma das

(3) Aos índios de S. Lourenço se deram 1:200

braças de terra da outra banda , além do Rio Maca-
cú , e para o Sertaõ , até o pé da Serra dos Orgaons

,

por Sesmaria de 19 de Março de 1579 , como consta

do Liv. 13 de Sesmarias.

(1) Vede a descripçaõ d'esse Rio no Liv. 3, Cap. 1

,

sob a memoria da Freguaeia de S. Salvador dos Cam-
pos Goaitacazes.

(2) Vulgarmente denominam Iriritiba : mas o Pa-

dre Vasconcellos , Liv. 5 , Cap. 4 , e seg. dft Vid» da



BO Rio de Janeiro. 97

cjuatro Aldôas de índios da sua reduc^aÕ na

Ca^jitauia do Espirito Santo. (3) Fui esse lu-

gar o theatro de grande parte das virtuosas

maravilhas <]o Servo de Deos Padie Jozé de

Andiieta, e -a fiel testenmnha de seu transi-

to , com que termitiou os excessivos traba-

lhos apostólicos. Na igreja pois da Aldêa ,

dedicada à Assinnp^jaÕ de N. Senliora, mui-

to antes de 1587 , q«e o Padre Santa Maria
thamou Parochia dos índios , (4) se criou

uma I regueaia, por execuçM u Ordem Re
gia cumuímnicada em "Carta do Secretario d'E.>-

tado 4e 8 d-e Maio d-e \73S; e subsistindo

«orno Encofnmcndada , teve accesso d>e Per

petua , cm virt-iide da providencia de 22 de
Dezembro de 1795, por que todas as Igre-

jas das AW-cas «e elevaram ã cs^a natureza.

Tera jo Templo onze braças de comprido
,

desde a porta principal , até o arco cruzeiro

,

e 6 de largo ; d'alli , ao fundo da Capella

mór, 2^ de comprimento , e 3 de largura. No
mt»^ dos três altares

, que ovnam o seu in-

terior, tstá o Sacrário, onde os Fieis adoram
annualmente o PaÕ dt)s Yivos. Foi 1.° Pá-
roco próprio o Padre Ignacio Joakim da Na-
tividade e Almeida

,
por Apresentado no an-

Tom. V. N

Faclre Anchieta , dada à Iv.?. em 3672
,

expressou o

Don^ , como escrevo. He f t;iihccido hoje cora o nome

(3) O mesmo Padre \' isconccllos iio Liv. cit Cap.

C referiu, que foram Rentigba, Guarapari, S. Joaõ,

e Keis MagOí.

(4^ gariiuar. Marian. T. 30, Lív 1 , Tit. 31
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po de 17Ô5 , e Confirmado a 26 de Setem*
bro de 1708. Feliecendo este proprietano eirf

J8lO, substituía o seu lugar o Padre João
tie Sou2a Guirnaraens

, proposto no anno 1813j
Em seus limites terá 320 Foj^os , e nellef^

mais de 2:500 Áirnas dadas à-Hol. Sendo súb-
dita à Vara da Comniarca da Capitania do
Espirito Santo nas dependências ecelesiasti-

ca« , e conseíiuentemente comprehendida no
termo do Bispado Fluminense, pertenceu seu'

território no temporal ao Governo da Bahia^

Dentro do districto parochial está a Capelia-

de N. Senhora do Bomsuccesso , sita em O ro-

bô , que fora da administração dos Padres-

Jesuitas , e aggregada à Aldèa de Reritigba

,

que povoavam Índios rebelados
;

cuja CapeU
la ,

depois do exterminio dos mesmos Padres

,

entrou a classe das Curadas
,
por providencia

do Bispo D. Fr. Antonio do Desterro.

Executando o Ouvidor da Gommarca Ci-
vil da Capitania, Francisco de Sales Ribeiro,

Q Alvará de 7 de Junho de 1-755, fundou ahi
uma Villa , com o titulo de Benevente, à 14"

de Fevereiro de 1761. Seu porto fica no fun-

do d'uma enseiada larga , em fúrma d'uma ba-

cia grande , onde nadam bergantins, e tera

por vezes ancorado , até Estrangeiros* Aqui
se construem Sumacas , e outros vasos seme-
lhantes

, por abundarem as madeiras proprias-í

h esses fabricos , e haver fartura das de Lei

para differentes obras : os artigos cornmer-

ciaes contrabalançam com os de Guarapari :

e o Rio, conhecido pelo nome da Aldéa , que-

banha o, lado Meridional da Villa,, he nave-
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gayel até a ultima das fa/endas situadas na^

íuas margens , e chegadas ao Sertão. Distantç

duas kgoas de Benevente, seguindo sem ptvç

a direcção do Sul , está o Rio Piuma , (5)

«m tudo igual ao Jacu , de que fallei no Liv.

3 ,
Cap. 3 , sob a memoria da Freguezia de Gua-

rapari. Marçliando-se pouco mais de legoa

,

se chega à grande montanha do Agá , balisa

dos marianíes para aquella Capitania , por

çujas fraldas corre a melhor agua de todg,

Costa Brasiliense.

No Hospicio que foi dos fundadores àt^

Aldêa , reside o Vigário
,

aposenta-se o Ou-
vidor ,

quando vai corrigir a Vilk , e a Ca?

mara tem ahi a Casa de Veieanças.

$. Francisco Xavier de Itáguahy.

Atrahidos pelo Governador Martim de Sá
os índios habitantes da Ilha Jaguarámenon
(hoje chamada Jaguanon) para outra da sua

visinhança, situada ao Sul, e conhecida cora

o nome de Piaçavera fhoje Ilácuruçá) , d'ahi

passaram ao lugar de Y-Tinga, sito entre o«

Kios Tinguçu , e Itáguahy (onde se diz Ca-
beça Seca) , em cujo chaõ instituiram os Pa-

dres. Jesuitaa uma Aldêa , e por aua direiir

N ii
.

(5) Ignora-se a sua origem : desemboca perto dt
4 legoas ao Norte de Itapé-mirim , e por espaço con»

sideravel dá voga à canoas. Na margem deste- rio ha
wma Aldêa do mesmo nome , cujos habitantes se em-
í)regam pela maior parte na extraççaÕ de .madeiras, e
^.ffc^tQ na <í\4tuii% doe. viveres.
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çaõ se levantou um Templo , em beneficia

dos Catecumenos. Constando sem a menor
duvida

,
que os índios povoadores de Sepeti-

ba (situação visinha à Fazenda de Santa Cvuz)
acompanh ír»m o Governador Constantino de
Meneláo , em 1615, à empresa de Cabo Frio,

(1) e com a-lguns d'elles fundiíra Mart/ni de
Sá a Aldêa (\t S, Pedro , como íica dito à

cima ; naõ ha certe7/a alguma do amio de fun-

dação d'esta , nem da Igreja de Y-Tinga
, por

desapparecer o Livro do Tombo
,

que ainda

existia em tempo do Vigário Filippc de Si-

queira Unhaõ (â) : mas o Liv. I de íinptis-

mos alli feitos supre de algimi modo essa fai<-

ta , certificando a época do seu actual exer^-

cicio , eomo se lê no rosto do mesmo == Li-

vro dos Bautismos da Aldèa de Y-Tinga , co-

meça no mez de Junho de I68&. — escrito

pelo Padre Jesuita Administradbr da Aldéa. -

Povoadas posteriormente as terras circunvisi-

nhãs , e parecendo mais commoda a situação

de Itáguahy
, pouco longe do mar , e maig

próximo à residência da Fazenda de Santa

Cruz , mudaram os Padres Jesuítas a Aldêa
para esse lugar, antes^ do anao 1718, (S) e

(1) Vede Liv. 2, Gap. 3.

(2) Trasladando o citado Vigário algumas rnemo-

TÍ8S íVesse Livro , disse em um Aasento feito no Liv.

1 .* de Baptismos = livro que servia de alguns Assen-
tos , do que pertencia a esta Aldêa , e Casa , nelle a
foi. 388 achei . . . =

(3) A Escritura de venda, e doação* da tneíadír

Ilha- bapimiaguera , cekWeda pM D. Maria de
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n'e]le principiáram à construir novo Templo
com paredes firmes de pedra , e cal ,

que con-

ciuido em 1729 (4) com o comprimento de

60 palmos internos , e largura de 30 , desde

aporta principal, até o arco cruzeiro, e does-

se ponto , ao fundo da Capella mor , na ex-

tensão de 40 palmos , e largueza de 25 , foi

dedica:tio à S. Francisco Xavier
,
cuja Imagem

se venera no Altar único do mesmo Templo

,

onde se conserva também o Sacrário perpe-

tuamente provido com o Paõ dos Anjos.

Extracta a Sociedade Jesuítica peJa Lei

de 3 de Setembro df I75&, e exterminados
os que a formavam, tendo E!-Rei D. Jozé I.

providenciado no anno antecedente sobre as

Igrejas das Aldêas administradas por esses

Sacerdotes Apostólicos , foi a desta criada em
Parochia Encommreudada pela Provisão de 15

Alarcão , e Quevedo , viuva do CapitaÕ Damazo Pi-

menta de Oliveira, no dia 17 de Maio de 1718, que
se descobre a foi. 129 do Liv. 23 de Notas servido

com o Tabelliaõ Jorge dc Souza Coutinho
, cujo Car-

íorio serviu Faustino Soares de Araujo , confrontando

^ os rumos da Ilha vendida , declarou , ~ correndo da
parte da Aldêa Velha no lugar de Itiuga =

.

(4) A' margem do Asserto feito à 15 de Janei-

ro de 1730 , que se acha i foi. 48 do I.iv. 1.° de
Baptismos , está a declaração seguinte = Fabiana , fi-

lha de Apollinavk; dos Santos , c de sua muher Jo-
zefa Maria , a primeira

,
que se bíiptizou na Capella

nova . . . = Por outro Afsento sernelhaníe do iiiiiocentft

Leandro , eserito a foi. 47 do mesmo Livro ao dia d
dc Novembro do anno antecedente , . se conhece, que
iiVsse tempo estava a Igreja 1.^ em eiercicio.
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.
âe Novembro de 1759, at<íque a Oídem de
è2 de Dezembro de 1795 mandasse pôr a Con-
curso todas as Igrejas de igual natureza , ç
as actualmente ' fixas , para subirem à classe

^Jas perpetuas. O Padre Domingos Gonçalves
Vieira de Moraes occupou-a como i.° pro-

prietário , por Apresentadas de de Novem-
bro de 1797, Confirmação de 5 de Juliio áq
^nno seguinte, e posse à 15 do mesmo mez.
Succedeu-lhe na propriedade o Padre Antq-r

nio Jozé de Castro.

Limita-se , ao Norte , com a Freguezi.*

de Santa Familia de Tinguá , em mais de 4
legoas : ao Nascente, com a de Maripocú , era,

â : no mesmo rumo , e n'outra distancia seme-
lhante , até o Curral Falso , onde acaba o

Campo da Fazenda de Santa Cruz , com ^.

de Guaratygbá : ao Sul , em perto de 3 le-

goas , com a de Mangarátygb á : e finalmente

ao Poente, em 3, com a de S. Joaõ Mar-
cos. N'esse circulo numerava noutro tempo 118

"Fogos, e mais de 900 à 1:000 Almas obrigar

das à Sacramentos , cuja população he hoj^

.piuito mais crescida, por terem variado, à

melhor , as circunstancias deste território.

Em distancia de 2 à 3 legoas está a Ca-
pella Curada de Santa Cruz , sita na Fazen-

da do mesmo titulo, que fôr#da Companhia
de jeaus , (5) (comprehendida em quatro le*

(5) Por Carta do Secretario d' Estado de 16 de
Outubro de 176} , foi determinado ao Governador e

Capitaõ General Gomes Freire de Andrada, achaar

do conveniente veni^eren^-sç á Lvialligs as Fazendas que
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, menos seiscentas braças de testada , è

seis de fundo,, cuja extensão se reduz à qua-'

foram dos Religiosos Jesuítas
,

para se povoarem , na
fórma do arbítrio do Bispo doeste Bispado D. Fr. An-
tonio do Desterro , o executasse , e remettesse Cartas

Topográficas das ditas Fazendas , e Povoaçoens n'ellas

erigidas. Liv. S9 do Rcg. Ger. da Provedoria foi. 22.

Até o tempo do Vice-Rei Marquez de Lavradio tudo

se conservou no Fisco sem alheaçaÕ : mas determinan-

do a Carta Regia de 28 de Agosto de 1770 à Junta

da Fazenda , fizesse expedir as Ordens necessárias pa-

ra serem arrematadas todos os Bens existentes n^esta

Capitania
,
que foram dos sobreditos Regalares , sus-

pendeu o Vice-Rei a execução da referida Carta , re-

presentando , em 9 de Fevereiro de 1771, os motivos

do seu procedimento
,

principalmente à respeito das

Fazendas de Santa Cruz , e do Engenho Novo
, por

entender
,

que a conservação de taes propriedades era

util à Real Fazenda , tanto por se extrahir da primei-

ra d^ellas todo gado necessário ao provimento das Náo^
de Guerra , como por se fornecer dé parte dos Escra-

vos para o serviço da Fabrica da Casa das Armas ^ e
Trem da Artilharia, sl-m d' outros fundamentos. NaÕ
obstante porém esses motivos, como constava a dete-

rioraçaÕ dos sobreditos bens
,
pela negligencia dos Ad-

ministradores , cobiça (los rendeiros , e falta de Admi-
nistradores dignos de oonfiauça , e achando-se a pro-

priedade do Engeiííío Novo em total ruína > que só

servia de au^mentar excessivas despe?p.s à Real Fa-
zer.da, segundo a relaç&ó do Vice-Rei Conde de Azani-

bíija : Foi S. Magestade Servido Ordenar pelo Ijispe-

ctor Geral do Seu Real Eiarío , cm Carta de 26 de
Fevereiro de 1773 à Junta da Fazenda

,
que assim'

as duas ditas propriedades , como todoè os mais bens
existentes n'este Continente , se avaliassem , e arrema-
tassem cm hasta publica. Em consequência doesta Oí--

dem foi expedida a Carta Regja de 4 de Março do
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si cincoenta e uma legoas quadradas) onde se
conservava ura Capeliaõ , actualmente sustea*

naesmo anio ao Vice-Rci MarqMiiz , dcterminando-lhe
,

que fizesse avaliar todas as Fazendas
,
Engenhos , Hcr-

dades , e mais Terras iiertencentes aos mencionados
bens, existentes no território doesta Capitania, e con-

servadas v.t' Fisco , e Garrara Real da Repartição àú
Juízo da Inconíídcncift , e se procedesse à sua arre-

matação
, ciicgando os lanços aos preços das avalia-

çoeids ; L tiaa outro si;a se p^ermittia acceitar , cm pá .

gaiiiento do produtto da i avieniataçociis , na The«oura-
ria Geral , os cre.Uirs dds diviJas passivas da Real
Fazenda da nisr^ii,<i Capitsuia , e suas annexas , con-

traliidas nos aniio> píe:( ritos uí j o tempo do Gover-
no do Vice-Rei Copdc- Cupha

,
dqjois de qiialiíi-

cadas as niesmss cM\idíi3 pel». 4im^a , e reduzidas aos

justos rebates
,
que se làes deviam fszcr nas que tives-

sem de Conipiai» de msteriae? , e rnsis géneros , prooe-

dendo-se priiueiramcnte na arreinataça} das Fazendas
dos Campos Goaitaeazes , CxMpos Novos , e depois cm
todas as do mesmo Confisco. A' peesr de conhecer o

Marquez Vice-Uei , que pelo modo , com que se man-
diira alhear as Fazendas mencionadas ficavam só os

Compradores utilisados , e a Real Fazenda mui preju-

dicada (corno fez patente na Instrucçaõ deixada ao suc-

cessor immediato do Governo sol)re a Capitania , tra-

tando ahi dos motivos de decadência do Conimcrcio) ;

poz contudo em pratica as Ordens expedidas
,

quanto

á outros bens , e fazendas dispersas peio Continente
,

e reservou a venda das Fazendas de Santa Cru/. , En-

genho Novo , e Engeiílio \'elho
,

j)or lhe par-e. cr ain-

da necessária a sua conservação jia Corôa. (Á-r\o os

Commcrciatites da Praça , credores à Fazenda Real

,

naõ tem meios de ©briga-la à pagar as quantias , dc

que se achara desem bolçados , c mtiito iht^ convinha

o p&garwento , encontrando as Letras , í oiicitáram com
as£ás eíHcacia , em ten>^ do Vice- Rei Conde de R&-
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tado pela Fazenda Real , para adtiiinistrar os

Santos SdcranicDtos aos escravos, e coiaincn-

eaes , habitantes em 124 Fúgos , e conv.;re-

hend<;ndo-pe n'elles mais de 3:J00 almas adu!-

íaíi. (6) Tem de comprimento es^e Templo
75 palmos, contados da porta prÍKcrpal , , ao

arco tia Capella mór ; e de iargura 3S : u'alr

Ji , ao fundo da mesma Capella , 3õ de com--

|3rido , •€ 26 de iargo.

lom. V. O

aendc , a Ténda da Fazenda de Santa C\u7. (^o\s que
a do Engenho JSovo já se havia eíHituado er»; 1780),
para se utilisarem também do dcniiiiio directo d'eUa > eiti

«jiie podiam negociar, dividiíido-a. Sendo então ouvido

ua Corte , por Ordem do Soberano , cevto Ministro de
sãa ronsí iííncia , e dí^ aiadiu-o cohseliiO , que cccM(<àra

Relação <i <"Sta Cidade ama das suas Togas , e sabiaiueuts ,

c por iiitellijjencia mui partit idar , calruiava a imoori.an-

tria dc conservar na Real Coroa a propriedade d' esse

património ; sei de certo
, que respondeu ao assumpto da

venda , dizendo =^ Quando a Fazenda de Sauta Cra^ não

fora própria da Coroa , se devera fazer toda a diligen-

cia para ser por etla possuída ; e seuJo ictualmejsíe , ( como
he

)
por nenhum pretexto se deve alheiar. = Com esta

jesposta ficou suspensa a deliberação da venda ,
rijamente

foajtutada n'aquella estaíjSo pelos pretendentes , que de-

pois de mui constantes diliiíencias , e bem apadrinhados

era melhor estação , obtiveram a propricdi de âo território

de Itágnahy, -camudio para a Sen'a
,

por onde íòi divi-

dida a faniosisslma Fazenda de Santa Cruz. Sobre os

afforanienlos di; terrenos iuclu-idos na Fa/enda de Santa
Cruz, e bua rf'd ':Cção à perpetues, providenciou o De-
t:reto de 26 de Julho de 18i;3; e outro sim Ordenou ,

que no sitio tia Sepetiba se dtuiuicasse terreno couveuiente
para hnma Povoarão , Ãrc,

{6) ís'e»ta Fazenda tem S. Magestade estabelecido'

« sru recreio; e por isso se vê hoje o sitio de Santa Cruz
wssàs cultivado , com casias differentes dc vivend.i , uiaÍ9r

numero de habitantes, estradas, e ruus aprasiveiti.



m Memorias Histokicaíí

No seu território fez o Yice-Rei Cowde
de Rezende erigir duas Fabricas de ussucar por
tonta da Coioa: a i.^ em lugar próximo à
Matriz » que concluida i::a parte maiá precisa

aotfiibalho, r.m 1792, pôde servir de modello
á outras semeibanJes , e foi vendida era 1806
ii Aiilonio Gomes Barroao Negociante da Pra-
ça , c»n! parle das tenas da Fazeada de Santa
Cru2. I\ioe por beneficio da agua condu'/ida

por luinio vaíla de largura , e profundidade
cdirespoiídente ao pezo delia , -e ao compri-
nienlt) de 5:000 braças. A 2.» se levantou ein

Piauhy, no anuo de 1798 sob o mesmo risco

da 1.^, mas ein ponto mais diminuto. Alem
da carm , e do anil, píoduzem as terras d'ess«

termo a mandioca, o arr©2 minduim
, (7)

café , milho , feijão , e legumes , com que
pagam fartamente os trabalhos dos seus cul-

tivadores.

Fertilisão o sitio, e os do contorno o Ri-

beirão das Lages , o Rio Santa Anna , o Rio
Novo ,

Mato-grosso , Guarda- Veiba , Quilom-
bo , Guandu, Sanío Ignacio , Guandíi-mirim ,

e oulros de menor corpo, tjue engrossando o

volume do Tiugusu , e de Itenvirim , se ajun-

ían> ao famoso Itáguahy , á pr(?curar o mar
da Angra, a quem rendem vassalagem. Sam na-

\egaveis o ultimo, e o de Guanníi , que se

lhe une ; c por todos se acha notável criação

de peixes mui saborosos.

(7) He hurui» espfcie de feijão, que se loine tor-

rado, e d'ellí" se extrahe finissiino oieo para uso de luze« ,

« ymui cuia.d u uo^ 13ra»iU
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Ao Disfri<'to Miliciano de Guarílygbá l?s

sngeito a cl'est& Freg;ue?,ia, ao vedor da qual

tem os índios as casas
,
que fonTirsin a buo-

Aldeã, cjija po\oar,ão dirige lítT) .individuo da
mesraa raça , autlinrirado com a Patente de
Capitão Mór. Estes liomens , cccupados mais^

no traballio de falquejar madeiras pelos matos ,

abrir valias , € oiiíros serviços ponco ainra-

dores , do que a cultura dns terras para o
seu sustcíito e de s»?íís famílias , conservam
o mc?nio systetiia de vida , em tudo semelliante.

ao das outras Aldeãs,

O Alvará de 5 de, Julho de í 81 8 erigiu

€sta Aluea em Villa, dosmembrando-a do Ter-
mo da Cidade , e do da Villa de Aiif^íra dos
líeis , ;\ qne ]>ertcncia , creando as Justiças ,

e Ofíiciaes necessários à mesma Villa, e Desi-

í^nando o Território , Rendimentos , e Patri-

mónio, que lhe haviam de pertencer: e o so-

lirediío Antonio Gomes Barroso foi seu primeiro

Alcaide Mor^ por Mercê em Despacho de 22
de Janeiro de 1820.

Em remuneração dos bons serviços do
lallecido João Paulo Bezerra , que fora En-
viado Extraordinário , e Ministro Plenipoten-

ciário nas Cortes de Haia, e S. Petre^boura;

,

e ultimaracute Presidente do R. Erário no ílio

de Janeiro , Foi S. I\Jagesíade Servido confe-

rir o Titulo do Viscondeça de ítág^uahy a sua

viuva D. Izabel Sill íjczerra, por Dccr-ílo de
li de Maio de 1819.
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S. João Baptrsta de Trancoso.

Como Igrpja de índios aldeados sob a
adi!<iii!strr.^"io dov Padres Jczurtas, foi também
erecta em Farocliia Kncrmmendiída peli Fer-

iaria de 12 de iSovembro de 1759 a de S.

João Baptista, sita t;n Trancio«o , diiçtante 4
]<^í>'oas ao S. de Pc.rio Seguro, que c.\iíi<ia

innito antes do anno de Íò87 ; e por etieito

do Alvará de 1795 cptrou à ser >iumeradii en-

tre as fo-icjas perpoíuas. í)ivide-se ao Norte
trom a Freguev.ia de N. S, da Penna de Porto
Seg-nro ; à Leste , com o mar ; ao Sal , com a
de N. S. da Piiriricação do Prado, distante

18 le^oas ; ao Oeste, com o SertSo. N'esíie

circulo conta IGO Fogos , e mais de 1:200

A Unas adultas. Nas dependências do Foro ec-

clesiastico recorre o Povo à V ara da: Commar-
ca de Porto Seguro ; e nas do Foro Civil ao
Ouvidor d'essa repartição

,
por quem he cor-

rigida a n//rt ahi fundada em 19 de Fevere>
ro de 1759 com o titulo de Trancoso, cujo

destncto pertence ao Governo da Bahia no
temporal.

Seus habitantes cultivam algodão , e man-
dioca para farinha , e muitos d'elles se occu"-

pam no trabalho piscatório.

Sãfitos Beis Magos.

F.nv outra Portaria da mesma data da
antecedente

,
que se realisou a 19 de Janeiro do-

anuo seguinte 1760, e por uíotivo semelhaote

,
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foi creada outra Parochia na Capella dedicada

pelos Padres .loznitas aos Santos Reis Magos,

qnc! também exisli.i antes fJe 1587. Com a

picvidcncia do Ahnin sobrrcifndo teve n.fccsso

à r^u.-í-e das Itrrejn'* pcrprínns : c o Pa;!r;»,

.Toakin\ Gomes de Jczx-^ occnpon n Ivp^iW de
!.° pvoprictario. A lirreja pitiuida ?ohre hnma
]iecjuena coiíiia à bordo do mar, be ccnytrni-

da com paredes de pedra e cal , e tcn de
conrprimcoto \iO palmos, desde a poria prin-

cifiíij , até o arco cruzeiro; e delnrííiira :

d'alli íío f'jn J.o d« Ca[tel!a niòr , 33 y.Tihv.o'- cie

comyirido , e 30 de largo. No seu interior cs~

tam dispostos ires altares. Numeia 650 Fò-
jços , e mais de 4 à õ:20() almas dadas à

rol. Obedece á vara da Commarca do Es-
pirito Snnto nas matérias do Foro ecclesiaslico

,

e nas temporacs , ?.o Ouvidor da Capitania de
Porto Seguro , situada nos limites do Gover-
no da Bahia , à que pertence o districto da
Vi/la creada no anno de 1760 com o titulo de

Almeida, cujo corpo Scnatorio se compõe de
índios habitaotes do pai? , como be tanibeni

o Capitão Mòr da mesma Aldeã. A' excep-
ção da Casa, qí>e foi do Collegio Jesuítico,

onde reside o Pároco , defronte da qual ha
um grande terreiro em forma de praça , o

poucas outras , sam (oda? cobertas de palha.

O Commercio d'esta Villa, que dista da Al-

deã Velha 3 legoas , compoem-se dos mesmos
géneros exportados da povoação visinba , os

quaes consistem no trafico das madeiras , ol-

laria , cal , laranja , azeite de baga , farinha

de mandioca ; e lio de algodão ; mas tudo em
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porç^Õf» diminuía». Os naturaes do palz com»
incapazes de melhorar de fortuna , n5o pas-

satn de pobres : cultivam vario3 comestiveis ,

e a pesciria. Na Aidea Velha
,

povoada de
índios ChristHos , há surgidouro comvaodo para

sumacas ; e seus liabitantes se occupaui nos

mesmos trabalhos, que os seus visinhos , fa-

zendo de mais exportar p;rande pcrgão de í^a-

meilas : A laranja n*este sitio he de muito bom
sabor, e qualidade.

jVa pua vesinhança corre o Rio Rei» Ma-
gos , tpie dista 6 iesftias , ao Sul , d'outro de-

nominado Dí«?c , situado era latitude de 19."

53.' c lon<x;ii\ide de ÍJ44.o 45.'^ ctija des-

crij')ção se verá no I^iv. 2. sob a memoria da
Freí;ne7.ia de N. S. da Victoria da Capitania (h»

Espirito Santo. Caminhando ao mesoío nnno na
distancia de 2 k^g-uas mais , se vê ao lon^-ií

do mar uma Serra alta , c redonda , que cka-

lãam do JMístre Alvaro, e na í^iia extremi-

dade fiCa a Ponta de pedra , conhecida com
o norae de Po/iía do Tubarão, d'ondc correm

4 legoas ao Es[)irito Santo.

S. Barnahí\

Teado os Padres Jesiruas fundado uma
Aldeã no hi.í^ar cie Cabuçu , e paicceudo-lhes

postcviormí-nte mais apto o ííííío , em ipie o

i^ovo de iLambv" havia íevaníado tuuna Ca),'el-

1a cOí-n o destino de servir de Parochia
,

cujo

locai agradável distas a pouco do Rio Macacíi
;

]!ara elle ir.iidcíram a povoaí^-ão Iudica^ e no

íiuiií) c^fc ííiiã» (como pcri^uadc a iascfipção
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gravada no frontespicio do Templo ) crio^iram

a Capelid da invocação de S. liarnabé com
paredes de pedra , e cal , no comprimento de
90 palmos interiores, desde aporia principal,

até o arco cruzeiro , e largura de 42 ; e d'al-

11 , ao fundo da Capella m(^r, na estensão

de 3õ palmos , sobre 28 de largura , ornando-a

com ties aliares , no maior dos quaes se cou-

»erva annualmente o SS. Sacramento.

Extinctos ãquelles Padres , principiou a
Igreja à ^ozar o privilegio de Parochia pela

Portaria de 15 de Novembro de 1759 , e de-

pois da já citada Ordem de 22 de Der.em-
bro <le 1795 , entrou na serie das pernianen-

te<. Em quanto a Provisão de 20 de Janeiro

de 17G2 não ihe disi;^nou Pároco privativo na
pessoa do Padre Pedro Jozé, foi administrada

pelo Vií^ario de líamby ; mas d'então ficou

servida por Sacerdotes particulares com pro-

vimentos de Párocos
,

alé(.]ue entrou o Padre
Joakim Joiíc da Silva, eai qualidade de 1 .» Pa-
loco próprio , pela Apresentação de 14 de
>íovembro de 1795 , e Confirma<jão de 21 de
Agosto do anno seguinte.

Encravada esta Freguezía no centro dos
limites da de Itamby , com nenhuma outra

Be limita; e sua jurisdicção parochial apenas
comprehende 100 Fogos , em que habitao jun-
tas , e di<;persas, pouco mais de 700 a 800
pessoas adult;is.

Foi a Aldeã de S. Barnabé uma das pri-

n>eiras, que os Padres Jesuítas estabeleceram
alem da Cidade ; e consta a í^ua rxi&tercia no
auuo de 1584 , por iiariar o FuUre Vascon-
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cellos na HÍBtoiia da Vida do Pddre J&zé de
Anchieta L\v. 4. Cap. }2 e 13, que ahi des-
cai! çoii esse Venerável Missionário , vindo de
volta da celeberrima pescaria de Mi.n-^::m (dis-

tante 3 legoas ; , oiulc obrára notáveis roara-
'vilhas. Pura subsiilencia dos índios

, que um
individuo da mesma raça , authorisado com
a Patente de Capitão mór ( I ) tem á seu Com-
mandamcíito , estava concedida à Aldeã certa
porção de terra estensa , e muito fértil : (íi?)

mas 03 proprietaiios do terreno , deixando de
cultiva-lo, por aversos ao trabalho do campo ,

deixam taiubem de se aproveitar de grandes
fructos

, que as mesmas terras abundantemen-
te produzem

,
pag:ando aos arrendatários , seus

cultivadores , o beneticio de agriculta-las. Su-
bstituindo entretanto os índios a indolência da
lavoura rural coíh as manufaturas de palhas

,

íabricão balaios , peneiras , esteiras , abanos ,

e outras obras semelhantes , cujo valor aug-
jmentam pela infusão das palhas em tintas dií-

ferentes , extraliidas de paos , e das suas rai-

ves , ou de ervas análogas à tinturaria. Com
essas mesmas palhas tecem perfeitamente ag-

seatos de cadeiras , como em Portugal costu-

Xíidui á liar por elias o junco.

(1) Por Patente dc 9 àe Março de 1765, registr

.

BO Liv. 39. fl. 3fj. V. do Reg. Ger. da Prov. , se mandou
pagar i:o Cupitão Mór dos Índios J'esta Aldeã o soldo

de 4000 reis [)or mez.

(2) V, nota (ií) na raeruov. da Freguezia de Itamby ,

fJiv. 2. CcLp, •i : a nota (4) iia raerr.or. da Frej^uezia de
6. Pedro lUi Cabo Frio; e a nota [3] ^na inetnor. [d«

Fre^. de Lourtíu^o; ambaã refcridua ^'cãte Cap<j ^
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Projectando o Vice- Rei Marquez de La-
vradio ciear uma Villa n'osse iiijcar , fez pri-

meiro demarcar as terras da Aldeã, para lhe

servirem de termo à sua jurisdicçSo ; e con-

ciuiila a diligencia no anno de 1773, deu por

fundada a IVla Nova de S. José d ElRei , sein

preceder outra formalidade mais que a de fa-

zer eníerrar entre a Igreja , e o Cruzeiro do
Adro , um Padrão de pedra com as suas Ar-
m\s. Satisfeito com esse facto simples , procu-

rou os meios de augmentar a povoação , e

melhorar os seus habitantes , dando-lhes urn

Inspector, que vig:iasse os interesses dos la-

dios , sobre cuja fortuna muito se desvf^lou .

e providenciando a nova Republica rom algnins

estabelecimentos úteis. Informado porem o Vice-

Rei Luiz de Vasconcellos e Sousa pelo Juií!

Conservador dos índios, e da Aldeã, o Desem-
bargador José Feijó de Mello , da incuriali-

dade , com que se levantara a Villa ^ e da
necessidade de melhor forma

,
que significasse

o titulo ; em Portaria de I de Fevereiro de
1787 commetteu essa diligencia àqtielle Mi-
nistro , mandando-lhe levantar Pelourinho , r

construir as Casas precisas de Camara , e Ca-
deia. Autorizado Feijó com a Ordem referida,

foi executa-la no dia 7 do mesmo me« , e anuo :

ç o i*ovo junto , proferindo em altas vozes

r= Viva a Rainha Nossa Senhora D. Maria 1.—
significou o seu contentamento geral pela pro-

vi(ieuc;ia , que tanto ennobrecia a Aldeã, e os

seus habitantes , e utilisava fambem aos que
à elies vivem unidos dentro do território. Crea-
da n'^sse mesmo dia a Camara cora os Oífi-^

%m. V.
'

'

' P
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ciats eompetentas , no 12.** iannediato forara-

Ihe dadas por limites da sua jurisdicçSo as duaa
iegoas cie terra em quadra, que se haviSo
balisado anteR, e mais alguma eslensao ad-
judicada pelo Auto da Fundarão da Villa ^

transcrito no Liv. 1.* do Tombo desde fl. J.

a íi. 15.

Satito Antonio da Guarda Velha.

Di]atando-se o povo pelo distrirto de Via-
mão , e sendo já distante a Fteguezia ile N. S,

da Conceição da Laguna para os recursos do»
Sacrament(»s , foi creada cm Capella Curada
a de Santo Antonio ( e.stabeletMda pelos annos^

de 1725 no sitio, que chamam Gvarda Velha

,

ou da Patrulha) em virtude cio Edital de SÍ
de Agosto de KCO , sem contudo ficar in-

dependente da Matriz. D'essa sujeição isen-

lou a a Provisão de 12 de Marro de 1762 ,

que nomeando o Padre Francisco Rodrigues
Prates para exercitar alli os Officios de Ca-
pellão Curado , declarou a Capella indepen-

dente da Matriz na administração parochiaf

áquelles moradores situados no território de-
marcado pelo Padre Thomas Clarque , era con-

sequência da Ordem do R. Bispo. Não lardei»

porem , que a Provisão de 8 de Outubro de
1763 elevando a Capella à natureza de Paro-

cbia Encommendada , e determinando-Ihe limi-

mites
,

entregasse ao Padre Francisco Coelho
da Fraga a sua administração cm 14 do mes-
mo raez , e anno. Assim se conservou , até

subir á Ciasse das Igrejais pecmaueates , por
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eíTeito da Regia Providencia tl« 20 de Outu'
hro de 1795, He d'clla proprietário o Padre
Joiè de Rezende Novaes , Apresentado em
1802. Tem 50<) Fogos, e ^rto de 2:0()0 Al

mas adultas , que nas dependências ecclesias-

ticas recorrem á Vara da Commarca de Por-

to Alegre. Construido o Templo de pedra e

cal , e coberto de telha , ten» cinco Altares.

Divide-se com a Freçuezia de N. S. da Oli-

\eira da Vacaria , pelo Rolante : com a de N. S,

dos Anjos
,

pelo Arroio de João Rodrigues ,

lioje Passo Grande : e com a de N. S. da
Conceição do Arroio, pelo Sanjçradouro ,

que

nasce da Lagoa do Barros. Dista 15 legoas ao

Nordeste de Porto Alegre. He assento de uma
Villa creada em I8H.

Esta demarcação primitiva alterou a Pro-

visão de Outubro de 1815 passada eni Visita

do R. Bispo : mas a Provisão do Tribunal da
Meza da Consciência, e t)rdens de 15 de Mar»
ço de 1820 declarou-a nulla , e de uenbnm
effeito , como havia declarado lambem a di-

visão incompetente da Freguezia do Senhor
Bom Jezus do Triunfo , cuja providencia fi-

cou referida sob a nota ( 1 ) da meisma Pa»
rochia.

JV. iS. da Oliveira da Serra da Vacaria,

A' requerimento de luima parte de

bitantes do Sertão sobre a Serra da Vacaria

que distavam 40 legoas da Freguezia de N. S.

da Conceição da Serra do Viamão, à cujo dis-

tricto pertencian , se expedia a Portaria de 20
P ii
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de Março de 1761 , crean:Jo em Capella Cu-
ra-la a de N. S. Ha Oliveira ahi conetniida ;

e para servi-la , foi disignado o Ps^dre Joz^

da Silva I>eal Leme. Subindo á natureza de
Parochia encotnmerdada pela Provisão de 20
dc Dezembro de 1768 , entrou finalmente a
classe das Igrejas perpetuas |K)r efteito do Al-

vará de 20 de Outubro sobrecitado , e d**-!-

la he proprietário o Padre Jozé Antonio Go-
mes, ein resulta da Proposta em 1808. Con-
tará 150 Fógos , e pouco mais de 1:150 Al-

mas obrigadas à Sacramentos, que nas maté-
rias ecclesiasticas recorrem á Vara da Com-
marca alii crcada en> 2!á de Dezembro de 1768,

e provida no Padre João da Costa líarros , a

quem se commetera também a parocluação da
nova Freçuezia. Foi da sna filiação a Capel-

la de S. Franjcisco de Paula hoje Parochia ,

situada na desembocadura da Serra , distante

35 le^oas , onde há huma povoação, (I) para cu-

jo lugar se passa o famoso Rio das Antas. Nove
legoas apartadas da Freguezia existe o Regis-

tro de Santa Victoria , guarda ultima ao pé

do Rio Pelotas
,
porque se divide a Capitania

do Rio Grande com a de S. Paula.

S. Francisco Xavier do Engenho Velho.

Extincta a Sociedade Jesuitica , Senhora
da Fazenda chamada Engenho Velho , e sita

uma legoa distante da Cidade , onde havia o

(I) V. no Cnp. 3. a memoria da Freguezia dc Si

Fraacisco de i^uula de Ttlotat.
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Templo drclícadó à S. Francisco Xavier, n*el!©

creoii a Portaria, ou Provisno de II de Abril

de 1761 um Curato
,

que à 4 de Maio do
anno srguiiile foi elevado á Vigararia Encom-
mendada, até entrar isa serie das perpetuas,

em consequência do Alvará de 22 de Dezem-
bro de 1795. Construído esse Templo com pa-

redes de pedra , e cal , foi de novo levantado

quasi lodo pelo Vigário actuai , dando a Ca-
))e!la mór 44 paluios de fundo

, largura de
20, e altura de SO até a si malha ; e ao Cor-
po da Igreja o fundo de 8J3 palmos, largura

de 32 e altura de 60 até a sin)alha. Cinco
aliares ornam o seu interior, e no maior d'elles

ae conserva o Sacrário, em que perpetuamente

he adorado o SS. Sacramento , desde o anao
de J767.

Como Capellno Curado , servio-a o Padre
Sebastião de Brito Meirelles : como 1.° Vigá-
rio Encomincndado , o Padre Antonio Amaro
de Sousa Coutinho: e na qualidade de 1.° Vi-
gário próprio , o Padre André de Mello Bo-
telho ,

por Apresentação de 15 de Novembro
de 1797 ,

Confirmação de outro dia semelhan-

te, e mez do anno seguinte, e posse em 3
de Dezembro immediato. Tem por seu Coad-
jutor , e futuro Successor o Padre Manoel Joa-
liim Rodrigues Dantas.

Por Edital de 31 de Janeiro de 1763 che-

gavam CS seus limites, ao Nrrte, até o li.gar

Conhecido com o 1 orne de JBtirro Vermtlho ,

distante t uasi ipeia légua , em cujo rumo fica

o Airaial de Maía-pcrcos , por ouâe teiminava

com a Fit^uezia da Sé ; iiias variou essa di-
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isão pelo erigimento da nova Parochia de San«

ta, Anna do Campo , com a qual baliza. No
rumo de Leste caminha à buscar o mar da
Praia Grande, comprehendeiido a Ilha dos Me-
loens ,

que fica em frente do Hospital de S.

ChristovSo , e junto à ella a da Caeita ; a da
Pombeba, em frente da Capella de S. Christo-

vâo, e a do Ferreiro, na volta da Ponta do
Caju. Por esse mesmo caminho , c rumo de
Í5ul, se aparta a Freguezia de Inhanma na

Ponte grande de pedra : e atravessando a es-

trada geral à buscar o Sertão da Fazenda , in-

titulada Engtnho J^ovo
,
que também fura dag

Padres Jesuítas, BnaHza, ao Oeste, com a de

Jacarépaguá. Nessa andadura numerava em ou-

tro tempo perto de 300 Fógos, e mais de 1:800

Almas , dadas à rol ;
porem hoje he muito

mais crescido o numero de Fógos , e conse-

quente o de almas, por ser o território assáa

cultivado depois do anno 1808.

Em seu termo estam as Capellas 1.* de

S. Christovão , situada no Campo do mesmo
nome, que consta subsistir antes do anno 1627 ,

por se ter feito ahi um baptismo n'esse tem-

po , como referiu o assento escrito no Liv. 2

da Freguezia de S. Sebastião. 2." da Ca/a da
Quinta dos Jesuítas, fundada em lugar alto,

e poucas braças distante da 1.»: e como n'eã-

ta Caza se estabeleceu o Hospital dos Laza-

rentos
(
cuja memoria se verá no Liv. 7." Cap.

2L)' ficou porisso a Capella isenta da jtirr-

dicção parochial ,
pela Frovis.io de 1 de Agos-

to de I7G7 à requerimento do Provedor e Ir-

mandade do Santissimo da Freguezia dà Caa-
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dpllaria , como Administradora do Hospital: e
por essa Provisão mesma se concedeu também,
que no Sacrário da Capella , ou Oratório íu*

terior estivesse perpetuamente conservado o
SS. Sacramento, para ser administrado por Via-
tico aos enfermos. 3.» do Espirito Santo , erec«

ta no Arraial de Mata-pórcos
,

pelos morado-»

ro5 do Kio Comprido, e Cica dos Marinheiros^

em terras doadas por Henrique Correa da Cos»,

ta, e sua mulher Antónia Maria de Je/us,
que para dote d'esse Templo , e seu paramen*
toy consignaram a quantia de 100:000 reis n&
rendimento da mesma Jacra , em Escriptura

de 27 de Dezembro de 1745 , d'onde se se»

guiu a Provisão Episcopal de 20 de Janeiro

de 1746 , com que foi levantada a Capella.
4.* de S. Mipjuel , construída no Engenho Novo
pelos Padres Jesuítas , Senhores antigos d'es-

Ba Fazenda , por cuja extincção teve a pre»

rogativa de Curada , até passar á outros pos^.

guidorcs.

Na sobredita Fazenda do Engenho Novo
existia uma Fabrica de assucar , que os mes-
iTics Padres haviam estabelecido poucos annoa
an fs do seu txterminio , e os arrematantes
da

I
ropriedade (em 17S0) Manoel de Araujo

Gomts , e seu sócio IVlanoel Joakim da Silva e
Castro, reformaram: mas o filho do primeiro,
Manoel The< doro , ccmo possuidor actual da
Fazenda, persuadido de iraicr conveni'ncia
pelo arrendarrento dns terras em porçÕts li-

mitadas, denrolio o cdifcio. No Herdahy ( \uU
gaimente chamado Irdrahy ) se avistam n i :í

tuâ moinbos úq trigo , ^ue ^ bsjaeficio de aguas
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Abundantes pr.epàram toda farinha precisa pnra

p consummo do pão trabalhado nas padarias

tia Cidade, para o provimento dos navegantes,

e para o commercio, que d'ella fazenrs os pa-

deiros , transi)ortando-a em barriz, á diffVren-

tes provincias, •
,

A maior parte do território he occupado
por Jacras, onde se cultiva a mandioca, o
aipiy, arroz , café , cacáo , milho, feijão , e

outros legnmes , assim como diversos arvoredo»

de fructiis singulares, cujos eíFeitos se coudti-

zem à Cidade por caminho rnais prompto.de
terra

,
que o de mar , havendo aliás dous por-

tos de fácil embarque , e aptos para a voga
de lanchas. Rm muitas das mesmas Jacras tem
seus proprietários construído vistosos jardins,

e casas bellissimas ric habitação, qup pelo pros-«

pecto regular , e grandeza
,
podem-se dizer

>íobres. Distante a Matriz poucas braças está a

Peai Quinta da Boa Vista : no Macaco , longe

] legoa, a Quinta que fòra da Senhora Princez^
D. Maria Thereza; e no espaço dfe menos de
meia legna , a da Mitra , no Rio Comprido.

Fcitilizam as terras do dislriclo torrente?

de agua , dimanadas das Serras do Tojnca ,

e de Hendahy
,
que formam unidos 05 Rios

de S. Christovão , de Maracanãa, de Catum-
by , e Comprido , levando o despejo de suas

abundancias ao mar da Enseiada. Do Distric-

to Miliciano de^íahauma jie parte o d esta Fre-

guezia, f> f m>t o* .

Sagrada Famiiiu de Ipuca.

Reduzidos, ac greiuio da ígreja„miu.itos qo?
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Índios povoadores do Sertão de iVÍscscu, jor

diligencias trabalhosissinias do Padre Vt. Fran-

cisco Maria, Capuchinho líahauo , com tiles

se levantou uma Aidea em sitio junto ao Rio

de S. João delpíica, districto de Cabo Frio;

e coíicorrendo os Fieis cora esmolas siifficicn-

les , se levantou ahi o Teiíiplo dedicado á

Sagrada Família. Sob a adminisfração do mes-

mo fundador se conservou a Aldeã, e Igreja

por todo tempo que elle existia no paiz :

mas , retirando-se para Europa , íoi siibstí-

tuido o seu ministério pelos Padres Caputhos
da Província da Conceição até o anuo de 1761,

em que , achando-se a Aldeã nas circunstan-

cias de melhor providencia , e o lugar habi>

tado por numeroso povo , se fez neces«aria a

creaçâo de uma Parochia cm beneficio dos ha-

bitantes do districto. Subsistiu esta Freguezia

nova com a qualidade de Encommendada , até

entrar a Classe das firmes , dando-se-lhe por
1." Pároco porpetuo o Padre Jerónimo Ferreira

de Souza cm 1:800.

Limitava-se (noanno de 1:800) por todo o

Rio de S. João com as suas vertentes , desde
e Campo de Bacachá alé o Rio Macahé da
parte do Sul. No anno de ISOi, separou-lhe

o R. Bispo D. José Joakim Justinianno , o

terreno desde Ba cacha até o Rio da Aldeã
Velha da parte do Sul, onde creou a Fregue-
zia de N. S. da Lapa de Capivarj. No anno
de 1809 desmembrou-lhe o R. Bispo Capellão
MíSr os moradores do Sertão de Macahó da
parle do Sul, uniudo-os a Fre2;uezia de N ?.

<ias Neves, e Santa Kiía do dito Sertão. No
Tom. V. Q
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anno de 1812 sofreu noro golpe, que /> mes-
íno II. Bispo Uie deu, depois da creacão da nova
Villa dc í\\3.C'.iUó , desunÍ!>do-Ihe to^Uis os mo-
radores da parte do Sui até a l.a<>()a de Boias-

!.'<-a , p^ra ajiinfa-!os u nova Fregue/.ia de São»

.lo''o da incsRia Vi!la. Ficou pcrtanío esta

farochia situada toda no termo da '^rila de
IVI.icíKié €OiTi o torreno que te acha da Barra
éo Rio de S. João da p«rte do Norte , até a

Barru do Rio denominado Aldeã Velha , e-

d'ahi pelo mesmo Kio á cima da p?.rte do
ivortc , alé os confins dos Sertões despovoa-
cios da diía Aldeã: e pela costa do mar , até
a f.sgoa lioassica com os seus competentes Ser-
tões.

Dentro de seus limites contara mais de
^00 Fògos , e n'elles mais de 1:600 pessoas

»ihii;;-adas à Sacrarrrontos. A Capella de S, Jcí^a

í^apíi-ía , fundada na BíUra do Rio Ipâca, i ?•):

a de ... . rri}>'ida no sitio Crspivary , ta/en-*
fi'T4 dos herdeiros de Manoel da Silveira, suin

(I) ArniinsfJH u Tç^reia "latriz no anr.o de l80i ,

•*fprí rerain «s irtf;rjrd<>.ts <ie S Joio a sua Capella do,
Víi-siiin titulo |>:^ra sífrvr/ iiiíerinaiuaute de Parochia , em
«iMiaiiío reívíiti^ax ;i a j)io),nia, q'!e de todo' se rlostruiii

\fov delerxaixifiUo líit.d em !-;iz.lo da annosr epidemia de
vezôcs , (]iio aili ç^i jssa

,
por ser paiiííinoso o s>itio. T^Iii-

fl;\f1.i a Fiu Buii.^'.iial , e o S '.erário ,
preltndei! o Pií.r«to

.i-fiual diiv a t^iipt-lla o titnlo à: FrejíUf/',:!
, suhstiíúin.djB

*^n-'\ o nome de SSíiorrad » Familia f> óo. S. .!ouo Biip™

<i;) B-.irr.i, do Rio S. .lo.io , contrii o que reqtifc-

»'Tit!u os Kohrrdiíos itior-idores á Siui ^^^^esí^)dc pelo Tri-
l Vi k;d M.-"u. í!^. Con icliíacia , c Ordfns, cm Agosta
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tis que, prestam obedicncia filial á M;^fri:? ,

ctijos Freguezes reconiaaí á Vura da Com-
marca Ecclesiastica de Cabo Frio nas dí-pcn-

dencias próprias do seu foro , aicqu^ rWu se

mudou para Iriruama.

Para património do Templo Pui ochial , e

da Aldeã havia concedido o Governador Go-
mes Freire de Andrada aviiitada porção de ter-

ras por Sesmaria , à requerimento do Missio-

nano fundador : porém , voltando os Indio*y

aos antigos lares do Sertão ,
pela ausência dft

quem os atrahira , beneíiciava , c dirigia , f^ram-

«e distribuindo as terras à proporção fpfc os

pr-etendentes as requeriam , cotno devolsitas ,

em cousequencia , e conformidade da Ordem
de 28 <le Fevereiro de 1716 (accusada na
nota (2) da memoria da Freguezia de Itam-

bj, Liv. 2. Cap. â.
) j sem se atlender à ne-

cessidade da igreja , para lhe re/orvar uma
porção, ainda qtic módica, do seu antigo

património.

Culíiva-se ahi com actividade o arroz , n,

cana doce , o café , e outros géneros : e n;i

corte de madeiras preciosas se emprega grar.-

de parte dos habitantes d 'esta Freguezia. Ac-
tualmente há no Seia districío trcs Fabric.is de
assacar , duas no Rio Dourado , e a terceira

no rio Camboropy : e outras se vam levan-

tando de novo, n proporÇf'o do crescimento,
que a mesma Freguezia sente pela concurren'
cia de povo em cada dia

,
cobiçoso de pros-

perar a sua fortuna com a fertilidade do ter-

reno.

Q a
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Santa Anna do Rio das Velhas.

EtT) or.ífíi Aldeã fundada no Rio das Ve-
Ilias

,
Capitania de Goyás

, pelo Coronel Aoto-
m > Pirea de Campos e<ii 1750 ^ e habitada por
ítidios da Nação líororò

, que á principio rc-

j^rrnw os Padres tfesuitas , erigiu a ProriPão
de 2 de Setembro de 17G1 uma Parochia de
^Encoimnendu na Capella de Santa Anna, pou-
r.o antes enobrecida tom o caracter de Curada.
O numero de Altnas

, obrigadas à S^icramentos ,

não excedei.; d 300; e essas são presentemen-
te de índios Chariabás. , uor fe terem mudado
08 primeijo-i em 1776 paia outra Aldeã do La-
nhoso , dibtante 12 leoous do Rio das Velhas.

Hc súbdita á YKfa d.T Cwmmarca de Sauta
Cruz.

Espiriio Santo dc Villa Verde.

Dl administração dos «obreditcs PaJrei
Jesuítas era também outra Aldeã distante ã
Içgoas da barra do Rio Patiliba , e outras tan-

tas á cima da Capital de Porto Seguro, cu-

ja «ituaçr.o ?e ín ha en(re as Freouezias de S.

Joãa Bripíi.-la da Villa de Trancoso, e de N.
S. fia Ponn^ da Villa do mesmo Porío , onc'e

havia a Capella do Espirito Santo, em que
se administravam os Sacramentos aos índios

Noophito^. Como peio esterminio d'aquellei Re-
li|^io80s principiou a mesma Capella á gozar da
|)rerog:ativa de Curada, foi consoíjucnJcmente

rieí la cm Parochia Encommendada ; e por ef-

fViío do Alvari de *22 dc Dezembro de ITOii

•l; DUinera entre as Igrejas Matriaes perpetuas.
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Em $eus limites contará mais de 6C0 a
1:000 Almas , dadas á líol, cnjo povo recor-

te á Vara da Commarca de Porto Seguro nas

dependências do Foro Ecclesiastico , e nas

matérias Civis , ao Ouvidor , e Corregeílor da
Commarca, sugeita ao Governo da Bahia,

por quem sam emmendados os deffeií<is da
Justiça da yilla alii fundada pelos anncs de

1702, com pouca differença , sob o appellido

de Verde, supprimindo-pe de então ao tiíio ©

nome de Paiitiba ,
que lhe dava o Rio da sua

visiiihança.

O território , aindaqne mui fértil , n3(*

produz sufficientomente
,

por «erem os seus ha-

bitantes assas indolentes: e contudo he abns*

tado de fvuctos. Tem abundância de aguas boas,

que perenes fontes lhe ministrão , e de ína-

(liiras mui profícuas á qiialquer obra. O al-

godão he um dos géneros da sua cultura , e

commercio.

N. S. dos Anjos dc Vianião,

Como por ordem d'EiR6'i D. Jose T. pas-

f.^ram as Igrejas das Aldeãs á classe das Pa-

rochias , a de N. S, dos Anjos
, que era de

Jndios Tappe» extraviados das ^'íissões do Uia-

fruay , e pelo Goveruadpr Jozé Marceilino de
Figueiredo situados emViamão, principiou

ler Curada pela Portaria de 2 1 de Dezembro
de 1761 , designando-se-lhe o Padre Bernardo
Lopes da Silva para seu CapellSo. Qualifica-

<li com o caracter de Parochia no anno de

1772 , o;í pouco anU3 , licou mais amjíia ,
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poT se lhe annexareni os Sde Povos da Fron-
teira : e por outra Portaria de 20 de IMarço
tio mí?srno atino entrou a parocliia-Ia o Padre
Fr. Valério do Sacramento, Religioso Capacho
da Provincia da Conceição , passando do Cu-
rato da Capella de S. Nicoláo de Jacuhy,
que estava à seu cargo. Em consequência d(»

Alvará de 22 de Dei:embro de 17í>5 foi ele-

vada k serie das igrejas Parochiaes perpetuas

;

e o Padre Francisco da Costa Franco occu-

poLi o 1.° lugar no Catalogo dos Párocos pró-

prios. Tem mais fie 220 Fogos, e numerará pou-

co menos de ! :7o'0 Almas de pessoas adultas

,

que nas dependência? do Foro Ecclesiastico

.prestam obediência á Vara da Commavca de
Port' Alegre. ílc construída de taipa , e co-

berta de telha ; e tem cinco Altares. Divide-

se com a Freguezia de Santa Anna pelo Rio

<Jo Sinu : com a da Conceição de Viamão pelo

Kio Grauatay : e com a de Santo Antonio da

Patrulha, pelo Arroio de João Rodrigues,
hoje Pa5so Grande. Dista de Porto Alegre

qtiasi 4 legoas aO Nordeste ; e o seu territó-

rio abundante de madeira boa , conserva em
si suiliciente barro psra sustento de Ollarias.

Santo Amaro.

Vivendo os moradores do Porto de Santo

Amaro , entre as Frcguezios de N. S. do Ro-
tario do Rio Pardo , e do Senhor Bom Jezui

do Triunfo, assás alongados da Parochia, á
que pertenciam, por cujo motivo lhes era dif«

jQcil o r«cari6o d^s Sacrameatoe ; para obviar
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f^PR laito se creoii em Ciirnto , antes do anno
]*íC)S

, (1) a Capella dedicada pelo Povo acnel-

le Sorsto , a(è irigir a Vigararia nmovivcl a

a Portaria de J8 de .Ini'CÍro dc 1773, entre-

gaiuio a sua parochiari.o ao Padre JoSo Fer-

reira Rodi j_L';iies , e ter íicce?so á nalurczi de
perpetua , de que foi 1." proprietário o Padre
Antonio Ferreira Leitão. Nrrnej-íiiu 150 Pò-
gos, e nelies 1:200 Almas capazes de Sacra-

mcnlos , (>ue nas dependências do Foro eccle-

çiavtico sp.m providenciadas pela Vara da Cotu-

niarea do Triunfo. (2) He construída de pe-

dra , e cal , e coberta de telha. Tem cinco

Altares. Divide-se coui a Frep;nezia do l?ia

Pardo, pelo Arroio dc João Kodrií^uer : com
a de S. .lozé de Tatpíav}'

, pelo líio difnomi-

rado Taquai y : e com a do Oom Jezus do
Triunfo , pela Ilerva) , da quú dista pouco
mais de 3 íeg. ao Poente.

S. Gcvçalo (los Campos Coialacatcs.

A Capella de S. Gonçalo , fundada por

(l) Em Prc.itaõ Fpisx . flutada á 14 de Outubro
«iVfse anno , se^íanrecitn t rijii- a Irniaiid;u!e de S. Mi-

guel na vovit M<í:r'z de Sunlo /íinaro dc Fícii/ilu. Cha-
moti-se r.cva Xcítrz per str ià Curpda a Capella, r'<)i

renovada pt-los inpr;!Gfi;Gs de^i orto Aloire , em vhf
da l'r()virE5 dc* ' i <'c Stíti ii Imi de 1786.

'(•2) ITf.jsf ifKTirresn h "^'ara da ^'iga;aria Gerai de Por-
to .'.Icfíre. V. a n:enioria da Fnmie?'^! do Trioufo. Por De-
rreto ' dc "6 dc Trvf If iro de IRijJ, Foi S. Bla.aestade Fer-

vido rrear nVstc dl'.t;!';to de Síii to Aaiuro um Pavíralo
srfavor de. Jc7Í^ F,-i.'.:o A'v;.:x5 de Andrada, l.« liaita

d't'íise Titulo.
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um devoto do mesmo Santo , que desde 20
de Abril de 1722 era Curada, (i) foi erecta

em Parocliia amovível por EdiLal de 11 de
Setembro de IIGS , desmembrai do-se o terri-

tório da Freguezia de S. Salvador dos Cam-
|)os Goaitacazes depois de fallecido seu Pá-
roco [)erpetn<» Padre João Clemente

) para
lhe dar litniics. Tem esse Templo, construído

de madeira , e novamente levantado com o«

alicerces pelo 1.° Vigário próprio Padre Fran-
cisco Rodrigues de Aguiar , 78 palmos de
comprido, 31 de largo , e 23 de alto, desde

a porta principal , ate o arco cuzriro ; e d'ahi

,

ao fundo da Capella mór , òj palmos de es-

tençLíO, 21 de largura, e 16 de altura, era

cujo espaço total se acham dispostoi 5 Al-

tares.

Subsistiu como Parochia de Encommen-
da , até determinar o Alvará de 20 de Outu-
de 1795, e a C. R. de 11 de Novembro dc

1797, que as Igrejas conservadas com provi-

mentos annuaes, se pozes&em á Concurso ,
para

entrarem na serie das permanente» : e tendo-a

parochiado 1.* o Padre Ignacio Filgueira Cor-

rea, por Provisão de G de Fevereiro de 1764,
foi «cu 1.° Vigário próprio o sobredito Padre
Francisco Rodrigues de Agui-sr

,
por Apre-

sentado no anno de 1800, e Confirmado era

dias do anno seguinte. Em perlo de 400 Fò-
gos contava mais de 7.000 Almas ,

obrigadas

(l) Em 14 de Maio de 1753 foi concpdido pelo Or-
dinário aos maradore» , ou applicados d'e8s.'t C»»iJeUa , eri»

ig,iT a IrtHandvid« do Santibsimo Sucrameato.
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ã Sacramentos: mas dividida cm 1811 para dar

tewiíoiio á nova Freguezia de S. Sebastião ,

ficou diminuta em fogos , e almas. Por es«e

motivo mesmo numera hoje no seu district©

menos Capellas fiiiaes , ficando-lhe aiada a

1.» de N. S. da Conceição e Santo Ignacio,

na Fazenda que foi dos Padres Jesuitas , e-

pcrtence presentemente aos herdeiros de Joa-

kim Vicente dos Reis ;
2.^ de N, S. do Ro-

«ario , na Fazenda do Visconde de Asseca ;

S.^ de N. S, do Rosario erecta por huma ir-

mandade de Pardos, e Pretos; e 4.* de San-

to Amaro , dos Padres Bencuictinos.

Dentro do districto se acham as Lap^oas
,

I.* do Coqneiro, 2.^ a Rasa, € 3.* dos Pàos.

As producçÕes das lavouras sara em tudo se-

melhantes ás da pi*ovincia dos Campos Goia-

tacazes , de que fatiei no Liv. 3. Cap. ]. Nus
dependências ecch>siasticas recorre o povo à

Vara da Commarca dos mesmos Campos ; e

Ras Civis, c de Justiça, ao Ministro Régio
de novo creado na Villa de S. Salvador , à

cujo Termo he suj^eito o território d'csta Fre-
jauGzia pela Mil teia.

S. Jo%é de Tihiqulry.

Crescendo o Povo no Continente do Rio
Grande de S. Pedro , onde os Párocos da«

Ficguexias jà estabelecidas não podião admi-
iiislrar os Soutos Sacramentos á freg-uezes» ha-
bitantes em siíios assás remotos un- dos ou-
írc»; foi preciso, que a Portaria (\'^. ' de
Maio de 1764 creasse em Cura a . . ..a dc
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y-, .To'/.t' , levantada nas margens do Rio Ti-
hicíiiiry, ou Ta(jua!y , distncto (U Farocliia

«!o Senhor Bom .íezws do Triunfo, em bene-
lii io de tantas crea luras , destiluidas dos soc-

conos eèpirituaes : não tardou porém ,
que a

íTiCsíiia Capella tiveose a prerogativa de Parí:-

rliKi amovível, por outra l^oriaria dc 3 de

31;iio de 1765 , e ])riiici[)ia?se à ser nunieradíi

entríí as Igríjâs perpc tuns , en\ consequência

d) Alvará de 20 de Oiitubro de 179j, e C.
Ji. dc 11 dc Novembro de 1797. D'ella lie ac-

Uud t''''^>i^''i'-''y!Í''^ í^adrc Antonio Pereira.

'Vq\x\ nos limites da sua Parochiação mais

dc 150 Pò.gos , e passa de 900 Almas, as que
viycm obrigadas á Sacramentos

,
cujo povo re-

corre á Vara da Coniniarça do Triunfo nas .de-

}>end?ncias ecclesiasiicaa. (i) He coiistruida de
pedra , c cal , e coberta de telha. Tem tres

Aliares. Divide-se com a Freguezia de Sanío

Auxaro
, peioi mesmo Rio Taquary : e com a

do Senhor Bom Jezuá do Triunfo, pela Ar--

Toio de Santa Cruz.

»/Y. S. da Piiviftcaç'!0 do Prãd>.

Como por Ordem Regia se devia crear

uma Villa no siíio ]jroximo ao Ilio Jucurucú ,

ionize 'i2 leg-oas ao Sui de Trancoso, entre

Pr-rto Scjcnro j e Caravella.s ^ distante 5 léguas

i.ia í''rogU(^zia de S. Bernardo de Alcobaça , e

i:. o havcnJo no h!"Tir Temolo a!«;am , onde

(!) Moje rec',;i!e à \'i)r.> da, !jov.^ Tjij;)rnrin Geru! tle
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os habitantes do paiz podeísem satisfazer 01

deveres da Re!ig"ião Calholica ; foi preciso »

que antes do pretendido estabelecimento , s©

levantasse «ma Igreja, para servir de Matriz,

.cujo Pároco tomasse à seu cuidado a boa di-

recção da infante Villa. Em taes circunstan-

cias ,
por OKcio de 2 dc Janeiro de 1764,

fequercu o «Desembargador Ouvidor Geral da

Commarca de Foréo Seguro , Thomé Couceird

.de Almeida , as providencias necessárias
, que

•o R. Bispo promptamente deu , crcando pela

f*ortaria de 8 de Maio seguinte a nova Viga-

raria , sob o titulo da Purificação da Virgem
N. Senhora, e commc^.i«ndo ao Padre João
Alvares de Barros a sua parochiação annual.

Subsistiu esta Igreja com a natureza de amo-
vível, até que foi ellevada à serie das perpe-

tuas, por eífeito do Alvará, e C. R. sobre-

citados : e occupou o Padre Antonio Marfins

Lomba desde o anso 1797, o lugar dc seu
1.'' proprietário. Terá em 190, ou mais dc SOO
Fogos, pouco maia de 1:700 a 1:800 Almas
adultas

, que nos particulares do Foro eccle-

siastico pede provimento á Vara da Commarca
de Satsto Antonio de Caravellas , e nos de Jus-

íiça, ao Ou.y;idor da Commarca mencionada ,

a quem responde a Filia , erecía com o ap-

pellido de Prado, e sugeila ao Governo da
Bahia.

Seus habitantes cultivam activamente a
mandioca para farinha , cujo commercio faz a
pua rique/a , entretanto que espera ser mais

florente com a communicafâo das Miuv s Ge-
rjaea por meio das novas estradas

, que lli«

R ii
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facilitam os Rio» circiiuvisinhos d'aquel!a Pro-
vnicia.

N. S. do Carmo de Belmonte.

Com os índios de Nação Manhan frsziutís

do Sertão pelo FíuUe Jozé de Araajo Ferraz

wa Era de 1750 , e alj^uns homeej brancos,
e pardos , natural s de Paíipe, eslava povoado
í) iugar aprasi\el juu(o ao Rio Grande, di-^

vidente dos Fiispados do Rio de oanciro ao
Morte, e da BaUia, ao Sul, à cina Capitania

pcrlet)ceníe a Comniarca de Porto Seguro, e

coíisequentemente o seu território : ir.as nã»»

havendo ahi Templo algum , em que sc admi-
nistrasse o pasto .espiritual áquelies coronos no-

vos , e maiâ povo habitanie nas terras circun-

vizinhas do Rio, como era necessário para se

fundar no mesmo sitio uma Villa por Ordem
Kegia; n'outro Officio de data semelhante ao
que se expediu para a Parocbia do Prado

,

requereu também o mesmo Ouvidor ao II. Bis-

po Igual providencia , que prestesraente lhe foi

íia;-ia na Portaiia de li dc Maio seguinte, fa-

y.cndo erigir uma Içreja Parochial (cuja Ca-
pella mor íem 4*í palatos de comprido, e 20 de
laigo , e o Corpo o comprimento de 8i , e

iargura de 4G , com tres Altares) sob o ti-

tíílo de N. S Mhí dos Homens , que por Or-
dem Episcopal de 'i7 de Novembro de 1767

*e miuioti para o de N. S. do Carmo , em
» b/eqnio da ssipplica d'aquelle Ministro , de-

ti:\jot.í.>. de sii^gularisar a sua particidar devo-

g^f.o. PavocUieu a o Padre Francisco da Costa
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Pereira com Provisão de 11 de Maio de 1764,
desde 13 de Janeiro do anno seguinte ; e <»

Padre Carlos Actonio de Argollo presentemente
serve-a de Enccmmendada

,
por ní'0 haver Sa-

cerdote algum que a pretenda de propriedade.

Por esse niotivo íse couser\ a fòra da Classe das

Igrejas Colladas.

A' 119 Fógos , e á pouco mais de 993
Almas adultas , chega o total da povoação , eni

beneficio da qual creara a Portaria de 26 de
Outubro de 1769 uma Com marca , que o R.
IJispo D. Jozè Joakim Justinianno suprimiu,

(por motivos justificados na Informação do
Visitador Ordinário Mai.oel Henrique May-
rink) ,

aggregando a Parocliia á Vara da Com-
maica da Penna da mesma Capitania de Porto

Seguro
,
aquém recorre o Povo nas dependên-

cias do Foro Ecciesiastico ; e nas de Justiça ,

ao Ouvidor Geral d'essa reparticTo.

Limita-se pelo Norte com a barra de Em-
buça ;

pelo Sul , no Rio Mogiqui( ába , distan-

te 6 legoas ; á Leste , com o Occeano ; e à

Oeste , onde termina o districto da Capitania

das Geraes,

Não tem Capella alguma que lhe seja

súbdita.

No seu recinto exiaíe á penas uma Fa-
brica \le assuGur , em que tanjbcm se faz

aguardente. As terras do Districto produzem
vantajosamente milho, íeijro, arroz, e man-
dioca. Seus habitantes não passão de pobres

,

| or ser a sua lavoura feita te.n principios , e
sem industria.

Fertilisam o terreno o Rio dçuomioad©
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Grande . e hoje Belmonnte
,

(
I )

navegável atá

as Minas Novas do Fanado , não obstante al-

gumjis catiiràtas , que por elle s'enconfram :

o íliacho de Grapiuna
, que na distancia de

meia icgoa entra ao SuF, e he navegável por
2 ou 3: o Rio Ubu, mais á cinia d'aquelis ,

navegável por tres dias de viagem. Da parte

do Norte , mais á einia de Ubíi , o Rio da
SaJía^ que também he navegável até sair nò
Rio Patipe ; e a diante d este , da mesma par-

te do Norte, um Riacho pouco distante, que

(D O Rio Beliiioute he o mesmo, que no distric-

to das Minas Geraes tem o nome de Jequitinhonha , e

faz u divisão entre as Provincins da Bahia , e Porto Se-
«^uro, atò SP despejar no Oceano com a denominação de
Belmonte. Pelo Jequitinhoniia tem modernamente desc-

olo das Minas Geraes muitos géneros Commerciaes , iá

pesar dc alj^nmas diffioiíldades
, que desde a treação da

Junta Militar nas Geraes para a Conquista, e Civilisa^^ão

<los índios , ficilram desvanecidas: porque estabelecendo-se

luna Colónia nas margens desse ri e , oude he,, fértil o
terieno , sadio o ar, e mui abundante de peixe o mes-
mo rio , não só tem feliz , e consideravelmente prospera-

do , mas os Botecudos , indómitos atè então, e assás fe-

rozes , perderam e medo dos brancos , e à seu exemplo
se prestara á qualquer género da trabalho. D'esse prin-

<cipio de ColonisaçãOj que se vai estendendo atè o Salto

Grande , e Bebnonte , ae originou a descoberta d'uma
nova viapem por canoas , sem a necessidade de surmon-
tSLf as diiliculdndes do Jequitinhonha, e de Belmonte,
atè a Coita domar; porque antes de entrar nesse sitio,

»e raetttni as canoas no Kio da Salsa , cuja desemboca-
dura lie o porto das Canavieiras ,

quatro legoas ao Norte ,

ft por isso mais perto da Cidade da Bahia , no qual ap-
pareceram das Minas, em Abril de I8l8, alguns vaso»

carregados de 400 fardos de algodão , e voltarão surtidos

dé sal , e 4'outro3 géneros da primeira necassidade.

Liir. 8.. Cap. 4. a on^^eai do rio Jequitinhonha.
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engrossa a Lajçoa Autumricuy , a qual nno
tendo largura notável , he contudo comprida
uma legoa , e bastante funda.

A' Thorné Couceiro cie Almeida , Ouvi*
dor (i'aquella Conmiarca, deveu a \\\la o prin-

Ch}>!() de seu estabelecimento no sitio" próximo

a barra do Rio Grande, ou rias Trcs {?ar-

ras ; {2) mas anticipando-se-lhe a niorfe , íoi

conclnido por seu Succcssor .I<fzé Xavier Mn-
tliado Monteiro ,

que mandando vir algiuis

caí^aes de índios de Lingua Cíeral , e muitos

homens brancos, para fa/e-ia populosa , levan-

tou o Pelourinho, creou a Caza da Camara»
e procedeu acs mais actos próprios d'cssa di-

ligencia , dando á nova Villa o titido de Bel-

incnlc ,
que dista da Freguezia de Santa Cruz

14 leg-oas contadas pela Posta , e da de Pa-
tipe , S. Seu assento snpposto agradável , he

mui conibatido do -Leste ; e a situação , mui
sugeita a febres periódicas»

N. S. da Conceição do Estreito.

O Continente do Rio Grande de S. Pe-
dro do Sul , conhecido á tar.tos annos , mes
despovoado qnasi , V(^o finalmente á ser. o paiz

p,rocuriido pelos homens portuguezes
,
que ch-

biçosos de melhor fortuna principiaram a cul-

tiva- lo : e quanto mais foi crescendo o nume-
ro de seus habitantes , tanta necessidade houve
de se multiplicarem as Parochias pelos siíios de

(2) V. L. 2. Cup. !. a iiieL::o;ia da Fieguc^iu do
S. da Penna, nclu (4.)
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novo occupados
, cujas distancias d*uas á ou-

tros eram assás longas. Dilatando-se pois os

Colonos pela fronteira do Norte do raesmo
Continente , assentaram vivenda no lugar de
Bfirrancas

,
comprehendido nos limites da Fre-

guczia dc S. Pedro : e como a longitude não
lhes permittia accesso fácil aos Santos Sacra-

mentos , nem havia no sitio Templo algum
,

onde podessem satisfazer os preceitos Eccle-

«iasticos ;
supplicàrara a erecção de uma Pa-

rochi;i , que o R. Bispo permitiu fundar com
o titulo de N. S. da Conceição do Estreito ,

tonceéendo em Portaria de 7 de Janeiro de

]7G5 ao Vigário da Freguezia de S. Pedro ,

Padre Manoel Francisco da Silva , a faculda-

de para levantar Altar em qualquer sitio , on-

de se achasse aquellc Povo , administrar-lhe

os Sacramentos , e dizer-lhe Missa como à

freguezcs seus. Pelas providencias dos Alva-

rás de 1796 , e C. R. citados, entrou a serie

4as Igrejas Parochiaes perpetuas , e dentro de

seus limites terá 150 Fò;^03, em que se numeram
1:200 Almas ,

obrigadas á Sacramentos. Ha-
vendo o R. Bispo D. Jozé Joakim creado n'es-

ta Freguezia huma Commarca , em Portaria

de 1 de Setembro de 1783 , supriraiu-a , e

rpuniu o território á Commarca antiga de S.

Pedro , de que fora separado ,
provenélo a Va-

ra da Capital do Rio grande no Padre Pedro

Pereira Fernandes de Mesquita. Por ProvisSo

de 11 de Março de \SÍ2 à requerimento do

actunl Pároco Collado Padre João Bernardo

do Paraizo Taveira da Veiga , foi transferida

a Matriz para a Capella de N. S. dos Na-ve:
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gante», titã na poiroa^ão tle S. Jozé c*o Nor-

te, qiiÇ íili >l da iiitéiua Parothia, existia an-

te» do «uno 1799. Esui nr.udança foi confiinia-

lici fui 1820 pelo Tribunal da Meza da Coiis-

ciência e Ordens.

A". S. das Neves e Santa Eiia de Mactihé.

Conseguindo, à custo de grande trabalho,

o Padre Antonio Vaa Pereira , Missionário

Apostólico , aldear em «itio distante hum dia

de viigem da foz do Rio Macahé oa índios

Sacaiús , que habitavam os Seríãos do me.«-

mo R.o, os de S. Pedro, e o» de Macabii ,

levantou alli um Templo com esmolas , e ad^»

jutorio dos Fieis. Como por Ordem Regia so

erigiram a^ Caprllas das Aldeí!» de Sndios em
Freguezias, entrou a d 'esta na Claisse das Pa«»

rochtas , e por Provisão de ^4 de Dezembro
de 1765 foi s«u prnneiro Pároco de Encom-
0)«'nda o Padre José das Neves Ribeiro. Of-
feiícida á Concurso em 1803 para ter íug-ae

Da seiie das Igrejas permanentes , como dc-

termma o Alvará de 22 de Dezembro de 1705,
não tet€ Oppositor : mas em novo Concurso
òe 1819 fi>i pfoposto o Padre Manoel Valente

àt Re/ende , que a parochiava no anno 11308;

• como ej^te P.tdrr disistiu d'ella , tornou a
Igreja à ser offerecida em Concurso de 20
de Vlarço de lí»l:3 , por cflfeito do qual foi

Proposto a 3 de F/^vereiro de 1814 o Padre
João Barnardo da Costa Rezende , que a oc-

cufa na qualidade de 1 * proprietário.

Pouco iatercssados os Successores do S.*

Tom. V, S
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Encommendado no augmento da população In-

dica , deram motivo a desertarem da Aldeã
os seus indivíduos

,
que passáram à povoar

3- de Macdba , composta de índios bravos, e
por isso tem desapparecido a raça dos primei-
ros habitantes : d'ahi procede

, que o numero
de almas dadas ao Rol parochial , chegara a
pouco mais de 100. não obstante comprehen-
der a população total da Paroquia muito maior
numero.

Dentro do seu Districto subsiste a Capel-
la dedicada à Conceição da Santa Virgem ,

que à supplica d» Juiz, e Irmãos da mesma
Senhora concedeu erigir a Provisão de 27 de
Maio de 1737. Foi também filial a de Santa

Anna ; existente na Fazenda antiga dos Padres
Jesuítas, cujo Capellão era munido de juria-

dicção parochial, em beneficio do povo da sua

applicaç^o : mas creaudo ahi uma Villa , por

AlvarÀ de 29 da Julho de 1813, com o titu-

lo de S. João de Machaé ,
(cujo Senhorio

fòi dado ao Barão do Rio Seco, hoje Viscon-

de do mesmo Titulo, em 13 de Outubro dd

3815) variaram as suas circunstancias, como
direi adiante

, por se elevar à classe das Pa-
rôchias. Esteve sugeita a Freguezia das Neve»
á -Vara da Com marca de Cabo Frio , e depois

á do3 Campos Goaitacazes : hoje porém he

súbdita á nova Cammarca , creada pelo R.

Bispo D. Jozc Caetano da Silva Coutinho,

em Visita de 1812 ,
por Provisão de 30 de

Agosto do mesmo anno. Pela creação da no-

va Villa de S. João , ficou encravada em seu

districto toda esta Ffcguezia , como ficou tam*
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bem a maior parte da de N. S. do Desterro

de Guiçamãa.
. Muita parte de seus habitantes se occupa

em tirar madeira para negocio , em que fa-

zem consistir sua principal riqueza : outros se

dam ao exercício pescarejo, e o resto cultiva

as terras com a cana, tnandiòca , milho, ar-

roz, e legumes, cujos eífeitos exportão pelo

Rio Macha<^ , e outros de fácil navegação ,

que vam despejar-se no Occeano , cm proxi-

midade das Ilhas de Santa Anna.

N. S, da Conceição do Rio Bonito.

Descobertas as (erras interiores do Ser-

tSo , que termina com os districtos á baixo

declarados , e cultivadas por novos Colonos as

do Rio do Ouro , houve necessidade de se

crear uma Parochia para os soccorrer com o
pasto espiritual , de ijue estavam desprovidos :

e como à esse tempo existia a Capella dedi-

cada à Santa Virgem sob o titulo especioso

de Madre de Deos , por seu devoto fundador

o Sargento Mór Gregorio Pereira Pinto , com
Provisão de 18 de Abril de 176Q , n'ella se

principiou à exercer o Officio parochial, esta-

belecido pela Provisão de 27 de Agosto de
17^8 Conservou-se alli a Matriz

, cmquanto
os esteios, sobre que era levantado esse edifí-

cio , poderam sustentar os rigores das esta-

ções ; mas decadente , e jà falsificado nos seus

alicerces , deligenciou o Vigário Padre Mar-
cello Correio de Macedo construir nova Casa

,

e própria do Uxago , que he N. S. da Cou-
S ii
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cei^io , em Iiigar distanfe pouco m^nos d«
meia legoa, c na visiiihança do Rio Bonito,
levantando-a em melhor ft>rma , e segurança

,

com paredes semelhantes à da Capella ( por
lhe faltar o soccarro preciso para funda-la comi"
estabeliuade da pedra), e construindo o froa-;

tcspicio com tijolo. Ultimada a obra no com- .'

priniento de 70 palmos , desde a porta prin-

cipal , até o arco crureiro , continuou d'ahi ,

so fundo da Capella mór , com 30 de distan» '

cia. No altar único, que linha, estava o Sa-
crário j onde annualmente se conservava o SS.

Sacramento.
Sentindo porém esse Templo grande deca-

dência pela qualidade da obra pouco durável,
f nos termos de vir abaixo , diligenciou o
Pároco actual cora esmolas de seus freguezci)
edificar outro mais permanente, para que dco
faculdade a Provisão da M. C. O. expedida
com data de 30 de Julho de 18l6 à requeri- .

mento da nova Irmandade do Santissimo, (1)

pricipiando o seu eregimento com paredes de

(1) Esta Irmandade deveu a sua creaçaõ ao Pároco
Padre Joakim Pereira

, que dilifíenciande o seu estabele*

•imenlo , para harer quem /ellasse o culto do SS. Sa«
*ramti)to íolloeado n'aqvieHa Parochia , e privativamente

tratasse ds» limpeza, e competente aceio do «eu altar,

conjegniii eri,<^i-)a , e arranja-la com alfaiai boas, com*
â.im um ergaõ , hum Palio rico com varas de prata, uma,
Crnz, uma Campainha grande, tudo do mesmo luetal , e
sinos. Em Fevereiro de 1817 supplicou a sobredita Cor-
poraçaõ à Sua Magestade uma ajuda de cu«to para con«
contiiiiAar o priiicipiudo tratialho da nova Matriz ,

por es*

tar de<:idi(1o , que ao nitesmo Soberano pericuce a diifti

dat Capella* Mórss da» Igrejas Matxizea,
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f)€(Ira c cal «ob a planta da Igreja de S. Joju

Rim, que foi do Seminário dos meninos Ór-
fão* d*esta Cidade. No tempo presente se tem
concltsido ( e em uso ) a Capella mòr nà
lar«:(ieza de 31 palmos , e fundo de 61 i a
Capeíla privativa do SS. Sacramento , e qua-

tro Altares pelo comprimento do Corpo, que
he dc 120 paimos , reslaíulo só à concluir essa.

sdtficio quanto iie necessário à dous altar^a

tnais , ao Coro , e à frente. Tanitem aclia-se

conciuida por detraz da Capella mòr , n'uma
quadra , um Cemitério cora Catacumbas , e
Sepulturas ; e finalmente a Sacristia , para o
que tudo foi necessário demolir a obra antiíça.

Depois das Providencias ultimas , que de-
ram os Alvarás, e C. li. jà citados nas me-
morias da» Fregnezias prcedenlts, entrou es-

ta i numerar-se perpetua : e trndc-a parochia-

do ].* de EnioíT.mfnda « Paíjre Antonio
do» Santos Ribviro , ''^i seu 1° proprietário

o Faílre Jozé de Alme:i'a Lima, por Apresen-
tação de 28 de Seien bro de 1799. e Confir-

marão dc 10 de Jiilho do pnno seguinte. Sue-
deu-lhc o Padre Joaquim Pfieiía dcs Re"is,

Agostiniano Lisbouense , e Pr<gadi;r Régio

,

cm 1811.

DÍTÍdia-se, à Leste, com as l'reguezia«

íe N. S. da Asiumpção de Cabo Fiii,), e
dc Sai ta ''^amilia de Ipúca , pela Fazenda
da Pe('ra , e Estiva de Can.boatá , distantes 4
Iríço;'»: ma» >rndo necesaario cnar de novo
ulra Frcfuezia sob a dediíaçâo de IM. S. da
Lapíi dc Capivarj

,
grande porte do território

da Kio Bonite deu largueza à^uclla» iiv^uUo
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por isso limitada presentemente com a Fregue»,
5!ia de S. Sebastião de Araruama pelo Rio

'

Bacachá j e com a da h^pa. de Capivary, pelas

verteates da Serra do mesmo nome Capivary.

Ao Sul , parte com a Freguezia de N. S. de
Nazareth de Saquarema , pela Serra Tingui,

;

distante 3 legoas : á Oeste com a de Santo
Antonio de Sí ,

pela Fazenda
> que foi de

Jozé Pereira Machado , situada junto à barra

do Rio Tanguá , distante 2 legoas : e á Su- .

doeste , com a de S. João de Itiborahy
, pela

Fazenda dos herdeiros do Capitão Francisco

Marinho Machado , limitada no mesmo Rio
Tangua , e distante 2 leg-oas. N'essa circun-

ferência conta 850 Fogos , ou mais , e alem
de 6 á 8:000 Almas obrigadas aos preceitos

,

e Sacramentos da Igreja.

Uma só Capella filial, dedicada á Santa

Anna por seu fundador Francisco Marinho Ma-
chado , e levantada com Provisão de 9 de No-
vembro de 1782 j se vê no districto. Este Tem-
plo , coastruido com paredes firmes de pedra

e cal , que pela benção no dia 1 de Janeiro

de 17S6 : ficou habií para a celebração do
Culto Divino , se conserva ornado com asseio ,

e he ricamente farto de bons paramentos; nò

q\ie excede miiito á maior parte de outras

Capellas actuaes do Recôncavo do Rio de J^a-

neiro. Assim estivessem fabricadas, e adorna-,

das as Igrejas Matrizes Sucursaei , a quem
falta todo soccorro para subsistirem vestidas ,

-

não sò com decência , mas com o necessário

!

A' diligencia do sobredito Pároco Padre

Joaquim Pereira se formalizou um Anaial „
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que consta hoje de 23 propsrieclades (nãohai
vendo d'ante8 uma sò casa , nrm mesmo a

indispensável do Pároco, que fazia sua resi-

dência r/um Consistório mui velho , e assàs

damnificado ) , tirando duas iii.has desde a no-

va Matriz para a estrada ,
cjue segue à

Cabo Frio ; por isso representa a nova po-

voação a vista d' uma Yiíia , a qual poderá

ti'outra monção rrear-se ahi , pois teni jà no
sitio um Cirurgião , e uma Botica.

Trabalham no território 13 Fabricas de

assucar , e hà varias outras trabalhrdâs à agua,
e à bestas , em que lavradores de bom esta-

belecimento reduzem a mandioca à farinha
,

da qual fazem notável exportação. Na cultu-

ra da cana doce, mandioca, café, arroz, mi-

lho , feijão , e outros legumes
,
empregam os

fazendeiros, e lavradores os seus n^aiorcs cui-

dados. Esses efíeitos conduzidos ao porto úni-

co das Cachas no termo dcitaborahy, passam
d'csse lugar à consumir-se na Cidade.

Differentes aguas , nascidas de muitas Ca-
choeiras , cortam o terreno da Frrp;ue7Ía , fa-

zendo-o fértil , até se unirem no Rio Bacachá ,

(^ue he fermentado na Serra de Sambé , ma-
nanancial de afluências mais saudáveis, e su-

periormente reputadas por melhores das do ter-

rtio. Para o mesmo Bacachà corre o Rio do
Ouro, filho d'aquella mãi ; o de Catinibào , e

o da Domingas , nascidos da Serra de Saqua*
rema, e o Vermelho , à fazerem bana no de
S. João, para aparte da Aldeã velha de Ipú-
ca , com o qual engrossam o mar de Cabo
Frio. O Uio Bonito

,
forjado em curta distan-

I
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Êancia da Mitriz, por on Iç pas^sa , recehe o
dos In lios p«íMco abaixo íVlIa, e vai deposi-

tar a sua fartura no de Cassa p'>u , de!scen-

deiU»' t mibeni da Scrr>i de Satnbé , fazeiído-o

navcgnvel de Cauons , desde certo lugar em
diattte. O Uio Seco, corrida de Saquarema,
c o rhaa:a lo , descido da Serra de Catiníbào

,

procuram unidos o ílio Tanguà, procediilo de
Itaipayí;- , para se despejarem no de Micacu,
O do iVIato alto, o de Catinibáo pequeno, e
outros, aui la ipie ipeiios volumosos, concorrera

ififualiiiente à fazer pm-çaes as terras, e pro-
ductivaa de botis fructos

He o termo d'e«ta Freguezia uma parte

éo Districto Mdiciaiio de Itaborahy, pois d'el-

la se fórnia uaia Compaiihra de Infantaria, e
outra de Cavallaria

,
que faz a 3. do Regi-

mento de Mdicias do Exercito da Corte.

,y. S. do Desterro do Rio das Velhas,

Por motivo do novo Descoberto no sitid

áo Rio das Velhas , (^ummarca de Goiás , e
luoar distante de Villa Boa um mez de jor-

nada , para onde concorreu «ufficientc povo ,

oe cri<m ahi urna Parochia com o titulo de
N S. do Desterro , de que não achei noti»

eia alguma antes do anno de 1768, no qual,

« com Provi'5o de 9 de Janeiro, foi admi*
msíra la o Pa Ire Antonio Pedroso Xavier. Ern
120 ou mais Pógos , contará àlem de 900 Al-

mas Roriçeitas à Sacramento» , por ser peqije*

BO o Arraial, chamado do Dezem^òóque ^ « d*an^

tes Dc9voberia das Cnbfceiraâ do das Ve^^
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lhas. Seus habitantes dSo se dizem pobre* ,

por baverern ahi algumas fabricas de lãa , de
algodão , e o commercio de queijoíi entre o«-
tros gemeres de consumo. Em Provisão de 23
de Dezembro do anno «obredito se estabele-

ceu n'esge lugar uma Commarca Ecclesiastica ,

cuja Vara ficou à cargo do Vigário da Igre-

ja , e sua juiisdicção termina com o district»

parnchial. He assento de um Julgado
,
que guar-

necem 1 Compankia de Cavailaria , e 1 da
Ordenança.

S. Jozê de Porto-Alegre.

Occorrendo na povoação do Rio Mucury,
difiiricto de Porto Seguro, motivo semeihaute
ao que referi nas memorias das Freguezias do
Prado , e Belmonte , sc creou a Parochia de
S. .lozè pela Portaria de 16 de Setembro de
1769 à rtquerimento do Dezembargador Ou-
vidor da Commarca Jozé Xavier Machado
Monteiro. Serviu então de Igreja um palhaço

lecido , e coberto de guriry
,
(I) até se levan-

tar ,
depois de aimos , casa mais própria , e

decente , sobre esteios , com paredes de pào
Q pique barreadas, qne íicou abrigada -por

tolhas 'e barro, conconendo para essa obra

o <- trabalho do homens degradados pelas Re-
lações (lo Rio de Janeiro , e da Bahia , igual-

Tom. V. T

(I) Fallaiido iio Liv, <í. Cap. 3. dtii Salina» de Ca-
bo Vr\f* sob a, meinori;! da l'i-cirue/ia dt; N. S. da iUhUiu-
pçiio , referi os pM^stimos <J*tk»a ín\()re, e dis suas folhas,

igualiiifenttcjue de outms seniclhiiiitfs.
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mentcrjue dos índios desertores das Villas de
0!i ença , Trancozo , Villa Verde, e das a»!-

jvtcentes à Cara \' cl as , à cujos individues se-

aniram outr^^s das Aldeãs de Reis Magos ^

Bonaveiite , &c. da Ca|)itaniii do Espirito Santo.

Tovp lugar no Cataloíço das igrejas per-

petuas depois das providencias já referidas ^

que deu o Alvará de 22 de Dezembro de 1795 :

mas oíferecida a©s pretendentes , nenhum Sa-

cerdote a cobiçou de propriedade
,
atéque na,

anno de 1811 se deliberou requere-la o açy-

tnal Pároco Padre Manoel Mendes da Silva.

Contando o districto parochial mais de iOO^

Fògos , terá pouco menos de 800 Almas adul-

tas , que nas dependências do Foro Ecclesias-

tico procuram o expediente da Vara da Com-
marca de Caravelas ; e nas Civis , ou de Jus-

tiça , recorrem ao Ouvidor da Commarca de-

Porto Seguro , por quem he corrigida a Vilía^

ahi fundada no dia 15 de Outubro de 1769.

com o titulo de S. Jozé de Porto Alegre. Dis-

ta dâ barra do Rio de S. Matheos 1.5 iegoas

das quaes he centro o sitio denominado Len-
çocs , ond« se divide com as Freguezias da
íua circunvizinhança.

A lavoura da farinha
,
que se exporta em

grande^ porçOo , faz o exercicio dos habitan-.

tes do paiz , cujo terreno feifil cria tafinbem

outros viveres. Alem d'aquclie género se ex-

porta Igualmente notável quantidade de ma-
deira , e linho do coqueiro tocufíf. Ha no seu

teimo mineraes de ferro. D'ahi sai uma e.^tra-i

da para a Villa do Principe em Minas Geraes..
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S. Bernardo de Alcobaça.

Concorrendo sufBcieníe povo á cultivar a»

ninrgens próximas do Rio Itanhen no disírl-

cto de Caravelas 'que eram habitadas por lu-

dioSj cuja situação assás se alongava do ati-

xilio parochial , creou por isso a Portaria d-»

O de Novembro de 177 í uma Purocina f.ob

o titulo de S. Bernardo, onde os Colonos íío-

vos podessera achar mais prompíos os Santos

Sacramentos , e satisfazer os preceitos da Igre-

ja. Determinando os Alvarás de 20 de Outu-
bro, e 22 de Dezembro de 1795, € a C, H.
tíe H de Novembro de 1797, que as Igrejas

íirmemente estabelecidas , mas conservadas com
a natureza de amovíveis, subissem á Ciasse

tias Colladas, entrou ei^la á gozar da prero-

g-aliva de perpetua: e fcndo-a Parochiado 1.*,

«orno Vigário Encommendado , o Padre Pedro
Áffonso , foi seu 1.° proprietário o Padre João
Ferreira Villaça , desde o mez de Julho de
1797. A' pouco mais de 460 chegará o nume-
ro de freguezes , obrigados à Sacramentos

,

cujo povo, obedeceiido a Vara da Commarca
de Caravelas nas dependências do Foro Eccle-

siasíico , he «ugeito nas matérias Civis ao Go-
verno da Bahia , á quem pertence a Correição

da Vilia , fundada ahi no anno de 1772 com
b titulo de Alcobaça , nome qae então se deu
ao território , distante 7 legoas da Villa de San-
to Antonio de Caravelas,

A' pesar de ser o território mni fértil ^

ainda a sua cultura se ac!u atrazada pela pou-
ca actividuide de seus habitantes : ina^ passua-

T ii
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do fie Caravelas alíi^nns Colonos novos
, prin-

cipiam à apparecer ahi abundante» producções,
que dam esperança de seu íiorcoimento em
poucos annus.

S. da Conceição da Cachoeira,

Povoadas as margens do Rio Pardo na
Capitania Rio Grande de S. Pfdro , e fundada

em .facuy uma Aldeã com Índios de Nação
Guaranim

,
por deligencia do então Governa-

dor Jozé Marcelino de Figueiredo, (1) se es-

tabeleceu abi um Templo à S. Nicoláo , que
teve a prerogafiva de Capella Curada , (2) cu-

jo Capellão era Congruado pela Fazenda Real.

Levantada porem a nova Capella de N. S. da
Conceição no sitio da Cachoe i«ra ,

povoado pe-

los Índios de Nação Bntucary, e distante da
Freguezia do Rio Pardo mais de 16 legoas ,

pareceu melhor áqvielle Governador , em con-

formidade das Ordens Regias , e Commissão,

(1) Sob esse oonae occnitoa Manoel Jor^e Geme»
de Sepulveda o seu conhecimento , passando de Portugal
ao Rio de Janeiro , onde occupou o Posto de Coronel
do Regimento dt Cavallariu Auxiliar , vté ser provido na

Commandancia do Regimento de Dragões (
por se ter

mandade recol+ier á esta Cupita) o seu Coronel Jozè Ca-
zemiro Ronealli ) cm Patente de 9 de Março de I769

»

e posteriormente no Governo do Rio Grande ,
pelo Vice-

Rei Marquez de Lavradio , d'onde voltou á Lisboa , e

reassumindo o «ea legitimo nome, foi Governar a Pra-

ça de Bragança com» a Patente de Tenente General.

(2) A respeito do principio d'esse eslabellecimeut»

nada se colhe dos Livro» do Registr. da Camara Eccle-

Biastica do Bispado , onde apparece á penas a lembrança
«tas Portarias d« 2S de Março, e 21 de Julho de 1772 <
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do Reverendo Bispo , mudar a Capellania de
S. Nicoláo para a Cachoeira, como mudou,
erig:indo-se a Capella em Freguezia no anno
de l?79, segundo consta da Carta do mesmo
Governador com o feicho de 10 de Julho,
que se acha lançada a fl. 26 v. do Tombo da
Freguezia do Rio Pardo. (3)

Foi 1.° Pároco o Padre Antonio de Mes-
quita , por Provisão de 29 de Dezembro de
nid : e como pelas providencias que tenho
referido , entrou esta Igreja a serie das per-

petuss
,

occupou-a 1.° de propriedade o Padre
Ignacio Francisco Xavier dos Santos. Em seus

limitet se contam álem de 250 Fógos , e maig
de 2:000 Almas, sugeitas á Sacramentos.

qne mu-dando o Padre Fr. Valério do Sacramento do Cu-
rato da Capella de S. Nicoláo, paro o de N. S. dos An-
jos , tomuietteii o «uidado parochial d'aquella ao Padre
Fr. Bernprdo do Rosario , Religioso da Provincia da
Conceição do Rio de Janeiro.

(3) Entre vario» provimentos de Párocos , e Capel-
lães Curados ,

para as Igrejas do Rio Grande , no anno
de 1779, se acha o do Padre Jazé Antonio de Mesquita,
com a data de 29 d« Novembro , declarando = para Ja-
cuhy , Cotnmarca do Rio Pardo. = A ProvisaÕ de 27 de
Fevereiro de 1787 à favor do Padre Antonio Pereira Sar-

mento , declarou-lhe a parochiaçaô de = S. Nicoláo da
Cachoeira , Coiniaarca do Rio Pardo = : e pelo raesuio

tnodo BC passaram as ProTisões de 10 de Setembro de
1788 , de 30 de Setembro do anno seguint*? , e de 5 de
Fevereiro de 176O , com a differença somente de se dizer

=para S. Nicoláo de Jafohy. =x NaÕ podendo por isso

ccrtificar-me , se com effeito foram as sobreditas Provisões

passadas para a Igreja de S Nicoláo, ou para a da Ca-
cheira , persuad»-nie entretanto

,
que todas se dirigiram á

esta ; e que a fuUa de clareia procedeu da negligencia

do Official da Camara, Jozé Marques, à quem pertencia

eetti expediente , como em outros lugares tenho aotadu.
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Era filial da Matriz a Capella de N. S.

da Assumpção , levantada em Caçapava , c

creada era Cura no mez de Julho de 1800 pe-

lo Visitador Ordinário Padre Bento Cortez de

Tolledo , em consequência das Ordens positivas

do li. Bispo D. Jozé Joakim Justinianno; mas
requerida pelos moradores , seus Applicados ,

para que se creasse Parochia em Beneficio pu-

blico , pela excessiva distancia de 35 legoas ,

desde os confins da Fronteira d'aquelle Disíri-

cto ao Sudoeste , onde se intitulam ~ Cabe-
ceiras do Rio Ncíçro , = até a Fregaezia ,

tendo-se accressentado á essa longitude mais

12 legoas , até o passo do mesmo Rio deno-
minado :=j Espanto :=! ; foi com effeito elevada

á classe das Igrejas Matrizes em 1815 , cosíío

se verá no Cap. 3. Ao mesmo tempo (an. de

J813) que os sobreditos moradores de Caça-
pava requereram a creação de Freguezia n'es-

sa Capella, supplicou também o Commandan-
te do Districto de S. Sebastião de Bagé , cm
seu nome j e dos moradores da Fronteira, que
no mesmo sitio ( e confins últimos da Frtgue-
zia da Cachoeira, distante mais de 30 legoas,

junto ao presidio antigo de Santa Tecla, lu-

gar situado quasi na Fronteira Ilespanhola ,

é povoado por 2:000 ou mais Almas ) , ojide

havia um Oratório , tivesse ofFeito a creação

da nova Freguesia ;
cuja supplica parecendo

attendivel ao R. Bispo, que a approvou na
sua informação ao Tribunal da Mesa da Cons-
piencia e Ordens em Í2 de Maio de 1815, [i)^

(4) V. uo Cap. 3. seg. a memoria da referida Fre-
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uno realizou ainda. A de S. Nicoláo ficou

subsistindo, como se não tivera a qualidade

de Curada. N» ,>joca do monte junto á Serra

de S, Martinho, caminho para a Província

de Missões , dixtoute SO Icgoas da Matriz

,

está a de Santa Maria : e nas margens do Rio
Vacacay , estrada para Monte Video , existe

a de S. Gabrií 1 ^ U i-.ge 30 legoas da Matriz

,

que por siujples autoridade do R. Bispo foi

erecta em 1815.

He presentemente esta Fregnezia assento

de orna (.'ommarca Eecleiiiastica , creada pelo

R. Bispo Capéllão Mor em ISlô
; cuja Vara

estende a Mia jurisdicção sobre a nova Fregue-
zia de N. S. da Assumpção da Caçapava. O
Alvará de 26 de Abril de 1819 Creou na mes-
ma Fre£:uezia uma Villa com a denominação
der: Villa nova de S.João da Cachoeira di-

vidindo-a do termo da Villa* do Rio Pardo,
à que pertencia, pelos limites alli assignalados ^

e creaudo ao mesmo tempo para ellas os Car-
gos > e Ofíicios competentes. Para seu Patria

monio se lhe concedeu uma Sesmaria de um^
leg-oa de terra em quadro conjuncta, ou sepa-

radamente. Outro Alvará de !i6 de Agosío de
]Si9 creou também ahi um Juiz de Fora da
Civel y Crime , e Oríãos.

guezin da Oiçapava. Por Provisão de lO de Dezembro
de 1815 concedeu o li. Bispo Capéllão Mór aos m ora-

dores do distriCo de S. Sebastião de Ba^è , que erigissem
tiiiiu Capella no mesmo liigíir de Bagé, a qual se prin-

cipiou u fnndar de pedra, sem Ibe preftdrr n neeesMirift

Faculdade Re^ia , reino fica rererido eo L, 4. CajJ . 1:

S. Tia^^o de iBhauaiU;, nota (2)^
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N. S. Madre de Deõs de Perio-Âlegrel

Desunindo-se da FregUv.zia ds N. S. da
Conceição de Viamio , assento que era da
Capital de Viaraâo , uma parte do seu territó-

rio, para dar limites à outras Vigararias crea-

da" de novo , entrou n'essa repartição a de
S. Pj ancisco, estabelecida no Porto dos Casaes

,

pelo Edital de 26 de Maiço de 177S, cujo ti-

tulo derogou outro Edital de 18 de Janeiro
de , à requerimento do Povo, substifuin-

do-o com a denominação de N. S. Madre dc
Deos de Porto Alci^re , como intitulara o Go-
vernador Joié Marcelino de Figueiredo o mes-
mo sitio.

Posteriormente ao Alvará de 20 de Ou-
tubro de 1795 subiu à classe das Is^rejas per-

petuas : e fendo.;a parochiado 1.° de Encom-
tnenda o Padre Jozé Gomes de Faria , foi

<i'ella I.° proprietário o Padre Jozé dos San-

tos Pereira, a quem succedeu o Padre Anto-
nio Vieira da Soledade, provido Coadjutor,
e futuro Successor. Contava o disfricto paro-

chial , antes de se fundar ahi huma Vdla , e

os novos estabelecimentos que hoje tem ,
para

cima de 460 Fògos , e perto ou mais de 5:000

Almas dadas á rol ; mas no estado presente,

tendo conf.ideravelmenfe crescido o numero de

§eus habitantes, he também mais avultado o

numero dos Fóg-os. Tem uma só Capella fi-

lial
, qne se dedicou á N. S. das Dores, cu«

ja erecção revalidou a Provisão da Mesa da
Consciência , e Ordens de 13 de Março de
im.
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Por motivo da mudança da Capital , se

transferiu também para esse lugar a Vara da
Commarca Ecclesiastica , creada na Igreja da
Conceição, antes do anno de 1754, ou então :

pois he certo, que á 4 de Novembro do mes-

mo 86 passou Provisão de í= Vigário da Vara
da Freguezia de Viamão s= ao Padre José Car-

ini da Silva , Vigário actual da mesma Paro-

cliia desde 19 de Junho de 1750. Como n'a-

quellas circunstancias se faziam precisas outras

providencias , em beneficio dos negócios ec-

clesiaslicos , creou ahi o R. Bispo D. Jozé
Caetano em 1813 a Vara de Viíirario Geral ,

entregando a »ua administração ao Padre An-
tonio Vieira da Soledade

, que Egresso da Re-
ligião Capucha da Província da Conceição d'ei-

fe Bispado , era Examinador Diocesano , e
Pregador Régio ; e com os despachos de Vi-

gário Geral , e de Successor da Parochia , te-

ve a Mercê de Cónego extranumerario da Ca-
pella Real.

A commodidade de um porto hábil , que
favorecia o commercio dos géneros do paiz ,

e facilitava o seu transporte , ( circanstancia
assás proveitosa ao Estado ) tendo atrabido
muita parte do povo habitante no districto dft

Capital de Viamão, concorreu também para se
mudar o seu assento para esse sitio , como
mud-ou o sobredito Governador, depois de per-
dida a Villa de S. Pedro era 1762. Crescen-
do notavelmente a cultura das terra» de Ião
precioso Continente, a povoação, a riqueza,
o commercio, e a extenção do seu território,

alem de outras circunstancias
; obrigou a »e-

Tgm. V. U
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cessidadc á melhorar as vistas sobre o paíz

e foi então, que por irnnipdiata Resolução dô
26 de Janeiro de 1803 sie creoii a Vara de
Juiz de Fora de Porto Alegre, em que te-

ve provi n";ento o Bacharel Jozé Manorl Af-
fonso Freire , cem o Ordenado de 400:000
reis , por despacho de 15 de Outubro de
1805, publicado no Almanach de 1607: mas
não se efteituando esse estabelecimento

, por
não estar creada em Villa aquella povoação,
bemque assim se denominasse , por Alvará de
23 de Agosto de 1808 se realisáram ambas
as providencias , erigindo-se em Villa a Po-
voação , com o titulo de S. Jozé de Porto

Alegre , e de novo creando para ella o lu-

gar de lugar de Juiz de Fôra do Cível , Cri-

me , e Órfãos , à cujo Ministro ficou a ad-

ministração da Justiça do Continente , debaixo

da vigilância do Ouvidor de Santa Catharina,

com o Ordenado de 400:000 reis , e emolu-
mentos dos da Villa de Santos.

Sendo igualmente util , e muito nccessa-

lio , que no mesmo lugar houvesse Alfandega,

assim se fundou por C. R. de 15 de Julho
de 1800, que teve execução no anno de 1804
em virtude de um Officio do Ministro da Fa-
xenda, e Vice-Rei ,

expedido a 7 de Iviaio de
1803 ao Goverilador , e Capitão General Q'a--

quella Paalo José da Silva Gama. Informado

em fim S. M. da grande precisão , que havia

de se estabelecer um novo gystcma de Arreca-

dação no Continente do Rio Grande de S.

Pedro do Sul , Foi Servido pelas C. R. de 14;

de Juuho de 1803 dirigidas ao Vice^Rei Ca-^
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piíão General do Estado D. Fernando Jozé

4l« Fortug-al , e ao sobredito Governador da

Capitania do Rio Grande , abolir a Provedo-

ria do mgsmo Continente, com todos os seus

Officios , e incumbências , Creando em seu lu-

gar uma Janla de Fazenda , como as que te

achavam estabelecidas nas mais Capitanias dos

Dominios Ultramarinos, para se administrarem

por elJa , e arrecadarem todos os Rendimentog
Reaçs, segundo o methodo praticado nas di-

tas Capitanias. Para presidir à Junta foi no-

meado o Governador da Provincia
;

para Mi-
nistros d'ella o Owvidor , como Juiz Executor ,

\\m Letrado da terra hábil, para Provedor da
Fazenda, com o Ordenado de 100:000 reis

.por essa incumbência; um Thesoureiro Geral,
com o Ordenado de mais de 240:000 reis , além
do que tinha o da antiga Provedoria; um Escri-

vão da JuiUa, com o Ordenado de iiiais 2-10:OCO

reis por anno do que vencia o Escrivão da
Provedoria antiga ; e um Intejiíiieníe da Mari-
iúi%. (l) Escolhido por mais idóneo o lugar

U ii

(O Em fiUan^o s.uÀJSlikyia no Continente do Rio
•ÇjranJe a Frav<íi'U/V4;a cirV Fí;zwda r>«al , vencia o Pro-
•*t;d(if 63í};t;{í,<í reis de Qi;<lei?iiiu animal , e a intitulada

jTVÍfní^tra de 6 arráteis de t«.iie cada dia, J| alqudie de
fítriiilia

, € 5 diuiíib de v.elag pt>,r mez. O Escrivão, 300;00p
reis de Ordenad» , « u Menestra de 8 anateis de canu>
por dia, l farinlia, e 5 dtiyias de velas por niez. O
I hf soureiro Geral , e Áliiioxavife do Continente , 360:000
;r<i)s de .Ordeuicjo ; e de Menestra , o mcsnio (jue o Es-
crivão. Ò EsfiitiiraTio, 240:000 reis de Ordenado, e Me-
r.estrj senjelhante à do Thcsonieiro. O ytjudante do Es-

«ci.vaiO íiO.QQQ .ráí útt Oííltíuudí) ; c de Meueslisa strateis
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de Porto-Alegre para assento desse novo Tri-

bunal , teve ahi a sua fundação , e princi-

piou em exercício no mez de Janeiro de 1803.

Em consequência dos Estabelecimentes referi-

dos determinou o Alvará de 16 de Dezembro
de 1812 que a Villa de Porto-Alegre fosse em
diante Cabeça da Commarca de S. Pedro do
Rio Grande e Santa Catharina, ficando a mei-
ma Commarca , que anteriormente se chama-
va de Santa Catharina , com essa denomina-
ção. (2) He portanto ahi a residência actual

do Governador e Capitão General da Provin-

cia do Rio Grande do Sul, do Ouvidor de
Santa Catharina , do Juiz de Fóra , da R.
Junta da Faienda , e do novo Vigário GeraK
Tem um Hospital , e um Professor Régio de
Gramática Latina.

Santa Anna das Lombas.

No lugar das Lombas , qire hoje se co^

nhecc com o nome de Chamusca, (1) district»

do Morro Grande de Viamão , fundou o Edi--

de carne por dia , e | de farinha. O Fiel dos Armazéns,
100:000 reis de Ordenado ; e de Menes^ra 2 arráteis de
carne por dia, e J de farinha. O Meirinho 50:000 rei*

de Ordenado , e Menestra igual à do Fiel. Rej^ulada a
carne à l60 reis por arroba, a farinha á 80© reis por

alqueire, e cada dúzia de velas à 200 reis , importava a
despeza annual da Fazenda Real

,
por esse titulo , a quan-

tia de 2l3:lS0 reis, entrando n'ella a Menestra do Go-^
ernador em 8 arráteis de carne por dia, 3 alquerres dft

fiirinba , e 10 dúzias de velas por mez«

(2) V. Liv, 7. Cap. 5,

{ij Da.c«r parda que tinha • 1*. Pároco Padre Loii»
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tal de 26 de Março de 1772 uma Parochia
sob o titulo de Santa Anna , separando da
Freguezia da Guarda Velha o território da sua

comprehensão. Teve por 1." Pastor o Padre
Luiz Ignacio de Pinna : mas não sei , se elía

está presentemente na serie das Colladas , por
falta de informações. Conta mais de 274 Fògos ,

e além de 190 Almas ^ sugeitas á Sacramen-
<os , que recorrem à vara da Commarca da
Laguna nas dependências do Foro ecclesiasti-

CO. Seus habitantes cultivam os mesmos géne-
ros , que recolhem os da Laguna, e com abun-
dância maior o linho. As ceboUas produzem
aqui muito bem , e outras hortaliças. No Por-
to de Embituba ha uma meia armação de ba-

Jêas subordinada á administração da de Ga-
ropába.

S. Luiz do JVorte,

A Freguezia de S. Luiz j fundada pela

Portaria de 18 de Janeiro de 1773 em Mus-
tardas , entre as de N. S. da Conceição do
Estreito , ou da Fronteira do Norte do Rio
Grande, cnjo lugar appellidão Barrancas, e

N. S. da Conceição do Arroio de Porto-A!s-
gre , se acha na classe das Igrejas permanen-
tes, por effeito das providencias já referidas

á respeito de outra» semelhantes ^ que se con-

servavam de Encommenda. Foi seu L® Páro-

co annual o Padre IVIanoel Monteiro Pereiía ;

Ignacio Pina , a quem os freguezes , e raorudores do paiz

tratarão por Mulato, ou Jnáio misturado coaa braaco, pro-
veio a» sitio o Qooie de (JhanMsca.
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« occupou-a 1.® de propriedade o Padre Jozé

Joakim Marianno. Contando mais de 150 Fo-
gos, passam de 1:200 as Almas, obrigadas á
Sacramentos, q«3 nas dependências écclesias-

tica? prestam obediência ao Vigário da Vara
da Commarca do íiio Grande.

Na povoação d'esta Fregnezia , que he
da Provincia de Missões , creou o Alvará de
13 de Oatubro de 1817 uma Villa com a de*

nominação de S. Luiz da Leni Bragança ^

desraembrando-a do território da Vifia do Rio
Pardo, c dando-Jhe as providencias precisas

ao seu c jtabelecimeuto.

JV. S. da Conceiçw do Arroio.

Concorrendo tuf/rcfente povo á fazer vi-

venda r.o lupjar cha)nado Arroio , Ass^^s dis-

tante da Matiíz, que por isso era diíficil de
se frequentar para o recurso dos Sacramentoa

;

em a(í.c:nçrio à essas circunslftncias , creou ou-

tra Portaria de Í7 de Janeiro de 1773 uma
Psrochia

,
para que serviu a Capella dedica-

á Conceição da Santa Virgem por seu fun-

dador Antonio Gonçalves dos Anjos , com Pro-

\\i,j^o de 24 de Abril de 174'2, e situada entre

os districtos de Santo Antonio da Guarda Ve-

lha , e de S. Luiz do Norte. Por efTeito das

providencias relat s Igrejas fixamente es-

tabelecidas , mas providas sem perpetuidade

,

entrou esta nô Catalogo das permanentes : e

tendo a parochiado 1 de Encommenda o Pa-
dre João Antonio Rodrigues, foi seu 1.° Pá-
roco próprio o Padre João de Souza Bitan-
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eourt , desde o anno 1808, Conta mais de

J:00O Almas obrigadas aos piecciíos Eí^elc-

siasticos ,
cujo povo pede à vara da CoiT.niar-

ca de Porto Alegre os despachos nas depea-

dencias do seu Foro. O Templo Parocbial alii

levantado com paredes de pedra , e csl , tem
àpenas presentemente um Aliar. Divide-se com
a Fregiiezia de Santo Antonio da Patrallm ,

pelo Sangradouro , que dimaria da Lagoa do-

Barros ; com a de N. S. da Conceição de
Viamão , pelo Rio de Capiviry ; com a de

S. Luii; áo Norte de Mostardas
>

pelo lugar

denominado os Barros , e com a de Santa

Anna da Laguna , pelo Rio das Torres.

Pelo tempo em que o Bispo D. Fr. An-
tonio do Desterro viveu nesta Diocese, rege-

ram a Capinia Fluminense os leguiníes Go-
vernadores.

Gomes Freire de Andrada
, .

Mathias Coelho de

Souza , Patricio Manoel de Figueiredo', Jozè
sAntotiio Freire de Andrada , o Bispo D. Fr,

Antonio do Deííerrc , tom Jozt Ftrnandes
Pinto Alpam , e João Alberto CastcUohi oi-.ro

o Conde da^ Cunha, o Conde de Azar/ií^hja

,

e o Marque» de Lavradio.

Achava-S8 o General Gomes Freire át An-
drada na Capilíí! do Rio de Janeiro , quaiiíi-.j ã
ella aportou o R. Bispo D. Fr. Antonio do Des-
terro, a quem recebeu com demonítraçoes assàs
brilhantes de Civilidade , como fica referido. Ha-
vendo S. Magestade Resolvido crear dous Go-
verROi, min naa Minas de Goiás ^ outro nas de
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Cuiabá , e considerando ser desnecessário , que
em S. Paulo se conservasse em diante algum
Governador com Patente de Capitão General ;

mandou
,

por Carta do Secretaria d'E8tado
Marcos Antonio de Azeredo Coutinho , data-

da em 17 de Maio de i748, recolher á Cor-

te D. Luiz de Mascarenhas
, que actualmen-

te governava essa Capitania
; (í) e por Ordem

de 9 do mesmo mez , e anno , se encarregá-

ram ambos os Governos á Andrada, ficando

o Militar da? Commarcas de S. Paulo, e de

Paráaaguá, sob a Inspecção do Gorernador
de Santos. (2) Depois de empossado , no mesmo
anno, da Capitania Paulopolitana (cuja Cida-

de denoramou " Formosa sem dote „ por lhe

faltar o Commercio) voltou á Capital do Rio,
onde fez executar as Ordens de 3 de Outu-
bro de 1739, e de 9 de Maio de 1747, que
recomraendára a escolha do sifio mais apto

para se fundar a nova Cathedral , principiando

«sse Magestoso edifício com a 1.» Pedra lan-

çada a SÓ de Janeiro de 1749 : mas prosegui-

(1) Foi creado Conde de Alva na Acclamação d'ElRei

D. Joz,è I. , e Vice Rei da índia, onde desgraçadamente
acabou no anno de 1757 em uma batalha. V. Liv. 8. Cap.
3. Memoria da Capitania de S. Paulo.

(2) Por motivo d'esse triplice Governo de Andrada
,

dedicou-lhe certo Poeta Jesuíta o seguinte Epigrama

Brasiliae trcs, Freyre, Plag^as rcgis unus opimas,
Quarum habuit proprium quaelibet ante Ducetn.

Unus , miiltorum sublima munera praestas
,

Unus, quod pUiris vix potuere , facis.

Brasiliiui regere império sic , pf rge : regendj

Muaduaa notescet quaal bene dignus erat.
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da a obra com actividade, e bois esperanças

de se ultimar em poucos annos , apenas che-

gou á altura de mais ou menos de 20 cevados,
por embaraçar o seu adiantamento a despeza

considerável, que foi precisa, com a diligencia

das demarcações de Limites entre as Co-
roas de Portugal , e de Castella

,
pela parte

do Sul, ou da America Meridional. (3)

N'esse anno mesmo foi á Goiás ; e pas-

sando ao Rio Claro, seiscentas legoas distante,

para estabelecer o novo Contracto de Diaman-
tes , deu posse d'elle aos Coníractadores Joa-

kim Caldeira Brant , e Felisberto Caldeira

Brant, fazendo prohibir , por um Bando pu-
blicado em Pilões, quarenta legoas de terras

miiieraes
, que se comprehenderam na demar-

cação diamantina, e dando as Ordens mais
positivas à evitar os extravios : mas , abolido

o Contracto
,

por não corresponderem os

jornaes do serviço á esperança d(is diamantes i

assim mesmo continuou a prohibiçâo de se

lavrar as (erras demarcadas , e o Arraial de
Bom- Fim foi por isso reduzido á pequena
povo;ição.

Cumprindo a C. R. de 2 de Maio de 1747

que mandou erigir o Chafariz da Praça do
Carmo, pelo risco desenhado em Lisboa, co-

meçou à h'vanta-lo , e concluiu essa obra no
anno de 1750 e tantos , em cujo tempo fez

Construir também os g-rnndes arcos , sobre que
correm os aqueductos da Fonte Carioca , a
' 2om. V, X

V. Liv, 6. Ciip. 7.
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traves do morro do Desterro para o de Santo
Antonio. (4)

ílavía mandado a Ordem de 21 de De-
zrmbro de 1G92 augtnentar as Praças nos Ter-
ços de Linha da Cidade , para a sua defen-

sa , e outra semelhante de 17;53 feito accres-

centar as duas Companhias de Artilharia ,
qu«

a presidiavam j cada uma das quaes ficou cons-

tando de cincoenta homens : e como em 17

de Julho de 1747, e 22 de Outubro de 1749
delerminou Elllei a regidação das Tropas ,

daiulo-lhes o nome de Regimentos forão os

de Infantaria, e Artilharia, regrados por An-
drada com exactíssima formalidade , e o seA

Piano, executado então, mereceu a Real Ap-
proração pela Ordem de 2õ de Fevereiro de
1751. (5)

A Capella dc N. S. do Desterro , sita no
subúrbio da Cidade , deven-lhe a recditicação

,

e augniento ; e o Convento de Religiosas de
Santa Thcreza , levantado ahi no anno de 1750^

por sua direcção particular, lançando-lhe as

linhas, cousignando-lhe as alturas , descreven-

do-lhc os ângulos , dispondo-lhe os quadros ,

e ordenando-ihe todas as proporções coni har-

monia, depois de romper penedos, e desmon-
tar precipicios , reconhece o mesmo General

por seu fundador, e benlfeitor , (bem que clle

occultasse , contra o uso, a inscripç^o do seu

nome
,

paraque Deos só , sem partilha de
gloria , se reputasse por Autor d'tsta Obra)

(4) V. Liv. 7. Cap. 3,

{.')) Y. o mesmo Liv. 7- Cap. 9.
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recebendo da sua piedade o restante dos Or-
denados arbitrados à sua subsistência , que ap-

plicou ao alimento das habitantes da Clausu-

ra , alem das mezadas , com que por muitos

aunos Ihss assistia ; innas moradas de casas ma

Praia de D. Manoel , que no mesmo anno lhes

doou, para subsistência das Claustraes , e ou-

tras dadivas. Por esses titulos, em Provisão

de 15 de Juaho do anno referido declarou o

R. Bispo , que competindo á Andrada o di-

reito de Padroeiro de ambas as Casas , lhe

permittia , com as detnais prerogativas inlie-

rentés á regalia do padroado, a de apresentar

perpetuamente ura lugar de Freira, cujo pri-

vileg;io passaria aos successores da Casa, e Titu-

lo de Conde de Bobadella. (6)

Procurando desviar da communicação dos

X ii

(S) Antes do Concilio de Trento tinham os Bispos

a livre faculdade de peniiittir esse jírivilegio ; mas de-

pois dos Decretos refpridos no Cap. l2. Sess. 14 de re-

forin. , e Cap. Q de reforrn, Sess. 55. que al)ro;4áratn

qua^e todes ws Jurapatronaíus , (juae iion consislerent ex

Jundrlione , vei dolatione , vel ex iminemorlali praescri-

ptlone , vel ex aHis tuodis generali lege cjmpi ohatis , pri-

rifegia hr/jusmodi sublata videntur, Berardo 1\ a. Du-
%'ívt. 4. Cap. 4. (). 102. Devendo pois o R. Bispo exe-

cutar os Decretos do Concilio , e (jUiinflo muito , lazer

«Ouheeer i\ Comes Freire por simples bemleitor, eia ra-

í/ãe dad siC!» diligencias nas obras da Igreja , e Co.ivenio

{ id. Berardo !oc, nt, p, 95.); foi contra elles , e nmito
iriais , não teiiilo fiu-uldade do Senhor Grain Mestre únH

jOrdens Militares para deelarar Padroeiros das Igrejas edi-
ficadas nas terras do Padroad» das mesmas Ordens , ou-
tro !?!gum , íjue !iã« seja o Ciraui Mestre d'ellas. \'. «o-
t« (4j ii* HteiuoTiA da Fre^ueúu de S. Ji>2t Cu^u 1*
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hibitautes da Cidade os enfermos do mal de
S. Laíaro , que insensivelmente progressava

com damno publico , os fez retirar para o sitio

de S. Christovão , destinaudo-lhes pequenas ca-

sas , onde 08 sustentou á custa de esmolas
próprias da sua caridade, e por enfcriiieiíos

,

Donatos da Reli^fião de Santo Antonio, ze-

lou a sustentação , e o tratamento de 52 Le-
prosos.

Authorisado com a Patente de Mestre de
Campo Geiieral , e distinguido com uma Com-
menda na Ordem de Christo, foi nomeado Ple-

nipotenciário , e Commissario I.° para eííec-

tuar o Tratado de Limites
,
assignado em Ma-

drid k \3 de Janeiro de 1750 . entre SS. MM.
Fidelissima, e Catholica, pela parte da Ame-
rica Meridional: (7) e devendo cumprir a sua
mui distincta , e ponderável Con)mií>hão , su-

biu por ultimo ás Minas Geraes cm dias pri-

meiros de 1751 , deixando o governo da Pra-
ga ao Coronel Mathias Coelho de Souaa , que
o substituirá n'outro apartamento. Entre ou-
tras cousa» alli providenciadas , fundou em
Tijuco a 1.» Casa de Fundição: mas conven-
cido pelo requerimento do Povo, de ser mais
util ao publico o estabelecimento d elia na Villa

do Principe , assim executou , como feZ saber

à El Rei em Carta de 21 de Maio do mesmo
anno 1751

, que por Ordem de ô de Maio
de 1752 foi approvada. (8)

(7) V, a nota (14) seguinte.

(8) Por Ordem de 2-Z de Setembro de 175! princr-

piou à veacer o soldo de Gov(;raador das Minas , -aioda
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Em volta das Geraes deixou o governo
d'essa Capitania -á sen irmão Jo/é Antonio Frei-

re de Andrada
,

qua viera de Lisboa com
o destino de servir na diligencia da Demarca-
ção de Limites , cuja nomeação confirmou o
Avizo de 29 de Novembro de 175á. (9)
Tendo arranjado quanto necessitava de apres-

tos para a viagem , e jornada que linha de
íazer , fundou o novo Tribunal da Relação,

no tempo que residisse na Capitania do Rio de Janeiro,

tendo a C. R. de 4 de Janeiro de 1/35 mandado sus-

pender o Ordenado de Go\ernador d'ehta , durante a sua
ausência na das Minas.-

(y) Por outras Ordens da mesma data de 22 dé
Setembro de 1751 se lhe mandou dar (i:000;000 contos

déreis por ajuda de custo d'essa diligencia, e o venci-

mento de Soldo dobrado da sua Patente , desde o di« ,

em que partiu da lilia de S;inta Catharina para o nego-
cio da Demarcação dos Limites , até o dia do seu em-
barque na mesma Ilha , em volta para esta Cidade. Al-
guns dos Olficias Militares , e outras Pessoas, que acom-
pauháram o General por toda a Campanha do Sul , e fo-

raai testemunhas occulares das suas acções , e factos en-
tão acontecidos , nos Diários , escritos com particularidade

desde a saida do Rio de Janeiro , em que narraram as
marchas, e encontros cora o Plenipotenciário Hespanhol ,

cujas memorias referirei no Liv. y. Cap, d, eternisárara

igualmente os heroísmos de Gomes Freire com assas jus-

tiça , e sem o incenso de adulação. No anno 1752 «e
organisou no Rio de Jai^eiro uma /icademia ,

que se deno-
minou dos Sc/eclos , e fez a sua primeira Sessão a 30 de
Janeiro, cujo objecto íoram as máximas Christãas, Po-
liticas , e Militares , em que se reassumiram as acções
heróicas de Andrada

,
por meio da Poczia Latina , e

Portu^ueza
, cujas obras correram impressas sob o titulo

Júbilos da America = e entre cilas um distincto Elogio
ao mesmo General , como observando as suas virtudes ,

ou considfrando-o Catliolico , «u Politico , ou já em qua-
lidade Mdititr.
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cio qual foi 1.** Presidente, e Uegedor ; e no
dia 19 de Fí vereiro de 1752, deseiirolando-s©

as velas da Nác N. S. da Lampadoza, desap-
pareceu do Rio de Janeiro para a íllia de
Santa Catharina , onde surgiu com cinco dias

de viagem , acompanhado de boa soldadesca ,

mui hábeis Officiaes de guerra , e de lodo
fornecimento preciso á tão importante expe-
dijção.

A' cargo de Mathias Coelho de Souza

(já Brigadeiro de Infantaria d'es(a Praça , por

Patente de 5 de Abril de 1752, e com ven-

cimento de mais 10:000 reis por mez , além
do soldo ) ficou a Reíçencia da Capitania : e

como as moléstias
, que padecia , lhe facilita-

ram licença para se retirar à Portugal ; por

essa causa commetteu a C. R. de 16 de Maio
de 1758, firmada pelo Real Punho, o gover-

no interino do Hio de Janeiro ao Governador
também interino das Minas Jozé Antonio Freire

de Andrada , sob a mesma homenagem pres-

tada à seu irmão , de que se lhe fez Avizo
era 24 do mestno mez , e anno : e sem outra

ceremonia , além da Copia da Carta referida,

que o Mestre de Campo Ge leral dirigia ao Se-

nado , entrou o substituto á reger a Capitania

Fluminense descendo da das Minas
,
por ter fal-

Iccido Souaa em 22 de Março de 1753, (10)

(10) Por Carta de 0!íicio do Secretiirio d 'Estado de

a6 de Fevereiro de 1741 veucfu soldo dobrado pulo tem-
po, .que estcfe encarregado do Ci()V':'riio da Praça nas

ausência* de Gomes Freire, sem exem|.lo para qualquer
outro Otiieid i (^ue »uba;licuissc • lue^uio |^ovt;rno^
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e ficar o commandamento «m mãos do Tc«
«ente Coronel do Regimento Novo da Praça,
Patrício Manoel de Figueiredo , por ser o Ca-
bo Militar mais antigo da mesma Praça , e
de maior Patente ,

que então existia. (11)
Conservou-se o governo em Jozé Antonio Frei-

re de Andrada , (12) até se recolher das Mis-

sões o proprielario do Bastão no anno de 1758,
tendo girado por todo o Continente d© Sul.

A' medida da Religião , e Piedade Ca-
tholica , que Gomes Freire professava , foi

também a sua Politica ,
cuja sciencía ensina

a exaltação , e conservação do homem na hon-
ra ; c a essas qualidades , bellas por si mes-
mo t e muito próprias d'um sugeito distincto

pelas virtudes naturacs , e pela serie de seus

Ascendentes, (13) uniu o heroísmo de Sol-

(11) Figueiredo havia governado a lUia de Sai ja
Cathaiina , desde 29 de Agot>to de 1743 , até 25 de Ja-
«eivo ãe 1744 : e os moradores do Rio de Janeiro , en-
tregando ao esquecimento o nome d'esse Substituto no
governe interino da Cajjitania , marcaram a Época da sua
governança pelo aicunlia de Galafre , com que o fizeram
uiais conhecido.

(12) Felo serviço da substituição interina dt.s Go-
vernos , teve Patente de Coronel de Cavallaria da 1 /' Pla-

na , datada a 3 de Julho de 17G0.

(13) De Gaspar Frtire de Andrada procedew Ma«
Boel Freire de Andr.da, Gentilhomeni , que tendo ser-

vido o Posto de Aliiiirante da Armada cio Brasil, e de-
pois dc exert er muitos empregos nas tropas de terra

,

suhiu ao <ie Ceneral de Cavallaria. Seu hlho Gomes
de Andrada (de quem fallon lierredo nos Aunae« His-
tóricos de MarsinliHÕ Liv. )<j. ) descendente d'unia rama
jlliístre,'e anti«^a Casa de JJohadella , e de D. Joanna
Brito, nieieceu pelo seu valor os postos, que or< npou
de Goifcraatlvr do Ma*"iihaõ , de Muritiiul de Cain^)©



168 Memorias Histouicas.

daflo destimido. Como sem conselho maduro
nada resolvia, foram por isso acertíidas »s snaa

resoluções : e os créditos abalisados , que ad"

quiriu no manejo dos negócios importantis«i-

inos , elevando-o ao assento dos Vacsallos Por-

tnguezes beneméritos , também o fizeram di^-

no das honras , com (|ue ElRei D. Joaé 1.

singularizou suas acções , conferido-lhe o
Titulo de Conde de Bobadella em 1758 , e

mandando (sem obstar a Provisão de 10 de
Janeiro de 1689 prohibitoria de pinturas, es-

tatuas , ou memorias semelhantes d'a1g;Gm go-

dos Exércitos com o Governo dã Província da Beira ( ©
qual naõ acceitoti por moléstias de gota arierica trazida»

do Maranhão
) , e tirialniente o de General da Artilharia em

lC97' Compoz liiinia excellente historia do Maranhão , que
uaõ se impritiiiu ; fallava hem as Línguas Italiana , e France-

za : era ho n poeta , curlosissimo, e tinha conhecimento gran-

de da Chimica; possuia a Sciencia da Fortificação, e

n'outras ])artes da Malhematica mostrava superior inteli-

geticia , trabalhando com grande primor as obras á torno:

executava l>em a Arte de Cavallaria, e manejava as Ar-
mas com destre7a. Morreu a 3 de Janeiro de 1702 , e

jaz na Igreja de Lumiar , no jazigo dos seus antepassa^

dos. Moreri. Letra F. Freire de Andrada pag. 252. Fr.

Domingos Teixeira escreveu a vida dV-ste Heróe
,

que
se iiuprimiti : e o Padre Antonio Carvalho da Costa, Au-
tor lia Corografia Portugiie/a , f dlon também da sua Ascen-

dência no T. 3. Cap. 4 p, 87. tratando da Vdla de (_)bi«

dos. Comarca de Alenquer. De taes ascendentes , e im-
rnediatame Ue de Rernaidiiio Freire, que governou S»

Th'>mé , Peniche , Estremo/. , e as Forrifica<,'ões da Cos-
ta da Vlina , e por uífimo a Provincia de Alentejo , cuja

distincçaT lie assàs niaiiiíe>(a , nasceu o Cíovernador do
líin de Janeiro, e 1.'^ Con le de Bobadella, que do8

grandes Livros Genealógicas da Casa Ileal se deduz tet

tido 10." neto d'F,l[íei D. Joaõ I. , sem interrupção de

huhit, e sobriulio , uu lucbiuo ^>é^j d'ElUet i). Joze 1.
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vcrnador em lugares públicos ) , que na Casa d».

Senado da Cidade do Rio de Janeiro (cuja
denominação perniittiu á Camara a Provisão

de 1 1 de Março de 1757 ) se coUocasse , e
perpetuamente se conservasse o seu Retrato ,

para estimulo , e exemplo dos futuros Gover-
nadores. (14)

Depois de immortalisar seu nome , e gran-

des feitos nas tres Capitanias que governou

,

e cheio de virtudes moraes ,
predominando en-

tre ellas o desinteresse , a castidade , o zelo

da Religião Catholica , e do Serviço tanto Real,

como Publico, a Justiça, e Amor dos Povus

;

finalisou a carreira mundana no dia 1.° do
Tom. V. Y
(14) A Carta de Officio do Secretario d'Estado ao

Hiesmo Conde Governador
, que assim deterniinou , foi

registrada nos Livros da Secretaria do Governo, e no
14.*^ fi. 2. V. do Senado. Sob esse lUlrato fez o Senado
lavrar o distieo seguinte

Arte regit populos , bello praecepta roinistrat ,

Muvortfcm cernis milite, pace ISuinani.

Berredo , no lugar citado supra, nnm. 1357. P^?*
63\. contou, que " os moradores d'aquelle Estado (do
IVIaraiihaõ) para consolarem a sua saudade no modo pns-

f-ivel , pela ausência do Govern>idor , (]ue fora , Gomes
Freire tie Andrade , mandáram ir do Heino dous retratos

seus, que veucrados muitos tempos nos Tribiinaes das

Camaras das duas Cid<»drs ( Maranhão , o Fará
) ,

ainda
6'.í conservam nos Palacios dos Governadores-'. ,, A' esta

noticia ajuntou a Carta da Camara d<> Fará á El Rei ,

d itada em 18 de .lullio de 10^7, que si^niíicando com
caerj^ia o jjczar toinmum do Estado pela í';iita d'<'sse Go-
vernador

, cujos proLediínenfos lioneslos , \ irtiiosos bcni-

fu'(jos a havia obrigado tanto, perpetuou taujbeui a sisa.

gratiduõ



170 Memorias Históricas

jnez de Janeiro , correndo a Era 1763 , afron*

tado de paixão grave , que lhe motivara o
Corpo do Cominercio , (15) pelos prejuízos

fl5) AiinuUado » Tratado de 13 de Janeiro de 17õO

J)0r outro de 12 de í^vereiro de 170! , que mandou ob-
serviír inteiramente os antecedentes , foi a Colónia perse-

guida por D. Pedro Cevalho» , Governador de Baenos
ityres , que :ipertaado-a cada dia mais com o bloqutio ,

n:iõ cessou de lhe fazer pirraças insofríveis, e insultado-

ras eiu tempo de paz. Investida finalmente a Pniça , e

assediada a 5 de Outubro de I7G2 com 15.000 niil balas,

e notável numero <le bombas, abriu-se a brecha, por cu-

ja acontecimento
,

depois de ea[)itular o Governador Vi-

cente da Sdva , se embarcou com a sna guarnição par»
» Rio de Janeiro, d'onde regressou preao á Lisboa. Se-

nhores terceira vez os Castelhanos do território da Colónia ,

Vi'ella entraram arrogantes , e cheios de ufania , ludi-

briando as bandeiras , e a Naçaõ Portugueza , sem qu»
podesse o Governador do Rio de Janeiro soccorrc-la pm-
tesmente , como fez

,
apenas o surprendeu a noticia da

«táque, despedindo em auxilio uma jSáo Portugueza,
acompanhada {>or outra Ing^Ieza , um Csrsario semelhante ,

outras embarcações menores , prenhes todas de tropas

«le deseníbarque. Tarde chegou o soccorro
,

cujos Che-
fes, sabendo em Monte Vidio da tomada da Praça, «
consultando " se combatendo essa Cidade desprevenida ,

empregariam alli mais felizmente os tiros, que na em pre-

za de restaurar a Colónia ,,; escolheram o pior; e por
infelicidade insuperável dos Portuguezes voltaram as Ar-
mas contra os novos possuidores <la Praça

,
que susten-

tando os tiros de canhão, se regozijrran» dever incendia-

da a N;\o , e Corsário Inglezes , mais aproximados à ferra.

Por esta desgraça foi inútil a expedição ; e vendo os Ne-
gociantes do Rio de Janeiro ,

que c«m a tomada da
Colónia perdiam grande parte dos seu» interesses , p«>r

í'-'reni al!i notável porçaõ de fazendas, querendo desafogar

o calor das suas paixões ,
espalhàrani vozes insnllautes

cmtra o seu Ciovernador , criminando-o , e impiUandc-!he
a culj){i de tão desditoso facto até por escritos. V. a

memoria do V. R. Conde de CimLa, e ahi a nota cor-

respoudenle à este artigot
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mui consideráveis com a perda da Colónia do
Sacramento , atacada por D. Pedro CevallioS

a 5 de Outubro de 17{i2, e rendida no dia

29 do mesmo mez , em que Capitulou o seiíi

Governador Vicente da Siva da Fonceca. (16)

Disposto o funeral com a pompa, (J7) e de-

cência con\enien(e ao seu Posto , e g-randeza

Titular , foi conduzido o Cadáver ao jazigo

construido no Presbitério da Igreja , de que
havia sido incompetentemente declarado Pa»

Y ii

(16) V. Uv. g. Cap. 6.

(17) Certo anónimo , dissertando n'um manuscrito

sobre os Títulos do Estado do Brasil , e seus Limites,

tanto Anstraes , como Setentrionacs , disse, quando fal-

!ou de Gonies Freire por occasiaô do successo proxima-
mente referido, = enterron-se com pouca pompa, niere^

cenclo-a muito grande. = Nuõ podia ser m«ior o apparato-

fathebre , com que foi levado à sepultura: nada faltou à
decência , nem aos actos de honra , e de «bzequio ; nern

era de crer, que os Governadores interinos, e principal-

inente o R. Bispo, omittisssem as menores circunstancias

de demonstração da sua extremosa politica , cuja ouiissaÕ

dèsse motivo i censwra , naõ precedendo entre elles , e

o fallecido General, o mais leve motivo de discórdia, ou
tlescontenVamenVo

,
que occasionasse alguma falta de von*

tade em satisfazer os seus deveres á respeito da pessoa

,

e do posto de Gonies Freire, Em termos taes foi injusita

a censura , que snppoz insufliciente a pompa do inlerra-

wnto do General , talvez por llie parecer à(iuelle autor

ínííis própria, a dos Funeraes dos Priucipes, de que pouca
<liííei"ença hou'/e. MereccU com justiça o nome de Pai
da Patria

, porque sy mbolicamente o tra^áiam os habi-
tantes d'eÃta Capitan a , tendo conliecido em tantos an-*

nos do seu Governo, quanto fora hsnelico
,

justo, pru*
dente, Zfloso , e mui activo no Servic^o do Soberano,,
destro no manejo , e solução dos negócios públicos , par-
ticulares , e relativos á felicidade do Povo su;i^eito u sua'

Jurisdicvitõ. Foi dotado dc yrandes for<^as, e Cavalleiro
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droeiro , (18) e sobre a campa , que o co-

briu ^ não se lhe gravou epitáfio alguu).

Em conformidade do Alvará de Sticcessno,

qii& Gomes Freire trouxera da Corte , e guar-
dai a no Convento do Carmo , (19) cnlráram
no Governo das Ires Capitanias , Rio de Ja-

neiro , S. Paulo, e Minas Geiaes , o R. Bis-

po D. Fr Antonio do Desterro, o Tirigadeiro

Jozé Fernandes Pinto Alpoim , (20) e o Chan.

insigne , cuja Arte soberbamente executava , imitaiuio

eom ignal destreza , e H|iti<Juõ o seu ascendente do nies--

ino nome, de quem íallei na nota (13.) P<r Alv. de lO
de Janeiro de 1757 se aboliu n'esta Capitania o Contrato
do Tabaco , de que também fallei no Liv. 2. Cap. 3. bob
a memoria de Cubo Frio.

(18) As Igrejas do Ultramar naõ conhecem «ntro

Padroeiro, que naõ seja o Senhor Graõ Mestre da Or-
dem de Christo.

(l.O) O Alvará de 12 de Dezembro de 1770 deela-

Ton ultimamente as pessoas
,
que na falta , ou ausência

dos Governadores, e Capitães Generaes do Brasil, Pavá ,

Angola, e Ilhas adjacentes ao Reino, deviam succeder
no Governo.

(20) Mandando a Ordem de 19 de Agosto de 1738
estabelecer n'esta Pra<;a uma Aula de Theoiica ile Arti-

lharia, e fogos Artificiaes , determinou
, que d'tlla fosic

JVIestre o Sars^ento Mór Jozé Fernai>des Pinto Al[ioim
,

com obrigarão de dictar Postilla , e ensinar os Oílitiaes,

e Soldadds do Terço respectivo, e as mais pessoHS , que
se quizessetn applicur à esse estudo , vencendo pelo tra-

bal})o , e exercício de Engenheiro, mais KiOOO reis em
cada mez, além do soldo; cujo Orden;if!o lhe foi :icres-

centado
(
depois de provido no Posto de Coronel do mes-

mo Hegimcnto, por morte dc André P ibeire Coutinho
) ,

líjandaiicio a Ordem de 8 Mar^o de 175'2 dar KÍO.OOU rtis

por mez, além do soldo , á titulo de- Mtstre da Aula da
Fortiíicaçaõ

, em quanto n'elia lesse. Registaram-se as so-

breditas Ordens no Liv. 2S. fl. 48 v. e Liv. 34. fl. 13 U
V. do Ueg. Ccr. da Provedor,. A Aula Militar se tstube-
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celler (la Relação João Alberto Casíello-branco

que regeram com ac ordo mui distincío , e ge-
ral conteníamenfo dos Póvos

,
entregando a

Jurisdicção ao imnaediato Successor , nomeado
pela Cortp. N esta Época íinalisou a dos Go-
vernadores do Rio de Janeiro com a simples

Patente de Capitão Geneial , e principiou a
Cidade à ser assento dos Vice- Reis do Esta-

do do Brasil.

Considerando EIRei D. Joze I. , de sau-

dosa , e perpetua lembrança
, quanto era pro-

fícuo à sua Keal Coroa , e interessava o Es-
tado do Brasil, (21) que o Cargo de Vice-

Rei , trasladado do Governo , e Cidade do
Salvador da Baliia , (22) tivesse firmeza na do

leceu , e teve uso , dictando Alpoim , alèm de outros Tra-«
ftíidos , o dos Cortes das Carretas, que o Autor d'esta3

iíeniorias conserva maiuiscritc. Foi Inventor do famoso
Jíngenho de Crenar

,
que |)or Ordem Kegia de 28 d«

Abril de 1744 registrada no Liv. 31. fl. ti. do Keg. Ger.
dito , se assentou na Ilda das Cobras ; Era Cavalleira

Professo na Ordem de Christo : falleceu á 7 de Janeiro
«le 17G5, e jaz na Igreja de N. S. do Desterro.

(21) Por Lei de lO' de Dezembro de 1815 foi ele-

vado o Estado do Brasil á g raíluiiçaõ
, categoria, e pree-

minências de Reino , unindo-o aos de PorUii>al , e Algar-
ve» , com o titulo de z: Rijino unido de Portugal, e do
Brasil e Aliíarves,

(22) .Na Cidade da Bahia teve jirimeirrt assento o
Posto de Vice-Rei do Eslado do Brasil , ElKei Filippe

111.
,
provendo-o em D Jorge Mascarenhas, Mnrquez de

de Montalvão, no aniio de l640, de que ton;ou posse
i I5 de Junho do n)esmo anno , susteiif ando-o atè outro
dia semeltHinte do niez de Abrd, e antio Passado»

22 annos revi vou EIRei D. Af'oiiso VI. o niesipo Titulo
eni D. Vasco Mascareidias , 1." Conde de Óbidos, que
emjioesado i 24 de Juubo de lCti3 (poucos dias de^ioi»
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Rio de Janeiro , por situada era meio dos li-

mites entre Parnambuco, ao Norte, e Kio Gran-
de de S. Pedro , ao Sul , comprehendendo no
éstenso interior do Sertão as Capitanias de
S. Paulo, de Minas Geraes , de Goyás, e de

de decidida a grande batalha do AciieKÍal ), coiiservou-o

atè 13 de Junho de 1667 , no qual eiitregou o Bastuâ

á Alexandre de Souza, provido com a Puiente de Capi-

tão General. Interrompido o provimento do Vice Reinado
por 47 annos , susciton-o El Rei D. Joaõ \. em D. Pe-

dro Antonio de ÍSToronlia ,
2.^ Conde de Villa Verde, e

Marquez de Angeja, que entrou à governar à 13 de
Junho de I7I4 D. Sancho de Fàro e Souza , í^.** Conde
de Vimeiro, que lhe succedeu à 2I de Ai^osto de I7I8,

jiaõ teve a mesma Patente : mas D. Vasco Fernandes Ce-
Éar de Menezes 1." Conde de Sabugoza ,

que o substi-

tuiu à 23 de Novembro de I7-20 , foi munido com ella»

D'ahi em diante continuou o provimento dos Governado-
i'es com igual Patente , como foram André de Mello e

Castro, Succesfsor de Menezes , e empossado à 1 1 de Maio
de 1735; L)» Luiz Pedro Peregrino, l0.° Conde de Atou-
gtiia ,

que recebeu o Bastaõ à 1749; D. Marcos de No-
fonha ,

6.'* Conde dos Arcos , que princii^iou à governar

pela posse á 23 de Dezembro de !755 ; e por ultimo D.
Antonio de Almeida Soares e Portugal , 3.° Conde de
Avintes, 1.* de Lavradio, e posteriormente Marquez do
iiiesmo Titulo

, que empossado do Posto á 9 de Janeiro

de 17Í30 , áuenas o conservou até 4 de Julho do mesmo
anno , no qual fuUeceu alli. Poi- este facto ficou o Go-
verno da Bahia em muos do Chanceller da Relação Tho-
njaz Rubim de Barros Barreto, a quem succedeu o Clian-

celler Jozé Carvalho de Andrade, com o Coronel do 1,°

llegiraento Gonçalo Xa»ier de Barros e Alvim , no dia

BI de Junho de I7G1 , afé que se lhes ajuntou o R. Arce-

Bispo D. Fr. McLiioel de Santa Igin-z á 29 de Junho
de 1762. DVstes recebeu D. Antooio Rolim de Moura
Tavares, Conde de Azambuja, o Governo da Capi-
tânia em 2.5 de Março de l76(j. Contou portanto a i3a-

)^\^k oito Governadores, com Patentes de \ ict-ileis do
Estado do Brasil. V. Liv. 8. Cap» 1.



DO IJjio DE Janeiro. , 173

Mato-grosso , e na proximidade do vastíssimo

Coiitiiíeiite do Rio Grande , o Governo Subal-

terno de Santa Catharina , assim como o da
Capitania do Espirito Santo , também Subal-

terno ao Capitão General da Bahia ; Resolveu

mudar o Titulo, e com elle a Jurisdicçao sobre

todas essas Provincias , Mandando estabelecer

a nova Corte dos Vice-lleis n'esta Cidade, qua
elevoti à Capital do mesmo Estado do Brasil,

Para occnpar o novo Posto de 1.° Vice-

Rei , e Capitão General de Mar e Terra , foi

nomeado , antes de 19 de Maio de 1763, (23)

D. Antonio Alvares de Cunha , Conde do mes-
mo Titulo ,

ijue tendo sufficieníemente prova-
do os seus talentos , e satisfeito com ag-rad»

do Soberano os Cargos de Capitão de Mar ô
Guerra

,
Capitão General cJe Mazagão , e do

Reino de Angola, desde 31 de Julho de 1753

até 14 de Outubro de 1758, e merecido, por
esses serviços relevantes , a nomeação de Em-
baixador ,

para succeder na Corte de Paris a
Pedro da Costa Salema (cujo cargo não che-

gou à exercer), e finalmente o Titulo de Con-
de ; era mui digno de sustentar em suas mãos
© Commandamento Geral das Capitanias Bra-
silienses , e privativamente a do Rio de Janeií-o,

tpie se lhe conferiu por Patente lavrada em 27
cie Junho do mesmo anno 1763 , com o Soldo de

(23) Por Ordem de 19 de Maio de 176^, regei s-

trada no Liv. 38. do Reg. Ger. da Provedor. , se lhe
iii:iiidoa pagar as Propinas, que lhe conipetinín , como
Presidente da Relaçaõ pela Fazenda Real , quando no
CidVe das Despezas da mesma Kelaçaõ faltasse dinheiro
jpuru sutÍ8Í'a2c-lus.
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12:000 cruzados , ficando annexas à sua ju»
risdicção , as Capitanias de S. Paulo , e da»

Minas Geraes.

Aportado ao lugar do seu destino no dia

15 de Outubro, entrou em posse do Bastão

a 16 seguinte: e tomando entre os primeiros

cuidados , o de manter os Povos do districto

em tranquilidade
,

socego , e boa paz , pro-

iDOvendo-lhes os interesses ( como manifestou

no Banilo de 26 de Outubro de 176i publi-

cado à som de Caixas militares , que se acha

registrado nos Livros da Camara da Villa de
Paratii) conseguiu a segurança publica doa mo-
radores da Cidade, seus contornos, e repar-

tições annexas , que não temendo jamais se-

rem assaltados por ladrões , deixavam aberta»

as portas das casas , quando se davam ao se-

no , certos do respeito
,

cjue os aggressores

tinham ao prompto , e rigoroso castigo pelos

dclictos commettidos.

Executando o numero 3.^ do Regimento .

dos Governadores
, ( registrado no Livro verde da

Relação da Bahia ^ e a C. R. de 27 de Dezem-
bro de 1693, (citada pela Provisão do C, U. em
Resolução de Consulta de 2S de Novembro
ds i74y) que Ordenou aos Governadores das

Capitanias, e ao d'e5ta , Antonio Paes de San-

de , visitasse pessoalmente todos as Fortalezas,

e fizesse tudo que julgasse conveniente à sua

perfeição , e capacidade de defensa , como
Ordenara também o Regimento dado ao Go-
vernador de Parnambuco era 19 de Ago-^to de

1670 no §. 3; depois de examinar com atten-

jão o estado actual daá exiiteutes na Capital,
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« principalmente as da Barra , deixadas quaai

cm ahantlono pelo antecessor; reparou-as, ex-

tendeu-llies as praças, e augmentou»lhes os ti-

ros. (24) A da Praia Vermelha deveu a sua

fundação ao zelo aclive de tão habil Enge-
nheiro , e Artilheiro, por quem foi também
principiada a da Praia chamada de Fóra , sita

á sombra do morro de Santa Cruz , e à foz

do mar fóra da barra : a de Villegaignon (so-
bre cuja reforma havia Gomes Freire remetido
á Corte uma Planta, e por carta do Secretario de
Estado de 22 de Novembro de Í76\ foi ordena-
do

, que demolido o monte que encobria a

maior parte das praias da Ilha pela banda da
terra , se continuasse a Bataria em circulo da
mesma Fortaleza

)
principiou igualmente à ser

Tom. V. Z

(24) Informando o Vice-Rei Marquez de Lavradio
ao seu immediato successor T.niz de Vuseoncellos e Sou-
za , do Ebtado actual das Fortalezas , lhe disse " que

vendo o Conde de Cunha destroidas essas Praças pe-

,, lo abandono cm que as deixara seu antecessor Conde
j, de Bobadella , a sua artilharia sem reparos , nem pa-

,., lamenta, e falta de munições precisas á qualquer de-

,, fensa ; cuidou com toda força no reparo d'esses damnos :

porém os Ofíiciye* pouco peritos , de que se serviu

para executores de snas Ordens, fizeram gastar muito
dinheiro sem melhor proveito

, porque construidas a»
„ muralhas , á maneira de muros de Quintas com pro-

porcionada í^rossura , e altura á resistir o rigor do tem-
,, po , mas naõ aos tiros de grossa artilharia , e regnla»

dos os parapeitos por modo semelhante, naõ tiveram

,, duração. „ Meditou melhorar a fortilicaçaõ da Ilha das
Cobras pela parte do Forte de Santo Antonio, fazendo-»
dividir por hum Foço, e levantar-lhe obras iiltissimas:
Mias o curto tempo de governo , e outros óbices , n^
ISie permiltir»m txecutar o Plano, que traçara.
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beneficiada com a destruição do Serro. (25)
Na Ensejada da Concha, seguindo ao Sul do
Rio Macahé , fez levantar o Forte de Santo
Antonio do Monte Frio.

Tendo mandado a C. R. de 1710 ( regisfrada

no Liv. 18. foi. 70 do Reg. Ger. da Provedor.)

fazer Almazens para Pólvora em todas as For-
talezas , e além do que havia no monte de S.

Sebastião d'esta Cidade , se construisse outro

eni lugar mais próprio ; edificou duas 'casas

grandes na Ilha das Pombas , pouco distante

ela das Cobras . para guardarem a pólvora da
Coroa, e da Praça, evitando com essa obra
assas util , e proveitosa , o perigo evidente

do incêndio, à que estava sugeita a Cidade,
conservando em si uma matéria inflamável ,

que os negociantes vendiam cm casas particu-

lares , contra e> Alvará de 9 de Julho de
1754, (26) e servindo a Slha das Cobras de

(25) V. «o Liv. I. a descrição do sitio em qxie se

fortiiicou Viilegaigiion ; e n'es1e Liv. a memoria do Vice
Kei Marquez , onde consta o estado da sua fortificação ,

e obras por file feitas.

(26) A C. R. de 24 de Dezembro da I7CI prohibiu

teco] her" pólvora , e vender-se dentro da Cidade do Porto

,

mandando fazer
,

para o mesmo fim , fóra d'ella Alma-
zens , e Cazernas. V. Alv. de 1,3 de Julho de 1778, e

de 28 de Jan. de I788. Em 1800 mandou S. Magestade
fundar uma Casa de pólvora no Engenho de Rodrigo de
Freitas; e por Decreto cie l3 de Maio do mesmo anno
incumbiu a sua inspecção ao Brigadeiro Carlos Antonio

Kapion. O Deíret) de 26 de Fever. de I8I0 declarou o

antigo privilegio e:clusivo da F. R. íle naõ se vender ou
comprar polvcra nos Estados Fortuguezes se naÕ -ás Fa-
bricas Reaes , ou ás Administrações estabelecida» por Or-
dens Regias. V. Cap, 3. Freg, de S, Jo»Õ da Lagoa..

nota [Ij
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deposito geral , depois do grantle estrago da

Casa do > Castello de S. Sebastião, onde se vô

estabelelecido o Telegrafo , oa Postigrafo.

Na fralda do monte, que sustenta o Mos-
teiro de S. Bento , erigiu um Arsenal , oiid^

se fabricou a famosa Náo denominada -S. Se»

bastião , em cujo trabalho foi muito activo ,

iião zelando só o Serviço Real, mas fazendo'

apparecer um delicado gosto no ornato da Ca-
mara com pinturas impressas pela natureza nas-

madeiras , que o artificio atochou em differenteà'

painéis. Para almazem do armamento militar ,

guardado antigamente n'uma casa contigua à

da residência dos Governadores , e dos Contos
,

que ardida na invasão de 1710, fora reedifi-

cada, levantou uma Casa nobre Ha Fortaleza'

da ConceiçSo, estabelecendo n'ella as Offici-

nas necessárias ao trabalho diário dos artifices

,

amieiros, coronheiros , e mais mechanismo com-)
petente à construcção das armas

; (27) e cons-

truiu na Ponta da Misericórdia a grande Ca-
sa para o parque da Artilharia ,

cujas fabricas-

foram reguladas , e providenciadas pela sua'

particular' intellig-eneia , e instrucção. N'e8se

lugar fez accommodaçÕes para Quartel das suas-

Z ii

(27) Tinha mandado a C. R. de 3 de Março de
I690 , que se concertassem todas as Armas precisadas de
concerto , e se arrematassem pelo valor do ferro as que
e naõ admittissem : Que liouvessera promptos , e pago»
nni Official de Serralheiro , e outro de Coronheiro

,
para

alimpareay , e conservarem naõ sò as Armas depositadas
nos Almazens, mas as que tivesse a Tropa paga; e pró-
Videuciou também o que se devia praticar a respeito «la

Ordenança. Liv, 13 fl. 50. do Re^» Ge^ d» Provedoria.



ISO Memoetas Histórica»

Companhias de Cavallaria Ligeira, dcslinadaff

i\ servir de guarda aos Vice-líeis
, por Avizo

de 31 de Janeiro de 1765, das quaes só uma
levantou. (28) Executando a C. R. de 23 de
Março de 1767^ que mandou accressentar maiff

2 Companhias à cada um dos 2 Regimentos
de Infantaria , c 1 de Artilharia d'esta Praça;.,

regulou-os , com a cheg;ada dos Regimentos
destacados n'esse anno de Bragança, Elvas-,

e Extremoz. Cumprindo também outra C. R,

de 2á de Março de 17G6 , deu principio ao
alistamento dos habitantes da Capitania, para
formar os quatro Terços novos de Infantaria

Auxiliar
, que não chegou à org-anizar , neni

podcram receber disciplina alguma ( como pelo

contrario havia certificado à S. Magestade na
Conta que lhe deu (29) ) , cnntentando-se à

penas com a nomeação de Mestres de Campo ^

Sargentos Móres, e Ajudan-íes para os Corpo*»

informes , cuja regularidade foi devida ao Vice-

Rei Marquex de Lavradio. Fazendo executar

a C. R. de 28 de Novembro de 1698 , que
prohibio n'esta Capitania mais de 2 á 3 Ou-
rives ; e outra de 20 de Setembro de 1703 ^

(28) Por Alvará de 14 de Dezembro de 1628 foi

concedido aos Governadores da Bahia ter 2o homens para

o seu serviço , vencendo cada um 20:000 reis de Ordena-

do annual , pagos pela Fazenda Real : e por outro Al-

vará de \[) do mesmo mez , e anno , foi declarado ©

Ordenado de 100:000 reis annuaes ao Capitão da Guarda
dos mesmos Governadores. V. á eite respeito as seguintes

memorias do Conde de Azambuja , e Marquez de La-
vradi o.

(29) Assim referiu o Marquez de Lavradio na In»
fornouçaõ citada gob a nota (24) >
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que ordenando a observância da antecedente

,

determinou se fechassem as lojas ^ e se reti-

rassem os instrumentos dos que excedessem
aquellc numero ; o Bando <?e 20 de Maio de
1730 , para se guardar com os Ourives , e
Fundidores d esta Capitania , o que havia de-

terminado o Regimento de 13 de Julho de 1689;
e finalmente a C. R. dc 30 de Julho de 1766
mandando extinguir o Officio de Ourives , tan-

to nas Capitanias das Minas , como nas do
Rio de Janeiro ,

Bahia, Pernambuco; inhibiu

o trabalho publico dos mesmos Ourives
,
cujas

lojas se fechài am , fazendo recolher à Casa da
Moeda os instrumentos de suas Officinas (^30)

Esta prohibição porem durou poucos annos, por
dissimularem os seguintes Vice-Reis a sua ob-

servância em attenção á grande necessidade

que havia da Ourivasaria na Capital do Esta-

do , onde quotidiannamente era preciso, ao me-
nos , trabalhar em concertos de peças de ou-
ro , e prata , inutilisadas por qualquer des-
mancho.

(30) Sobre os Ourives , e Fuiidl<lor<*s , se expediríiiiv

da Corte varias Ordens , inhibirido-os de residir iios dis-

trictos das IVlinas para evitar os muitos descaminiíos , e

fraude do ouro em pó , e folhetas , reduzindo-o a peças

lavradas, ou á burras falsas ; mas, naõ bastando aqiu.llas

providencias, foi preciso, que a C. R. de 30 dcJuihc/
de l7fJ6 mandasse extinguir o Oííicio de Ourives nas Ca-
pitanias referidas , conimettendo a sua execução aos Go-
vernadores , e Capitães Generaes d'ella8

;
cuja Carta re-

vogou , e aboliu o Alvará de 1 1 de Agosto de 1815,
ficando livre aos Ourives do ouro , e da prata trabalhar

nesses metaes, e negociar nas obras
, que d'elles fizerem y

como ihe» conviert-
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Em beneficio publico mandou abrir a rua'

ào Piolho j até a Lagoa da Sentinella : obri-'

gou a Camara á tapar, ou cobrir com lag-os

grossas a rua da Valia , que motivava funes-
tos acconteci mentos ao Povo, e servià de re-

colher imrnundicias dos seus moradores , d'onde
SC fermentava a putreíação do ar ambiente da
Ci Jade, que com outros -seminários semelhantes /

e dispersos pelo centro da povoação
, angmen-

lavam as causas de mobstias graves , susten-

tando também á -insuportável tlluvião de mos-
quitos.

Em resulta de ema Representação em
Carta Official de 19 de Dezembro de 1763 ao
Secretario d'Estado Francisco Xavier de Men-
donça Furtado, sobre a necessidade, que ha-

via de segregar os miseráveis Leprosos da
communicação interior da Cidade, para evitar

a propagação do contagioso mal da Morfea
,

cuja Providencia interessara outr'ora os des-

velos do Conde de Bobadella, fazendo situar

em casas da Fazenda de S. Christovão mui-
tos indivíduos affectos d'esse mal , a qnem por

çaridade sustentou a sua custa própria , admi-

nistrando-lhes alli enfermeiros , como referi na
Memoria antecedente do mesmo Conde; e sen-

do approvado por ElRei D. Jozé l. o plano

dado , fez retirar da communicação da Cidade
os Lazarentos para a Casa da Quinta de

Christovão ( em outro tempo dos Jesuítas ) que
o Avizo de 31 de Janeiro de 1765 permitliu

para Uabitação de taes enfermos ; e mandan-
do preparar alli unt bom Hospital , estabek-

seu reditos muito proporcionadoi ao susteoto
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de aeus habitantes , e despezas necessárias , no
tributo de 480 reis , que annualmente pagam
as propriedades maiores, ou de sobrado, e.

de '2éO reis as térreas. Com essa providencia

poz em pratica o requeriincnto da Camara de

4 de Novembro de 1697 à El Rei sobre o

mesmo objecto, supplicando a Igreja da Con-

ceição, e casas annoxas para esse fim (31)

Observando a pluralidade de individuos

solteiros cm ambos os sexos , e em todos as

classes , de que sc originava a falta de povo
correspondente á estenção da Capitania , e a

fartura de vadios , tanto onerosos ao Estado ,

como nocivos á Sociedade ;
procurou o .meio

de extinguir , ou ao menos vedar, o progresso

d esses males , obrigando os jovens , e outros

ainda hábeis, a se casar, ou á assentar praça

nos Regimentos de Linha : poisque sabia ,

que os matriraonios , além de serem muito
nteis ao Estado , por se definirem os seminá-

rios d'elles , origeEi da Sociedade Civil , e fun-

damento das famílias , sam os raananciaes pe-

perennes das povoações das terras como re-

feriram os Alvarás de 10 de Março do !732

e de 4 de Abril de 1755. D'ahi principiou ,

sem duvida, a multiplicação de povo , que
€m poucos annos depois foi apparecendo no
termo do Rio de Janeiro , e a notável cultura

das terras do seu districto , ate então inutt ii

,

por lhes faltarem os braços, que as tivesse

produzir.

Algumas vezes pareceu violento no modo'

(31) V. L. 7- Cap. 31 a memoria d'«s«í Hoepitalr
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de proceder, pratic;:i.lo acrões mui cheg-adas

ao despotismo : mas a iictc-s idade em conter

a altivez de iioaiens orgulhosos , fazendo-os
recolher aos seu^ limjtcs , e de dobrar o duro
collo dos Negociantes da Praça , que sentidos

da grande perda <le seus cabedaes com a to-

raiada da Colónia, davam sinaes de se esque-
cerem dos deveres [dc súbditos , e tendo oc-

casionado a morte aj)aixonada do Conde de
Bobadcila ,

pretenderam por algumas cartas

anónimas
j
obrigou-o à procedimentos mais acti-

vos. (32) N'estas circunstancias he fácil de co-

iihecer , que sò com o systema rijo de gover-
no, como freio capaz de domar, e bridar os

desacordos dos homens màos, podia o Conde
Vice- Rei impedir consequências mui funestas

cm tempo futuro. As suas Ordens^ distribuí-

das com inteireza j e justiça, mas executadas

com terror excessivo por sngeitos malfazejos ,

se attribuiram as causas de immensaí lagTÍmas
,

que derramaram muitos pais de famílias. Viu-

vas, Orfans , e outras pessoas miseráveis: ma^

(32) O Corpo de Commercio da Praça do Rioi de
Janeiro foi sempre constituído de individues nacionaes

das Provinciiis de Portugal , e mui poucos das "do Bra-

sil, Se o facto' referido naõ se fizera taõ publico , e

co;/statite , de certo naõ me atreveria á meniora-lo : cn-

tretietanto confiecendo-se
, que os transportes d'alma dos

negociantes tiveram a sua emanação da ruina das fazendas,

e cabedaes perdidos, cujo prejuízo deprimiw mnitas casas

opulentas, de algum modo se iiies podia desculpar tanto

desacordo. Sem me comprometter ao credito d'ftqnelles

homens , devo dizer, que o Corpo do Commercio actual

do^Rio de Janeiro naõ faz parallel» com o desse tempo,
por ter outro animo toais soíFredor de desastres ,

generoso j

e mui brilhante.
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rapado o v^o , que encobria tantas calamida-

des , manifestando-se os deshooiobos procedi-

mentos do Ajudante Official da Sala , (33) e

d'outros subalternos semelhantes
,

cuja ambi-

ção desmedia flagelava o Publico á sombra
do nome , e da voz de quem os mandava ;

principiou á apparecer serena a execução das

previdências , depois de tastigades exemplar-

mente os instrumentos de taiitos males.

Melhorado então o seu governo , em cu-

jos deveres mostrou notável inteireza , muita

honra, e grande desinteresse j foi n'e8ses dtas

obrigado á cede-lo ao Successor insperado , que
o surpreudeu entretido com a disposição da
nova obra da Casa de residência para os Go-
vernadores no antigo Collegio dcs Jesuítas

,

approvada por C. R. de 19 de Outubro de
1766. (3^) llestituido á Corte, occupou a Pre-

sidência do Conseílio Ultra*;íariuo , os lugare»

Tom. V. Aa

(33) Alexantlre Cardozo de Menezes , Tenente Co-
ronel do liej^imento Velho da Praça, que foi «cabar
imspraveiíuente os seus dias em Lisboa,

(34) A citada C. R. , que se registrou no l^iv. 19.

fl. I77 V. d» Keif, Ger. da Provedor.
, approvando a mu-

dança da residência dos Vice-Reis para o edetício do
Collegio dos Jefciiitas , mandeu fazer alli as precisas ar-

coioodaçõ«s , e uiaa TribuHa para a Isjreja , que devia

ticíK separada , e debaixo da Adiniuistraçaõ do Ord'nnri« ,

assim como a Fabrica , e Confrarias d'e!!a , saioWo a des-

pe7a dos bens confiscados aos naesuios Jesuitat; : e por
Carta do Secretario da Estado ele «3 de Julho d'eí!se

auMo , que se registrou no sobredito I,ivr H. I78 , íòi

mandado reduzir à Quartéis para Soldados , e al guns Of-
íiciaes pebres , as casas da residência antiga dos Vi«e-

Keia ; tuas ^ naõ bastando , que se remettesse a pluntR



de Conselheiro de Guerra, Oeputndo da Jiwi-

ta dos Trea Estados do Reino; Tenente Gc-
acral dos Exércitos^ e General da Artilharia,

em que concluiu os seus dias, (âò)

,, .i). Antonio Rollim de Moo;:.! Tavares, l."

Conde de A^ambiija por Carta datad.a em 1764 ^

tendo governado exemplarissinia , e virtuosa-

- . • .

•

das mais Casas dos Jesiiita! , com declaração das que
podium feduzir-se à es-se ministério, e orçamento .da-

despeza.

(35) " Descendeu ( More ri L. C. Cunha pai?. 5?!
e spor,

) de D. Ptdrro Alvares da Cunha, Senhor de-

Tavoa , e Ouguella , Escudeiro Trinchante dos Reis D-
Pedro II. e de D, Joiiõ V , Coronel de Infantaria , e

Gavernador da Ilha da Madeira , e de D. I^uez Marin
de Mello, filha de Christovaô da Costa Freire, Senhor
de Pancas Atalaya. ,, Foi Trinchante Mór d'ElKei D»
Joaõ V. , e de D. José I. ; Senhor de Tavoa , Cnnha »

e Ouguella, Commendadoi- i e Alcaide Mór de Idanha

a nova na Ordem Christe : Depntado da Junta Aos
Tres Estados , do Cpuselho de Guerra , Tgnente Cleneral

dos Reaes Exércitos, e General de A rtillieria : Cominen-
dafUr de Idanha, de Santa Maria de Alnienilra , e de
S. Miguel de Noj^ncira , tod:'S na Ordem i\f Chribto.

Casou no dia 1 de Marro de I745 com D. Leonor do-

zefa Caetana , filha do quarto Conde de Val dos Reis,

e Dania do Paço -, de quem nnõ teve suocessuo • f;or cujo

motive» passou o Condado á D. José Vasque» da Cunha.
T?ra sobrinhó do im mortal D. Luiz da Cunha, cred-ito

de Portugal, e Pasmo de todHS :»s Nações pcllidas. V; a

Falia, que no di.T 5 de Janeiro de iT^ii , por motivo dos

»nnos dò mesmo Vi< e-Rei, dirse , e ofTerecen o Doutor
Manoel Franeisco da Silva e Veiga em nome de todo

Corpo da Reinação do Rio de Janeiro , sendo eataõ De sem-
Ibars^ader doe Agpravos da Relaçaõ , e Juiz Intendente do
Keal Confisco ; caja peça correu impressa no anno àe
17d9. F.ste Magistrado mui distiticto' sua' litteratUTa ,

e qualidades mui brilhantes, falleceu occupand* 9bCargo

de €b»t>c«lkr d« K«laçaõ e Casa dd P«rto,.
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mente a Capitania do Cuiabá , ç Mato Gros-

so^ desde o mez de Janeiro de 1751 ^ até o
1.° doutro mez semellianle de 1705, (36) e a

. Aa ii

,
(oG)^ Occupávév o Posto de Capitaõ de Infantaiia no

ííc^ifr.eato , df que era Chefe o Coi.de de CocUlim,
quando foi nonieado Governador da nova Capitania de

eJVlato Grosso, tiu fjrinci;)io do anuo de 1743.

Saindo da Cort»' a a de Fevereiro di» mesmo atino, <'Hi-

j roou* à l:'ernambuco
,

para ser accinpaoliado do Co-ifle

c^os Arcos ,
qvie o <j()vei nava desde 25 de Janeiro de 1746 ,

f fora nomeado Governador da também nóva Capitania

dt Goiais, Tvq pripripio de Maio prosf-guirara ambos o»

í,'upitães Geiíeraes atè o Ilio de janeiro , d'onde cami-
iiharam á seus destinos; e líoHim', dirigiiictò-se nó Cuia-
bá , terminou a mareha no dia 7 Janeiro d« 1751 ,

(endo vencido grandes jierigos por Sertões dilatados
, rios,

,\eredas , ç caminhos assás escabrosos. Empossado do Go-
verno pcíla Camara d'aqueUa A'illu ,

principiou à exercer

os deveres do Cargo , e 110 j eriodo de 10 mezes
,
y.e alli

^e drtevo , foram as suas providencias uleis ao Povo,
.]jrotic«as; ao creísimento do paiz , e iiroveitosi;,siuias á Co-
foa, i'm Kovcmbro do anno sobredito começou á trllli^ir

100 legoas de Sortaõ iidiabitavel ; e vencidos ouiroi tan-

tos riscos, asperezas, e dificuldades , cliegou cm 14 de
Dezembro á Mato Grosso, lugar demarcado para theatro

jíin tua gloria. Dos trabalhoso» dias d'e£te Governador,
jcccupade em fundar a j;ovd Villa Bella para Capital do
í-eu território, dirigir os reeios d'i iacillta-la sobre os^aus-

,j)icios do mais regulado , e prudente ( onselho ) naõ nie-

,iios que impedir com animosidade, vigilância, e fortaleza

as invasões do inimigo confrontante, e disperso pelas Mis-
bões Castelhanas, cujos assaltos sustentou á ponta da es-

j,ada, e la»ça ; fallou o Doutor Jòxé Antonio de Si no
.Klogio Fúnebre do mesmo Conde ,

imp/esso no anno de
1784: e umA nonimo, escrevendo em Mato Grosso 6s

acontecimentos beilicos entre o Governador ,'~ e os Caste-
lhanos, ou os Padres Jesuitas d'aquellas Missões," á cujíi

Jiutoria deu o titulo de = IrJelaçaõ noticiosa, e exacta,
,>lo que, se tem passado nas Fronteiras de Mato Grosso,

Santa Cruz de la Sieira , desde o anno jle 1759, até
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da Bahia , desde 25 de Março de 1766, com
ffitisfação d'ElKei, e dos Póvos , mereceu tam-
bém pelo seu comportamento assás acredita-

do, e serviços mui distinctos
,
que por Paten-

te de 31 de Agosto de 1767 íot^ee mandado
«Bcceder ao Conde Cunha no Governo e Vice-

Keinado d'esta Capital do Estado. Entree^ando

aquclla Província ultima á direcção do H. Ar-
rebispo D. Fr. Manoel de Santa Ignez , em
31 de Outultro de 1767 , como lhe fora Or-
í'enado pela Corte, velejou para o Rio de
t»aneiro : e sem que precedesse alguma noti-

í ia da sua vinda , surgiu no porto, onde se

f> principio do anno de I764 = , tambeai pt-r|)etijmi a

tjietnoria d'es8e8 factos, p«rque mereceu Rollirn o lourft

mui diptintto na serie dos grandes Heroes Portngiie??*-.

iy Auwal dVssas Mina*
(
que em conformidade do Esta-

tuto , e Postura da Camara ,
dirigida pelo Juiz de Fóri

Prenideute Theotonio da Silva Gome», he obrigado á fa-

zer annualnjente um dos seus OlBciaes
,

cujas noticias,

depois dei ois de corrigidas, np|irova a mesma ("smava)
confirma 09 sDtces*os de eiit 6 , referin''o-os coin inia-

deza de circunstancias desde : e o Anual de Cuiabá
fi}U*í por Ordem do Conselho UUramaiino datada em 29
je Julho de I782 foi mandado escrever, e teve por sea

director o Juiz de Fóra Dio^o de Tolledo Lara Ordonlies

)

relata igualmente alguns dos mesmos factos, Entregando
o Governo da Capitanin a Joaõ Pedro <ia Camara , seu

sobrinho, no dia 1.' de Janeiro de 1765, tomou o ca--

ininho do Pará para a Bahia em 15 de Fevereiro seguinte.

O Povo de Vdla Bella grato aos benefícios do seu Go-
ernador , e desejoso de mostrar na ausência d elle a sua

lembran(,a , fa^endo-a res[)eitar pelos vindouros , mando»
tirar-lhc o Retrato na B^hia , e a Camara o i ollocou na
Casa de Veneranças , onde appareceu a 8 de Dezembro
de I767 , como haviam praticado hs Camaras do Pará

,

e Maranliaõ , por obzequio à iDoraoria de- Gom«s Freirt

4e Andrade^.
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Í€z c!>nhecí r pelo sinal de costume em taes

Wufluiiças, e a SI de Novembro tomou posse

do P.stSo de 2.° Vice-Rei (31)

Preten^íen melhorar as Fortilicações ,
para

que ordenou ao Marechal Diogo Fuiicks a

organisação de alguiis PIa;!Os : mas o pouco

teinpo do seu governo, a falta de meios a

sHstfníar despesas avultadas
(
pois que a di-

vida da Coroa á toda a Praça , e á muitos

particulares da Capiíania «orcedia á cinco mi-

lhões) e a necessidade de Ordem positiva para

executar esí>as oLras ; tudo coDt orreu á inu-

íilisar os seus projectos , ficando í» defensa em
papel, alfm da que existia, cuja força muito

mal podia resistir á duas , ou tres Fragatas

de Guerra. Levantou a 2.* Companhia de Ca-

vallaria Ligeira , destinada para guarda dos

Vice-Keis, sem contudo destinar numero com-

petente de soldados, nem regula las , como
Companhias de Cavallaria ,

designando-lhes os

principaes Officiaes
,

que sam os Capitães. Re-

partiu em dous Corpos cs moradores dos Cam-
pos Goailacazes , creando um de Auxiliares

(hoje Milicianos), e outro de Ordenanças ; e

njudou do centro da Cidade, o Hospital Real

para a Casa do Collegio ,
que seu antecessor

preparava com o destino de servir á residên-

cia dos Vice-Reis.

Enfastiado jà de governar Capitanias UF-

(37) For Ord. He 3 de {jelembro de l/f-7, le^i.-^r,

T)0 liv. 40. do Ue^. Ger. da Provedor, fl. 2I6, teve á

seu favf T a uiPMna providencia à respeito das Propinas »

c(ue ee lavia dado «o seu antecessor, como Presidente d*
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tramarinas por mais' dé 16 annos , e desejoso

Áe mfelhor -descaiiço ás moléstias que padecia ,

pediu a sja diinissão : mas einqiianto coi'

sèfvòu sobfe os liombros a re^ponsdbilidade do
Pòst ), 8Òa!je dirigir a Capitania coui a mesma
doçura, rectidão-, inteireza de ju4iça

,
c^ui-

tl:íd? , desinteresse, e outra» virtudes, cuSti-
' vàdas por q ííío te:Tie a Daos , honra a eua

p'rofii55 3, c des3inp3uha os dsveres da Reli-

jfião Chriílã , e n cujos exercícios 'foi eíle muito
«'áfcidilO.

Resliíui !o á Corte occupou a Presidência

do C<)n>;el!io da ia/eirJi , os lugare-» de Tc-
líonté G-nieral dos. oxorcitos de Sua Magesta-
tle

, por C iria dt; '<ÍS de Jan. de 1775 , de Cou-
f"?lheiro de Guerra , de Governador das Armas
(h Corte, o Estre^naiura, pjr Decreto de 23
tíe Abril de I77i), e continuou no cargo aiiti»-

go de Veilar da Casa da II unha, em que fora

provido por C. de 9 de Junho de Junho do
1774, até fdUecer (3S; . .

Havia siicce lido D, Luiz de Almeida Por-
íligal Soareé Deça Alarcão Silva Mascarenhas

>

2 ° Marquez de Lasrradio , e 4.° Conie de

Avitites , ao Conde de Azambuja no Governo

(33) Discende 1 o Coade de Azambuja da lllustre

Varoaia de Val dos Reis , por Filho de Nuno de Men-
dongi, 4.° Conde d'essa Titulo, e foi nuiite mais Illúç-

tre por Sc.eicia, merecimentos próprios, e virtudes pes-

solae*. No3 Senhorroí de Azambuja, e de Mont'-Argil , de

Sue foi 18 * Senhor , e na Cammenda da Choupana na
•rdem <le Cnristo , succede i à D. Joaõ RoUim de Mour

ra , ultináo vara5 legitimo dessa Casa antiga, « seu, pa».

rente , por- wjveoçaõ. eatre el le , e o ,Pdi de D. . Antonio »

coaii lefer.u o Autor das Meiaor. Historie, e Cífuealog.
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•ia' ííríhía , pela posse em 19 de Abril 1768>;

RJ n imeado ;á sub.*tiiui-lo taoibem no Vice-

Reiuado do Rio de Janeiv» , deixou aq; elle ,à

1) dtt Onlubro de 1769, eiitregandp-o ao, 4
ConUe' de Pavolide Joac da 'Cunha Grá 7\tai-

e Mello , e se encartou d'esltí à 4 de Ntó-

vpmbro .do mestno unno , com a Patente de
3." Vice- Rei

Em quanto o Povo da primeira Capitimia

lamentava com saudade terna a falta de qneíu
lhe principiava à dar nova formoMira , zelaví^

a sua tranquilidade , |ircmovia a abundancini

de seus effeitos , e fa/ia apparecer a Josíiça

mutuamente abraçada com a Pr^* ; ?p alegra-

va o da segnntja , confiando de tão ciiidados;>

director a felicidade da ProviiiciH , que vinb;\

commandar O siucesso, com eííeilo , não il-

ludiu a esperança: porque, u^tercs^ando-se o
noAo Governador no socego , e ílorencia dos

habitantes do paiz , não olhava mcnrs para

o augmento do Estado , e da Fa/enda Reid,
applicando os moios de propagar o Commei-
cio

, (39) com a cultura da l;4rinha
,
legumes,

dos Grííndí^s de Portugal , Tit. Conde de Val dos Rtif-v

Teve tartibem ;i Cornmenda de Samora Correa na Ordetn

de S. Tiago. C«n.servou-se em CeliliHto. O Doutor M.»-

íioel Francisco da Silva e Ve'f^a , rtfrrido sob a nota (3.'^)

na memoria' do \ ice fíei Coiidt- xlt Cunha , lhe diriu u
uma Falia no dia da j^obse do Coverct dVsta CaysitauTa

em neiue do Corpo da Etla aõ
; cuja Peça , tendo cerri-

-do {}«la estampa, he mui digna de se ler, r.iiõ só em
razHd do seu objecto , nnas de «;csto admirável de eloquên-

cia do seu Antor, que com viveza, e energia , novidade,
e principnlHaente com pureza , soube exprimir es ^eus ten-

O Coramerci(» , de qoe depsodcm tanto a nU*
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ráfp arfoz i annil , (40) coxonillia, (41) e cl*oti-

trof? géneros
,
que fuzem hojc uma pjirte das

granfles ne-^ociayÕes para di!ferente« portos da
Eúrópa. (42) • • •

Sí^íjTnrou a entrada da barra com a nova,
e miii importante Fortaleza do Pico

, que edi-

ficou , como servindo de Cavalleiro , sobre a

de ."^anta Ciaz ; èrn cuja obra assns ntil , e

proveitosa teve de vencer diííiculdades immen-
íías pela aspereza do sitio, quasi inaccessivel.

Continuando á (íemoHr o serro da Fortaleza

ds Villegaiarnon
,

que encobria a tnaior part3

das praias d'essa Ilha para a banda da Cida-

de , estf^nd íu o trrrano ás extremidades: e

não havendo alli mais obras , que um peque-

lidade de cadii um ena particular, como a do bem pu-
blico do EitiiJo ( Alvará de õ de Jau. de 1757 ); qne
couititue poderosas as Mouarchias

,
que civiliza as ISo-

ções , e enriquece os Póvos ( Director, dos índios do Pará

3y. contirm ido pelo Alb. de 17 de Agosto de 175B ) ,

ruja protissaô he proveitosH , necessária, e nobre, (Air.

de 30 de Agosto de 17/0 ia pr.); paraque floreça , e' «a

dilate , se devem facilitar os meios ( Decr. de 30 de Se-

temb. de 1775) que os Principes tem obritiaçaõ de ani-

mar, e proteger (Decr. d. Alv. de 9 de Julho de I79O,

e L)ecr. de 30 de Abril de 1774.) V. Prelecões de Di-

reito Pátrio ,
por S. Paio , P. 2. tit. 6" C. 7- not. (5) lub-

titut. Sar. Ctv. Lusit. Lib. l. Tit. 8.

(lO) V. Liv. 2. Cap. 3. a memoria de Cibo Fri»

»

e alli a -do aull. -

. (4j,) Ibid.

(43) l")o$ Livro» dos negociantes da Praça se alcan-

ça a épaca feliz , em que a tártara de géneros transpor-

taveii substituiu a pedra mutil ,
por iiaõ haver eiFeitoi

á carres^ar , além do a<>suçar , e couro , e serem por Iss»

obrigados os Navios á fazer escalis va^aroita» em diÔWííi»-

tes portoi, V. nota (46) . .



RO reducto , dentro do qual áp^nM sc coyí-

servava um lugar curto par.t quatro barriR de

pólvora , telheiros para Quartéis , Almamis ,

Corpos de guarda , Depósitos de pólvora, «bnu-
Ihe uma Cisterna, e fez levantar outras obras ,

segurando a Ilha por um fosso , que a sc-

|»ara da Fortaleza. (^43) Na da Ilha da> Cobras
mandou trabalhar os seus reparos , c leviintar

algumas obras úteis á sua defensa : e seme-
lhantemente as de S. João, e da Lage tiveram

a fortuna de se reedificarecn. Os Redutos de
Caraguatá , e da Boa Viagem , e também o
Forte de S. Tiago , ou do Calabouce , assim
como outras Praças pequenas , que á pesar

reformadas pelo Vice-Rci Conde de Cunha,
»8 achavam decadentes , e arruinadas , tiveram

melhoramento. A do Leme, deveu-lhe a fun-

dacrio, e o Ueducto de S. Clemente: si da
Praia Vermelha ficou com alojíimento para a
*ua guarnição: a da Praia de Fòra, se ulti-

ciou , fabricada de fachina : as alturas de S.

liento , e de S. Januário (sitio assàs impor-;

tante , e vantajoso à ,defensa da praia da Aju-
da , e às entradas do inimigo desde as praias

de Cópacabana , e de Botafogo) foram forti-

ficados: a Casa do Trem passou á melhor se-

gurança : por novos Ahuazens se acconíodárams
«uflicien temente os petiechos de guerra, que,
pela parte do mar são defendidos por uma
n^uiiilha grossa então conslruida ; e os Oíli-,

443) V, o mmoriit d« Y. R. Couát CuuUk.

7'om. V, 13b



í#|? ^fEaI0RIA9 HiSTOBTCAft.
•j

ciftcs artifices ficàram trabalhando em uma casa
própria^, e mu-i apta às snas oíTirinas

'Existiam 'tr6n(k»s as duas Companhias de
C?avàU-ii ií\ Liçcira , com o desfino imico d«
fazerem a ^uacíla cios Yicc-Rei*, uccompanhaa-
c}tD-.08. nos Ken!i passeios de qiie fallei na -me-
lhoria do V. I{. Conde de Cunha, c de-ieu
s;ic<-c?sor Conde de A/ambuja ; mas faltara-

)hes b numero competente (íe Solíjados, a dis-

ciplina do seu iníitiluto, a Officialidade maior,
í a,(]uelles indivíduos necessários , de qne se

«'ouipõem semeihantcs Corpos. N'esse estado ccn-

tiiuuavHiH o seíi exercício , atóquc o Marquez
as, rej^^ulow cs^m a m<'sma lotação de praças ,

t;ne a« do Ref^imcnto de Drag?>€s do Hio Glan-
de , destinando ao Commandamcnto d'el]as dons
Ciipi:tííes do mesmo Corpo, interinamente qne.

l^lllei f>#'rmetíia a nomeação d'outros OHiciaes ^

«•oní igiial Faíeíite, para servirem effectivos.

lí?eduzido o Esquadrão à systema den lhe ou-
tras exercicios , mandaníl» o fa&er tsamècm as

^•uctrdas de rima da casa tLe residência dos

Yite líeis , c as toiidas da Cidade, e seus-

subúrbios , nos dia*» em qne o Povo , cossan-

do do tralbuibo, costuma suscitar algumas desor-

dens ífe c(;o«eq;iencin. Por fste motivo
,

per-

suadido da penca suHicienfioi d'essas duas Com»,

panhias, rn«'d,;tou foraiíir nn» Regimento ctin-

fb to dc Ctirallaria
,

qne giraudo em tornot

dív Capitu), c praias abeiias (cnjos lugare»

dam fácil dosem.l>arq(!í: ao ij^.imigo ) ío^kc utit

à (kftijsií do paiz. Com esse fim propoz à Ccs-
ip a p?síag-£ín do Regimento de Cavallaría dq

^í vifts íieíaeti : raa§ do seu plano uâa sw tiiai
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o effeito esperado, (44) talvez por por aU
gumas opposições

,
que alli euconiirasse.

Na'memona do Yice-llci Coa:{e de Ca-
nha referi, «juc elle priocipiára à uumeiar os

liabitantes da Capitania , com o projecto de

o»gani«ar os Terços de Infantaria, c Cavallaria,

Auxiliares , que deu por completos , e dispôs--

tos em boa tormalidadc , e disciplina , na Cou-
ta dirigida a ElRei, contenlan-ío-sj àpenw
com as nomeações dos INIeítres do Campo i

Sargentos iuaiore3 , e Ajudantes dos q-iátro

Corpos
,
que ficáram por levantar , e não dei-

xando formada uma só Companhia. NVssai
circunstancias mandou o novo Governador al-

iistar o povo ; e separando os homens bran-;

cos,compoz com elleis trcs Terços d'lnfanlaria

Auxiliar , reservando os homens pardos pa-

ra, o quarto Terço. (45) Todos esses Corpos
Bb ii

(44) Com a rtsiciencia de S. M. se erij;iti uio Ue-
çiinento de Cavallaria ; e por Oecrelo dt; 13 de Maio

ls09 H Guarda Militar fda PolictJi , que depjHs se ele»

wou à Reijimeuto , coa» duas divisões ; uma de CaviíUar

ria, e o^tra dt Infantaria.

(45) Três Ttrços de Infantaria Auviliar haviam no
Rio de Janeiro, antes que a C. K. de 11 de Setenibri

de I697 permittisse aos seus Offieiaes gozar dos, iiitsmcvs

privilej^ios , que «s OííiciaeB Auxiliares átt Reino : e P.e-

guudò a Ordem de 2y de Janeiro , de J700, luait iundò

pa^r ao Capitaõ de lufantaria dos. lionieu» pjetos forrub

60 reis por dia, como se puguva uo Capitaõ do> Houiéob
pardos ( Liv. 14- fl. 130. v. do Ger, <b Provedri.- )",

parece, que o 1.* Terço era de hoijseub, braiiciis , o 2.^

de Homens pardos, e 0 3." de Hoineiis prcte«. Por. Oç-
iàem de 27 de Janeiro de 1723 ao (io. eraad'>i jiab Á)iii»)8

ia<;rttt:s se maadou pòr Y«rbu 4 niur^eui do HegiiiLro de
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6cMram tio bem' disciplinados , (jue tio è»:er«

cicio das Arnnat andavam em parallelo com Ci
ét Linha, cuja falta »ul)titutrnm por todo
tempo d'ausencia nas Caiupanhas de Saota Ca-
lhai iua^ e Kio Gra»de de 8. Pedro.

vniii Puieiile d« Caphaõ de Infaiititriu dn Ordeuattça do*
Hninett» p^rcU» , e bastardo» i'»rrt«3 da Villa de Saburá ,

^^Juranrlo-h*" , f|iie ouõ tevt effiwt*» « imra^ue em nenhuiu
t<>i)ip«i se |i<Mt«íSie • |)rt>vUli> sefvir d't4la , |)or naõ couvW,
que ycitit-lhiáutcii hoitieus ttvej^M-iu C»in(>H<»l>»i» , e C«r{ie- ím;«

parado (!os luarà , d«veiid»-«e tut caso ta) iibuturar com
es CorpAt iie Ordetiançav de Homca» branco», \mt:á Úi^a»

rem ntnt* «ugeitot , e obedi«ute<^. Eui coii)>«quencia d't^'8»>a

disj>Oíiqu5 expediu outm Ordem de 3l de Janeiro de
I73I dedaraudo também, que no Conbcthn Uitrantttrino

BC re|>arura milito, qe« «itj Miimii hoov».«e«u Corpus de
lafajiUria de Ordenança eeparadoe , de Pardos , e BasUr>-

doB » o H«e podia ?er de grande prejtiizo ao Eittado , e

ifinito. rontra a q;uk-taçuõ , « coce^o do8 Póvo< ; e t^ue M
«lUeudiu por it>«i» conveniente, itaõ . ji« separar tjeta ^«ttie

tjoni OtBi la^» , e Ca>boB , que a y[o%-erakebeiii , parecend»
jOijia açfrtade » »e ajjgregasseu» toJos os luor&doce»

«.í*nm diííftplo àquella Cotnpatihia , ou C<'tO|>Miit^ias cT*

l»*"»!)!» <!iRtrv> to , iwoi iei>arH«;Aõ de Cos^jos Pard«s , e

Butit.irttuti *«))•* »)Íím:v(u'i ij,mativo», 'j q-He ai»siiu deveri%

» €>>«VkM:ruMh)7 cbeervuT y cot>{'uriuao<i:o-b«; com u Kegtmeik*
tt> «i>» Ofit^aaDíj-p^ E tinttliNeiile a Ordem de 3 de Ja^
TJíií» <ie 1734, r^-jçiítrw.ltt uo Liv. 26 fl. 126, e 6. l3().

iJo Wtg. Ger. »ohPfdito , prohihiii haver nas Milicias Cor»
r^t-pi^rtidM» de ?ardus , e Bas^tHrdos. A C. K> dk-ia

h^iÀY*,» de V7t>t> utHiuUíu »l>$t»r paru At^^Mares Q»Bia-
ftV) totlíie e» |lv»^»a& ^ Juri&dit f^uõ Heal , sem excepça&
de Nobre*»

,
pkbi«9 , bt»ut o», ou mÍ8ti<;oê , Formawd»

Termos , i propftr^ivõ de ^ada ^açaõ, a8í>»iii de Infantaria, com-

ino de C^vitiUina, cr iii m Otliciae» lompetentef» , nomeai)^..

i\o-sf fn^tSí a di.^vipUoa de vadu uiu d'el)e> tt» Oíficiul tirado

di»» TrO(iu» J^a^a!^ : « declarando, que ob OflBciaec d« Am«, .

niliafes «ie Alítrew , atè Mestreb de Caaipo, podiam desp;ix«»;

os aeu^ berviviis, lomu os dati Tropas pagas, que podiam u.me
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Esbibeieceu a Hott» Botânica : (46) pot

era pratica a fabrica dc cordas de guaxitna, (47)
de t{ue uearaRi algumas nãos , e outras em-
barcaçõei pela necessidade das fabricadas com
o linho cananio Conhecendo por isso quanto
era util u Fazenda Hcal a subsistência <i'essa

obrigaçiLÕ de terem eipadas , e arvans do mesmo adarme

^

* de Cuvullana ter«m » c sustetitarefii á sua cu!»ta uua
Cavallo, «escravo, em q»ie naõ podariam «er executado*^
naõ stndo em fraude rfe seus credores : e deterininaHdo^
que o Sargento Mór das Tropa» Auxiliares deve ser tirad*

da Tropa pas^a* e veu€er soldo iguat ao dus Tropas fegu^
lares ,

pií^o pelas Camaras rcspei tivas.

(4<>) Km d'eate Vice Rei se iuBtituiu uma So«
«iedade Filosoíiia , que etie protegeu , e seus fruclos pro«
iligiosos con!>iiuiiu a Capital mais ir.dufitrios« , mais po«
pulosai , mais flureuie. Ue certo , que eó depois da su«
In»tituiça5 fui , que a Acadenim de Stokolmo teve couhe*
çimento d»s plantas do Brasil por um selecto Hortari*
BrakilieDse , que lhe enviaram Jozé Henriques de Paiva,
* Manoel Jeakim de Paiva , irmãos : e he duu nicuos ma-
lúffsto, que á ciita Sociedade he que se deve a r«lturç
do auil , coxonilha , cacào , hc. Seíido até esse tempo o
Cpmmercio do Kio de Janeiro ussás limitado

, poisqué
do seu porto saiam os navios quast etu la^tru para a jBa*
hia , e Farnarabuco, onde carregavam; pela abundaacia
de géneros novos , que posteriormente foram apparecendo,
e«i»o o arroz , anil , ca(e ( cujo gruõ se repnta na bcada»
•le , e iintriça6, igual ap de Móca), naõ necessitou ^

de mendigar , em Capitanias diflerentes , effeito»

•omracrciae* , que tivessem a carga dos navios. V. nota

^47) He um arbusto bravio, da classe dasnaltis,
^oe iiutrid* espontaneamente nos Campos , « entr* o»
«ato», com diflíiculdade se extingue. O forro de auaa vu.
*as tem a fibra tao forte, que Bitõ cede i forju^ par«
desprender os longos fios & Uarcst Trocendo-o tm verde,
cubstitue • uso do cordel para ata/ pequenos volumes:
* Pfparado pela industria , dà matéria i fabrica da C»r^
duariá, que «Marquez Vice-Rei fea levantar sob a iul*»»
4«Ad« de JoaO H*|»man HiO sitio fl« M»t»-jitrcti*



eatabdecimento
,
propo-lo h Corte : mas ,'5 vis*

^t» das experiências alli feitas com o Linho de
"lUga , ajuizando-se , que o de Guaxima não
èra apto para tecer Cabos com ig-iial perfei-

ção, e duração, ficou o plano por s<?{rnir.

JE coritudo , como pela Corte não foi dcsa-
pr<<na(io o projecto, continuou o exercício da
Cordoaria, onde se ftzeram corjJas de grossu-

ras diíferentcs para embarcações pequenas , é
uso ordinário de obras particulares, com pro--

veito publico assásmente conhecido. D'ahi se

originou o grande empenho , que teve , em
cultivar o Linho Canamo , para cujo principia

se aproveitou d'uma pequena porção de semen-r

tes trazidas por cerlo navio Francez
,
que ca-

sualmente focou o porto ; e fazendo-as plant

tar aqui, das poucas espigas salvas dos pás-

saros , mandou se'mear os grãos no terreno da
Ilha de Santa Catharina , onde se esperava

ti,rar abundante producto em proveito d'esse

ramo de lavoura , quando foi invadiJa pelosi

Castelhanos : mas , á pesar de não se apro-.

veitnr então a maior colheita , como por diligencia

de .alguns lavradores se poude ajuntar aindà

íufficiente quantidade dc grau, com elié man-
dou adiantar a cultura do género ultissimo ao

Commerçio , e tão necessário ao uso da ma*
rinha ,

,idepoi§- de restituído o território á Co-
roa - Portogueza'. (48).

. .:.. '»

-.
. . 1 1 '

. .

'

» '

. ' tf ' — •. , *

(48) Três espécies ha de Linho; o Galego ,
q.iie bé

o mais fino ; ó Mbúrisch , de sorte meiàn , e o ,C«namo^
que he *6 maiâ g/o^so-, rnasSadiço

i*
e qxiasi "coaio' o sVlo(i)è

ri«eo', Servindo-8e das Instrucções do Marquez, màndoti

9 seu Saceewor LuÍ2 'de VttseoQcellM. calltivor o -CununM



íntentaWdflí^ à criação 'd«' insecte da* seá»
«as amoreiras qo paiz , e lendo conseguido »

que se transplantasse dá Europa uma porçia

de vermes, fez multiplica-los, e tirou d'essat

diligencias o fructo desejado da «eda : deseo-

nlieccndo-se porém o raodo verdadeiro de criar

o bicho , ficou por isso a sua cultura sem aquel-

Ic progresso , que se esperava alcan(^ar por
mstrucções maiidadas vir da Azia, or.de a se-

da lie um doâ géneros mais importantes de
commerciõ de seus provincianos, para servi-

rem de guia ao3 que diligenciassem o adianta-

mento da propagação em beneficio d'este Con-
tinente.

Com o desejo de promover o Commerciõ
entre os póvos mais remotos da Capitania ,

cojvvidando-os á trazer os seus effeitos , à ven-

da publica, poz em execução uma Ordem an-
tiquíssima , (49) qiie permittia concorrerem os
mercadores, lavradores, e tratantes, em cada
um anno ;\ render os productos das tetras, das
artes , e mecânicas no lugar para isso desti-

na J'rovirici:» dl» Kio Grande de 5. Ptdro . e no Ilha rle

Satitu Catl);iriiia : mas o fraco cumpriuifnto de suas Or-
dii;» (,fios (jiif d' tilas foram cncarre}i,ado&

, rctardáram o
p/o^resso de tnõ titi^ género , como direi na memoria d«
Ditsiiio Vice-Hfi, e no Liv. Q. Cap. 5

(49) }?.tgimciito do Gov»-rnadur da Bahia , rfgiçtrad«S
no Liv. Vfrde da Relação dVssa (Jidado , à nuiii. 7.'^
pelo qual tem os Governadoi^cs f:icul<Iade de permittir ,
íqMt> hujam t (u-iras^ A Provis. do C. U. de M d« Vever.

J76 4 ro:ict<leu uma Feira íxanca annualineiite uu Fr«-.
jçue^ia rie S. Cionqalo do» Cair)|io8 da Cacbotira

, jiuita
í-C.-tiTvlla- de N. Sra, dos tl.uciiJdee , a c^cejp^a^ d&s Di«
ititoa, «j''.e ue atilassem couiratado». ..



nado , estabclecend» uma Feira ííq sitio i^rg-^

sivel de N. S. da Gloria. Pelas providencia^-

que deu ao Senado, se lageáraoi , e calçáraai

as ruas da Cidade, (50) e dc novo se abriu ,

«lesde o Campo da Lampadoza , até o lugar

de Mata-cavalIo8 , . a que le denomina do La-
vradio, para facilitar a communicação publica.

As pontes, entradas, e caminhos antigos ti-

veram melhoramento ; e os densos matos, desde
Itáguahy , pela costa do mar da Angra doi

lieis da Ilha Grande , até a Cidade de S. Pau-
lo, se rasgaram, para dar passagem à cor-

respondência mais abreviada com aquella Ca-
pitania no tempo critico da guerra do Sul.

Os pântanos a redor da Cidade Capital
, que

com as suas putrefacçôes inBcionavani a atmos-
fera , se dimintiiram : no Campo da Ajuda
appareceram curraes , e matadeiros públicos de
tois : e multiplicando-se finalmente as fontes

,

a da Gloria , e de Mata-Cavallos , deveram
ao novo GoTcrnador o seu eregimento. As ren-

das do Senado , que não excediam de 9 à 10

mil cruzados , se augmentáram à mais do do-

bro ,
por se descobrirem os ben$ sonegados,

tjue lhe pertenciam : os edifícios melhorados

de prospecto , aformoseàrara a vista da Cida^

de ,. e os peneiro» (51) dssappareceram das

(50) A Provis. de 25 de Jaa. de l7'24 declarou Mk
Eccl«sia9ticos obrigados i pagar *8 calçadas que ee . fi-

zerem na ddade.

(51) As rotulas dus janellae, e porfcadHH das Cííh<18

rjferiorei , eram tecidas de palhas ; e csfa» getovias , clia-

qiadaS peruttras , om gruoemaf ,
q>ie se dependuravfttt ao

'amãuh«cer
,
desapparecia>n com a noite. ,
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portas das ruas-: estas nunca mais .. sentiram»

íalta de aceio, por vigiar o mesuio Senado 9fí-.,

bre a sua limpeza , fazendo executar exacta-»

mente as Posturas á esse respeito. (^52) ;

Sem diminuir, a constante resolução de
mudar do centro da Cidade a residência da
Kegvaria Africana ,

que carregada muitas ve-

zes de scorbuto , bexigas , e outras moléstias ,

com facilidade as coramunicova ao povo,, do
que resultavam frequentes e{)i(lemias , conser-

vando-se sempre corrupto o ar arnbiente, e.

reconcentrado nas casas de habitação
; (53) fez

Tom. V. , Cc

(52) ,V. Liv. 7. Cap. 3. •

(53) Os negociantes dos Negros conduziclt)s ,da Afri-

ca Cbiavain na posse de recolher essa turba de gente pes-
tilente nas lojas das Casas da sua vivenda , ou em outras

Semelhantes, qiíe alugavam. Sendo damnosa a residência

da negraria no centro da Cidade. pelas moléstias, ou tra-

zidas do seu paiz , ou adquiridas na viagem }>ela com-
municaçaõ com os inficionados , motivava maiores males,
por se conservarem depositados os vasos de immundiciàs
P|uotidianiiS dentVo das mesmas casas até a noite , fermen-
tando podridões, e corrompendo o ar, em quanto se leíi

Tavam ao mar. Accressia a esse damno publico a cir-,

cuiistancia da nueza da Escravaria exposta aos olhos
óa modéstia de qliantos passavam pelas ruas, e das
pessoas visinhas , a quem era Tiolenta a vista de repre-
sentações taõ deshonestas. Se cadaum dos motivos |3on-~

derados era bastante para naõ se consentir a residên-

cia dos Negros rtovòs dentro da Cidade, como deixa-
ria de ser - necessário

, que elles se retirassem para' lu-
gar mais distante , e mesmo nocivo ao publico , concui-
rendo juntas as cansas referidav ! Conheciam todos a ra-
zão justissima

, porq«c o Mttrqiiez Vice-Kci , zelando a
saúde da povoaç lõ urbajia , inhibia a entrada da cáfríuriiv

^ela Cidade,; e" festejjvtid!» taÕ feliz lembrar, ça«, approva-
vam a 6ua respluçaõ ; eatrctaato bo!ici\»v»5n «« intere:.-*.**
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remover a vivenda dos Negros chamados Na-
vas para o sitio de Valongo. For essa trasla-

dação principiou a Cidade à ser mais saudá-
vel , diminnindo se o fermento das epidemias

;

os novos negros , melhorados de lugar , entra-
ram á res^^pirar nnis livre ar , e á viver com
diíFerente robustez : o mesmo sitio de Valon-
go finahnente , antes temível , se fez aprazí-
vel , por se converter em rua espaçosa a me-
donha aziohaga

, que dava passagem aos Iia-

bitantes das Jacras do seu termo, da Saúde,
Gamboa , e Saco do Alferes , levantando- se
pela mesma rua nova , e pcla^ situo çÕes re-

feridas , avultado numero de propriedades , com
as quaes ficou a Cidade mais est.'ii^a , melho-
rado o seu terreno , por desaparecerem es

pântanos , e também mais aprazível.

Fez, recolher à Casa da Moeda o Cofre
publico da Cidade, que um Thesoureiro par-
^ucular

, (54) denominado Depositário
,

guar-
dava em sua casa, onde o descaminho, e o
roubo de sommas consideráveis era facílimo ;

e além dessa circunstancia , constava também,
que por faltarem ás partes as clarezas neces-
sárias , ficavam muitas vezes prejudicadas na
quantia depositada

, algumas parcellas de di-

nheiro se conservavam sem clareza do seu do-

no , e que a maior parte do cabedal girava

.

fora do Cofre. Como para os pagamentos não

dos no jogo a revogatória da mudança , inutimente sup->

.

plicnda com instaancias repetidas.

(54) Os depósitos em pessoas particulares , forftm

fextinctos pelo Alvi de 4 de Maio de 1757.
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havia dia fixo ^ nem e ciava em pratica faze-

los à boca do Cofre , formalisou um Regi-
ínento , sogundo os Alvarás de 21 de Maio
dc 1791 , de 9 de Agosto de 1759 , e do Livro

Fundamentai do Erário Tit. 15 ,
porque se

regularam em diante a administração ,
2;uarda ,

direcção , e segurança do Deposito Publico ,

cujo Depositário Geral ficou sendo da nomea-
ção do Senado , e à cargo do Vereador mais

mo^o a Inspecção do Cofre (55)

(55) V. Alv. de 12 de Outubro de 1808 , que mat-
"(dou passar esse extincto Cofre para o Banco Publicot

Cc ii
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C A P I T U L o ir.

Do Bi9,po D. Vicente da Gama Leal; l.° Cead-
Juioi' Eleito, e Futuro Sacccs-sor do Bispado.

Do Bispo D. José Joakim Jmtixiianno AJaS'
car.mhas Casíel/o-hranco ,

2° Coadjutor Elei-

to , e Futuro Succesmr. Das Igrejas Maírí-
tcs

, que lhe deveram o seu 'principio , e dos
" Governadores.

I Mpossibilitaílo D. Fr. Antonio do Desterro
de cumprir habilmente os seus dcvereres pela

©ppressdo actual de molt stias
,

supplicou á
ElKei D. José 1. , que nomeando lhe om Coad-
jutor , o aliviasse do peso da Admmistraçáo
da Diecese : e por isso foi lhe dado por subs-^

tituto o Padre Vicente da Gama Leal , que
nascido no Espinhal , termo do Bispado de
Coimbra, a 22 de Setembro de 17 M , foi Bap-
tizado a 29 do mesmo mez pelo Pároco da
Freguezia de S. Sebastião Padre Vicente da
Gama , seu Tio. Applicando-se aos estudos ,

em tempo competente, pelas zelosa», diligen-

cias de seus pais Manoel Leal , e Ignacia dos

Reis da Gama, pessoas de probidade conhe-

çida , deu mostras de ser util ao Estado, pela

boa Índole que tiulm , € fdÍ2 adiantameuto nas
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Aulas menores. Mandado à Universidade de
Coimbra na Malriciila de i726 , seg^uiu a Fa-
culdade Canónica , era que se formou a 25'

de Junho de 1731: e habiltado com Informa-

ções de bom Estudante ,
para seguir os luga-

res da Judicatura , leu no Dezembargo do-

Paço a 8 de Maio de 1736 , por cujo Acto
foi despachado no Cargo de Juiz de Fora de
Ahrantfs , do qual desistiu para se alistar ha
Ordçm Ecclesiastica.

Com IJimissorias do Vig^cirio Capitular do
Bispado Manoel Moreira Rebello tomou as

primeiras Ordens na Cidade Rodrig-o em 1739;
e conferindo-lhe as duas maiores seguintes o
Bispo Conde D. Miguel da Annunciação , no
anno de 1741 , recebeu do mesmo Prelado a
Presbiteral aos 4 de Janeiro de 1743. Tendo
celebrado pela primeira vez na sua Matriz à

20 d'aciue!le mez , substituiu ? seu tio no Of-
ficio parochial , com Provisão de 10 de Feve-
reiro seguinte , até o chamar o Provimento de 26
de Fevereiro de 1713, para um dos lugares de
De«>embarg-ador da Mesa Episcopal ; e por no-
meação de 23 de Dezembro de 1745 occupou
também a Promotoria do Bispado Apresentado
porem na Parochia da sua pátria pelo Prior
de S. Miguel de Penella , deixou ambos os
Cargos, empossando-se .do Beneficio em 24 de
Outubro de 1747. Não perdendo o Bispo a
esperança de novamente atrah:-lo , e aprovei-
tando a occasião da vaga da Vigararia Geral
da Diecese, pelo accesso do Padre Manoel
Rodrignes Teixeira , á Vara de Provisor , em
25 de Junho de 1749, para o reyocar, pro»
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veu-a dignamente em Leal , assás habil por
sciencia , e rectidão, cujas circunstancias eram
notórias. Nomeado era 15 de Setembro do mes-
mo anno para Visitar o Bispado , satisfez a
sua Conimissão com agrado geral dos Povos ,

e muito aprazimento do Prelado. Provido no
Arcedia^^ado de Penplla , e no Beneficio sim-
ples da Collegiada de S. Tiago de Coimbra

,

tomou posse d"aquelle a â7 de Setembro , e
deste a 20 de Outubro de 1753.

Apadrinhado por merecimentos próprios
,

c qualidades mui brilhantes , mereceu a No-
meação de Coadjutor , e Futuro Successor do
Bispado Fluminense em 21 de Fevereiro de
1755 ; e habilitado perante o Núncio AccioM
à iO de Abril seguinte, obteve do SS. Padre
Benedicto XIV. a sua Confirmação no dia 14
das Kalendas de Agosto de 1756, com o ti-

tulo do Bispado de Hetalonia
,

que vagara
por fallecimento de seu Titi-dar ultiuio Eugé-
nio Beto da Silva. Sagrado na Igreja dos

Padres da Congregação da Missão de Rilha-

foles pelo Arcebispo de Lacedemonia D. Jozé
Dantas Barboza , com assistência dos Bispos

D. Gaspar da Costa Brandão , que era do
Funchal , e D. Fr. Antonio de S. Jozé . d©
Maranhão, foi-lbe consignada, por Ordem de

21 de Maio de 1757 , a Côngrua de 4 mil

oruzados
, ( como tinha o Bispo D, Fr. An-

tonio do Desterro , depois da divisão do Bis-

pado ) : cuja Côngrua principiou á vencer desde

o dia do Fiat da sua Confirmação pela Sé
Apostólica, em Conformidade da Ordem Regia
de de Seterabro de 1758, que se ve re,*
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gistrada no Liv. 36. fl. 56. dó Registro Geral

da Provedoria. ( 1
)

Ignorou-se o motivo ,
porque , tendo-llie

contribuído a Fazenda Keal com a quantia de
4 mil cruzados por ajuda de custo para seu

transporte , foi impedido de passar ao lugar

destinado , necessitando o pretendido Coadju-

vado d*essa Substituição ,
por se lhe adianta-

rem as moléstias com o peso de annos, En-^

íretanto, promovido o Arcebispo de Évora,'

D. João de N. S. da Poria ^ ao Cargo de
Regedor da Justiça ,

por Determinação Regia

de 30 de Julho de 1760, foi substituído no^

governo da Diecese , onde occupou as Varas
de Provísor , e Vigário Geral , desde 23 de>

Agosto d'essc anno ^ até 20 de Julho de i770

com satisfação do publico: e quando se reti-

rava à sua Casa do Espinhal, chamou-o á
Corte um Avi.so , para se lhe intimar a Or-
dem de partir quanto antes para o Rio de

Janeiro ,
por constar a grave z a do seu Die-

cesano. Disposto á cumprir o preceito , pediu
algum descanço do trabalho de Évora ; e vol-

tando ao Espinhal, foi convidado pelo Infante D.
Pedro para Visitar, o Priorado do Crato. Quan-
do saia à essa diligencia em 15 de Outubro
do mesmo anno , teve também a incumbência
de Visitar o Convento das Religiosas Maltezas
de Estremoz , de presidir a Eleição da Prio-

reza, e de Visitar as Igrejas sugeitas à Or-

(1) V. no Liv. 4. Cap. 1 a memoria do Bispo D,
Jozé de Barres , e ahi a nota (S) , e no Cap. 3. a me-
moria do Bispo D. Fr. Antonio dt; Guadalupe , nota (i)
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dem de Malta, d'onde se recolheu no mez de
Janeiro de 1771.

Nomeado Deão da Capella Real de Villa

Viçosa (2) em 22 de Março do mesmo anno,
por aova Commissão segundou a Visita do
Crato no mez de Abril ; e depois de conclui-

la, tomou posse da nova dignidade à 5 dc
Agosto seguinte , ficando isento da reNidencia,

local
, que foi ter em sua Casa. Incumbido-

novamente de Visitar as, Reiígi sas Maltezas
110 anno de 1774, desempeuliou a sua delega-

ção tanto ao grado de S. A.
,
que lhe mere-

ceu por isso -uma Carta raiii expressiva de
agradecimento

,
acompanhada de um annel de

brilhantes , cujo mimo , estimado erií. 4 mil

cruzados , deixou em cabeça de morgado. Scn-

do-lhe oôerecido pela Raniha o Jíispado de
PorfAlegre , não o acceitou , contentando-

se depois com a honra mui distincta de Su-
milher da Cortina , em que foi provido pela

mesma Soberana. Contra o systema Geral dos
protegidos nunca abusou das distincçÕes , nem
se aproveitou das privanças dos Soberanos ; e

sem que lhes pedisse cousa alguma à proveito

seu, teve a Côngrua animal de 1;000:000 reis,

X arbitrado pelo Cofre das Commendas vagas,

desde i de Janeiro de 1780. ,
-

Nova Commissão de Visita ao Convento,

de Exlremoz o moveu da sua pátria em 24;

de Abril de 1784: e por motivo, de conferir

Ordens n'aquellas Têmporas, esteve à morrer

(2) Por Bulla do SS. Pontífice Benedicfo XIV à
instancia d'ElUei D. Joaõ V, , he Sagrado o Deaõ d'ella.
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de lima retenção de urinas , cm caminho de
Villa Viçosa para Extremo/ ; mas aliviado d"a-

quelle atague ataque, concluiu a Visita, e se

lecolheu ao Espinhal. Accommettido segunda
vez da mesma dor, e com signacs perigíísos

,

melhorou d'ella pela benéfica , e assás mara-
vilhosa operação que lhe fez Fr. Paulo de....
Cirurgião habilissimo , e Leigo de Sunta Cruz
de Coimbra , furando a bexiga reservatorifi do
humor, cuja cisura conservou aberta por dous

ânuos , cm quanto a causa da moléstia se en-

caminhava ao seu expediente natural. Sem llie

impedir a gravidade da doença, nem a incha-

ção continua das pernas, passou os seus dias

no exercício de conferir Ordens , Confessar

,

ler, e escrever, até 20 de Setembro de 1791 ,

cm que, principiando à queixar-se de no\o im-
pedimento, ficou de todo prostrado.

Não agiadando então aos Professores de
Medicina, e Cirurgia repetir a operação , pre-

tenderam por um emético a desejada melhoria :

mas receiosos do pouco favorável eíTeito que
causaria o remédio , precaveram as suas con-
sequências , fazendo-lhe administrar os Santos
Sacramentos no dia 24 do rnez sobredito

,
pelo

Padre Geral dos Carmelitas Descalços Fr. Jo'/.é

<le S. Caetano, Quanto se adiantava a enfer-

midade , tanto mtiis se dispunha o enfermo para

a jornada ultima, fortificando o espirito com
amiudadas Confissões, com os Sacramentos,
e com as esmolas distribuídas por sua mão.
Principiou o dia 27 do mesmo mez à appa-
recer alegre pelos indícios de melhora, que
{tugurava feliz restituição de saúde: porem

Tom. V. Dd
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passadas poucas horas de alivio, succederam
as da açonia, que conhecidas acordadamente
pelo Bispo o ptingiram , entre mortaes pa-
roxismos, a dizer ao Padre Geral, e ao Pa-
dro Se> retavio dos mencionados Caruielitas , sens-

assislentcs z= Chega a morte; absolva-nie , Pa-
dre, de todos os meus peccados , de que te-

nho granda dor = : e n'ebses momentos derra-

deiros cruzando as mãos sobre o peito, voou
á Eternidade.

Na' Campa do .Tazioo , sito na Capella
mor da Fr:í^uezia ao lado do Evangelho , se

lê o Epitaphio seguinte.

Hic sepaltus est

D. D. Vicentius da Gama Leal

Epi^copus Fluminensis. Gubernator
Eborensis. Calipoli Decanus.
Petro TertioRegi longe charissimus.

Post plura Religionis , litterarura que gesta.

Obiit

Idibus Octoribus 1791.

No dia 3 do seu fallecimento fizerão-lh«

os Officios fúnebres com grandeza possível ;

e Fr. Jozé de S. Caetano , Geral dos Ma-
riannos , recitou os factos da sua vida por en-

ire lagrimas do Povo, que muito amava as.

boas qualidades de tão distincto Prelado. Foi
de estatura ordinária, seco , e forte, ainda nas

moléstias : liberal , virhioso ,
esmoler, mui pres-

tativo
,
principalmente à favor dos estranhos ,

de talento grande , e de maior estudo. Tra-
balhôu quanto pouue no serviço da Igreja

,
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do«? Povos , e do Rei: e sendo muito amado,
como valido d'ElKei D, Pedro III. , e da llai-

nha ,
pouco se aproveitou dos seus benefí-

cios , e favores , tantas vezes oíFerecidos , por

viver no systema honrado de servi los sem in-

teresse.

Impedido D. Vicente l." Elaito , de Coad-
juvar o proprietário da Diecese Fluminense ,

por se achar empregado na Capella Heal de
Villa Viçosa, e continuando o Coadjuvado na
graveza de moléstia, que o impossibilitava de
exercer os seus deveres; Resolveu ElRei no-

mear outro sugeitw digno do Cargo, em cujos

hombros descançasse o grande peso da Admi-
nistração da Diecese , como se verificou cora

â escolha do Padre Jozé Joakim Justinianno

Mascarenhas Castello- Branco,

Nascido na Cidade de S. Sebastião do Riú
de Janeiro a 23 de Agosto de 1831 , rece-

beu o Sacramento do Baptismo na Freguezia
da Candeflaria à 6 de Setembro seguinte. Seus
Pais João de Mascarenhas Castello-Branco ,

que por serviços militares chegou aos Postos
de Tenente Coronel , e de Governador da For-
taleza de S. José da Ilha das Cobras , e dc
D. Anna Theodora

,
pessoas mui graves , e

de probidade conhecida , applicando-o aos Es-

tudos menores nas Aulas da Companhia de
Jesus, o mandaram seguir os maiores na Uni-
versidade de Coimbra, em 1750, para cujas

expensas concorreu o* Padre Ignacio Manoel
Costa Mascarenhas, seu tio, e Vigário da
sobredita Igreja Parochial,

Depois de tomar o Gráo de Leceaceado
Dd ii
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na Faculdade de Cânones , recebeu em Lisboa
a OrJem Presbiteral no anno de 1754, e disse

a primeira Missa na Igreja do Convento de
Odivelas, onde eram Pr( fessas certas Religio-

sas do seu prrentesco ,
por quem obteve a

apresentação de um Beneficio d'aquella Ordem

:

mas , ccdenf'*^ do direito adquerido , em ob-
sequio de certo Prelado da Santa Igreja Pa-
triachal

, protector d'outro pretendente , se ori-

ginou d'esse lance, que no anno de 1762 foi

provido no lugar de Deputado da Inquisiçãa

de Évora ^ e pouco depois no de Promotor
do mesmo Tribunal. Vaga a Dignidade Deca-
nal da Sé do Rio de Janeiro , por falJecimen-

to do Doutor Manoel Freire Batalha , conse-

guiu succeder-lhe por Apresentação deli de
Janeiro de 1705, e posse à 13 de Julho se-

guinte. (3) Nomeado para occupar a 2.° Ca-

(3) Eni virtade dos privilégios concedidos por Bui-
las AposU)lK:as , desde liinocencio VIII., até Paulo V..,

áo Tribunal do Santo Oíficio da InfjvisiçaÕ , e consequen-
temente á seus I\iinistros , observados seinijre em todo o
Reino de Portugal , e perpetuados por Pio VI. na Bulla
= Ex[,OQÍ nobis = á instvncia da Uainha , que a Con-
firniou à 4 de Janeiro de 1788 ;

requereu o novo DeaÕ
:io seu Cabido

,
que o contasse como presente , e resi-

dente às Horas Canónicas , para perceber as Distribuições
quotidianas , e ni'iis proventos , que se costamam repar-

tir pe'os inte-resfantts .-
j o'ém o Cabido, | or naõ lhe constar»

que os an4ií>os Capitulares , Com raissarios do mesmo Tri-

bunal , requeressem esses proventos, ou talvez ()ouco scien-

tes de uma ma^eria assas explanada por Guerreiro ( d*
Priviletiçiis ) , Lif/orio, Van-Espen , ReiflPenstucl

, Hieger,
Zallwein, Ferrari, e outros, repugnou em ta<ás circuns-
tfincias pcrmittir as distiibuições pedidas, e seus acces-
sorios , assentindo só ao recebimento da Côngrua simples

,

deduzidas as obrigações pessoaes. Coiivdo u't;ssa resolu->
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deira da referida Inquisição no 1 ° de Feve-

reiro d'aquel!e anno , serviu-o até o mez de
Outubro de 1769 , em que passou para outro

lugar senielhante da Inquisição de Lisboa .,

çaõ o H. Bispo, por quem íoi iiiandado cor.tnr o Deaõ
unicamente na fwngriui ; e ronejido essa (lecisiiO sem
novidade por «líj^uns annos , INJaiidoa EIHfi , em Iro vi-

são do seu Tribunal da Mesa da Cons>cieiKÍa ,. e Ordtns
(latada a lO de Julho de 1771» í)ue assim nií Côngrua^
como nas Distribuições quotidianas , Oííicios , e mais
emolumentos, nos quaes eram conteirj piadas as outras Dig-
nidades, e Cónegos da Sé, fos&e tauibem o Deaõ d'ella,

por se dever obs?ervar à seu risj eito e (om a menna
i gua dade , os privilet^ios do Santo Cfficio , (!e que oozava

,

como realmente empregado no seu serviço. Mandada
cumprir pelo R. Bispo a referida Frovisaõ , e reoistrar

DOS Livros do Cabido , por Depacho de I7 de Jjarço de
1772, foi lancjada uo Liv 2 dos Teraios das Possfs do3
Capitulares fl, 44. , onde se encontra também o que se
liivrou à esse respeito. Devendo a frcvisaõ sobredita scr^

Tir de regra inalterável para casos análogos
, e da mtsma

natureza
,
applicando-a naõ só aos Cónegos Couj i)iissari~os

do Santo Oíiicio , m;is aosCleiigos Capeilães do Coro, no-
meados para escrever nas Commissões, pelo tenspo em.
que se occtipavam 00 serviço do Tribunal , jániais qui-.

jeram os Capitulares observa-la coíiipettníerEente
; porque-

afterrados aos chamados usoi , costumes , e estilos cou-
trarios á Leis expressas, sustcntavatn teimosos, e por ca-
pricho , as suas opiuiões , sem ceder á razaõ, v.em ás.

Leis , além do que se via escrito nos Estatuto» da Sè.
Westes

(
Cap. 20. 1.) estava detern-inada a seguinte-

regra = Menhum Beneticiadp . » . seja contudo em ausen^
cia , i-ienâ o Cabido o pode mandar contar

;
pois nem por

oostuuie , lei ou estatuto se pede fazer, que aquelle,
que naõ assiste ao Officio Divino , lucre as distribuições : =5
cuja regra geral , e appro\ada tainl eui pelo ^Ivarn de I9
df Outubro de 1733 , naõ derotiava as excep ões expres-
sas em Direito, e declaradas no Cap. único deCleiic.
residentib. iu C.°, como expoz Van-Fsptns P. I Tit.. 7.''

de Canonic. Cap. 11. v. l." e 2.", e com elle muitos,
eutíob Canoaibtus, iguahueutec^ue Expositores do Direita
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Habilitado com serviços dignos de atten«

çro , e lembrado opportunamente por alguns

amigos , qiift bem conheciam a probidade de
seus costumes , teve a seu favor a Nomeação
de Coadjutor, e Futuro Successor do Bispado
á 15 de Janeiro de 1773. (4) Concluido o pro-

cesso de esíilo perante o Núncio Contti à 16

de Julho seguinte, foi Confirmado por Bulla

de Clemente XIV datada em 13 de das Ka-
lendas de Janeiro (20 de Dezembro do mesmo
anno ) , com o Titulo da Igr<Ja Tipassitancnse

,

ca de Tipassa
,
que se ach;i\a sem proprieta»

rio, por ter fallecido Jerónimo de S. Jozé

,

ultimo Titular.

Canónico , ainda na circunstancia expressada pelo me^md
A. v,c Verso Ut ergo ihi - Ut er^o de recipiendis iii

absentia disítiibutionibus reete judiceinns, non tantum
ínqitifendnni est , au corporalis infirmitas , an eviden*

Ecciesiae utilitas absentiam excnset ; sed an etiam aliqua

Ecclesiae ordinalio , víl consuetuo conciirrat = : porque,

al»:m de naõ se poder autenticar o costume à favor do
Cal)ido contra os privih-o-ios expressos , nem por docu-

mentos , nem por testemuiihas (iif^nas , antes de I736,

em que Uie foran» tlados a^^uelles Estatutos pelo R. Bis-

po D. Fr. Antonio de Guadalupe, tauii>em depois falta-

vam factos segtiidos , qne o apoiassem : e nem mesmo ,

que o particular Bst-atiito da <]athedral tivesse regulado

o contrario das dispoí-iç jes geracs à esse respeito , naõ

podia, nem devia ter vigor, depois do Concilio .fie Tren-

to ,
pelas excepções ai)onfadas porGalemart, nas Kemis-

sões á Sesa. 24. Cap. 12, de Heform. e referidas |)or Agos-

tinho Barbosa. Semelhantemente que o Cabido teimava

sobre esse aisumuto, também se oppunlia á serem con-

tados os Doentes nas Distribuições quotidianas , como
se verá no l.iv. 6. Cajx ii. nota (1).

(4) O Almauach enganadamente «> referiu Eleito a

20 de De-en>bro de 1773 , dia «im que foi Confirmada

pela Sé Apostólica , como se verá.
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Porqiranto pedia a decência da Dignidaf^e

Episco! Ill ,
que além dos reditos estabelecidos

pela Coroa , e Bispado Coadjuvado , se appli-

cassem outros á sua susttnia^ ão ; em JMota
próprio do SS. Padre , com a data do dia da
Contirmação , se lhe uniu o desfructo ('o Dea-
do , todos os seus proventos

,
diblribuiçocs quo-

tidianas , e as mais incertas
, pelo (empo da

Coadjutoria , uão se podendo contar vago o
BeneHcio até a successão do Bispado.

Recebendo a Sagrarão (5) na Capella do-

Cardial Regedor D. João da Cunha, e por

mãos d'e^te , á cujo Acto assistiram o Arce-
bispo Primaz de Goa D. Pr. Francisco da
Assumpção Brito , e o Bispo de Leagonia D,
Antonio Joakim Torrão , Coadjutor do Arce-
bispo de Évora, saiu de Lisboa no dia 21 de
Fevereiro de 1774 embarcado na Fragata N. S.

da Guia : e chegando á barra do porto em
15 de Abril , no immediato 16enlrou-a, como

(5) V. Aviso de 18 de Outub. de I77] sobre o
Juramento dos Bispos na siia Sagraçaõ, Pelo Arti^j^o I5

da Concordata entre a Simta Sè e o Goven.o (INiiinich)

coDcluida a 5 de Junho de Isl?, e publicada na fal-

ia do Papa de 15 de Kovt-mbro , os Arcebispos, e
Bispos devem prestar em pres«eiiv;a do Fei o jur;ii!ien—

to de fidelidade , concebido nas palavras seguintes : —
Juro , e prometto sobre os Santos Evangelhos, fi<'eiida-

de , e ot)ediencia ao Hei. Prometto naõ ter coiurnuni-

caçaõ ,
naõ, assistir á ajuntamento , iiaõ roníervar rela-

ções , dentro ou fóra do Keino , f|ua emptça ;\ tran-
quilidade dõ Keino ; e se eu souber ()iie em n^inl a die-
cese , ou em outra parte se traina alj^nm ( (inloio contra
o Estado, o farei sal^er à Sua Magotade.

Beferido na Gazeta do Kio de Janeiro N. 27 4 de.-

Ahiil de I81d^
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proprietário da Mitra Fluminenge, por ter falle-

cido D. Fr. Antonio do De«trrro a 5 de Dezenv

bro do anno antecfidente. í onduzido pelo Mar-

quez Yice-Hei ao Seminário de S. José ,
onde se

lhe preparara a hosped •s.vm ( por impedida a

Casa própria da residência com os reparos pre-

cisos ) , recebeu alli os primeiros cortejos ca

Kobreza , e Povo da (^idade ,
que não se íar-

tava cm demonstrar o seu contentamento.

Feita a Protestação da Fé em maos do

Chantre Doutor IVlanoel de Andrade Warnck

,

presente o Corpo Capitular, no dia 29 do

sobredito mez de Ahril ,
tomou posse do 13is

pado n'esse dia mesmo por seu procurador ,

e tio . o Cónego Doutoral Paulo Mascarenhas

Coiitin»io ,
tes-timuidiando o acto Pedro Dias

Pae^^ Leme , Mestre de Campo do Terço de

S Jo/é e Cuarda-mòr das Minas Geraes ,

e' Luiz Manoel da Silva Paes ,
Tene»tc Coro-

nel, e Governador da Fortaleza da Ilha das

Cobras , em cujo Posto succedera immediato^ a

João de Mascarenhas. Determinado o dia 29

de Ma"0 para se solemnizar a Entrada publi-

ca , saiu vertido de Pontifical, e debaixo de

Paiio (que os Senadores, acompanliados de

al"-uns Cidadr-os , sustentaram desde o Semi-

nário ) , servindo-lhe de Caudatário Ignacio de

Andrade Sotto-maior Rondon, ao Chapeo ,

João Moniz, e á Capa Viatoria, Ayres Pmto

Camello ; e precedido das Confrarias ,
Irman-

dades Ordens Terceiras , e Clerezia ,
tanto

Socular, como Regular, a quem seg-uiram os

Cidadãos , Nobreza , e Povo do Bispado ,
e

por eqtre a Soldadesca disposta á um, e ou-
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iro lado das ruas
, que cinco Arcos de archi-

tetiira ad^nirav^ i ornavam ricamente ,
chegou

á Igreja Cathedral , onde se completaram as

acções pro{3rias do Acto com satisfação gera!.

No dia seguinte , dedicado pela Santa igreja

n solemnisar a Trindade Santíssima , celebrou

em Pontifical , assistindo á Missa o Arcebis-

po Primaz do Oriente D, Fr. Francisco da
Assumpção Brito, o Marquez Vice- Hei , o
Capitão General dos Estados da índia D. Jozé
Pedro da Camara , a maior parte da guarni-

ção militar da Nao , e Fragata , o Senado
,

Nobreza , e Povo da Cidade.

Depois de observar a Diecese , chamou ,

pela Pastoral de 11 de Março de 1775 , um ^

e outro Clero à exame de Theologia Moral

,

para conheter a sutiiciencia d'aquelles Sacer-
dotes, aquém havia de confiar a direcção das

suas ovelhas , e a regência das Igrejas. Sur-
das , e rebeldes as Corporações Religiosas à
Voz do Pastor , pretenderam subtrahir-se ao
Exame , pretextando a sua renitência cora os

amplíssimos privilégios concedidos pelos SS.
PP. às suas Ordens ; e a Capucha

, que ex-

cedeu a todas , não se absteve de celebrar .

confessar, e pregar em suas Igrejas, sem ap-
provação , e licença do Ordinário, parecendo-
Ihe suficiente a dos Prelados Claustraes. Eram
passados mais de oito mezes de espera á de-

monstração de obediência : c como continuava
a contumácia de taes Regidares , foi neces-
sário , que a Pastoral de 3 de Dezembro
lhes inhibisse o uso da Predica em todo Bis-
pado, ainda dentro de suas próprias Igrejas,.

Tom. V, Ee
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sob pena de Excomunhão Maior , e tias mais ^

que parecessem convenientes impor era coa-
sequencia d'csto facto. Então se humilhou' o
collo fiadesco : n)as scienío a Rainha de tão

eiesatordado procerlinjento , e querendo obviar

para o futuro outras miprudeneias da mesma
natureza, além de Conti) mar a Pastoral so-

bredita, Foi Servida Declarar em Alvará de
í^y de Abril de 1799, que aos Regulares não
era licito , nem permittido o ufo do Coníos-»

sionario, nem do Púlpito j sem faculdade ex-

pressa dos Bispos : e para que assim se cum-
prisse , e guardasse a sua Determinação, Man-
dou aò mesmo Bispo , e á seus Fuccessores

observa-la , tanto em virtude da Jurisdicção

Hegia , que lhe competia , como xla Delegada
?os Administradores da Ordem de Christo ,

que lhe subdelegou. (f5)

(6) A renitência doí Padifs Capuchos do Rio de
Janeiro <;m apresentar aos Ordinários as licenças para ou-
vir de Confissão

,
pregar, e usar de Ordens, era taõ an-

tiga
, que por naõ terem cumprido com essa obrigação

,

quando chegou ao Bispado D. Fr. Antonio de Guadalupe ,

se viu na precisa necessidade de cortezmente gedi-
las aos Prelodos

,
para conhecer dos licenciados actuaes

e precaver alj^iins abusos introduzidos por Confesso-
res Regulares , de que fei sciente com o giro de
SAias primeiras Visitf S^ pela Diecese , como ficou referido

lío L. 4. C. 3. Vaga a Sé
,

por fallecimento do R. Bispp
-D. ['r. Antonio do Desterro, surgiu a liydra ; e sus-

citando-se novas questres, pretenderei os mesmos Re-
gulares subtvahir-se á oliediencia devida a Cat)ido , sob o ti-

iulo de privJlegios ilhmitados ,
por que se consideravam isen-

tos de sugeiçaõ aos Ordinários , como expuz no fim da me-
moria d'aqueHe Prelado ,

Cap. l., Continuando renhidamen-
te a controvérsia depois da posse do Bispo Successor , fei'

necessário , que eila se apresentasse ao Throno da Sobetana
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j Deliberándò Visitar pessoalmente ás Igre-

jas Parochiaes do Recôncavo do Bispado , e

commettendo ao seu Cabido os poderes, ve-

zes , e autoridade tanto Ordinária , como De-
legada para o regimen da Diecese; passou
á exparzir as intrncçoes saudáveis do Oiício

Pastoral : e porque concorreram alguns incon-

venientes , que lhe difficultavam o progresso

da Visita, além de seis Parochias , (7) deu-

se de volta para a Cidade , d'onde não saiu

mais à diligencia semelhante
, que confiou em

diante de Ministros habiiissimos. Aos Párocos,
\)or elle Visitados , não foi incomtnodo , nem
permittiu , que se gravassem com despezas na
«ua residência , fazendo-as d custa da Mitra.

Entre os objectos dig-nos do sen desvelo ,

ocnipou o I.° lugar a importantíssima Instruc-

ção da Moralidade
,

para que instituiu Con-
ferencias na Casa da sua residência , á bene-
« , . . II ^ , .^^ III . I I

çl'onde deseeu o Alvará citado , cuja disposição será para

sempre a Reora decisiva de tass iio>idades. V. Cardiíi.

ae Luca Theiít. T. 2. Lib. 3. P. I. Disc. 32. Id. T. 8.

Lib. U. P. V. Aiinotat. ad Sac. Coiicil. Tndeirt. Disc.

3. ^ num. 10. Vede também sobre o mesmo assvimpto a

Prov. Regia de 25 de Settiub. de 1732, o D. de 5 de
Março de" 1779, e a P. M. C. de 30 de Julho de 1793
referidas no índice Clironolooico : e no Liv. 7. d'estas

Memor, o Cap. 1,5 com as notas correspondentes,

(7) 1.^ de S. Francisco Xavier do Engiienho Veilio ,

tjue tem sido isenta de Visita'* Ordinárias pelos Visitado-
res das Igrejas do Recôncavo , poi* estar em seu distric-

to , e proximidade a (Juinta Episcopal do Rio Comprido :

2.a de Santiago de Inhanma : 3.» de N. S. d» Loreto
,

e Santo Antonio de Jacarépa^uá : 4.a dx) N. S. da Apr»^-
gentaçaõ de 'Irajá ;

5. a de S. Joaõ Baptista de Miriti :

f.a de Snnto Antonio de Jacutinjja. Na de N. S. du Coii*

ceiçaõ de Maripocú apenas Chrismou.

Ee ii
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ficio dos antigos , e novos Ecclesiaslicos : sendo>

porem esse lu<;ar assàs molesto aos concurren-

tes , Iransferiu-as para a Igreja de S. Pedro,
e d'ahi para o Seminário de S. Jozé , onde
íixou o aí-sento, desde 6 de Janeiro de I780>

sob a direcção do Padre Mestre Fr. João Ca-
pristano de S. Bento

,
Religioso da Provincia

da Conceição d'esta Cidade. Para melhor et-

l€Íto de tão zelosas intenções , declarou aos

Ecclesiaslicos do Bispado por Pastoral de 24 de
Março de 1781 ^ que nenhum seria admittido

á Exame paia Confessor, se às sitas suppli-

ças não acompanhassem as certidões de fre-

quência á'$ Aulas de Morai , (8) passadas
pelo Heitor do Seminário, e Professor com*
petente. De tão acertada providencia con-

seguiu a satisfação de ter na Diecese sugeitos

mui hábeis para o emprego de curar almas-,

e dignos igualmente de exercitar o Confessiona-

j'4o , e o Puliiito Persuadido porem
,
que aos

alumnos da disciplina moral eram indispensá-

veis os conhecimentos preliminares da Retho-
rica , Filosofia^ Geografia, Cosmologia, e His-

toria Natural , sem os quaes não podiam obter-

progressos proveitosos
; (9) estabeleceu no mes-

mo Seminário , em 1788, e 1791 , Aulas pu-

ís.) Nas memorias dos R. R. Bispos , desde D.-Fran-.
cisco de S. Jerónimo , fiz mençaõ das providencias qua
e]!es deram sohie a instrucçaõ Moral, aproveito dos Ec«
cjesiasticos , qui docetidi offlciiun in populis susceperunt.

(9) Nos Seminários ()ue sam as Casas instituidas para-

educação dos mancebos nas letras humanas , e Divinas ^
e, Qfi viveiros, onde se criam os homens úteis à Religião,

á igreja , e ao Estado , e principalmente nos Seminário^

dos Bispos , oiandadois estabelecer ptlos Padres Tren-j
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blícas d'esRas sciencias , escolhendo discreta-

jneiite o Fadie Mestre Fr. Antciiio. de Santa

Uísida Rodovalho, Uehg-ioso também Capucho
da Ptoviíicia da Conceição

^
paia ensina-las

,

como i^iaticou com assas utihdade. (10)

Nos tres Seminários (que haviam ) da Die-
cese , fez aprender o Canto-chão , em confor-

midade dos seus Eslatutos , e do Concilio de
Trento Sess 23. de reíorrn. Cap. i8, paraque
os mancebos , destinados ao serviço ecclesias-

tico , se habilitassem competentemente á en-

trar nos Coros, e n'outros ajuntamentos seme-
lhantes : e por acordada disposição , sobre cuja
observância foi. muito vigilante , nenhum Se-
minarista deixou de saber a Arte da Musica, e
muitos saíram habilissimos Cauto-chonistas. (II)

Com igual zelo obrigou aos pretendentes de
Ordens à estudar Geremonias Ecclesiasticas ;

to na Sess. 23. de Reform. Cap. 18, he que se devem,
ensinar as Sciencii<s necessar as ao exercício dos Ministé-

rios Sagrados , e por bom methodo , coino o instituído

pelo mui distii.cto, e douto Bis; o 13. Jozé Joakiui da.
Cunha de Aztredo Coutinlio, fjue foi de Pernambuco,
posteriormente de F.ivas , e nomeado de Beja , com o car-

go de Inquisidor Geral
,

por Despacho de l3 de Maio
de 1818, nos Estatutos do Seminário Episcopal de N,
Sra. da Gniçu da Cidade de Olmda , que organisou , e
se imprimiram no ann& de 1790, cujo plano deveriam se-

guir os Bispos de igual circunspecção cm todas as Cor-
pora' ões d'essa natureiía.

(10) Este Religioso, tendo acceitado a Nomeaí^aõ
de Bispo .-le Auj/ola no anno de 1810, -enunciou o Bis-
pado , antes de se Contirraar.

(11) Com o fim de se instruir a mocidade na
Gramática Latina, e no Cauto-chaõ , se luadarum os.

SeniiucU.os de S. l^edro
, (

hoje de S. Joakim ) , e

de S.. Jobé , e ^posteriormente o da Lapa ( i^ue uaÕ>
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e- muitas vezes chamou á sua presença oí? Sa.-

cerdotes antigos , para lhes advertir defeitos ,

que a falta de estudo^ ou a indolência occa-

sionávam
,

coustiangendo-os à pratica-las com
decência , gravidade , e muita perfeição. Por
esses cuidados poude , com rasão sufficiente

,

jactar-se de ter na Diecese Ministros perfeitis-

simos em Ceremonias , e de ser a sua Cathe-
dral n'esse tempo , a Mestra das Igrej-as Ul-

tramarinas
,

por executora fiel das Ceremonias

,

das Rubricas, dos Decretos da Sagrada Con-
gregação dos Ritos , e das Leis Estatutárias.

Como as Recolhidas na Casa Claustral de
Santa There/a estavam habilitadas para a Pro-
fissão Religiosa por Breve Pontifício , á que
a Rainha havia prestado o seu Real Placeto

,

no dia 16 de Junho de 1780 acompanhou-as
solemnemente desde o Convento de N. S, da
Ajuda, onde se hospedaram para esse Acto,
até a nova Casa Conventual , em que as dei-

xou noviciando ; e passados seis inezes , effei-

tuou a Profissão das primeiras Freiras à 2dí

de Janeiro do anno seguinte. (12)
Nomeado Visitador Geral , e Reformador

Apostólico dos Religiosos Carmelitanos da Pro-
víncia Fluminense, por Breve do R. Núncio

subsiste ) como se verá np Liv. 7- Cap. 15 onde refiro as

suas instituições. Os jovens educados nos dons primeiros

d'eram boas provas de praveito n'am , e n'outro estudo ;

mas (Ts de S. Joakim
,
porque serviam de moços nos Co-

ros da Cidade, excederam aos de S. Jozè , e <la Lapa,
na disciplina , e Ceremonias Ecclesiabticas , com assás

destreza, e aptidão.

(12) V. no Lir ' 7. Cap, 18. a memoria d'esse Con-
vento.
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Apostólico Vicente Ranuzzi, datado em Lisboa

a 27 cie Julho de 17S4 , que Sua Magestade
Foi Servida apprpvar pelo seu Real Beneplá-
cito , em consequência d'elle , e da Ordem
Regia de S de Agosto do mesmo annp , que
o acconipanhou , se fez cargu da Commissão
eom a posse á l6 de Fevereiro de 1785. (13)

Quaes , e quantos foram os frnetos provenien-

íes d'Vssa Reforma, trabalhada à preceito, e

dilatada até S de Maio de ISOO^ em que ( de-

pois de repetidas representações ao Throno,
e supplicas da Religião , Houve Sua iVIages-

tade por bem de Mandar, em Aviso de 28
de Março de 179? , extranhar a falta de exe-
cução do Breve na parte respectiva à Con-
Tocaçáo do Capitulo, e eleição dos Prelados,

e não bastando ainda outro Aviso de.... de
Agosto de 1799 sobre o mesmo objecto j se

finalisou , revivendo o Pro,vinciaiado no mui
digno Padre Mestre Fr. Antonio Gonçalves ;

digam , e confessem com verdade os mcsmog

(13) No mesmo Liv. 7. Cap. 17. vede a memoria
d'essa Casa Conventual , d» ()ue era entiiõ Prelado maior
O P. M. Fr Joaõ de Santa Theroza Costa

, Kelioidso
mui digno , e respeitável pelas suas qualidades pessoaes :

mas, liaõ sendo elle dotado de -aptidaõ para executar o
plano da Heforaia inju/gure , eí Içmpeslaie , aim,gladih et

fustibvs , como pareceu j:reciso (na sripposta , e preocu-
pada faiuázia de f|iii tn a fermeníou

) , à fim de domar
uma CorpDiaçaõ coaiposta de indivíduos pouco ajustados

j

às suas- Leis, loi sutjsl tiiido o Cargo de Provincial (mas
com titulo difíereiite

) iielo P. M. Fr. Thoniè da Madre
de Dtos C(iulihhi> F<>taf<;go , Frade iiioro, travesso e
Sonso, .'O. Piais lu.hd , e destro f)arH |,ôr em pratica o
que elli. u • Mim (do dcf ar.íhoada , e íij\^í .' reiimente Ibr-

iàra , amOy;ÍQ>io goverurtí .ttiitei de tc;iipo,.
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Religiosos
, que por todo esse tempo recebe*

ram de tão saudáveis providencias beneíicios

cbmmuns , e a mesma Casa àpezar da morte
de muitos indivíduos

, emigração de vários para
ò Estado Secalar, e de se reduzir o Corpo
Religioso à impossibilidade de cumprir os en-
cargos das Missas diárias, nem ter Frades,
Gom que satisfizesse as obriga^j-õcs domesti'-

cas. (14) E com tudo se pagaram muitas di-

vidas , à que estava obrigada a Religião
, pe-

los seus bens , e reditos , e também pelos

bens particulares dos Religiosos, cujos indi-

viduos soffreram constantemente a indecorosa

violência de verem desornadas de toJas as

insígnias de valor as Santas Imagens , qtje ti-

nham em suas Cellas ,
para se levarcin ao

commum da Casa , e avultar o deposito do
seu cofre , sob o titalo , e pretexto especioso

de se reduzir tudo à instituição primes'a do
mesmo Convento.

Não constou ao Publico, sè além das es-

molas orílinarias , para que os RR. Bispos re-

cebem da Fazenda Real a quantia de 80:000
r€Ís era cada anuo , distribuía em sua vida aU
gumas outras aos indigentes, e miseráveis dó
Bispado : mas não se nega a sua caridade

,

sabendo-se pelas contas dos Parochos , que
foram achadas entre os seus papeis, quanto
úccultamente em cada mez havia applicado á

(14) Numerando esta Provinda 1 80 Religiosos , com
pouca differença de mais , o» menos , ficou reduzida à

um total mui diminuto; e ainda hoje naõ excede a 50
individues. D'en'aõ principiou a Provincia à sentir o geU
pe irreparav«l jia sua disciplina , e £)coiioi«ia>
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mves toccorroSj á proporção dos poucos redi-

tos que teve , e das pequenas Côngruas para
o seu tratamento. Com a Igreja Cathedral

,

e sua Fabrica, ou nada, ou muito pouco des-

pendeu ; pois não se descobre , que por algum
benefício lhe aliviasse o peso da sua indi-

gência , à excepção das applicações módicas
por Dispenças matrimoniaes , e fructos das Vi-
sitas , determinadas já pelo Direito , e Cons-
tituição do Bispado. Reformou a Casa da sua
residência Episcopal , fazendo-a dc novo desde
meia frente para a parte do Campo de Santa
Anna , e o lanço de parede , que por alH fe-

íhou o quadro. Com os seus parentes próprios

foi liberal issimo , cedendo-lbes os bens do seu.

casal, e comprando outros , (15) para lhes au-

gmentar os patrimónios.

Tendo-o disposto a natureza por algung
annos antes para moléstias de apoplexia, ou
dé paralisia , com ataques frequentes de cabe-

ça, no principio do mez de Setembro de 1802
accommetteu-o um estupor, de que ficou gra-

vemente enfermo : e antevendo o seu total im-
pedimento na continuação do governo do Bis-

pado , cedeu d'csse cuidado , devolvendo a
Jurisdicção plena da Diecese ao Provisor c
Vigário Geral Francisco Gomes Villasboas (em
quem se conservou), «té que munido com os

Santos Sacramentos , passou à melhor vida

no dia 28 de Janeiro de ISOã pelas duas horas da

(15) A Fazendii do Capaõ, que uniu à sna aiitig:^

de Saota Anna , e o Engenho , que fora de Braz de Pio-

ma , fiituado ao d«»tTÍ€to da Freguezia d« Irajá,

Ibm, r. Ff



Me^OJUAS^ Hl&TQRItAJS

noite, contando -73 annos, 5 in&zes , €4 di^
dc iíjade , e trinta annòs , 9 mezes de Bi»-

pado.

Completos os Officios devides de Fune-
ral pelas Corporações Ecclesiasticas , cm con-

formidade do ilito , concluiu o Cabido as Exe-
5uias no dia 30, entregando o Cadáver ao

azigo preparado peio mesmo prelado na Cn-

pélla da Casa de sua rosidencia , ao lado da
JÈpistola , G fronteiro ao do seu predecessor

D. Francisco de S. Jerónimo, sobre cuja cam-
pa se lê o epilaphio seguinte

SíUita I\Iaría , Ora pro tiohis.

Em testamento determinou , que nao al-

icrassem seus testamenteiros a di^sposição so-

bre a simplicidade do funeral tanto por ahoT'

reçer naturalmente o excesso , e vaidade de sc-

melhantcs poyjipas , cnnw por não ter fido ontrm

lucros no Bispado , senão o seu rendmento , t

a$ pequenas Cims,nuis de S. JSía^e.dade yara

o seu decente tratamento, e das suas ohrigaçoenSi

Mandou dizer varias Missas por tenções dil-

ferentes , e repartir pelos pobres a quantia de
13S:000 reis. Lofçou indistinctamente á Mitra

todo melhoramento, que fizera na Casa de re-

sidência da Cidade , e na Quii>la do Rfo Com-
prido , declarando pertencer- lhe todos, e quaes-

quer moveis de ambas as Càsas com os seu»

adjuntos do uso , á excepção de alguns , ou
d'aquellas peças , que aos Testamenteiros pa-

secesseui necessárias para cumprimento de seu*
lingados e satisfação de. oiUwfi.,, deiwuios poí
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sfew ifnmcdiato antecessor, quandô noitteoú à
Mitra por Administradora , e usofructuaria dl
sóbredita Quinta, cujas disposições se aclravanig

por executar. Do remanecente de seus bert^

( se hovesseni ) instituiu herdeira a sua Igrfeja

determinando, que se entregasse ao Successot

do iíispado quanto podesse sobejar
,
para des^

pende-lo em beneficio , e utilidade da mesmá
igreja , como lhe parecesse conveniente.

Succedendo o Cabido Sé Vacante rta Ad-
tninistração da Diecese, protedou á nomeai-

Vigário Capitular , em conformidade do Cou-
cilio de Trento Sess. 24. Cap. 16 de Reform. ,

elegendo para esse cargo o Deão Franciscò

Gomes Villasboas, que com firmeza, e aseàfe

«e^urança oceupava a Vata de Vigário Geral

desde 30 de Dezembro de 1765, e a de Pra-

visor , desde o anno de 1780 : mas , por faf-

lecimento d'este a 18 de Junho de 1806, reas-

sumiu o Cabido a Administração , conservaiídò-a

até a posse do Prelado , immediato Successor,

Ao sobredito Diecesano foram devedoras
da sua origem, e fundação as Igrejas Matri-

zes seguintes.

Santíssimo Sacramento dc Canta-gàh.

Por constar ao Vice-Rei Conde de Cu-
nTia , ç^ue as terras álém da Cachoeira do Rio
Macacu , abundantes de ouro , e de outras pre-

ciosidades , eram furtivamente cultivadas com
a lavoura mineral , inhibida no termo d'esta

Capitania ; foram evacuadas por isso todas as

Fazendas alli estabelecidas , e ficoxi a ãituação

Ff ii
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4e«erta. Informado o Vice-Rei Luiz Vas-
conwllos e Soma das circunstancias preceden-

tes , e instip^ado por algumas representaçoens ,

que da fertilidade aurífera d*esse paÍ7 , e das

suas circunstancias proveitosas , lhe propo?e-

ram , fez examinar o terreno , para lhe per-

ínittir o U80 de cultura em utilidade publica

,

e do Estado ; e sabendo ,
que pelo Sertfio

confinante com os das Minas Geraes passai-

wara vários mineiros à aproveitar-se das pro-

ducçoens auríferas , sem o menor «'ncontro

deliberou patentear as terras , facultando pelo

liando de 18 de Outubro de 1786 , o trabalho

mineral à novos Colonos , por quem as re-

partiu.

Concorrendo por ent>5o muitos famintos

do metal áureo (que a todos he agradável)

ambicionando a posse de um terreno fertilis-

simo em todo género de producç^o , princi-

piou á avultar, o Povo numerosamente (como
accontece n'(>nlros lugares, onde ^e descobre
o ouro ) , e como o sitio designado para asrenta

do novo Arraial distava mais de dous à trcs

dias de jornada da Fazenda do Tenente Fran-

cisco Ferreira da Silva , onde principia a po-

bredita Cachoeira , de que se alonga si Fre-

gue7Ía da Trindade 4 legoas estensissimas ^ fo'

necessária a creação de uma Parochia no n;es-

íno Arraial , para admlniítrar os Santos Sr^

cramentos aos habitantes d 'esse districto . de-

nominado Canta-gala , como creou a Portaria

de 9 de Outubro de 1786 , dedicando a nova
Igreja Parochial ao Saaí-isyirao Sacramento *

que com a fundaç?.o da Villa da Nova Fri-
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bu'g , Foi consagrada pnr Ordem Reeia à S.

João Baptista , coiro referiu a Gazeta de 19

Agoslo de 18-^0 N.'' 67.

áobre madeiras se levantou o Templo des-

tinado á servir de Matriz , e o Padre Jo^é
Pires dos Santos

, que se achava hábil para

crea-la
,
por fer parochiado a Igreja de S. Jo/é

de Tocantins na Capiíania de Goiás , foi in-

rurabido de administra- la com ProvisCo de
igual data A da creação da Parcichia. Km con-
sequência da providenie Resolução de S. tVl.

subiu á classe das Igrejas perpeiu»* , e be o
Fcu \.° proprietário o Padre Francisco Dia»

da Silva.

Limita-se por hum dos lados com as Fre-

gnerias de Santo Antonio de Sá , e da Saníis-

sima Trindade : peles outros , com as dos Cam-
pos Goaitacazes , e das Minas Geraes , cujos

encontros não se conhecem ainda, prias di-

Jatariissimas distancias de Sertoens incultos, que
vem finalisar n'esses districtos.

Em dias do Vice Reinado de D. Mar-
cos de Woronbr» , ( onde dos Arcos, se es-

tafielleceo nas margens do Hio Pará-iba , aci-

ma do Rio da P«miba , uma Aldeã de Indi»»s

Catecnmenos sob a deiíominaçâo de S Jozé
de D. Marcos

, por diligencia do Relip^ioro

Capuchinho Italiano Fr. Thoinax de Castelli,

a quem a Portaria de 2+ de Fevereiro de ibOS ,

e?!pedida pelo Cabido Sede Vacante , coniniet-

teu a parochiação dos mesmos 3j.drt)s', e cons-

ta , que da rathequisaç^o de íao util Minis-
tro ecclesiastico tem resultado prantle provei-

to à Igreja, e ao tstado, á peí>U3 do jpouco ,
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c escasso a ixilio, com que se promove. Em
Visita li pisco pai de 24; de Novembro do !8I2
fii cj'eára'u ii es^e districto da Pomba dous
Uaraios : o d'aqnem do Pará-iba , que coiii-

preheadeii Os Applicados da Aliiea, ou do Ora-
toiii) de S. Joié de Leouissa (como se de-

nomina hoje ) . ficou à cargo do P. Fr. Tlio-

jnaz de Castelli , Missioiíario Capuchinho Ita-

liano ; e o d'alé.a do mesirio Rio, ao Padre
Aotoiúo Martins Vieira , que principiou a Cu-
rar em s. u privativo Oratório no Kio da Pom-
ba , sob o titulo de Santo Antonio de Pádua.

As terras do leraio , assás férteis , e pro-

ductivas de quaesquer vegetaes , sani cultiva»-

das com e café, miliio, feijão, mandióca
,

arroz, cana doce para assucar , e aguardente;
em qiie tiabaibam alguns Engenhos , a pou-
cos annos levantados. O gado vacum , e ove-
Ihum fsQ cria eni abundante , e boa herva : a

porcaria multiplica extensamente as suas va-

ras , dando lu<çar á se preparar a carne , como
em S. João Marcos , e Campo Alegre. A ca-

ça he iramensa, e mui saborosa: as aguas,

dimanadas de altos montes , sam cristalinas

;

c regando em copiosa abundância as situaçoens

,

por que correm , formam vários rios , onde se

nutre com fartura o saboroso peixe. O ar, em
fim, que g;ira n'esse contorno, he puríssimo,

c mui saudável.

Para fiscalisar a lavoura mineral fundou
aquelle Vice-Rei um Tribunal , confiando a

sua direcção das suíficientes lu/es do Desem-
bargador Manoel Pinto da Cunha e Souza ,

que occupaado a iQteJKteacia do Ouro na C*-
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I>ila1 (Jo Estoflo, passow tom o titulo r!c Sn-

«ierintcndente das Minas Novn9 de Canfa-palo

,

à cstabekce-lo. Falleceu alli r.G anno dc 1801.

Tend®-se erigido no lugar da Psrrochia

uma Commarca Ecclesiastica , creou tantbrm

o Alvará com for^a de Lei , datado a 9 de
Março de 1814, em yilln o Arraial aníisro^

denominandO-a de S. Pedro de Canta-gálo ,

c ignajinente os Ofíicios respertivos á ella .

onjos termos, e rendimentos, qisc Ibe ham-do
pertencer, foram determinados pelo mesmo
Alvará.

Para colonisar tão agradnvel , e assás fértil

terreno , deliberou S, Magesfade Mandar" vir de
Rcíberdam algumas familias SiMssas ; e fa7ep-

do assenta-las na Sua Real Fazenda do Morro-
Queimado , deu à nova Povoação o nome de
Nova Fribourg, como havia fiado o Ollandpz

,

Mauricio , ao soberbo Pataeio , que erilficàra

em Parnambuco. Desde 4 até 30 de iSovem-
bro de 1819 cbcgcíram de Mavre de Grace
8G7 : em Fevereiro do anno seguinte vieraiiv

358: e o resto de 119 aportou posteriormente

á completar o numero de 1370 indiridnos

,

fíntre homens, mulheres, e crifinçae , á que
se uniram espontaneamente 26 da mesma Na-
ção. Nesse sitio do Morro-Queimado estabele-

le<;eu o Decreto de 12 de Julho de !S)9, ;í

bem da Cultura , e Povoação , um Mercado
em os dias 1 e lõ de eada mez , onde ?ft

fossam fazer tcdás as transacções ir.ercauti? .

que licitas forem; e uma Feira annual
, qu<».

principiando no dia 24 de Junho , por ff^v o

de S. João> Orago da Nova Fyibourg , .íca-'
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bará a 2G do mesmo mez , com todos 03 Pri-
vilégios, e regalias concedidas as Feiras fran-

cas. O Alvará de 3 de Janeiro dc 1820 eri-

giu em Villa o Morro-Qaeimãdo com a deno-
minação de Villa da Nova Fribourg , creaud©
as Jujiiç:\s, e Oll^cios respectivos á mesma
Villa.

S. Sebastião de Iriruama.

Vivendo 03 moradores de Bacachà , La-
goa de Anta ,

Iguaba Grande, e os das Vi-
sinhanças d'es8es sities até o termo divisório

da Aldeã de S. Fedro , distantes da Freguezia
de N. S. da Assumpção de Cabo Frio , á que
pertanciam , 7 à 16 legoas intermeiadaí de
mar , e de rio«

, cuja navegação , e longitude

difficultava aos vivos o recurso dos Santos Sa-

cramentos , e aos mortos o enterramento de
Beus Cadáveres ;

requereram por isso ao R.
Bispo a creação d'uma Freguezia em bene-

ficio demais de 3:000 almas, comprehendidas
n*aquellaí5 situaçoens. Existia entlo o Pároco
Collado Padre Narciso Freire de Jesus ; c

parecendo ser pouco conveniente deferir a sup-

plica
, po evitar o encontro do proprietário da

Igreja, (1) se effeituou com a sua morte em
1798 , espedindo o R. Bispo o Edital de 10

de Janeiro do anno seguinte ,
por que foi crea-

da a nova Parocbia, e demarcado o território

da sua competência.

Havia junto à vasta, e formosa Lagoa

(1) V. a uota (2) oa memoria da Fregueiia do Se-
vihor Bom JesuE do Moi.te da Iláa Fa(][uatà.
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efe Triruama um pequeno Templo dedicado á
S. SebaíítiSo , que com esmolas do ^Povo iun-

dárain os Padres Capuchos da Província da
Conceií^ão d'esta Cidade na Faceada do Padre
Joakiin Ribeiro , onde conservavam um Ho*'-,

picio ; e como , depois de muitos anno» , lhes

pareceu mal, que pela jurisdicção Ordinária
,

se tomasse conhecimento d'elle , desistiram da
sua administração , vendendo ao Senhor do
chão as bemfeitorias existentes , em q«e ti-

nham a residência. Costumado o Povo á sa-

tisfazer alli os preceitos annuaes da Igreja ,

requereu o estabelecimento <ia nova Parocbia

na mesma Capella , e sob o titulo que tinha ,•

como se designou , em quanto diligenciavam

aquelles freguezes a construcção de outro Tem-
plo mais apto , e dijçno do uso parochial. Con-
correndo algumas esmolas , e legados , teve

principio a nova Casa pelos annos de 1811 no
sitio de Mararuna , junto da praia do mes-
mo nome : mas requerendo ao Tribunal da
Meza da Consciência , e Ordens os fregueze»

distantes d'es«e local além de 6 legoas pa-
raque se realisasse a Matriz n'outra situação

mais commoda ao recurso do Povo , foi em-
baraçado o progresso do novo Templo.

Occu|5ou o I.* lugar de Pároco Encom-.
mendado o Padre André Duarte Carneiro, que
servia a Vara da Commarta de Cabo Frio ;

e levada a Igreja ciasse das perpetuas , teve
por sou 1.° proprietário o Padre João Ma-
lioel -ílí» Co^a e Castro.

Limita-se a Paroehia na testada , em con-
fuiiriid=iíi\ do Etlaal sobredito, cotn a de N. S.

loiii. V. Cg
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da A'?sumpçr'0 de Cabo Frio , pelo mares» da
Aldeã de S. Pedro

,
que divide a Fazenda de

Paralii : com a de Saquarema
,

pelo marca da
Fazenda pertencente ao Convento do Carmo,,
denominado I pitanga , que a separa da Fa-
zenda do Mestre de Campo Francisco de Ma-
cedo Freire : no fundo da banda d'aquella Al-
deã , ficou servindo de devisa a Lagoa de
Jeturnaiba , ou Inhutrunuayba , continuando
pelo Rio Bacachá , até a da Domingas : da
parte da Saquarema , as aguas vertentes s6-

«jcnte
, que abrangem o marco da Fazenda

da Domingas : da parte de Bacachà , as agoas
vertentes da Serra de Saquarema, até o marco
da Fazenda da í>(>minga8 : e da parle de Sa-
quarema , as aguas vertentes somente com-
prehendidas dentro do marco da Faze?ida dita de
Jpítang^

,
que lhe forma o termo pnr esse lado.

Contem o território 525 Fogos , como
declarou uma Certidão do sobredito Pároco
Collado , em 1813, e consequentemente he a
sua povoação de 4:200 almas, N'elle existem

as Capellas 1.^ de N. S. do Cabo, erecta era

Paratii por Martini Correa Vasqu^ncs
, pos-

suidor que fora d'essa Fazenda, c hoje per-

tencente aos herdeiros do Padre Antonio Gon-
çalves Marinho; cuja Capella teve o predica-

Tíiento de Curada, por [)rovidencia de 5 de

Março de 1698, sendo Provisor, e Governa-
dor do Bispado Thomé de Freitas da Fonceca

,

e d'elia foi l.'^ Capellao o Padre João Ran-
gel Machado. 2.^ de N. da Conceição , con«-

trnida en) Iguaba pelo Padre Francisco Bor^

ge€ , com Provisão de 3 de Juaho de 176i..
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No lugar de Maíaruna , onde «e prÍRci-

piou á levantar a nova Igreja Matriz , e ae

íliz-ser centro a sobredita Lago-s , ha um porto

mui bello
,
que íiequentam canoas , barcoa

,

c lanchas, para o qual podem conimodaríunlo

ir quasi todos os freguezes , ou por cauiinho

de mar , ou de terra : })or isso se acha ha-

bitado de muitos moradores fixos , que tem
^'onstruiiio casas alirihadas , e arruadas para

sua vivenda, para sustento da mercancia , ©
outros misteres, em utilidade do Povo ccn-

forrentc ; demaneira , que de Saquarema , até

a Aldca de Cabo Frio , he única povoação
•que se encontra bem prí)vida , e arranjada.

A cana doce , uma das producçocns da lavou-

ra do paig , sustetita o trabalho de 13 Eu-
genlios de aítsucar.

S. Luiz de Villa Maria de Cuiabá.

Com o pequeno , porém util estabeleci-

mento de Villa Maria , situado em Latitude

de 16® 3 ou 6' na margem Oriental de Para-

guay , e morro chamado das Pitas , distante

1 legoa á baixo do Rio Cabaçal, meio d<j

eaminho de Mato Grosso para Cuiabá, que
o Governador e Capitão General Luiz de Al-

buquerque Pereira e Caceres fundou á 6 de
Outubro de 1778 para segurar a Fronteira

álém do presidio da Nova Coimbra , teve

principio , e origem a Parochia de S. Luia
n^aquelle la2:ar , em consequência d'um Oííi-

cio de 17 de IMaio de 1779 do mesmo Ge-
i>€ral ao Vigário da Vara de Cuiabá , Padra
José Correa Leitão ,

por queon
,
depoi» de Au-

ii
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tuadas as desistências do território mediò eá»
tr'os Uios Jaurú , e Paraguay , pertencent«
à Igreja Paroehial de Villa Bella, e a parto
do districto desde o Sangradouro denuniinado
do Aiello, até a margem esquerda do Para-
guay , que era da Parochia de Cuiabá , foi

creada a Freguezia sobredita em 16 d« Julho
do mesmo anno , na persuação de ser con-
^rmada pelo U. Bispo do Kio de Janeiro ( sob
cuja administração se conservaria a Prelazia

respectiva de Cuiabá), como foi por EJital

de 4 de Abril de 1780: e por nomeação do
mesmo Vigário da Vara entrou á servi-la o
Padre Jozé- Ponce I>iniz. Proposta pelo R.
Bispo de Ptlomaida , Prelado actual , para se

Collar , acha-se esta Igreja nas circunstancias;

cie ser pelas providencias do Tribunal da Meza
da Consciência e Ordens. (1)

N. S. da Lapa de Inhutrunuayha.

Requerendo os moradores visinhos da La-
goa Inbuírunuayba , entre o Kio de S. João,,

c o de Capivary , e entre este , e o de Ba-
cachá ,. que pela distancia enorme d'ura , e

dois dias de viagem, e de jornada, sentiam,

Gs vivos gravissimas faltas de Sacramentos, e

í^uitos ineommodos era procura-los á Matriz
da Sacra Familia de Ipúca , de que eram pai
r^chianos, e pela mesma causa se impossibi-

Jitavam aos- mortos os meios tle serem condu-

zidos à sepultura ecclesiasúca , por cujo mo-
tivo ficavam os cadáveres enterrados nas mar^

(1), Vede Liv, 9. Cap, 1.
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g*9ns dos Rios , e n'outros liigares igualmente

profanos ; allentlesse o R. Bispo à essas cir-

cunstancias^ para lhes dar a providencia coma
bom Pastor , e assas zeloso da felicidijâe es-

piritual de suas ovelha! , treafido uma Prrochia
n'aquelle território, abundante de pn\o so-flíi-

ciehte ; à vista da siipplica , e das informa-

ções veridicas que precederam , delibero» o
mesmo Prelado crear em nove de Outubro
de 1801 a nova Freguczia , sob o titulo de
N. S. da Lapa, em conformidade dos dezejos

dos mesmas sup plicantes , dando-llic por limi-

tes o terreno compreheudido entre a Serra,, e

o Rio Bacaehá ,
que principia do Rio da Al-

deã Velha para cima. Por este modo ficou di-

vidida com a Freguezia de Ipúca , pelo mes-
mo Rio da Aldeã ; (1) com a de Cabo Frio

,

pelo Rio de S. João da Freguezia de Irirua-

m-à , e pelo Rio Bacaehá, e limites antes

assinalados a esta mesma Freguesia. Com a
da SS. Trindade balisou nas cabeceiras do Ria
de S João, e antigos termos ; e ultimamente

pela parte da Serra , flcáram-lhe as vertentes

d'ella , comprehendidas entre o Rio sobredita

da Aldeã Velha , onde principiam es limites

da Freguexia da Trindade. Como em todo o
território demarcado não havia Templo algum ,

em qtte tivesse Iwgar o exercício parochial

,

além da Capella íevantada na Fazenda de Ma-
ria Rodrifi^ues ; ahi priaeipiou a paroehiação >

em í|uanto se fabricava nova casa no lugar

(I) V. a memoria du Freguesia ãa Sagiada FauiiX
ha. de Ipúcii.
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|5oiico disíante doesse. Não me consta, af^

o fi!!) do anno 1817, que esta Freguei;ia tives-

se Coíiíirmação Uegia.

Seus habitantes , a-ém da cultura ordiná-
ria da terra , rotno o das Freguezias confron-

tantes , trabalham nos cóites de madeiras, que
se transportam pelo Rio de S. João.

Santa Anna da Ilha Grande.

ricc>(< referiJo na memoria da Freguezia
de N. S. áii Conceição de Ansrra dos Reis

da Ilha Grande ( Liv. 2. Cap. 2.). que sendo
a^síis csíenso o seu ten ilorio , e diílicil de pa-
rocfiiar

,
pelo trunsito de mar dependente da

variedade das estacões , fora divitíidá pelo Edi-

tal de l de Fevereiro de iS02. Uma das par-

tes desunidas deu copacidade à creação da
nova Par/)chia de Sania Anna , estabelecida no
lugar der.omiiiado J\lur'ui Albarda , da Ilha

,

de quem tomou a lerr^ firme , distante troa
,

ê mais le^oas (conforme as situações ) o nome
de Grande lançada Qua>ii Lcjnordesíe Oessu-
de;este , Cura posição lie na lititude de 23°

19', e lurigittidc- de 341 o2. Seu comprimen-
to , disíe Pimeiiiel { Arte de Navegar impres-

sa no iinno de 1746.] que era de 4 legoas ;

i«as os práticos do paiz fazem ter além de 6 :

nos sitio» mais anipiL/:> nâ(t excede a largura

de 3 legoas; e mi cstenção de 1 1 á lo, ia-

cluidasi as Enst iadas , c< p.tan» a circunferência.

Seíxnindo a inlbrn.a<-r:o dada no yuuo de 1799
\iO\ Franci?( o Mailieos í^hri-iianes , homem
habilissinio na rabuUce , e íainosc ts<^uadriaha-
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<íor de antiguidades , e de titulos das terras

do districto da Vdla de Angra, onde habirava
,

foi essa Ilha Grande doada (lor ^1artim Affonso

de Soiiza ao Doutor Vicente da Foneeca , em
Carta lavrada á 24 de Janeiro de 1559..

Desviada a Ilha tão enormemente da Ma-
triz , e privados <»s sens habitantes de (odo (h

soccorro espiritual nos momentos últimos da vi-

da , muito poucos passavam cí eternidade niu*

nidos com os Santos Sacramentos , por não
haver Sacerdote algum, nem Tem) lo ^ onde
sô podesse celebrar o Sacrificio da Missa ^

existindo contudo um Oratório, sem exerci-

çio quasi , era que raras vezes celebrava um
particular Sacerdote residente na Villa. Infoiv

Biado d'esse desamparo , e mais circunstancias

o R, Bispo , pelo seu Visiíad<u' o Cónego Jo-

26 de Souza Azevedo Pizarro e Araujo , creoa

a nova Parochia no anno sobredito , e por Pro-

visão de 8 de Janeiro de 1SQ3 eommeíteu a

sua Administração ao Padre Eugénio Martins

da Cunha. Elevada natureza das Ig-rejas per-

petuas , teve por l.° Pároco próprio o Padre
Bernardo de Souza Guerra ,

Apresentado em
J815.

Com o mar se limita o districto pnroehial

por todos os lados , comprehendendo (.erto de
4:000 habitantes. De altas, e perenncs ca-

choeiras de arguas {)urissimas dimanam as qite

fertilizam as terras do teirit< rio , fazendo-as

produzir abundantes fructcs , e com especia-

lidade a cana doce ,
cuja cultura sr,st( sita o

actual exercicio de 9 Fabricas tie assu< ?,r , e

nutras tantas de aguardente. Embaravando até-
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gora a braveza do mar, pela parte posfe»-ior

da Angra tia Ilha , a lavoura das ici ras fron-

teiras ao Occeano , e voltadas ao Sul , não
se tem por isso aberto carninhns fáceis de
transportes pelo centro , como obrigará a ne-
nepsidade de largueza para accommodar o po-
vo jà crescido , e augmentar consequcn(emente
a aí,'-ricuUuru , fazendo lavrar ls terras costei-

ras da Ilha, habitadas só por pescadores, a quem
favorece a aptidão do lugar para o trabalho

da salga de peixes saborosissinio&, ramo prin-

cipal do seu comniercio.

As Ensejadas de Abraham, e da Estrella,

situadas na Punta que denominam de Leste,

da mesma IlUa , e a da Ponta de Oeste , %eT»

vem de abrigi> js embarcaçoeus , dando-lhes se-

g'uro fundo. Desviado |° de legoa ao mar para
o Sul , está o Ilhéo , conhecido com o nome
de Jorge Gre^o , onde acham os navios bohi

surgidouro, agua, e lenha.

N. S. do Hosario de Maramhocàha,

Outra por(^'ão do território da sobredita

Freguesia de N, S. da Conceiç-do de Angra
dos Reis permittiu largueza sufificiente à se-

gunda Parocliia, creada na Capella de N. S.

do Rosarisj
,

próxima ao Rio Mrrambocàba ,

l^çvanton essa Ermida o Capitão ?v1anoel Car-
valho (o mesmo que doou hos Padres Capu-
chos o sitio para fundarem o Convento na Villa)

à fdz do mar da Augra , distante da Fre^nje-

zia da sua coni|)elencia 5 legoas , c da de Pa-

ratii 6 à 7, indo pela cosla da terra, e não
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por mar alto , como contou o Santuar. Marian.

Tit 10 Liv. 2. Tit. 5 : e succedecido Valério

de Carvalho na heranqa do fumiador , de quem
era Sobrinho, também lhe succedeu no zelo.

da reedjíicação do Templo
,
parassrvir de re-

curso aos habitantes da circunvisinhança ,
pelo

que lhe deram os moradores antigos o titulo

de Fiinda lur.

Existindo a Ermida , faltava Sacerdote ,

que u'ella celebrasse , ainda em dias mais so-

lemnes : por cujo motivo vivia o povo da sua

applicaçâo em circustancias ig^uaes da verda-

deira Ilha Grande , sem alg-um meio de re-

correr aos Santos Sacramentos nas necessidades

ultimas
;
porque , além de não haver caminho

seguido de terra para a Villa he quasi sempre
arriscado o da navegação , muito mais nos

tempos em que , embravecido o mar pelos

ventos , corre furioso da barra fronteira de
Cairoçu à arrojar se nas praias visiuhas. Pon-
derados esses inconvenientes pelo Visitador Có-
nego José de Souza Azevedo Pizarro e Arau-
jo , e propostos circunspectamente ao R, Die-
cesano

,
pareceram-lhe tanto dig-nos de provi-

dencia
, que pelo Edital referido de I de Fe-

vereiro de 1802 deliberou crear alli uma Pa-
rochia , ém beneficio de suas ovelhas.

Para administrar o pasto espiritual foi

designado o Padre Jozé Esteves Moreira , que
desamparou a nova Parocliia

,
por lhe faltar

o meio de subsistência fóra da sua Casa , e

falleceu proprietário da Igreja da Villa de An-
^ra, D'ahi se originou íicar a Igreja sem Pas-
tor ; c como se n'ella não se tivesse estabele-

Tom. V. 11 h
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ci lo a Parochia , continuar o Vigário de N. %
<la Conceição à sororre-la, atéque renovando
os moradores d'aquello districto as supplieas á

S. M. , em ISOHj foi creada a Freguezia com
a natureza de perpetua : e o Padre Francisco
Antonio da Silva, que com Provisão de 11

de INJar^ço de 1812 principiou à rege-la de
Enconiinenda , foi proposto ein 30 de Novem-
bro de 1816 para «f^u proprietário l.*

Pelo Edital da creaçao se lhe deu o com-
primento de 4 à 5 legoas para termo paro-
chia! , desde Piraquàra, até o Uio Taqiiary

,

confinando com este ao Sul, e com aquelle

ao Nor(e , entre cujo espaço ficam as Ilhas da
sna proximidade : mas [)or nova divisão da
parte do Sul, termina no sitio da Taributa,
em coíi^equencia da informação do Vigário de
Parati Padre Antonio Jorge da Cesta; e da
parte do Norte em ítá-orna. Por terra dentra
vai encontrar com a Freguezia de S. João
Marcos. Comprehendia o districto adjudicada
n'aquelle tempo, e anno de 1802, perto de
600 almas: e como dVntão , ao estado pre-

mente , tem havido maior concnrrencia de po-
voadores , he natural

,
que o numero de in-

dividuos adultos chegue quasi á outro tanto.

Em seu território, para o lado de Paratii ^

*siste fabricado um Esgenho de assucar, e

cir:co de aguardente ; e para o lado da Villa

da Ilha Grande , um de assucar , e seis de
aguardente.

S. Domingos de Araxá , em Goiás.

Alongando-se da Capitania de Minas Ge-
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raes certa porção de Iiomens com o destino

de estabelecer criaçoens de gado em Araxa
,

Capitania de Goiás , e agricultar as suas ter-

ras ,
requereram oo Diecesano do Kio de Ja-

neiro, em quem se conservava a Admiiiislra-

ção da Prelazia , o estabeU-cimento d'uma Pa-

rochia n'aquelle lugar, distaute 100 leí>M>as
,

mais ou menos , ao Sul de ViHa Boa , 5<3 de'

Paracatu , com pouco ditierc.Kça , e 30 à 40
íle Santa Anna do Rio das Velhas : e informado

o mesmo Diocesano das circunstancias , tjue

apadrinhavam a supplica, fez e^i^•lr a preíeadida

Igreja parochial , dedicando-a á S. Domingos,
como fora reqKcrido , em dias quasi últimos

da sua existência. Aos mesmos Colonos novos
devem a sua fundação as Capellas filiaes de

S-. Pedro de Alcantiira , distante 8 legoas ao

»o Poente, e a de N. S. do Patrocinio , no
Salitre, distante 20 legoas ao Norte. No dis-

tricto de Araxá se descobrem três mananciaes
de aguas salitradas , que os moradores do paiz

cbaraam Bohcdouros
,

para onde corre o gado,
€ -os animaes todos, por lhes serem úteis à
6ua nutrição. Por Alvará de 4 de Abril de
1816 se separou da Ouridoria de Goiás o
Julgado de Araxá, para dar extençSo á no-

va Com marca d^ Paracalú , desniembrada da
de Sabarà.

Pelo t(-mpo em que administrou o Bis-
pado o sobredito í>. Jo/é Joariuim Juí^tifiiiiio

,

regeram a Capitania os Vice-Reis, e Capitaeus
Generaes seguintes.

Hh ii
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D. Luiz de Almeida Portugal Soares , Mar"
çuez de Lavradio , Luiz dc Vasconcellos e

Sousa , Conde dc Rezende , D. Fernando Jo^

zé de Portugal, Conde dos Arcos.

Quauíio o novo Bispo D. Jo7,(' Joakim
Justiiiianno chegou ao Kio de Janeiro, sus-

tentava as recitas do Governo o Marquei
de Lavradio , que cumprindo n essa occa-

sião com os cortejos públicos , não per-

doou aos da sua mui exacta politica. Amigo
extremoso do soccgo commum , foi também
dos [jaiticularcs habitantes da Capitania , á.

lavor dos (juaes se piestava sempre com offi-

cios de medianeiro, concertando, e reduzindo

contendas foreni^es aos termos de composição
firme, ou interpondo os seus rogos entre as

partes litigantes , ou comniettendo à árbitros

a sum.maria decisão dos pleitos , cujos pro-

cessos longos , fastidiosos , e pela maior parte

formados sem justiça reconhecida , tendem só

à ruiria total dos contendores, estrago de suas

casas , e bens , e muitas vezes à descrédito

irreparável das famílias. ( 1
)

Aftavel às partes , ouvia sempre com ur-

(1) Conhecendo no espaço de 11 para 12 annos
,

que governou as duas Capitanias da America
,

quanta

ruina causavam aos Povos , os amontoados pleitos , cuida-

dosamente procurou obvia-los , em obsequio do socego

,

boa harmonia , e conservação de muitas casas , e famí-

lias ,
que d'outro modo se teriam arruinado. Sobre Cbte

assumpto he mui digno de se ver o que disse o mesm©
Yice-Kei , na Informação do estado da Capitania , ao seu

itamediato Successor.
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banidade , e cortezia os seus requerimentos

,

assim nas audiências publicas , à que nunca
faltou, cv.xuo nas particiilaics , à que não se

negava nas occasioens , e circustancias preci-

h-rts, Prompto no despacho das suppluas j nem
foi pczado a<'S pietendenlfs

,
delougando-os

,

nem sobre os negocies do Estado, ou d 'algum,

particular
, (lue recorria á sua protecçrto, om-

mittiu as ]>rovidencias mais activas. Tendo di-

rigido com acerto os negócios da Coroa , cu-

jas interesses zelosauienlc regulou , foram as

suas Ordens respeitadns pelo iiiimediaío Suc-

cessor do Governo, que em Portaria de 16

de Abril de 1779 registrada no Liv, ]. de
Portarias fl. 110) mandou continuar na Pro-

vedoria da Fazen'da Real a observância de tudo ,

que se praticava até alli em conformidade das

mesmas Ordens Os annos nltiirios do seu Go-
verno assas críticos , e traballiosos , o obrigà-

ram à cuidados mui sérios , pela desgraçada
guerra no Continente do Sul , em cuja Scena
tristíssima (a pesar das Instrucçoens judicio-

sas que acompanliàram as suas Ordens, dadas
aos Cornmandrintes d'essa expedição, em con-

sequência das (pie recebera da Corte ) se apos-

saram os Castelbanos da Ilha de Santa Ca-
thaiina, restituida posteriormente á Coroa de
Portugal, e da Colónia do Sacramento

, que
ficou para sempre no Senhorio do Rei Ca-
tholico. (2)

Tendo exactamente mostrado , sem hypo-

(2) V. Liv. 9. Cap. 5 e6 onde se referem jis raeiuo-

riaa d'es&as Províncias , e doa factos entaõ accotitecidos.
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crisia , quanto sabia cumprir os dftveres , e
obrigaçoens Christãns , no meio dos iinportpn-

tissinios, e immensos trabalhos do Cargo, nada
o impedia -de apparecer nos Templos, e de
tribiilar à Casa do Senhor os rendimentos do
seu foraçSo. Al li era o espectáculo de devo-

ção , e de piedade , no acatamento ao SS.

Sacr^tiiento, cujo culto promoveu; ivo aíTecto

à, Pdixdo de ,)e>us Cbristo , dando exemplos
de amor, e de res^peito ; na particular vene-

ração à Saiiía Virgem
,
prestando diárias ho-

ras ao íj;raiidc mistério da «na Conceição Im-
maeuLida, -enfio faltando às funcçoens Sagra-

das. Praiir-ou muitas virtudes occultas , e exer-

cícios quotidianos
,

repartindo tafnlxMii nimie-

roí^as e^rnoias , e sendo caridoso com o próximo.

Soube RfV de Deus, e de Cesar, Constante

na pieda le , nem as Leis o fizeram rigoi oso

,

ri€m a espadu saoguinolcato ; e sabtaaiente

uniu o poder com a ternura , e a justiça com
a bumaaidade.

Se a Capitania tia Bahia se sentiu pela

au>encja do Marquez de Lavradio, que em
tempo to curto a governou, sobejos motivos

coa»terniian\ excessivaaieiHe a do Kio de Ja-

neiro , vendo-stí privada d'um Beinfeitor
, que

llie foi í loveiífwso ; d'uni Pai , qu-e tanto zelava

a felicidide de seus íillios ; d'ura Pi utí-ctor,

q;;e favorecia , e (lefeKdia a causa de seus m-
teres.^íes; e d um Ara-igo, em qnenj atbava

•seoipre sinceros , e afectuosos OíIkmwS de be-

nevolência. Obrigado o grato Povo Fluminen-

se por titulos ião smguhr.cs , coíjíe-s.uà e(er-

oaiceote o seu devido respeito ao mesmo Mar-
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quez Vic€-Kei , que o re^eu com doçura , pru-

dência , e justiça, tralou-o com diários ob-

zequios, e promoveu com zelo efficacissimo a
utilidade publica , de que proveia a dos par-

ticulares, conservando a n-emoria de tão dis-

tincto Commandameuto nos padioens eternos

das obras publicas da Cidade.

Exercitando este Govern() , teve a Patente

de Tenente General dos Exércitos : e restituido

à Corte
,
occupou a Presidência do Suprem»

Triburial do Reino, até fallecer noanno de \ í90.

Sabida a sua morte no Rio de Janeiro , no-

vas demonstraçoens de sentimento apparecerani

por entre o Povo
, que deveras o amava : e

os Cidadaons , nas Exéquias celebradas tom
pompa na Igreja Cathedral , onde Oiou o P.

M. Fr. Antonio de Sonta Uisula Rodovalho,
deram a prova ultima de reconhecimento aos

aos benefícios , que de tão generosa niaO ba-

viam recebido.

Succedea ao Marquez de Lavradio Luiz
de Vasconcellos e Souza y descendente da 11-

lustrissima familia dos Corsdes de Castello-Me-

Ihor , que em[)regado n'uma das Magistraturas

do Senado ,
passou com Patente de 2õ de Se-

tembro de 1778 ao Ingjir do seu novo Cargo ,

é aportando-o à 23 de Março do anno se-

guinte . tomou posse da Capitania no dia 5
de Abril immedialo , tom a Patente de 4.*

Vice- Rei. (3)

(3) Por Ordem de l8 de Janeiro de 1779, regibtr.

no Liv. 3. dos Provim, fl. 183. v. da Provedor. , se lhe

maiiduu pagar a& propiuas da Kela^aõ
, (

que audáyáui eia
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Poucos mezes depois da sua rezidencia
,

acconteceu arrebatarem-se os aquedutos das

fontes publicas , pelo grande peso d'uína tor-

meiíta de a^uas , deixando sequiosos os mora-
dores da Cidade , e sem recurso sufficienle à

tão necessário alimento
,
que com presteza foi

providenciado pelo desvelo efíicaz de quein di-

rigia os interesses , e utilidades publicas. Se-

melhantemente pelas precauçoens activas em
obviar os damiios causados por uma epedemia,
que grassou iia Capital e seus subúrbios , le-

sando à uns , deixando defeituosos a outros ,

e levando à sepultura grande parte de seus

habitantes , se atalhou tão funesto mal.

Em beneficio do Commercio , e dos ne-

fifociantes da Piaça levantou de novo a Casa

da Alfandega , insufficiente à esse tempo para

abrigar as fazendas
,
que por lhes faltar com-

modos proporcionados, padeciam danmos con-

sideráveis : (4) e utilisando com essa obra tão

í)OO;O0o reis) pela Fazenda Real, quando rio Cofre das

Despezas da niesma Kelaçaõ faltasse dinheiro. Por C. R.
de 25 do mesmo niez , e anno , rej^istr. no Liv. 4. dito

fl. 4., e Liv. 1. da Reiaçaõ , ficaram vencendo em dian-

te os Vice-Rels e Capit iens Generaes d'este Estudo o

Soldo de '20 mil cruzados por anno, sem naais [)ropinas,

e etnohimeiitos , que untes se lhes pagavam, alécn do
Ordenado de Governadores da Reiaçaõ , na quantia de
900:000 i-eis annual mentr>,

(4) Ein conformidade da C. R. de 28 de Novem-
bro de 1701 , reiormou esta Casa com accressentamento

o Governador D AUaro da Silveira t Albuquerque ; a
tendo-se incendiado i-.a invasão do inimigo em 17I0, foi

reed ficada sem demora, ajiprovando a obra a C. R. de
20 de Fevereiro de 171I. Talvez porque esse trabidho

fosst mal construído, ou porque a cusa naõ tivesse eji-
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profícua aos mesmos negociantes , pela segu-

gurança , e boa arrecadação de seus eífeitos
^

também lhes ampliou a Casa , construiudo-a

com asseia, decência, e nobreza.

ten sufíiciente para accomedar os efleitos do Commer-
cio tr ;nsportados nas Frotas de Portugal , e d'outros portos,

mandou a Ordem de 30 de Janeiro de I72I farer nova
Casa

,
consignando lhe o rendimento da Dizima , e que

entreta/ito se tomassem Armazéns, onde as Frzendas- se

recolhessem. Sendo porem carto o terreno , e precisando
o novo editício de maior extenç^õ para as commodidades,
<?ne lhe eram indispensáveis ; mandou a Ordem de 1 de
Julho de comprar umas casas dos Padres Jesuitas ,

e pagar-lhes pela avaliação, attendendo ao rendimento,
que das mesmas propriedades podia haver o Collegio ,

como declarou outra Ordem de 21 de Fevereiro de 1724

;

e naõ sendo bastante essa largueza para accomodar li-

vremente as novas Casas da Abertura
, Sello, e Balança,

determinou a Ordem de 4 de Novembro de 1735 a com-
pra d'outras Casas , e Chaons pertencentes ao Collegio

da Villa de Santos. O Governador e Capitão General
Gomes Freire de Andrada pretendeu construir de nOTO
outra Alfandega no lugar em que estava a Casa da Junta
do Conimercio ; e 110 da Alfandega , edificar novos Quar-
téis para os Soidadus das guarniçoens das Náos , e Fra-
gatas , de rujo priiji'tto mandou a Ordem de 1 i de
Novembro de 174,') ao mesmo Governador, que remettesse
as plantas, * poze-se as obras á lanço, apontando a con«
si:;iiaçiiõ necessária parn eilas , e d'onde se devia tirar.

]Naõ consta, que nici< 8 foram indigetados para se effei-

tuar o (le-enho : mas he certo, que por immediata Re-
solução Heiii.i de ir> de Maio de 1733 foi mandada fazer

a Afandega d'esta Cid ide na sobredita Casa da Juntst

do Commercio , omle naõ se execut >u a obra , por mo-
tivo da ex|)edi<jaõ do Sul , que consumiu grosso cabedal ,

e ficou por isso a Alfandega no mesmo lugar do seu
principio. Renovada ultimamente no anno de 1801, ficou

muito hábil para accomodar abundantes volumes, que
no e^tado presente concorrem de paizes estrangeiros , além
dos portos nacionaes.

Tom, V. li
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Melhorou a Praça antiga do Carmo , re-

movendo o Chafariz magnifico, que collocado

no centro d'ella, impedia as manobras do»
Corpos militares , e humedecia o terreno cir-

cunvi&inho ; e substitnindo-o por outro, erigi-

do à face do mar , fez levar as aguas aos

navegantes por um conductor, para evitar-lbes

o trabalha de desembarcar as pipas , e o em-
baraço, que causavam ao povo, no receber

alli as suas provisoens Em seguimento d 'esse

edifício fabricou tombem ao lado esquerdo da
mesma f^nte um recipiente das aguas de so»
bejo , por utilidade dos auimaes empregados»
no serviço dos habitantes da Cidade , e re-

partindo em painéis todo o terreno da Praça ^

que aformoseou com fios de lagedo, fez con-
tinuar a mesmo trabalho até a foz do mar

,

onde erigiu um s.»berbo Caes , á imitação do*
de Lisboa, apainelando , e calçando de pedras,

difrerentes do commum a planice fronteira ao
Palacio

, que finalisou com uma rampa do
^xtei3ção proporcionada para o mar.

No sitio então denominado Campo da
iMwpadozã , deu principio á levantar a casa des-

tinada para preparar , e recolher os pássaros ,

que por Ordem da Corte se deviam cQwáwr.it

á Portugal para o Gabinete da Historia Na-
íural ; o que não poude concluir pela sua
ausência. (5) No lugar , ou Campo próxima
30 Convento da Ajuda , fundou o Passeio

(5) Essa Casa se concluiu com o destino de servif

^.Erário , cobio serve desde o principio do anno de I8l4«.

« de Casa da Moeda»



Publico ,
por cuja construcção desapureceii

o pântano forjado coni as a^uaa das cluivas

:

e abruiclo a nova Rua, denominada dos Rel-

ias Noites , entre a que do Convento das Frei-

ras segue direita á Igreja da Lapa , e a doi

Barbonios , no principio d'ella , em frente

á Porta do Fds*-eio , edificou a fonte intitulada

das Marrecas, (6) que fartando a sede dos
morHdttres da sua circunvisinliança , deu valor

á situação ,
para onde correram muitos dos

moradores da Cidade á levantar Casas de vi-

venda.

Em conformidade das Cartas Rep:ias de
^0. e 23 de Março de 1688, relativas ao
«xcesso de castigo , que os Senhores faziam

nos Escrav!»s
, (

registradas nos Livros do Se-

na lo (resta Ci lade , e no Livro Verde da Re-
la(^5o da Bailia fl. 87 v. in fine), estabeleceu

miMi Cas^a pablic » no Calabouce para • castigo

<J()s escravos, cujos Senliuies assás cruel?, e
deniHKiadamenJe severos , costumavam punir

os cri(ues de seus dotoesficas com pou-co atOr-

iJo , e excessiva f)aix; o dentro das próprias

«íísas
, expondo se de ordinário ás penas da«

Leis por esâes factos , que em diante le evi-

t rain (7)

{fí) V. Liv. 7. Cnp. 3.

(7) For D<í<ifto de l6 de Nf^vembro <le 16,93 foi

yrtoííi'' lo l.«ii<;i<r ferros, oii |)6í" em cndriiis orf estravos-,

|)or o» til iiiúo wfiiente de setjs -Senhores.' Co-U-ç. 4. «la

Ord. L. 5. Tif. <).5. ^. 4. II. 1. |). i^^-i. I*<»r «nim De^
cre'f^ de "21 de .hinho dé 1702 se maiutou nd>Ji(r Ijreve,

e )»i'rn'iiaridniente na Kelaçaò a queiíta sol)re a 1 rneidíxle

id*uiii -^eidiior eoin u:na sua eserava , atil hori>ando os J ui/eS

paia puiiirtmr o lacatiio rto cotne jttlgetisstui digno, c Uc

il U
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Nos territórios de S. João Marcos , c da
ParáibaNova, ou de Cara po Alegre , situados

álém da Serra de Itííjíii ií»}! , creou li Cortv-

panhias de Milicianos, (ii.idiijflo odol.° em
5 Districlos , e o do 2.° , em 9 {H) Fez eri-

gir , em lugar distante das oiar^ens do Rio
Paráiba , 4 legoas por tuia dentro para a

banda da Manliqiieiía , i u'h Aidea »le Indioi
sob o titulo de S. Lui/ L" Hrão , (9) em que
poz um Sacerdote hhUú \/j,a cathequisar o
Gentio Já domesticrdo , c au^;iii ÍKr ao grémio
da Igreja outros iiiui.os , c,iic' va^am rlispeisos

por Sertoens dilatad)^sln.^^ do Coutmetite. DVs-
se principio tão províMiuso a Ut ligião , e ao

Estado , resultou o meio fat il de povoar, e

de se cultivar aquell« terreno mui fértil , e

delicioso , de que só eram Senhores inúteis

os índios bravios.

Annuindo às pretençoeos diligentes da Ca-
mara de Angra dos Reis da Ilha Grande ,

por seu consentimento se abriu na travessa

de Capivary (10) à nova estrada geral, o ca-

minho
, que da Vdla de Guaratinguetá ( per-

tencente à Capitania de S. Paulo ) , vem pelo

obrigarem a vender as Escravas, q«e tinha, e derVara-lo

inhabil para ter outras.

(8) Esses Regimentos foram novamente regulados.

(9) A Ordem de 27 de Dezembro de 1693 man-
dou aos Governadores d'esta Ca|»itaiiia

,
que fizessem Po-

roaçoens no* districto», onde os julgassem precisas, e
lhes désse regimento* Vede Liv. 8.^

(10) Assim denominam o lugar álem do alto da
Serra do Mar de Angra dos Heis ua Ilha Grande , onde
o Padre Manoel Antunes Proença

,
Vigário que foi da

Freguezia da Villa» estabeleceu uma Fazenda, pela qual
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Serrote chamado do Fi^ade (11) ao Rio de Ja-

neiro , fazendo-se maia fácil , e franco o com-
nicrtio eiiire as duas Cypilanias ,

por se evi-

.tarem os inconvenientrs de jornadas longas
,

mediando caminhos péssimos. Facilitou a Po-
voação, e cultura das terras de Cantagallo ,

que seu predecessor Conde de Cunha inhibi-

ra de habitar, pelos motivos referidos no prin-

cipio da n)enioria da Freg-uezia de Canta-gallo ,

e repartindo-as por Colonos novos , fez níili-

sar tão extensa porção do terreno , sem com
tudo permiilir a livre extr-^cção do ouro por
SíTlanejos extra viadores , nem peles mesmos
povoadores , estabelecendo alli um Tribunal
de Fibcalisação da lavoura mineral. (12)

segue o caminho novo á encontrar-se com o de Guará*
tiiigiielà no tiistiicto da Freguezia de S. Joaõ Marcos,
dibiaiile da uiesma Fa/euda 4 legoas. V. Liv. 2. Cap. 2.

a meií.oria da Fregiiezia da Cenceiçaõ da Ilha Grande,
nota (l6)

(11) V. Meinorias para a Historia da Capitania de
S. Vicente Liv. 1. num. 'iát) sobre a origem do nome Fra-
de , com que se tez conhecer a ponta mais alta da so-

bredita Serra do mar, cuja exteuçaõ continíia pela Ca-
pitania de S. Paulo álera do Continente do Rio Grande
dt! .s. Peílro. A diversidade dos sitios , faz difierençar a
configuri çaõ da mencionada ponta

,
apropriando-se umas

vezes ao capello d'uni frade sobre a Cabeça , ( e com se-

melhança rtinib singular ); e representando outras a cabeça
d'uriia iimlher antiga coberta com grande manto. Por detraz
da mesma Serra, e monte, corre a estrada geral, con-
tinuada »lo districto de S. Joaõ Marcos paru o de Campo
Altere , em cujo meio se atravessa o famoso Rio Piruhj\
V. I.iv. 2. Cap. 2. a memoria da Freguezia da Concei-
ção da Ilha (irande nota (l6)

V. u memoria da Freguezia do SS. Sacramento
dfc CiuilaLjUllo,
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Na Alílea de S. Barnab<^ , onde o spti

anlecí^ssor inimediato creou uma Villa , sob o
titulo de S. Jose d'ElRei , sem as íotíTialidadfs

,

e insi-^nias características d'ella , mandou Irvau-

tar o pelourinho , con»5truir Casas de Can.ara
,

e de Cadea , e fuiular aCamnra, nomeando-
llie os Officiaes competentes. (13) Err» Míitiépe

creôu de novo uma Villa , à beneficio do» oo-

"vos íraquelle luíçar-, e suas redondez»» (14)
Nío perdendo de vista os deveres k rçs-

pciti» da KiUgião Catholicn , e aug-nieuto do
Culto Divino , nenhum (Miiharaç'» o prendia

de frequentar os Tenjplos , e de assistir i»Vl-

les às solemnida les
,
para que era convidado. Af-

fectnoso à Igreja , e à CdSd do llecolhimento

de N. Sra. do Parto, reparou assoas ruinas,

e augaientoudl)i; o património , já decadente

por iuilolencia de seus a tmiaistradnres (15)
Diligenciou com eíFicacia a** utili'la les do

Estado , e da Caj)itania
,
promovendo o Com-

mercio, e a lavoura; e se as suas providen-

cias relativas á propagação da Coxonilha , e
linho canauíO na Ilha de Santa Catliarina . e

Rio Grande, (16; se executassem, como ba-

tia) V. no Cap. I. antecadente a memoria da Fre*
guezii» de S, Barnabé.

(I41 V, 110 Liv. 3. Cap. 1. a memoria da Ffgue*
zia de Maíféfie.

(I5) V. 110 Liv. 7. Cap. 19. a memoria dVsse Re-
ooliiiineiito.

(H)) A' resptíito da Coxonilha , vele no Liv. 2. Càp. 3»

a memoria tU Frfjiuezia de Cabo Frio : c sol)ii' o Linhtt

Cananio , a •>!('njv>ria do Vice-tlei Mar|np,', de Lnvradío-,

e da lilia rftVriJa tio Liv. y. Cap. 5. O iMiiiisttrio de

Liiiboa ttííiáo eiu viaiún a cultura deote g<^ac'ro uo iirai>ri»



DO Rio DE Janeiro. 255

Tia determiiiado , em conformiíladc de seus

deaejos , a cultura d'esscs géneros
[
igualmen-

te que d'outr()s apontadas na sua represenla-

ç5o á Corte), faria scn> duvida uma grande
parte do comnicrcio ultramarino , com provei-

to sufficiente do Estado.

©nde contíava a sua protlucçaô em quantidade avultada ,

por conhecer a notavfl a]jtidaõ do terrt no , que naõ se

ne<,^a á criar sem caiiiheza toda, c qu:'lqiier semente,
cu arvore exótica, e estrangeira, reirelteu ptiii priii>eira

vez no anno de 1747 ^o Governador do Kio de Janeiro.

Gomes Freire de Andrada uma poiçaõ de tenieníts do
cânhamo , para faze-las cultivar pelas terras do Sul do
Brasil , e com especialidade pelas de Santa Catliarina , cujo
clima parecia mais apropriado á sua vegetação : o que
foi logo executado

,
encarregando-se á Antonio Gonç dves

Pereira de Faria , lavrador conhecido de boa nota, o ama-
nho d'ellas ; como porem as sementes clíegassem defei-

tuosas , todo disvelo ficoi> entaõ frustrado: e contudo,
conseguindo esse lavrador ,

por <l»iio;enc!a sua , que de
Chille lhe viessem trinta e dois alf|ueires dè boa semente,
c©m elles se apresentou ao Vice-Rei Conde de Cnnha ,

por quem foi recommendudo ;io Geverni'dor do }l\o (iran-

de Jozé Custodio de Sá e Faria , para lhe proporcionar
todos os iMcios conducentes ao bom êxito do projecto.
Feitas todas as tentativas para o conhecimento do terreno
mais analojío á criação , foi o producto d'ella env 1/66
sessenta alqueires d« linliaça , oitenta arráteis de cst«'pa

,

e trinta e oito arrobas de canamo
, que um Fscocez as*

sedou, e preparou. A' pesar de conhecida a «tilidade de
tal cultura, em que se deveriam empregar os [ rensoa
esforços , sobre os pretextos de grandes diíEcnldndes , e
despezas enormes á Real Faxenda , longe aqoclle (Gover-
nador de animar taõ feliz começo, iez , pelo contrario,
tiesacoraçoar o progresso do trabalho

, coarctando, e mes-
quinhando os soccorros

,
por cujo motivo foi Goncalves

leiuovido da sua Comniissaõ , deixando uo» Annaíens Reaes,
eem proveito, avultada porçaõ de semente. O ]Vlarque>í
de Lavradio , a quem naõ faltavam eíficazes desejos de
utiiigar as rendas publicas, e d« fazer projjressar o aug-
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Circunspeeto em suas acçoens , mereceu
do povo o maior acatamento : agradável á

quantos r» corriam á sua autoridade em assum-

ptos públicos, ou particulares, nunca se mos-
trou fcistidioso aos preíendenies , nem deixou

de ouvi-los t om attenção sobeja , além das

horas destinadas para as audiências communs,
ou de dia, ou denoite. Expedilo nos despa-

chos, providenciava os negócios da Capitania,

sem se fazer pezado ás partes
,

obrigando-as

pela demora à mil dissabores. Grangeando lhe

os obséquios, e attençoens repetidas com que

sempre tratou os seus súbditos , o amor uni-

mento do brasil pela hua cultura em todos os ramos de
operaçoens commerciaes , esmeradamente diligencio» rea-

nimar no anno de 1772 o trabalho do caiiHino , já aban-

donado , obtendo das índias de Espanha algnnia* semen-
tes

,
que naõ prosperaram por anti^fs , ou [jor defeituo-

sas ; mas obtendo outias de uma N o Franceza aportada

no Rio de Janeiro , com cautelosa diligencia lemelteu-ai

para a Ilha de Santa Catharina , onde um seu lavrador,

ptantande-as na margem do Rio Taboraõ , colheu suffi-

ciente semente, que replantada, se inulilisoa , pela inva-

são dos Espanhoen n'aquella Ilha. Como as vistas do Go-
verno Portuguez subsistiam sohr' a propagação d'esse li-

nho iias terras ao Snl
,

pela Secretiiria d'Estado do Ul-

tramar se enviaram no anno de 1782 ao Vice-Rei Luiz

de Vasconoellos e Souza vinte e três alquiíires de semen-

te ,
cuja semeadura foi distribuida pelos distritos da re-

ferida Ilha, e do Rio Grande, onde mandou o mesmo
Vice-Rei fundar uma Feitoria do Linho Cânhamo por con-

ta do Estado: e para a sua subsistência, ou manuten-

ção, se lhe adjudicou uma Estancia de ciar gado, com-

prehendida em dua» léguas de frente, e tres de largo,

á Leste do Rio des Sinos, e junto á ella uma Fazenda

de tres léguas de frente, e uma de fundo, na qual exis-

tem os Operários destinados paru a preparaçdõ , e traba-

lhos do mesmo linho.
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.versai, também motivaram no povo a saúda*

dade do seu governo
,

cuja lembrança dura-

rá , em quanto existirem os monumentos , (17)

em que ficaram gravados o seu nome , e a

jnemoria ilos seus benefícios.

Restituído á Corte , occupoa a Presidên-

cia do Desembargo do Paço , substituindo-a

immediatamenle ao Marquez de Lavradio ; o

cargo de Veador da Sereníssima Princeza Viu-

va D. Maria Francisca Benedicta; a Presi-

dência do Real Erário, e a Inspecção Geral

-das Obras publicas. Foi Grão Cruz da Ordem
de Santiago , e teve o Titulo de Conde de Fi-

gueiró ,
por Despacho de Í7 de Dezembro

de 1818
Das maons de Luiz de Vasconcellos e

Souza, recebeu D. Jo^é Lui^ de Castro , 2.*

Conde de Ilt.zende , o Governo da Ca-
pitania no dia y de Julho de 1790, com a
Patente do 5." Vice-Rei.

O principio do seu commandamento pre-

sagiou futuros males à Província, pela fatal

desgraça d'am incêndio violento, que na noi-

te de 20 d'aquelle mez abrazou toda a ])ro-

príedade , em que o Senado celebrava as Ve-
reanças , e conservava o seu Archivo ; por cu-

(17) No I^iv. 7. se referiram circunstanciadamente os

edificiob , e obras [Miblicas, que deveram o seu estabele-

cimento aos Govemaílores d'esta Capitania.

(18) Este Titulo, e o Almirantado do Reino,, foi

dado |>or t\II?ei I). Jozé à D. Antonio de Castro, de
juro , e herdade , com cinco mil Cruzaflos de reiítia , em
troco da Capitania dos Ilheos da Bahia , que pertencia

aos seus a-cendentes, iucorporando-a aa CoroA ein 176i.
' Tom. V. Kk
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jo facto desapareceram quasi todos os Livros,

e papeis circunstanciados , desde o co>ueço da
Cidade, ficando salvas d'esse consummo por
feliz casualidade os que se achavam em poder
do Escrivão do mesmo Senado , e do Doutor
Juiz de Fora.

Suas direcçoens económicas á beneficio da
Fazenda Real (19) fizeiam coarctar algrumas

ílespezas ú& Erário , suprimindo o RegimentO'

chamado Velho, cujo Corpo , creado na Cida-
de , occupava o lugar primeiro entre os do
seu guarnecimento , e defensa. Reparou pe-
quenos es<ragos, que haviam nas Fortalezas

da barra, e augmentou a de Santa Cruz, ac-

crescentando-lhe o fogo com 29 peças de artilha-

ria , no nível da bateria antiga ; e na bateria

baixa , que dcnovo levantou na ponta da
garganta da barra

(
por meio da qual passam

as embarcaçoens , offerecendo o costado em
distancia de 290 bradas ) , assentou 10 bocas

,

fortificando os lados para ornar, e para den-

tro da enseiada , com 14 canhoen*. (20) Pela

(1.9) TíepresentHíío com esse pretexto à Corte a des-
Heoessaria subsistência do Reginnento Velho , satisfez a
n)á vontadf , que tinha , ao seu Chefe Joaõ Rodrigue*
Gago

,
por eti ^uetas particulares , e pouco decorosas.

(20j Como em todas , e quaes- occasioens , em que
há necessidade de serventes ao trabalho de obras manda-
das fazer pnr conta da F^azenda Real , concorre o Povo
com os serciços de sna escravaria, também n'aquí'lla foi

obrig-ndo á mandar quem désse as achegas aos Officiaes

trat)alhadorcs. Porém , que inconamodos naõ .soflFreram os-

Senliores, faltando-lhcs os jornaes dos escravos (levados

& força
)

para ahmeiitarera ?s suas familias , e que dam-
nos , pelas moléstias graves dos mesmos escravos , ou:

restituidos quasi mortos à bordoadas ! Eutaõ praticáran
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marmlia da Cidade , e seu interior , fez consK

truir vários fortes de faxihina^ quando o re-

ceio dos assaltos inimigos poz cm cautella a
fiegnrança da Praça ; mas cessando a causa do
susto ,

desapareceram todos , e só ficaram p?íra

memoria d'enes, os bastocns de Capitão , Te-
nente , e Alferes í comprados por boas moe-
das , «ujos Postos momentâneos se sumiram
com a auservcia de quem os erigiu.

PojcctoH continuar o Caes por toda Prai4
^conhecida pelo nome de D. Manoel , e n'€Sáe

lugar consíiuir um Dique para vasos peque*!-

nos ; mas tendo principiado a obra, que eni

parte se conciuiu , obstáram o aeu remate aU
gumas implicâncias , originadas por desacertiQ»

do Engenheiro áoakim Correa, que a dirigia , oa
por outros motivos , qne s-e recatárani , e ficou

€em efíeiío o projecto , k pesar da perda d*
muita parte de cantaria jà proRipta

,
que se

sepultou debaixo do entulho , e enterrou no
mar. Outro tanto acconteceu com o lembra-

do aterro do Campo de Santa Anna, e da
Lampadoza ,

qne não se concluiu , tendo ton-

os Otíiciae» inferiores dos Re;4Ín)entos , e 03 de Jirstiça ,

etitras tantas violências
, que haviam executado em tem-

po do Ctnde de Ciinlm os encarregados de semelhantes
*lil licencias , cumprindo as Ordens do Vice-ltei tom de*
Biiisiado excesso, para se utilisarem das lagrimas do Po-
vo

,
dispençando à uns, porque lhes coníribuiaip com

dadivas, e molestando repetidas vezes à oulros
, poíque

f^ouco , ou nada quiberana dar pela escusa dos escrftvos.

D'esta narraçjiõ se comprehende bem
, qi»e naõ prci edew

o mal das providentes , e bem dirigidas Ordens do V^ic».

Bei , ma* dos ambiciosos , e nialfazentes executores íl'el-

las , iiuadriahados pela ignorância fios factos , qup; uuS
«begáfaui á proeença dé quem os devia^ cttstigar.

&k ii
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corrido os moradores mais abundantes da Ci-
dade com avidtadas quantias de dinheiro

(
pe-

didas à titulo de Obras pias), e o Povo,
com os serviços dos seus escravos , de que
ficàram privados por todo o tempo do traba-

lho. Viandou cobiir os atiueductos da Cariòca

,

para evitar o desvio das aguas , e impedir a
sua corrupção por curpos heterogéneos íre-

quentcmente misturados , existindo sem res-

guardo os canos. Ff/ substituir por conduc-
tores de pedra os tnfigos de ferro, cjne,

desde a Fonte r<rincipíl tia Carioca, levam
pela rua do Cano as aguas, de que .-e sustenta

o Chafariz da Praça n'outr(> tempo dencmiiia-

da do Carmo: e smadas. as luges cie cober-

tura d'esse caminho, ficou o n eio da rua cal-

çado sobre abobeda.s ( por onde correra os

canos) permittindo passagen» feíí''ra à seges,
e carros. A rua traxébsa da Valia, que por
providencia do Vice- Rei Coude de Cunha se

cobriu toda com grossas lages , principiou a
ter igual beneficio , desde o canto da Rua do
Piolho, em direitura ao seu desaguamcnto ,

construindo-se novas abobedas , e calçando-se

a sua superfície ; mas , estacada a obra pouco
adiante da Rua do Ouvidor [lara a do Rosario,
ficou por compor essa parte qua<«i toda

, que
por isso he intransitável de sege , concedendo
apenas o trilho mais frequente em tempo
seco , ou quando as^ chuvas não a cobrem ;

poisque a falta de expedição das aguas nega
o passo à individues calçados.

Levando parte do sustento do Chafariz da

mencionada Praça do Carmo ^, fundou outra
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no sitio do Quartel do Regimento de Moura

(
hoje S.° d'esta Praça ) , á beneficio do povo

habitante nas circunvisiniianças da IVl i>ericor-

dia. Estabeleceu a illuinina^ão das ruas, à
imitação das de Lisboa , cuja providencia nao-

passou de algumas mais' principaes , por faltar

o meio de suslenta-la com permanência. Ins-

tituiu uma Conferencia Militar, promovendo-
o estudo da Táctica Elementar de Infantaria ,

do methodo de construir, e delinear toda a

gualidade de leductos, fortes de Campanha,
e outras manobras de natureza - semelhante

sem auxilio de Engenheiros , nem dependen-
çia de instrumentos

,
principalmente mathema-

ticos. Augmentou a Casa de residência dos

Governadores (habitada hoje por S. Majesta-
de , e Sua Augusta Familia ) , continuando

as accommudaçoens do andar superior , como
projectara o Vice-Rei precedente Luiz de Vas-
concellos , deixando promptos os materiaes pre-

cisos. No anno 4.° do seu governo se fabricou

a Fragata Princeza do Brasil, que em 1798,
unida à Esquadra , comboiou os navios mer-
cantes à Lisboa.

Permittindo ElRei D. João V. no Alvará
de 30 de Setembro de 1733 , que por justos

motivos se mudasse a Igitja Cathedral da an-,

tiga , e decadente Casa (iedícada à S. Sebas-
tião, ordenou tatnbem

, que conservado-se o
Templo, paia não se perder com elle a sua
inen)í)iia, se estabeleref^se alli uma Capellania.
perpetua , e se erigis.-e finalr! ente uma Ir-

mandade do mesmo Santo, paia rolar, e vi-

giar sobre' o trato da Igreja. Não se cumprindO'
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por lántão o Âlvará na parte relativa à em
erecção , foi executado pelo Conde , á titiil

»

de sua particular devoçío ao Santo SebaNtião

,

pois que renovando o Templo , e reediticíín«;o

as casas annexas de Sacristia , á custa de es-

molas pedidas ao povo , de novo fez erigir a
Irmandade ,

que pelo Liv. 3 dos mortos da
Freg-uexia da Sé constava durar no anno de
1716, raas não existia. Revivando o Alvará

de 2i de Abril de 1801 o estabelecimento do
Papel Sellado ( de que se fez menção no Liv. 3.

Cap. 2. sob "a memoria do Governador Pedro
de Mello, nota (30)) e mandando ( §. 13)
usar d'elle eni to lo o Brasil

,
principiou o seu

gasto , e exercício em dias do actual Gover*
nador

^
«iéqne o Alvará de Janeiro de ISOl'

o extinçuiu, augnicntando os Direitos ao Pa-
pel por eotrada, e ao Assucar, na forma do
Alvará de Í.S' de Setembro 'le 1725, e dando
outras [)rovidencias. (21) Vigiou o asseio da

Cidade , não s6 fazendo evitar as iniundicias

pelas ruas dVila , mas pelo interior das ca-

zas , OíBciando à Camara em 28 de Junho
de 1791

,
paraque xelasse esle artigo da Po-

licia com assiduidade, fazendo ao messmo tem-
po observar as Cartas de Officio dos Yice-

(2|) O povo do Rio do Jaaeiro ofTereceiírla volun-

tariamente à EiRei D. Jozé í. a contrihni(,aõ de dei»

emeif) p^r ceuto nas fazendas «^ntradaB na Alfandega , para

a reediíicaçaõ da Cidade de Lisboa, por dee smnos , pro*

roçou a mesrtia coatribuiçaõ À t>eueficio da reedificaçaÇ

do Palacio da Ajtida, luõ só |>or der anãos, como re-

jqweria a Raiulia , mas por todo aquelle tenipO qo« »
lueHina Senhora jntiía«6e necessário. Termo dc 22 de
AgoMt» d« I79Í &m CamaM «wtijaucta.
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Reis d'este Estado sobre um objecto de que
tanto depende a saúde publica , e a feliz con-

servação dos habitantes da mesma Cidade. Re-
colheu-se à Corte com a Patente de Tenente
General , e teve a Graça de Grão Cru?, da
Ordem de Aviz.

Ao Conde de Rezende succeden D. Fer-
nando Jo7é de Portugal, descendente da mui
Illustre rama dos Marquezes de Valença , qvie

tendo lido de Jure aperto no Desembaraço do
Paço , e occupado os Lug^ares de Agravisla;

Tia Relação do Porto, e na Supplica^ao de
Lisboa , passou d'alii à Governar a Capitania

da Bahia, da qual tomou posse á 19 de Abril

de 1788 , dei.Nando-a em maons d'i»m Triunvi-

rato , para recífb^r as rédeas do Governo do
Rio de Janeiro, e do Bastão de Q." Vice- Rei
em 14 de Outubro de i80l.

Accontecendo era dias do anno de 1805
que por uma Sociedade de homens dados aO'

latrocinio se incendiasse a Casa dos Contos ^

onde a Real Junta da Fazenda tinha o seu
assento , á sua mui activa vigilância , e dis-

posição deveram os Cofres ficar salvos , e li-

vres do menor desfalque : arruinada porém a
Caza , e sendo por esse motivo renovada, para

memoria do mesmo farto mandou a Junta im»
butir na parede , em frente da escada pria>

«ipal a Inscripção lapidar seguinte
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D. O. M.
Imperando o Muito Alto e Poderoso Senhor

'

D. João
Príncipe Rejrente tie Portugal

A. PP. da P.

Sendo Vice-Rei , e Capitão General do
Mar e Terra

Do Estado do Brasil o 111."'" e Ex Senhor
D. Fernando Jozé de Portugal

Varão Sabio, Prudente, e Justo,
Amador da Lei, do Rei , da Grey,

Se reedificou , e Decorou este Edificio do
Erário Reg-io , e Publico

Havendo-se arruinado por nm Incêndio , e pela

diuturnidade do Tempo
Cio. iQ. CCCV.

Colleg. Quaestor. Ejusd. Miar. ad Memor.
Hoc Monum,

P.

No cumprimento mui exacto dos seus de-

veres em ambos os Governos , soube grangear
do Publico aquella boa estimação , amor , e

boa fama , de que se fazem dignos os Homens
Illustres por nasciniento , e muito mais por

acçoens próprias, accompanhadas de virtudes

pessoaes , como as que elle possuía. (22)

(22) Per occasiaõ das criticas , e urgentes necessi*

dades de Portuf^al na continuação- das circunstancias em
que actualmente se achava a F.urojja , e por execuçaõ
da C. R. de 6 de Abril de 1804, e seu cumprimento
por este Vice-Rei eru Junho do mesmo anuo, concorreu



DO Rio de Janeiro.

Regressando à Lisboa no anno 1807 , íeve

a Presidência do Conseliio Ultramarino ; e n'e3-

ia éj)oca de tanta tristeza para Poituííal foi

nomeado Conselheiro trEstado. Toií^aniio. ( iit o

S. A. R. (hoje Augiislo Soberano < i^e: ) a

deliberação de se retirar para o Biasil wm a

Sua Real Familia , accompanhou-o , e ira Ba-
hia, onde aportou primeiro o mesmo Senhor,
sustentou os expediente dos neg{)CÍos pnblicos.

Chegado novamente ao Ilio de Janeiro ,

e tendo a satisfação de G«/ar da confiança

do Augusto Monarcha , foi nomeado Mi-
nistro Secretario dos Negócios do liiasil , As-

sistente ao Despacho, Presidente do Real Erá-
rio , e n'elle Luaror Tenente Iinmediato á Real
Pessoa j Presidt nte do Conselho da Fazenda ,

e da Ueal Junta do Commereio , Provedor
das obras da Caza Real , Encarregado doi

Negócios Esírangei-ros , e da Guerra , Grão
Cruz das Ordens de S. Bento de Aviz , da

Torre e Espada,, e da Hespaubola de Iza^jcl

Catholica
, .

Gentil Homern da Real Camaia-,
1." Conde de Aguiar, por^ Despacho de 17 de
.Dezembro, (le i80S, e 1.° Marque;! no mes-
.mo Titulo por ouiro Despacho de 17 de De-
zembro de 1813. Falh-ceu a 24.de Janeiro

de 1817 coiii 64 annos , I mez , e 19 dias

de idade , e jaz na igreja de São Francisco

de Paula. f

tamheiD o povo do Kio df J.ujciro com oiícMas voluntá-

rias pnrii uiiuetie fim.

Tom. V LI
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£>. Marcos de Noro7iha 8.° Conde dos Arcos ,

e 7." Vice- Rei.

Substituiu a D. Fernando Jozé de Por-
<4agal, D. Marcos de Noroiília , 8." Conde
dos Arcos, removido do Governo do Pará,
e Rio Negro, pela nomeação de 15 de Agosto
-de 1805

, (23) que chegando ao Iwgar do seu
.destino à 9 de Agosto do anno seguinte (de-
pois de viajar 4 mezes e 4 dias ) se empossou
do Cargo de 7.** Vice-Rei á 2\ do mesmo
n:ez. Foi acérrimo defensor dos Contrabandos,
imparcial na administração da Justiça, e pelas

boas maneiras , com que se comportou , mui-
to amado do Povo. Governou até o dia 7 de
Março de 1808, em que entregou a Jurisdic-

ÇBO a S A. R. Principe Regente. Nomeado
em 1810 para substituir ao fallecido Conde da
Ponte João de Saldanha da Gama de Mello
o Torres, no Governo da Bahia, d'elle se

encarregou a 30 de Setembro do mesmo an-
no , até 26 de Janeiro, de 1818, em que
entregando-o ao seu Successor D. Francisco de
Assis Mascarenhas , Conde Palma

,
regressou

ao Rio de Janeiro , para occupar o emprego
de Secretario d'Estado dos Negócios da Ma-
rinha , e Domínios Ultramarinos , no qual o

nomeara o Decreto de 23 de Dezembro de 1817.

He Grão Cruz da Ordem de Aviz, Commen-
dador da nova Ordem de N. S. da Conceição.

(23) Por nomeação de 27 de Dezembro de 1804 de-
vera succeder a D. Farnando Jozè de Portugal D. Pedro
de Almeida Portugal, 3." Marquez de Alorna : ms» obs-

taiido-lhe certos motivos politicos a 6ua partida , foi Gitf

vernar a Província do Alentejo.
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CAPITULO III.

Do Bif^po D. José Caetano da Silva Coutinho ,

das Igrejas Matrizes , que sê erigiram

nesta época.

jÍ!^Í'omeado o Padre Jozé Caetano dâ Silva

Coutinho , nataral da Villa das Caldas da
Rainha , e Bacharel Formado em Cânones ,

para o Arcebispado de Cranganor , (I) teve

a Eleição d'esta Diecese á 4 de Novembro
de 1805, em que o Confirmou o SS. Pa-
dre Pio VIÍ. no anno 1806 , e no dia 15 dô
Março de 1807 recebeu a Sagraçôio na Igre-

ja de S. Domingos de Lisboa por maons do
Bispo do Algarve, e Inquisidor Geral D. Jo-
zé Maria de Mello , com assistência do Bispo

(1) D. Thomàs da Incarna^aÕ ( Histor. Eccles. Lu-
9Ít. T. 1. Prolegom. Cap. 2. pa^. mi 43.) referiu que
Clemente VIU. instituirá em lííol nova Sé Episcopal na
Cidadade Anj^Jimal , com sngeiçaÕ à Metropali de Goa

;

e que Paulo V. transferiu no anne de IGO.5 a Cadeira

f>ara Cranganor , a quem do seio de BenfiÇala para Ma-
iibar , au)^mentando-a com a honra de Arcebispado , cha-
mado hoje de Crangnnor, e da Serra. Moralli poreirt

( Fasti Novi Orbis. Ordinat. QO. An. lS58 et Qrdinat.
195. An. 1600.) disse, que fora creado B^spo de Cran-
ganor, suffraganeo ao Arcebispo de Goa, em 1600 : e
levado à Arcebispado, sem sulhaganços , em I607. He si-

tuado no Reino de Calecut , e também se denomina Igre*

ia de Angamal.

LI ii
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de S Paulo D. Fr. Miguel da Madre rie Deos 3,

e do cie S Tliomé D. Fr. Custodio de Santi

Anna. Surgindo nVsle porto à 26 de Abril de
180a, toinya posse da Dieccse em 28 seguin-

te por seu píocurador o Cónego Cuia nato

da 8c Antonio Rodrigues de Miranda, que
servia as Varas de Provisor , e Vigário Gerai.

Foi nomeado CapellGo Mor por Carta Regia

de 13 de Junln» do mesmo anno. RefoiniOU

a Casa da sua residência , e a Capella annexa

,

kvando-a u inaior altura. Eni conformidade ' da

Rulla " Venerabiles ',, de 15 de Dezembro de

1750, declarou dispensad»)s os dias Santos,

pp.ra íte poder n,'elles trabalhar , à excepção
dos inhibidos pela mesma Bulla , e d'outros

,

que estavam nas cirruustancias de se conser-

>arem na observância antiga. Instituiu
.
na Fre-

gueziji de S. João Marcos Dia de preceito ,.

e. Santo, o do Orago da Parochia, por Edi-

tal de Í5 deJiiUio de I8O8. Visitou todo Bis-

pado desde o Norte , até o Continente do Rio

Grande ao Sul, por cujas Províncias creou no-

vas Capellas Curadas, Freguezias, e Com-
inai cas íicclesiasticas.

Foi 1.^ das FreguezÍ£8 novamente erec-

tas , a de

São João da Lagoa.

Ordenando o Decreto de 13 de Junho de
1808 ao Concelho da Fa/enda, que se incor-

porassem nos próprios da Real Coroa , o En-
genlio , e Terras sitas na Lagoa de Rodrigo

de Fn ifas
,
por sua c(jmpeten(e avaliação

, para

o estabelecimento d'uma Fabrica de Polvo-
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ra, (1) e todas as mais que fossem precisai

para fundiçoens de peças do Arlilheria , e

canos de espingarda , e reiílisada .a incorpu-

ção , em coníurmicAde d"aqnelle Decreto, a

que se sfíiuiram os Avisos de 2 de Julho, e

6 de Novembro do mesmo anno ; (eve (i'íilii

orig-em o estabelecimenio d'uma nova Paro-

chia perpetua com o titulo de S. Jo5o da La-
goa , na, Capella de N. Sra. da Conceiç^ão ,^

que era do mesmo Kugenlio , e fora. construir

da muilo aijles do atino cie \7'ò'i
,

eni(Hiaiilo

se não ediiica\a de Jiovo outra Igieja proi)ria.

Por elfcito da CoiisuJia da ^!e/a dy Consciên-

cia , e Ordeui!*. de 21 de Abril de 1801' , e

Resolução de 3 de Maiu seguinte , foi erecta

(I) O Alvará de 24 de Ahril de 1801 l4. Au-
tlioiiífou os (jove-riiydórft: , c Ca|.itaens Genf.raes à priu-

cipiiireri) o estabeltciiner.to de Fabiicas Kfaes , em cjae

Sfe manufutnrasse Pólvora- rom o. salitre do paiz , (. nja

venda fosse por conta da Real Fazenda. Alè o aniui 1808
naõ se cuidou d'esFa Casa na (^apitíiiiia do Hio de Ja-
neiro , nem n'outra do Brasil , que entaõ se enç-iu no silio

da Laíioa , por Decreto de l3 de Maio , com j.rivilejíio

exclusivo para a Heai Fazenda.- Tor C. H. de -z^z de
JuUio de 18 11 vende-sc d'esta pólvora s/miente para as

Capitanias do líio de Janeiro , Bahia , PernauiOiico
, S,.

Píiulo , Rio Grande «le S. Pedro, e Portos da Costa
d'Africa ; e a Fabrica de Poituj^al naõ deve vender pól-
vora senaõ para os Portos, e Capitanics do Paiá, Ma-
ranhão, Ceará , Ilhas dos Açores , Madtira , Forfn Santo

,

IHras de Caho Verde, t: para o Exeiciio, e Marinha. O
Avizo de l9 de Juniio de I80<J mandou e&taheleeer uma
Mtreira na Villa de Moura; e em l6 mezes aprompta:am-
se arrobas de salitre bruto. Na Cominaua de Sa-
bará , Capitania de Minas Geraes , tem cresc ido notavel-
mente as Nitreiras artiticiaes

,
cuja producto he ja de

centeuareu de arrobas.
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ttoT Alvará de 13 do mesmo anno , com oa

Oimites desde a Praia do Botafogo, até o sitio

da Tojuca, terminando por elle com a Fre-

guezia de Jacarépag;uá , e pela praia , com
a de S. Jozé da Cidade , de quem se desu-

niu o território. No mesmo dia 13 de Maio
de IB09 foi apresentado o Padre Manoel Go-
mes Pinto para occupar a propriedade da no-

va Parochia. Comprehende 32^ Fogos, e 1:480

Almas, devendo aliás conter, ao menos, 1:944.

No seu recinto se acham as Capellas 1.^

de N. Sra. da Cabeça, cujo fundador e sua

antig^uidade se ignora , 2." de S. Clemente ,

construida uo caminho para a Lagoa , pelo

Thesoureiro Mór d'esta Sé do Rio de Janei-

ro , e Vigário Geral do Bispado Clemente
Martins de Matos, antes de 1702. Foi reedi-

ficada, e benzida por faculdade da Provisão
de 13 de Abril de 1772 á requerimento do
seu administrador Joaquim Pedro Correa dos

Reis Arão, conhecido mais facilmente pela

antonomásia ^Milagre t:=. 3.' de N. Sra, da
Copacabana, levantada sobre o mar da Costa
do mesmo nome, cujo fundador he desconheci-

do, constando aliás a sua existência de annos an-

teriores ao de 1746. O Bispo D. Fr. Antonio

do Desterro, depois de edificada de novo, e

construir ahi casas de romaria, doou-a ao Con-
vento do Carmo por uma Escritura publica,

para trata la com decência: mas alguns in-

convenientes ,
que sentiu aquella Religião, pela

residência d'alguns de seus indivíduos no sitio,

deram motivo á cessão do posse , e adminis-

tração da Capella, em 13 de Jolho de 1771.

*
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Então commetteu o mesmo Bispo o cuidado

do seu trato , da casa dos romeiros , c de
ieus pertences , ao Seminário de N. Sra. da
Lapa , com substituição ao dos Orfaons , a

quem doou de nevo tudo pela Portaria de 24
de Maio de 1773

,
registrada no Liv. 2.° das

Ordens Episcopaes fl. 197. 4.^ de N. Sra, da
Conceição fundada por Manoel Antunes Su-

zano em sua Jacra sita á margem do seio

de Botafogo , caminho da Praia Vermelha ,

com Provisão de 11 de Junho de I75i.

Farta de bellissimas j e puras aguas, de
que se formam o grande Rio da Cabeça , e

outros menores , cujos despejos recolhe a no-

tável , e piscosa Lagoa já mencionada , he
seu território repartido em Jacras , sitios , e

Fazendas cultivadas de café , nanazes , diíFe-

rentes arvores de espinho , e productivas d'ou-
tras frutas , todas saborosissimas , além de
legumes vários. Junto à Casa , ou Fabrica da
Pólvora se fundou um Jardim , onde felist-

mente nutrem as arvores , e sementes exóti-

cas. V. Liv. 7.° Cap. 6. nota (26).

S. Bom Jesus do JMotite de Paquatú.

Na Ilha de Paquatá comprida meia le-

goa N, S. , que fora dada , em parte , à Ig-
nacio de Bulhoens por Sesmaria de 10 de Se-
tembro de 1565, e n'outra metade, à Fernão
Baldez por titulo semelhante de 1 de No-
\embro de 1566, existia uma Capella dedi-

cada à S. Roque pelo Padre Vanvíel Antunes
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Espiííha
, que a fundara com Provisão de

29 (!e Dezembro de 1G97 passada ein Lisboa

por faculdade do Bispo D, Jozé de Barro»
de Alarcam , e fòra benzida a 24 de Novem-
bro do aiiíio seguinte para entrar em uso.

Con)o distasse mais de duas , à ti^s legoas de
mar , da Parochia de Magépe ( então creada

uo ciMto Temj)lo da Piedade Velha ) , à quera

períencia ,
para facilitar ao Povo alli mora-

dor- o rectuso dos Santos Sacramentos, cor.»

cedim-llie o Bi;po D. Fr. Antonio de Guada-
lupe o privili\gio de Pia Baptismal , e o de
coas-ervar a Extrema- UjK^f o , em Visita de 17

de Novembro ('.e I7'28 : e D. Vr Antonio do
Di stei ro

, augmentandO'lhe aquellas giat^as ^

pernr.ttiti-ihe tambetn conservar perpetuamente
o Sí5. Sacramento (ia Enciiaristia em Sacrário,

crenndo-a Capella Curada, de que t'o\ l.°Ca-
peliãc) O Padre Antonio Ramos de Macedo;,
provi ío a 26 de Fevereiro de 1761.

Erigindo Manoel Cardoxo Ramos outra

Capella na mesma Ilha sob a dedicação tio

Senhíu- Bom .íes-ns do Monie , e constjtnindqr

llu^ património cm 2^' braças de terra de tes-

tada CDin 72 de findo, em tine estavam le-

vantadas alíiairnas cfi*aN
, 'por Escritura de doa-

ção relebfad.i à 29 de iSíovPinbro de I75S-;

se origjr.on d'ahi , que o !*ovo
,

apeterendo

ver creada n'esse lu:j^ar umi Paroc liiB em pro-

yeito seu , a req^ercf se estabelecida na Capella

de novo fundada , paia o ííuc d<tou o mesmo
Ramos outra })Ofção de lí-rras con» todas as

dc tnais piopried^vles antecedentemente cons-

truídas ,
por Escriptara. de li de Junho de



DO Rjo De Janeiro. 273

1769. Conliecida por tanto a justa causa,

que abonava a supplica dos moradores da Ilha,

deliberou o sobredito Bispo D. Fr. Antonio
do Desterro erigir a pretendida Freguezia , co-

mo erigiu , por Edital de 21 de Junho de 1769,
em virtude das Provisoens de lo de Novem*
bro de J759, expedida pelo Conselho Ultra-

marino^ e de 14 de Dezembro do mesmo an-

uo , enviada pelo Tribunal da Mesa da Cons-
ciência , e Ordens , que permittiram aos Bispos
dividir as In:;rejas Parochiaes , ainda que tos-

sem Colladas , e crear outras novas , princi-

palmente nos Sertoens.

Não repug-nou o Vigário da Matriz âe.

Ma^^épc ao córic do seu território, por co-

nhecer a necesí^idade , o,ue havia d'essa pro-

dencia em beneíicio de tantas almas assos aloa-

gadfis da sua vi«ta, e cuidado: mas o Vigário

da Matriz de S. Gonçalo, Padre Bento Jozé
Caetano Barrozo Pereira

,
pouco satisfeito pe-

la diminuição das Ilhas Jerobaibas , e de Itaò-

(l) Em tfstiimeuto , com que falleceu o fundador
da Capella, foi declarado, que tendo elle comprado a
Pedro Joaô 40 braças de terra de testada com os fun-
dos competentes , livres de foro , e quulquer outra pen-
çaõ , em part'j d'ellas fizera algumas moradas de Casas ,

e outra porçaõ se achava occupada por certos foreiros :

Que parte d'essas Casas, sitas na estrada para S. Roque
da banda do mar, dava em património á Capella, e ra-

tificava a doaçaõ anterior das outras , e das terras , em
que foram fundadas da estrada para o mar , e niisticas

á raesma Capella, Como pela Escriptura de 12 dc JcnKo
havia o iobvedito líamos doado outra porçaõ de teiras,

e casas para o Sertaõ , quando se verilicoá a erecção da
Freguezia ; naõ persistindo esta , se distractou a Escriptura

ppr Despacho do Bispo que a fundara,

Tojn. V. Mm
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ca , adjudicadas A parochiaeSo da m>va Vre-*

'^uvim , e não podendo clarafnente contrjuia*

la, por haver {em Janeiro de i76l ) assinad»

um Terrnio , en» que í^e obrigHva á não renuir

iquaUjticr divisão <la Igreja» mandada farer á
todo o tempo por S. Wage. iade ; {'i) por m»'

(•.') No Liv. fio He;;»í.tr. das 0«flent» ftc}?, fl. íll
ofljiservHílo n* St^tretaria <l'eftie bI!^( U.lu do hio de
|l^iro , m; vê o lir-mr-lio d'ui(.a Certtditõ do Sfcrelario <1>v

!\je7.a <la Coiistienvia , e Orden» , past-ada em 1'2 de Oit»

luijro de 1754, f">r qmtc consta Haver S!. IMB^esbide Ke-
snlvido. H lo de A^Oitiu da metin» ani>«k , n ('onsiilta <lo

I ribuital da .Me/a dsi CMn^citfiicta » e Ortíeiís (l« 8 d«
^ulljy autrt edmte , Seudo Sei vidn (^rdeiiHr , que os pro-

\iiiieu,l<fs diis l'^rrjas , iiiiindadaií |M')r *-ui Coiu-\irso , ne

fi/fssei» coio u cUnsnla , de se jwderewi dividir ,
quando

»e jn^t^asse n«ceí*ari« , sem que na providos o ):edesseiA

iippedir ; e que «-Mes fanam T ermo na Secretaria da Or«
dem de Cbristo, autes «le fe lhes expedir a sua Carta
*ít afírftTf-iiriiÇriõ , de iiaõ «te opjjoreni à divisaÓ da» <lití<*

l^ejjn
, que julo^aiise- necessária. Nesta conformidade^

t«»i lavrado « Trriiio qoe o sobredito Vitr**^'" a»«ÍDon

I mo Liv. 3. d'elle») , e .assim Fe lhe declarou na Frovis«5i

ítt Cíwitjn-iaçaó d<4 Itçríja. DViit;» , em ttiuiite ^ ficín»

eni praiiva awiaareni Hb Faroc»-» de bov« provitfos Tf-rn o
4*ii>t inf'Uptote de e?-»ar |«>r toda , e qualquer divisaõ , que
jíara o tut vro se ti^ça <Íe Itírejah , como se vê do»

poinpeter.tes Livro». A morna prati*a ob^srva «a Ar-
refMspado dn Bcibia , se^uud» a liiíbrmití^aé do Arcebi»}»^

U. Kr, Jo^é Santa L!^colastira ^ áatla ao Tribunal da
\íe'/a da CoHScieiícia , e Osdens , sobre a supplica d»
iaiiii.iit da Vdla de San^w A«ii»''o da» Grotas, Com»
iB«reu ti* Sergipe d'F.IKei:,^ para st dividir a Freguezia

*ie ^. (;oti,;i,|o íi» IV do Banco; e nemelhanteniente fez

íaectiiar o Kít>p« de Mafianna D. Fr. Msnoel da Cruz,
Í.OIIH. clle uf^rmou ea Conta de '2t> 4e N»vembro de 17*3
9©>)re o rotiteiulo na Fr^>vl^HÕ do Tuibwnal da ^L C. O.
à rehj e doR (.'ur&tos debunidost «'as Varochins hem Au»
lófiíladf K»gia, e sem as formalii ades de Dineito. Ni*
«h»Uut« ^at«itte ui^uella Ocdeui liegia,, <|U« aeu M
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iterposta pessoa de Manoel Ramos dc A>:eve-

do , e d'outros scinelbatUes , (juc fijíuráram , sus-

tentou rigforosa resisfcenci.i àquelld paite (\y

território dividido, ate consesjuir , cm 1770,
pela Mera da Coroa o Acórdão, q»i3 mandoa
restituir à Freguezia de S. Gonçalo os mora-
dores das Jerol)aibas

, pir não (Icver suhsiS'

iir a nova Farockia. Em con>equeucia da mes-
ma Resolução , ou Acórdão appatiíceu em Jui-

20 no anno seguinte urna porção de inoradorci;

habitantes na ponta da llliii, em que esta a
Capella dc S, Koqite

,
requerendo h sua res-

tituição à Freguezia de iVíagc^pe
, pelos mesmo»

fundamentos tomado» á favor dos liabitantes

das Jerobaibas , e Itaóea, com a condição de
«e conservar a posse de ter alii Sacrário , Pia

baptismal , c um CapelLío Cura lo : e assim

obtiveram no 2.® AccordSo , á que se segui-

ram mais tres , pela repugnância do Diecesa-

no em cumprir o 2.", e uUimamente o Assento

RR. Bispos, »erw oa Parocns po lium i>^nor:»-U , pouco
a pouco f«»i caindo em desiiao ; de «•njo defeito ttv€rain

principio t»s r«piiu;nuiicii(s d'ttljçnn« Párocos ([uando !«e fer

preciso dividir-lhes os territórios p^ra «e criarem «'ellew

«ovas Parochiafi era benctício d* numeroso Povo, q'je pe-
las Inn^itudeii , auperezas de cuiuiuhos , &<;. requereram
»á providencia de novas í^rejtts Matrizes, onde commoda-
meiíte podecs« ver , e 8«t ritto pelo seu Pa.^tor , satisfa-
Jer «8 deveres Catholicos, e procurar os Santos Sacrn-
fnento« «tn suas iiece«MÍdades. N'csfas circuustaiiciíit! para"
<jue 8M n 6 duvidasse mais da cessiuõ dos território* pjra
«€ crearem

1 ovas Paroclii.i* , suscitou o TrilMuial da M.
CJ. O. do Brasil aquella Ordem , uiand iiido declarar n«tb
tartáa de A preí^nUiçaõ de tae» B-j.itticios a clausula «j-
feftdita

, em «oaforiaidade da K«»olii<jiõ Uejjiit ciuida.

Mm ii
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do Desembargo tomado no dia 21 de Julho
de 1771. (3;

(3) Cinco foram os fnuH-.uiieiitos d'a'iuelles Acor-
daotis ; 1.* a inconipeteacia do Diocesano de poder à
seu arbítrio erigir Parothias , seui aulhoridade do Padroei-

ro : 2.^ a falta de coiisf ritmieiíto da maior parte dos pa-

ro< l)iaiios :
3." a falta de justa ca u^ a para a desmt lubra-

çaò ; 4.** a fulta de ooiiiíeinimento , e vontade dos Páro-

cos : 5.^ e ultimo, a lalta de assenso do I^adroeiro. Note-

íie porem ,
que o fundainenio naõ podia subsi^^iir ,

á vista das Proviaoeiía de l3 de NoAembro, e de l4 de
Dezembro de 175y , já referidas: Que o 2." nenhum vi-

gor tinha ,
p«r naõ lembrar á Do(4i>r algum Canoniiia

esse reqiieslto ,
(pie apontou MhiíocI Alvares Ferreira ri«

Tract. r\ov©i". Oper ueiJifirj-.tiouib. Liv. l. Dibcurs. 5.

n. .'>p. : mas no c;<80 de ser necessário ao menos , a maior

parte dos parotliianos , bastava eonsitar pnr um doetinien-

to a fl. i7 dos Auto» , que os descontente» ehe;^avara à

penas ao numero de 43 , e pda infonuiiÇHÕ do Iji^f-o,

a|-pensa aos mesuKiS Antes , constava o todo dos iniLi-

tantes da Ilia de 1:K00 almas de Cimnnhaõ: Que o 3.**

foi inteiraintnte íiihustí nlavel , sendo notória , e bem vi-

sível a distancia de 3 à 4 le^^oas de mar, «lue medeaxi

entre a P.ha , e a AJaiiiz de íJayf pej cujo ni< tivo só era

mui sMíBcieiUe , para se crtar a nova í':irocliia eru bene-

ficio dos moradores da ilha , que sem intommodo notá-

vel naõ podiam recorrer á Matriz, artontecendo por isso

morrerem nniitos sem Saciamentt s. I)'onde quer que pr»-

'enlm grande diííiciddade ao povo eu« receber or- Santt»

Sacramentos, se ceiís-idera haver eausa justa para se eri-

gir nova Pavochia , prescindindo da distancirt do lugar:

n esta consideração disse o Cone. de Titto Se^:-. 21 d«

de lít ioim. Cap. 4. = In iis vero , iii quibus oblocoiUKi

dist«n!Í:tin , si\e difíicultatem paiochiani sine lua^^no iu-

comuiodo ad percipieiída Sacramenda , et di>iiia cííiria

audiciida acce<lere non poasut, nevas parc< l ias , cti.'m

invictis Re( toii!)us . . . constitueie possii.t. — Para provar,

que os paro<'iria«ies naõ {"odem procurar a >..»iriz sem ir,-

commcdo grande, naõ he preciso, que aUuiua vez te-

nham tinaiisado sem Sacianientos " sed satis est ( con^c

obsetvou FvignHno ao Cap. Ad uudientiam 3. x>e Ect-les.
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^ggregada dé novo a Illta Paouatá â

Fretj^uezia ile Magcpe , por não existir n q.ue

uhi fora cfeada ,
pertesideu o Padre Joakini

Jo'/é da Silva ser Pároco delia ; e consepjuin-

jtlo ser Apr<?ser.ta<1o , com o falso pretexto- de

ter sido novamente erecta a Parvcliial igreja

da Ilha de Faqnetá , diniiltia a Vigararia de

S.' Barnabé, que octujjava
,

cuja diniiísilo se

lhe aceitou ])elo Kcal Avizo de 19 de Jiiiiho

de 1S0() ,
segundo cons^ta da Provisão de 13

aediticaru!. nuu). 17. ) u<l validiíateni erectionis , iit im-
ruiueal perii ulum , ne sit- rletedani ; ii«'<)Uf hiijnsniodt

eventus fst txjjtjctaiKlns
,

qiiiii potins pr;:» vciiietídum , ne
c«!)tii);rat , CHiii siilius sit oci nirere in tempore

, qiiaui

post exitum vindicaie , seu post vnliiertmi cutisaiii rcnie-

diuru quaereie. ,, DVí^te sentimento foi .tiinibfm a Sa-
gr.ida Coiigreoaçaó , refevidu ptlo mesmo F»i.'i)aito. Sobre

o •1.'^ tutidaiiiento seria babtaute ler o schretitado (.'onci-

lio ,
para n?iõ hesitar á esse respeito: mas, além do que

alli se vê disposto, e ordenado, existiam já, ao tempo
da questão, as l'rovÍBoe!i8 á eimn apontadKs , e a Re-
solução da Consulta da Me/a da Coíiscieucia , e Ordens

,

publieuda por um Edital
,
cujos documentos uaõ podiam

ser ignorados , nem couservar-se em se^^redo , servindo

•tiles de soecorro ao Bispo, para defensa do seu proredi-

nieuto , e de subsvtiio aos Jiiizes da iVíez"» da Coroa, paru

Íuí<jarem a cauíu , sf^cuiidiiiM jua : poieiu
,
despresado tudo

que patroí iiiava a sitbsiateuoia da u( va Fremte/.ia , foi

de neceb.sKÍade que ella desi:] iirec esso , tendo-a [)arochia-

do doas Sacerdotes ; I.° o Padre Jozè da Siha Furtado,
com I rovisaõ de '26 de Junho de 17ÍÍ9 ; e o 2.° o Padre
Joaõ de Araujo de Macedo , com Provisão de 22 de No-
ve>,Td)ro de i//^* Sobre o 5-° e ultimo luiidamento , sern

também bastante dizer, que tendo o Prdroeiro (o Sobe-
r.ii.o (iraõ Mestre da Ordern de Christo ) feito expedir
por seus Tribunaes as duas Provisnens citadas à cima,
permiltiudo o lacto das divisoens das I^^rejas , ainda as

actualmente CoUadas , por tilas mesmo [>restou o s*!H

asseuao , iudepcndeute de outra foruialidude.
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,
de J ulho do mesmo anno , expedida pela Me-
xa da Consciência , e Ordens

, que mandou pòt
à Concurso a supposta Parochia : ma», náa
SC realisando essa graça pela caosa referida

de não existir a Freguesia de Paquatá , conti-

nuou a lllvd na sua qualidade antiga, e o Pá-
roco Apresentado ficou na posse do beneficio

c|uc occupava.

N'estc eslado permanecia o território de
Paquatá até requererem de novo os seus mo-
radores à S. M. que se servisse de attender

as circunstancias , mandando crear alli nova
Parochii ; e tendo o R. Bispo informado so-

bre a supplica , por Aviso de 13 de Janeiro

de 1801), Consultou a Meza da Consciência,

e Ordens este negocio e(n 2i de Janeiro de
Í810. Por Decreto de 4 de Agosto do mesmo
foi Apresentado n'esta nova Igreja Parochial

do Senhor Bom Jesus do Monte o Padre Ma-
noel Teixeira de Campos.

Consta a nova Parochia de abundantes Fó-
gos , e à proporção d'eUes he o numero de Al-

mas. Xo seu districto tem a sobredita Capella

de S. Roque.

N. S. da Conceição de Piratinim.

A' requerimento dos habitantes do Capão
Grande de Piratinim , districto assás longo da

Freguezia de S. Pedro do Ilio Grande do Sul,

se desuniu essa parte de terreno, para dar

.espaço suflficiente á nova Parochia de N, S.

da Conceição de Piratinim, em conformidade

da Real Resolução de 3 d'Abril de 1810 à
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Consulta da Mesa da CoDscitncia , e Ordens
de SI de Feveieiro do mc?n;o anno. He d'el-

)a 4.* Parodio próprio o Padre Jacinto Jozé

Pinto Moreira , por Apreí-enfação de 5 d'AI)ril

do iDcsmo anuo ,
que também occupa a Vara

da nova Commarca ahi creada em 30 de No-
vembro de 1815, cuja Jurisdiííâo abrange as

novas Fveg-uezias da Lagoa do J aguarão , de-

nominada hoje do Espirito Santo do Arrojo

GranJe , e da Conceição de Canguru. Conta**

%a o total de 3:673 ahiias no anno 1814.

Santa Anna de Pirahy.

Com Provisão de 21 de Fevereiro de 1779
levantaram os moradores vizinhos do Hio , e

sitio Piraliy , em terras da Fazenda de

rningos Alvares Lousada , pcrtenfcnte ao Dis*

tritlo da Freguczia de S. Jo£o Marcos , unia

Capella nobre madeiras, (nie bcn/ida pelo Dou-
tor Visitador João Pinto Kodrigues cm ''2.1 de
Outubro de 1776 , principiou à gozar da pre-

rcgativa de Curada, por distar 8 legoas da
Matriz , mediando caninhos péssimos , e pas-

sagens de rios volumosos, cijos embaraços
« iflicultavam o prompto reciirFO d( s Sacrcimen-

los li Matriz. Sem património subsistiu desde
a sua fundação , atéque lhe foi constiluido

cm 100 braças de terra , e julgado à 23 de
Março de 1798 para continuar independente
de Provisoens annuaes , à que era obrigada
ra qualidade de sunjdes Oratório. N'esse es-

tailo se conservava, quando o JL Bif^po a Vi-

Mtou em Outubro de 1^11: e então, inst9uU>
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o mesmo Prelado pelo requerimento de mais

de 3:000 almas , de que conotava o numero
ííe Applicados , e pela representação dos Pa^
cocos de S. JoTíO Marcos , e da Villa de Re-
zea;ie , foi obriíçado à crear alli uma nova

Frciçaezia pur Provisrio de 15 do mesmo niez
,

e anno difo , dand;>-Ihc os limites declarados

fia me^ma Provisão, e que se diminuíam dos

das Fre^^uezias das Villas de Kezcnde , e de

S. João do Piincipc ; e nomeando o Padre
Jozá Tiicodozio de Souza, para seu Pároco
privalivo-

PeaJendo porem alguns embaraços sobre

essa creação nova , por Consnlta da Mesa da
Consciencii , e Ordens , de 18 de Junho de

1.S17, e Uesolução Regia de !9 d« Agosto
do mesmo anno, foi Approvada , e Confirma-
da, por Alvará de M de Outubro immedia-
to ; e por Decreto de 21 de Agosto de ISIS
conferiu Sua Mage5ta.de o novo Beneficio Pa-
rochial ao sobredito Padre , passando-se-Hie

Carta de Apresentação em 8 de Fevereiro de
1820: cujo provimento fez cessar o novo Con-
curso , mandado realisar pela Uesolução refe-

rida , em consequeiícia da nullidade , a que o

mesmo R. Bispo havia procedido de raotii pró-

prio , pondo incurialmente a Concurso a nova
Parochia , sem lhe preceder a approvação d'el-

la por S. Magestade , infringindo por esse

modo os, direitos do mesmo Soberano, e os

do Grão Mestradi) das Ordens, e sem posi-

tiva Ordem dò competente, e privativo Tri-

bunal da Mesa da Consciência e Ordeaè par^

esse cffejitQ. . i
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Em seu território se c iltivam os mesmos
géneros , que produz o Ua Freguezia Mãi
úe S. João Marcos, cuja narração se verá no
Cap. 4. onde fir-íram declarados também os

Rios , que banlKím , e fertilizara igualmente

as terras desta Parochia nova,

S. Sebastião dos Campos Goaitacazes.

Havendo Sebastino Rebollo fundado álem
de 1710, em Fazenda própria, mas distante

notavelmente da Matriz de S. Salvador dos

Campos Goaitacazes , à que pertencia , uma
Capella sob o titulo de S. Sebastião

, por
beneficio da sua família ; d'ella se aprovèitá-

ram os circunvisinhos para satisfazer os pre-

ceitos annuaes da Tareja : e como , depois de
fallecido seu fundador , sentiu o Templo gran-
de decadência , foi renovado por aquelles in-

teressados na sua subsistência , correndo 03

annos mais, ou menos de 1753, e sustenta-

do em diante , apesar deter património cons.
tituido pelo mesmo Rebello em certa porção
de terra , e algumas cabeças de gado , tanto

vacum, como cavallar , cujo fundo augmen-
táram outros fieis devotos do Santo Titular.

Porque, alóni da notável distancia da Paro-
chia de S. Gonçalo ( á qual se adjudicou a

Capella em 1763 pela nova creação da Fre-
guezia ) concorriam o transito de Lagoas , e

muitos passog intransitáveis de todo na esta-

cão invernosa
, privando muitas vezes aquelle

povo de cumprir os deveres de Christão , e

diffictiltando-lhe n'«utras o recurso dos Santos
Tom, V. Nn
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Sacramentos nos tempos da sua necessidade

extrema
; èupplieáram os sobreditos morado-

res a piedosa , e incosiparavel Âttenção de S.

^íage.sti-.dc , pavaíjue , movido dos motivos pon-
derados, e tão urgentes , como dignos da Sua
Patornot Providencia , Fosse Servido crear a

sobre lila Capella em Fre<çue/ia perpetna. An-
miido o requerimento, se desligou da Matriz

de S. Gottçalo essa parte de território , em
que foi estai)elecida a nova Parochia de S. Se-

bastião
,

por Alvará de 5 de Fevefeiru de
1811^ em conformidade do qual se seguiu o
Edital de 24 (te Abril immediato, declarando

os limites da sua competência : mas essa di-

visão foi alterada espontaneatnen^e , e sem
Conselho e Consenso do Senhor Grão Mestre
da Ordem de Christo, contra as Bulias Apos-
tólicas , e o Alvará de 1 1 de Outubro de
1786. §. 10 , pelo R. Bispo na Provisão de
6e<íembro dè 1812, expedida cm Visita actuai

lias Freguezias mencionadas.

He !.° Pároco próprio o Padre João Ro-
drigues de Aguiar.

Crnfem esta nova Parochia 480 Fogos,
e '2;í^00 Almas ao todo ,. devendo, quando me-
nos , contar â:9-i-0. Ao seu districto ficou sa-

geita a Canella de N, S. da Conceição
, que

he fundaila iia Faxenda dos Padres Benedi-

etinos.

As prcducçoens do seu território sam a»

mesmas
,

que as do dos Campos Goailacazes»
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S. Fi^aHcísco de Paula de Pelotas.

Creada a nova Parochia de N. Sra, da

Conceição de Pivatinim, que referi á cirjia »

requereram no mesnno anno de !8l0 03 mo-
radores da parle Septentrional do Sanuradoiiro

<}eAJirim, districto da Fregtiezia de S. Pedro,

outra providencia semelhante , expondo a ne-

cessidade ,
(|ae desde o anno de 1784 havia

d'essa divisão , como reconhcr.era o Pároco
então existente Padre Pedro Fernandes de Mes-
quita , a quem pareceu diiíici] administrar o

o pasto espiritual ao numero avnitado de ove-

Jbas espalhadas pela extcnção de mais de
1:200 legoas : Que paia o mencionado sitio

haviam concorrido desde aquelle anno , e ahi

habitavam além de 150 famílias, as mais abas-

tadas , í\a Fronteira , onde e?iistiam conside-

raveiíi fabricas de carnes salgadas , em cujo

trabalho occupava cada uma mais de 100 pes-

soas , à excepção das empregadas no costeio

dos gados , e no exercício da la\ oura : Que
o lugar do Sangradouro distava 10 legoas da
Freguezia , tendo de pèrmeio o Hio , ou La-
:goa de Mirim , candelosa , e suas margens
alagadiças na extensão de mais de duas legoas :

o que tudo niotivava graves , e nofaveis ia-

commodos
, prejuízo , e aira/o no Ç^OHmiercio,

quando no tempo da Quaresmri
,

que he a
estação própria de fabricar as carnes salga^divS,

deviam concorrer à Matriz. Para evitaf pois

os referidos inconvenientes
,

supplicíriun à S.

M., que se dignasse atteude-los , mandando
«rigir nova Parochia no sitio eliamudo Capão

Nn ii
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do Leão , que he na Costa da Lagoa dos Pa-
tos , onde fee acha a Fazenda denominada Pe-
lotas; e se erTí»;iu na Capella de S. Francisco
dre Paula

, que era Hlial da Freguezia de N.
Sia. da Oliveira da Serra da Vacaria, (l) Erec-

ta a supplicada Freguezia , foi seu l.° Paro^
CO o Padre Feliciano Joakira da Costa Pe-
reira.

Espirito Santo do Arroio Gramle , e N. Sra:

da Conceição do Caíigiissii.

Ao mesmo tempo qtie os habitantes da
parte Septentrional requereram a creaçâo de

nova Parochia , recorreram os moradores da
Sul do Arroio Grande , distantes 20 , 30 , e

mais legoas da Matriz de S. Pedro (cuja

Campanha vasta occuparam os Portuguezes-

na guerra de 1801), pedindo também, que
no lugar da Fazenda de Manoel Jerónimo
houvesse outra Parochia : e finalmente os ha-

bitantes Applicados da Capella de N. Sra.

da Concefção de Cangussíi , cujo Templo de

pedra e cal ,
gozava da prerogativa de Capella

Curada por providencia do R. Visitador Ben-
to Cortez de Toledo , em Provisão de 1 de

Janeiro de 1800 , e se achava cercado de
mais de cincoenta moradas de casas, construí-

das todas de pedra e cal ,
supplicáram outra

graça semelhante. Aítendidas as causas justas

,

e verdadeiras
, que se fizerao ver por docu-

mentos , e precedendo as Informaçoens ne-

(1) V. Cap» l a meraoria cVessa Freguezia.
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cessarias , foram Consultadas as referidas sup-

plicas em 17 de Janeiro de 1812 , e íendo à

seu favor a Resolução Regia de 31 do me?nio

mez , e anno, se erigiu a Farochia no Arroio

Grande com o titulo do Espirito Santo , e a

de Cangussú , conservando por seu Orago a

mesma Mãi de Deos , sob o seu especioso

Titulo da Conceição.

N. Sra. da Lapa.

Em sitio junto á embocadura d'uma ri-

beira , no fundo d'uma pequena enseiacSa no
districto do Ribeirão, havia levantado Manoel
de Vargas Rodrigues a Capella de N. Sra. da
Lapa com Provisão Episcopal de 13 de Se-

tembro de 1763, que os moradores do mesmo
lugar , interessados na sua permanência , ree-

dificaram , fazendo construir de pedra , e cal

as paredes , e dando-lhe , livres da grossura

d^ellas , a extenção de 125 palmos desde a
porta principal até a Capella mór , com a lar-

gura , e altura de preceito , em que se ac-

comedáram três altares, Contluida essa obra,
e benzido o Templo no dia 2 de Feveieiro

de 1806, eomo pela distancia de duas legoas

ao Sul da Matriz , e muito incommodo do
Povo em recorrer à ella , tendo de mais a
difficuldade na passagem de mar por bahias

desabridas, cujo trarfsito he sempre de muito
risco , e na administração do pasto espiritual

sentia o Pároco os mesmos óbices
;
por esses

motivos , á instancia d'aquella porção dc Fieis

Catholicos , por Provisão do Cabido, Sede
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Vacaiíte, de 24 de Janeiro de 1807 foi a
sobredita Capella elevada -à Curato,

Paraqne se eífeituasse melhor a preteri-

ção do Povo não hesitou o Pároco (então
actual ) Padre Francisco das Ciiagas ceder
todos os emolumentos parochiaes

,
que por

qualquer via lhe podessem pertencer , ao Sa-

cerdote seu Coadjutor , alli residente , à cui-

dado de (juem ficassem os officios pastoraes

,

em (jaanto a mesma Ciipella não se erigisse

em Freg^iiezia nova, como premeditava o Po-
vo que se realisasse. Segurando esta cessão ,

e perpetuando- a , celebrou o mesmo Pároco
a Fscritura de 12 de Setembro de 1803, la-

Tra'!a na N illa de N. Sra. do Desterro pelo

Tabeílião Francisco Borges de Castro ^ decla-

rando o território
, por onde se havia de di-

vidir :i nova Parochia , com a da Villa, como
Be vê. " Qoe lançada uma linha recta de Oes-

te para Lesie, da ponta de Caiacawga- mirim
ao ponlaf do mar groí^so em frente da Ilha

do Campe.'íe
,
abrangeria da casa de Venâncio

Martins, inclusive, para o Norte, todos os

rnoradores do Rio do Tavares , os quaes fi-

cariam pertencendo à Freguczia do Desterro;

e todos os moradores de Caiacanga-niirim
,

estradj do Uthfirão, e os mais |x>voadores

,

ou já t's}abele< idos , ou que se hovessem de

estabelecer desde a linha divisória para o Sul

,

pertenceriam à nova Parochia da í^pa.

Com <»s docnmentos referidos recorreram os

moradores do districto do liibeirão ao Thro-
no ,

jiaraque se veriMeassc a crea<;ão da nova
Parochia , como conseguira<m

(
pcn- eífciío da
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Consulta de 9 de Dezembro de If-OS, e Reso-
lução Regia de 19 de Janeiro de 1809 , expedin-

jdo-se o Alvará de Erecção cru data de 1 I de
Julho do mesmo anno ) , a (jual Milgarmente se

conhece com o noirie = Frcmiezia da Loj.a do
RibeirSo e assim foi declarado iia reltrida

Consulta. (1)

Seu actual Pároco Encon^mendado he o
Padre Francisco Xavier de Andrade e Aluja-

da , à favor de quem siipplicnram os Fregue-
zes á S. Mag-estade , em meio do anuo 1820,
a Gollação da Igreja , poisque desde o seu

eregimento em Parochia , até então , se con-

servava com a natureza de an.oviv(-i , conlra

a providencia da ('arta Rcíçia de 1 1 de No-
vembro de 1797 , qae exlranhando a subs.is-

tencia das Paroehias [)eririniicntes s^em Párocos
Collados , em cotifornudade da Disciplina <:;cral

da Igreja , Ordenou , se pozessem n concur-

so para o seu provimento , e fossem Pr>>pos-

tas pela Mesa da Consciência , e ()r('ens , na
forma estabelecida em repetidas Ordens Re-
gias , como tem sido os Alvar; s de Faculda-

(I) Bem (ine as Igrejas Ptirocliiats «lo Bis) jido do
Rio de Janeiro tenham todos a Coiiíçriia de dnzei.'.es mil

reis j)e!o Alvará de 9 de Ncví rubro de 1/49 ; ' ir-

circiinstaneia» actuaes , em r|iie foi cret-ta esta Frci^iK '/'a ,

se lhe Consulto» a (Joi)!>rna <le «mi mil rei», }i«-nn(lo

'OS inoriidorcs obrigados ao [juganu-nto diis «oi:hee<'iic,as
,

ra forma da Consiituiçuõ do Arcebispado da Bahia , alem
dos mais beiiezes «ostnmados : e outro sim , que se con-
C(<lesse à mesri a nova Igreja l aroc l.ial uni es[:a(,o tie

terra de rtm braças de frente, e outro tiuito d«- fitndo
,

ijiifc fervisse de Passal , com a naturcira de bens da C)r-

•dem de Christo , e as naõ j.odess«ui os Paroc oa alienar.
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ãe%, expedidos aos Bispos, e em Sé Vaga )

aos Cabidos. Ao tempo daquella supplica que ,

por Avizo d(j Srcretario d' Estado dos Ne2:o-
cios do Brasil daraao à 28 de Julho de 18Ò3 ,

se mandou Consultar, constava de 1:372 al'

mas o disuicto do Ribeirão, onde haviam já
estabelecidas duas Campanhias de Milícias ,

íjma à pé , e o^itra à cavallo , e uma serne-

Ihaníe de Ordenaaças. O paiz abunda de man-
timentos próprios d'elle, e de pescado.

IV. Sra. da Gloria da Aldeã de Valença.

Costumados os índios Coroados , indíge-

nas do Serfão entie os Rios Pará-iba , e Pre-
to, alem da Serra dos Órgãos , à infestar com
diários insultos os Territórios das Fre^ueziaa
da Sacra Família

,
Conceição do Alferes , e

Conceição da Pará-iba Velha, cujos males ne-

cessitavam de reparo , para socego dos habi-

tantes d'esses dístrictos , e utilidade Commum
de suas lavouras

;
por Ordem do Vice-Rei

Luiz de Vasconcellos e Souza passou , em 1789 ,

Ignacio de Souza Warnek, Capitão que era

de Ordenanças de termo do Alferes , e hoje

Clérigo Secular, à rebate-los nas suas próprias

Aldeãs. Coiiseguindo-se então algum desvio

dos damnos , e o meio de communicar com
segurança a mesma Indiada ,

procedeu d'ahí,

que recommendando a Ordem Regia de 7 de
Março de 1800 (entre outros artigos) a ci-

TÍlísação d'aquelle Povo, como principal ob-

jecto para os atrahir , incumbiu o mesmo Vice-

Rei essa diligencia, em 1801 , a Jozé Rodri-



DO I^io DE Janeiro. 289

gues da Cruz, por assàs habií, e muito res-

peitado da Naçbo, que diariamente recebia

de suas maons g-randes benefícios, em dadivas

frequentes dos efieitos lie suas lavouras
(
pois

possuia n'aquella visinhanca a grande Fazen-
da denominada o Pào Grande , e outras por-

çoens avultadas de terras ) além de ferramen-

tas difterentes para os seus usos. Dos des-

velos pois de Jozé Rodrigues , e sua activi-

dade , unido o zelo particular de VVarnek ,

em angariar , e cultivar a turba bravia de
individuos criados à Lei da Natureza , tudo
cooperou para o desejado fructo ,

que era

chamar ao grémio da Igreja tantas almas per-

didas , e aggregar ao Estado tão numeroso
povo , lançando-se mão das terras por elle

©ocupadas sem o menor beneficio da lavoura.

N'estas circunstancias foi preciso, que, em
conformidade da referida Ordem, ou Real Avi-
zo , se destinasse um Sacerdote idóneo para
instruir os índios neophitos na Santa Religião

,

e adíuinistrar-lhes os devidos Sacramentos , co-

mo executou o Vice- Rei D. Fernando Jozé
de Portugal , nomeando no Cargo de Capel-

lão Curado , com a Côngrua anuual de 150:000
reis pela Portaria de 5 de Fevereiro de 1803,

Padre Manoel Gomes Leal , que tendo pa-

rochiado a Igreja de Sacra Familia, por En-
commenda, havia accompanhado as expediçoens

antecedentes contra os mesmos índios , e feito

alli serviços muito úteis à Igreja , c ao Es-
tado.

A' vista .d'aquella nomeação , conferiu o
R. Bispo D, Jozé Joakim Justinianno por Des-

7'om. V. Oo
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pacho de 2 de Março do anno gobredito , ».

t^ue se seguiu a Portaria de 3 immediaio , a
Jurisdicção necessária ao mesmo flapellão para
construir, ediíicar, on levantar Aliar em sitia

conveniente, benzer a Capella, ou Igreja, que
erigisse, precedendo-lhc Faculdade Regia, para

administrar todos os Sacramentos aos Índios ,

sem excepção do de ?4alriinonio , e tinalmentc

de construir , e benzer cemitério.

Com o titulo " Aldeã de N. Sra. da Glo-

ria de Valença ,, [em obzeqnio ao Vice- Rei
actual , descendente da lllustrissima Família
de Valença) se creou a nova Povação, para

cujo auí^mento tem concorrido muitos Colonos;
e segundo a noticia

, que tive do mesmo Pa-
dre Capellão , contavam-se , na Quaresma de
1814, 119 FÓ2:os, com 688 indivíduos adul-

tos, vindo o iotal dt s Almas à ser muito mais
de 700, sem entrar .a'esse numero os Indic»

aldeados: presentemente numera mais de mil

povoadores Portuguezes.

A' requerimento do mesmo Capeliro , por
Consulta da Mesa da Mesa da Consciência e

Ordens, e Resolução de IG de Agosto de l8l0,
concedeu-lhe a Provisão de 23 de Janeiro de
1812, a faculdade competente para se levan-

tar alli um Templo á N. Sra. da Gloria, onde
com decência , e mais respeito se celebrassem
os Officios Divinos , e fossem administrados os

Santos Sacramentos Visitando esse lugar o
ri. Rispo D. Jozé Caetano , e conhecendo a

necessidade de uma Freguezia , em beneficio

dos novos Colonos (não Índios), dependentes

dos Párocos respectivos de Sacia Família

,



5

DO Rio DE Janeiro â9l

Conceição do Alferes, e Conceição da Pafá-
iba Velha , cujas Matrizes distam enormemen-
te da situação de Valença ; deliberou crear

uma nova Parochialidade
,
qac ao memo tem-

po servisse de promover o au^mento da pj-
pulação em terreno assas hábil para todo ,

e qualquer género de cultura : e pela Provi-

rão de 15 de Agosto de, 1813, dada n'aquella

Aldeã , assinalou-lhe os limites desde o Rio

Pará-iba, até o Rio Preto , e desde a nova
Preguezia de Santa Anna de Pirahy) que
havia creado no anno antecedente , como fica

referido ) , até a de N. Sra. da Conceição de

S. Pedro e S. Paulo da Pará-iba Velha.

Para dirigir , e servir a nova Parochia

»

foi nomeado o mesmo Capellão Curado por
aquella Provisão de 15 de Agosto , com a
qual requereu á S M. a sua Confirmação: e

tendo, por A vi/o de 15 de Dezembro de 1813,
informado o R. Bispo em 31 Janeiro do an-

no seguinte à favor da perpetuidade da Igreja,

e do provimento d'ella no seu Capellão ac-

tual, outro Aviso de 21 de Março do mesmo
anno , foi mandado o Tribunal da Meza da
Consciência, e Ordens Consultar esse negocio,

que a Real Resolução de 19 de Agosto de
1817 confirmou , e authorisou > dando à Pa-
rochialidade antiga a natureza de Beneficio

Collativo , e perpetuo. Foi i.'* Proposta para
Pároco próprio em 1809, o Padre Joakim
Cláudio de Mendonça, por haver fadecido

quem fundàra tão util povoação , e com ella

promovera também a creação da Parochia.

Oo ii
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S. Jozè da Serra.

Contendo a Freguezia de N. Sra. da Pie-

dade de Anhuni mirim numeroso povo em seu

districlo sobre a Serra dos Órgãos , onde se

achdO differentes Fazendas bem estabelecidas,

e assás cultivadas ,
cuja parochiação era dif-

ficil ao Pároco , e igualmente sensivel a sua

falta aos parochianos ,
que por não poderem

recorrer à Matriz , sem trabalho , e muito in-

commodo , se valiam dos socorros espirituaes ,

administrados nas dispersas Capcllas do con-

tinente , das quaes viviam mui distantes os

novos Colonos domiciliados no território do Rio-

Preto ; foi nece«sario providenciar esses incon-

venientes em beneficio de tantas almas , comO'

providenciou o actual Ordinário em Visita de
20 de Setembro de 1813, à requerimento dos

moraderes da Serra do Sumidouro , desunin-

do o longo terreno parochial sobre a Serra
,

à que ajuntou parte do de Magépe, para
crear no districto do Rm Preto um Curato.

D'elle foi encarregado o Padre Manoel Mo-
reira de Souza Firmo

,
cujo Sacerdote prin-

cipiou a exercer as funcçoens parochiaes em
um Oratório alH levantado

,
por não haver

Capella alguma no mesmo sitio , e serem as

quatro subsistentes no termo á cima da so-

bredita Serra mui remotas , e situadas em lu-

gares não só menos aptos ,
porem apartadoS'

do centro do Curato^ (1) que por immediata

(1) Na raemerla da Freguezia de Anhum-aairim fi-

cáram notadas as Capellas subsistentes sobre a Serra

»
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Resolução de 25 de Novembro de 1815 foi

elevado á Categoria de Parochia confirmada

com o titulo de S. Jssé da Serra. Sobre ou-

tras circunstancias relativas à esta nova Fre-

guezia ,
veja-se no Liv. 3. Cap. 3. a descri-

pção da Igreja Matriz de N. Sra. da Piedade

de Anhura-mirim , de que foi desunida.

JV. Sm. da Co7iceição de Povoação de Vianna.

No Tomo 2° destas Memorias pag. 18,
referindo o principio da Povoação de Viann»
na Capitania <lo Espirito Santo, ficou dito,

que por Provisão da Meza da Consciência ,

e Ordens , datada em 4 de Marça de 1817,

fora confirmada a erecção d'um Templo de-

dicado aiii à Conceição da Santa Virgem, onde
por Provisão ('e 1 de Dezembro do mesmo
anno erigira o íl. Bispo Diecesano um Cu-
rato , damío lhe hmites ; e que por abranger

o teiritorio detnaicitdo 148 Fogos, com 949
almas, supplicáram por isso os novos Colonos,
à Sua Magestade em 1819 , a creação de
Parocbia nn mesma Capella.

Conhecida por tanto ajusta razão d'aquel-

le Povo , e necessidade do estabelecimento re-

querido , se dignou ElRei , como Pai zeloso

da felicidade temporal , e espiritual de seus

Súbditos , crear em Parochia a referida Ca-

que hoje se encerrai» no districto desta nova Matriz, A
de Matosinho teve accesso à Curato : e no sitio Fagun-
des ^ onde havia kpenas um Oratório, foi também crca-

do outro Curato.
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pella, por Decreto de 25 de Maio de 1820,
cujo conteúdo he como se segue.

" Sendo indespensavel para o mais promp-
„ ta soccoiTO Espiritual dos Colonos Ilheos

,, da Povoação de Viaiina , do Termo da Vil-

,v la da Victoria, Capitania do Espirito Santo

,

que se erija em Matriz a Capella Curada
,, de N. Sra, da Conceição alli estabelecida :

.Hey por bem erigir em Parochia , com Vi-

„ gario Coilado, a sobredita Capella, desmem-
brando a da Matriz de N. Sra. da Victoria,

,f da qual já eíFcctivamente se achava inde-

pendente , desde o primeiro de Dezembro
de mil oitocentos e desete ; e terá por limi-

,^ tes os tres Rios Itaqaary , Jucú , e Santo

„ Agostinho. A Meza da Consciência, e Or-
„ dens o tenha assim entendido , e faça exe-

cutar com os Despachos necé^sarios. Pala-

cio do Rio de Janeiro em 25 de Maio de

,i. 1820. — Com a Rubrica de Sua Mages*
tade. „ Reg. fl. 3, v.

Dos Sertoens da referida Povoação (em
proximidade da qual ficam outras duas de

Perobas , e Itapóca) , levantada na margetn
Septentrional do Rio Santo Agostinho , sfigue

uma nova estrada ao quartel de Ourem, que
da Cachoeira do Rio Santa Maria vai ter à

VjlJa Rica , na Capitania das Minas Geraes ,

mediando na extençâo de IQ^ legoas ( de 3;000

braças cada uma ) muitos rios de 20 à 4^
palmos de largo, porem pouco altos ( à ex«

cepção de alguns , que correm pela le-

goa , os quaes tendo a largura de 25 a 3Ò
palmos , seus fundos alcançam a altusa de
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25, 50, e 40 palmos) miíitoâ riachos , cór-

regos, e alo;iimus cachoeiras, como a mencio-

dd (ie Santa Mana, do Jacu, da Ferrugem,
e do Rio Chiro. ' ',

Cinco quartéis, a saber, 1.° de Vianna;
ã.« dos Óleos, 3.° de Borba, 4.» de Mel-
gaço, e 5.° da Ourem, defendem esta estra-

da das invasoens do Gentio , povoador de tão

dilatadas matas , que os novos Colonos vam
cultivando com assàs utilidade própria , e pro-

veito do Estado , cujos progressos afiançam

a fertilidade das terras mui predigas, e o tra-.

balho activo de seus kvradores. (1)

Santa Anna da Ilha do Rio dos Sinos.

Em consequência do requerimento , no an«

no 1813 , dos moradores situados na Ilha do
Rio dos Sinos , Termo da Freguezia do Se-

nhor Bom Jezus do Triunfo da Capitania do
Rio Grande do Sul , se creou na Capella de
Santa Anna uma nova Parochia

, por eíFeito

da Real Resolução de 15 de Junho de 1814
à Consulta da Meza da Consciência , e Or-
dens, de qrí«- se seguiu o Alvará de 9 de Ju*

lho do mesmo anno , dando-lhe o território :

e para seu 1.° Pároco perpetuo foi designado

o Padre João Ignacio de Mello , no anne
seguinte.

(1) Vede a Gazeta N. 52 1." de Julho de l8l8 ,

que referiu o estado, e as circunstancias da nova estrada,
dirigida desta Povoa.aõ de Vianna até Villa Rica, Ci*-

pttania das Minas Gera«8.
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Sãuta Anna do Campo ; ou da Cidade Nova.
'

Sendo mui considerável a Freguezia da
Sé d'enlre as estabelecidas na Cidade , tan*

to pela sua extençao , no fundo de perto ,

ou mais de meia legoa , com que chegava
ao sitio do Barro Vermelho , caminho de Ma-
ta-pórcos , abrangendo j desde a Rua dos Oa-
riyes , todo o terreno comprehendido entre o

Aljube , e Mata cavallos , e n'esse centro a

Cidade Nova , álera do Campo de Santa Anna,
como pela sua comprehenção , contando notá-

vel numero de Fógos , e de Almas
,
cuja Pa-

rochiaçaõ era muito trabalhosa ao Pároco, e

pesada também aos Freguezes mais distantes;

e havendo motivos justos para os moradores
dos sitios do Valongo, Gamboa , e Saco do

Alferes appetecer mais fácil administração dos

Sacramentos
,

pela distancia naõ pequena da
Freguezia de Sauta Rita, à que estavam su-

geitos ;
requererão por isço , em I8li, a crea-

çaõ de nova Parochia na Capella de Santa

Anna do Campo.
Foi esta Capella erecta por Provisão Epis-

copal datada à 30 de Julho de 1T35 à reque-

rimento dos Pretos Crioulos da Cidade , e d'ouT

tros devotos da mesma Santa ( collada entaõ

no Templo de S. Domingos ) em terreno da
Jacra do R. Arcediago da Sé Cathedral An-
tonio Pereira da Cunha no Campo intitulado

de S. Domingos, que para esse fim lhes per-

raittiu. Sentindo, depois de alguns annos , o

estrago dos tempos, por naõ ser construidá

com firmeza , teve à sen íavor o zelo piedoso
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-tle Vicente Jozé de Velasco INÍolina , Coronel

do Regimento Novo d'esla Pra^'a , ( que de-

pois da guerra uUiraa da Colónia , e da Ilha

de Santa Catharina ,
passou à Monte Video era

qualidade de C^rainiasario da Coroa dc Portugal
,

« occHpou poí ultimo o Posto de Brigadeiro)

cuja actividade lhe deu nova, « durável sub-

sistência, com que a reedificou, fazenJo era

-diante cekÍ3rac aonuahuente a festividade do

seu Orago peio Coípo M-ihtar do seu Com-
inando cofn devoção exemplai issi ira , a quem
ícòc» pimbem o trato do Teuiplo.

•Consultado o ne^i^ocio pretendido pela Me-
za da Consciência , e Ordens eni 4 de No-
vembro do mesmo aano , e Resolvido à 5 de
Dezembro seguinte , em consequência da
Rcàoluçaõ se expediu o Alvará da creaçaÕ da
nova Freguezia de Santa Anna , e toi No-
meado por M, o Padre Antonio Ferreira

Hibeiro para seryi-k como seu l,° P^irot©

pfoprio.

Em Resolução de Consulta foram-lhe da-

dos por territo.rio em circunferência a linha qive

corre do dito Campo peJo meio da rua de S.

Joakim , seguindo pelo meio da rua de Valon-

go até o mai* , e d ahi rodeando os Bairros da
•Gamboa, e Saco do Alferes, até encontrar a
Freguezia do Engenho Velho pelos sítios da
Ponte do Corlume , Bairro Vermelho, Vale
de Caturaby, até J\'Jata-Cavallos , seguindo peio

jineio da rua dos Inválidos , incluindo todos os

moradores d'esía rua da parte esquerd • , até

entrar no dito Campo de Santa Aun«, c fixar

11© lugar onde principiou , ficando pretcnceudo
Tom, V Pp -



298 . Meaíorias ÍÍisio«k'Aib

à esta uova Frcjjuezia todos o» moradores qtrt »

tiverem por(a ])ara o referido Campo. E para-^
que o. Paroí-G ilii Treguezia de Sauta Kita io»-

coiup<íiisada t'a tuninniçao , que com a >

er^Gçaõ d'csta nova Frcguezia lhe pioviuha *

íic<ni-]t>e pertfiKcnd» ( pela sobitdita Ri^sclu-

faõ ) uina nova norcaõ de tt-rreno (desuiudo
«ia Pieguezia -da Sé) que conieçaado descie •

sua Fregiic/ia peio meio da rua das Violas á
cirna, até voltar pela rua da Yalla, e d*esta

psda rua de S. Joafcifn, atabafa no Largo do
SeíHÍnario do me&nio Kome.

-'H"u

A' pesar do proveito notável, qoe d^^esíe

aecretui'no pro^vtío^ ao Puroto da Freguezia de
Santa Rita pelo numero excessiv» de Fogos ,

e-íte AiPiiaâ
, que nao continha o districto de

iri^rinba de Víile-ngo-, e os meacionados Bairro»,
da Ciai.ivboa, e Saco do Alferes , habitados por

infiivjucios pescadores , e ( a excepção de mu»
poucos no todo, que |>resentea]ente te»*^ feiío

alii as«avi\enda, e subsistem aiais florente»):

íjUasi isiiíersveis, coniprcheudentio d'entro uma
parte aaõ ]K'e|U€»a da ceutrw da Cidade, onde>

residf suf^U-ieute , e mais abastado povo ; con-

tudo ,
parqiíe rva parèe (iesmenabiada do geu"

H-rrítorio se incluía o silk^ dg Valongo, ein»

t\ne SC acha o Cemitério do$ Negros Novos da
»'a Costa d'Arrii'a, (cujo Jazigo faz o me-
lhor dos reditos a'c5ipa Parochia , sem o mcHor
trn bailio , além da necessária Ericwnmendaçaã •

fioí Cadáveres sepultados já diws antes ^ e se-

poradameute pôde ser^-ir (ie fundo a um boni

B«Lneficií>) iuipHg;nou com requerimentos o ac-

tual Vigário Joi4é Caetano , Ferreiía de Aguur-
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^ álvisão, qtre o privava dc tanto bem. Pelo

motivo referido esteve suspensa por esU parte

a' (lesuniaõ do território , e consequentemente
a posse do novo Pároco , como também o
exercício da nova Freguczia

,
alé(pie por De-

xreto de 6 de Ag-osto de I8!G loranj final-

mente designii^ los os seus limites, fazendo con-

servar no districto da Fre«çuezia de Santa llita

toda marinha, desde íjuasi o fim da rua do
Valong'o , ou da boca da nova rua do Prin-

ííipe caminhando ao mar de Valongo , e por
elle até sahir ao Saco da Gamboa , em cujo

meio fica o suspirado , c assás interessante

Cemitério.

A' nova Parochia ficaram pertencendo as

Capellas Filiaes 1.^ de Santo Antonio Pobre,
fundada na rua dos Inválidos por Antoino Jozé

de Souza e Oliveira com Provisão do Tribu-
«al da Meza da Consciência e Ordens , da-

tada no anno de 1811. 2,* de S. Diogo, si-

tuada alem do Campo referido ,
cujo prmcipio

se ignora hoje, sabendo-se ali;\s com certeza ,

que existia antes do anno 1710. 3." de Santa
Thereza , fundada também por a(juella parte
<!'> Campo antes do anno 1749, em 9 de Abril

<lo qual foi-lhe facultado de novo o uso , por
orna Provisão , à requerimento do Capitão Mór
Antonio Ramos dos Reis. 4.^ de N. S. da
Conceição em Catumby , edificada por Joaõ
Francisfo da Costa.

Em seus limites se numeram muitas Ja-
cras bem cultivadas , e casas habilissimas de
vivenda , construídas sob bons prospectos

,
c|ue

as colocara na classe das nobres, ile esta Fre-

Pp ii
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fo-exia , no tempo prçseníe , a meUior áas cine*
a CníaJe; [joi<j(jue no anuo i82^ contou pelo

niapu 4la í)ecii.i\a 1:811 propriedades ^ « pelo
Kol paruíthtal 1 yO^ F<Íí>o:h : (1) c calculando a
sua popivluíjíio por í; pe»vuas (ao meíws) á ca-
da Fog;o , Le o nuweco de almas deste distri-

cto 1^:U72.

Santa Cruz de Linhares,

Existindo sejii a menor cultura muilas Ic*

goas de íeiras próximas à Lugaies já povoa<-

tlQS , por lhe* faltarem os braços cuUivaJoreii

,

^ terem «ido morosos os meios de faze-la*

Uabitar , entravam uVssa desgraça as da Ca-
pitania do Espirito Sauto y cjue à pezar d«
^ccupddas pelos Portujj^uezea ikx principio de.

§eKs estabclecimeutos na Costa Brasílica , aiii^

<.U se athavam mai atrazadas de povoadores ,

® consequentemente agrestes , até o tempo do
^ioieruo do CapiCaô de Fragata Antonio Pi-

res da Siha Pontes Leme, Doutor cm IVJa»

ihcniatica,j a quem se deve a. navegação tio

Rio í3oc@. (l) t>'eatão entrou esse continente-

à ser prorurado por homens ambiciosos da

8 tios noves ,, onde podcsseiti íirmat a sua v;-»

vonda , muito principiílmente df pois de coahc«»

cida a prodigalidade das terras nas suas pro«

t'ucçoens asKas akondantes : e Joaú Fihppe
Calmon, que primeiro as povoou , e com. as suasi

(l) Vcdf Toio. 7. \y.\'^. 14».
' (<> Vtde a <liscr,jp(;uõ , e iioticiu dVsse Rio no Liiv
*2.« Cuy., U sQb a lutuí.ojia <Ja Fregusm H.. Sra. <1a
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possessocniJ ajudou à outros Colonos , fazendo
abrir os densos matos , desassombrou o terre-

no hábil de cultura , paru assentar a povoa-
ção nova no lugar de Linhares

{
antijjamento

denominado Coniins ) , como estabeleceu na
marj^em Septentrionai d'aquelle Rio, á baixo

tres dias de jornada. Com fundamento tão es-

casso , em poucos annos cresceu o numero
de habitantes à mais de 800 , derramados pe-

lo Porto de Souza, (.2) e Riacho da Lagoa
do Campo : (3) mas não havendo alli um só

Sacerdote , que soccorresse tantas almas <om
o pasto espiritual , á requerimento do Povo
providenciou o R. l>i«po as suas necessidades,

erigindo (em consequência do Avizo da Se-

is) Lugar assim denoiíiiiiado ao ludo IMcridiouI do
Rio Doce , deide o teiuj>o eiii <|ue {governou a Cupitunk^
o meuciontuio Fontes L-enie , tístabt^lecendo o Qnuittl do
DestHcameato.

(íí) O Kiaeho, orade 8p acUa o Qoartel dos, Com-
boios, di»tu poucu» horas de joriirida da Lagoa dn CampOt
â Oeste , ou seja jwir terra , ou (kIo Rio, que lá »ai tcr^^^

ciiju l)arra he ini^sjvitz de receber Cinioas. A Aldeí» dò
Campo he akííús j^ramlf , e povoada dtí ItidiOH. Do sito

de Linhares iiuõ se aloira muiío cv grande , e piscoíO

Lago de Ja|>iiraiiá » dividiíitio se em douj l)riiço8 , desa-
gua uin à Leste tia povoação » fí ojUtura o ouiro com o
Mar do Brabií im praia de S. Míithcus, Sua circnnfereu-

cia innh.tra ser de lo á 12 le^oas , e tem de fuudo coo

nliecidrt 4 à 5 ivraijas. Sobre a Naveir-.>.i^;iõi Jo Rio Doe*
Maitdou EfRbi D. Joaõ VI. expedir v^vrlaa providertcias

»

tojo resiíítattíf» coi^sta ser felVz : e ba toda t-erteza tíc

proveito ao Coiaiiiereia daji Mmas Geraes , à Civiiisaqtvõ

Itidios hal>itaiite« dVsse vu^^tiiisiiiio Sertaô , t: ^ Cul»
tura dc suas terras

, para onde roneorrt iii niuitoii Colono*
P0V08. Vede tie> Liv. 8.. Cap^ 4. a Mtmoiia (L»s

Gcfite&« i
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cretaria d Estado de 28 dc Agosto de ISIO)

MO sobredito sitio uma Fregue/ia , entre as

antigas de S. Matheus , ao N. , e dos Reis

-Mag'os da Villa nova de Almeida, ao S. , em
que ficaram comprehendidos o Quartel do Por-

to dtí Souza, todo districto da Lagoa do
Iliacho , e todos os Colonos moradores dentro

delles , dando-lhes o Padre Pedro do Kosa-

rio Ferreira para os parochiar , como decla-

rou a Provisão de 28 de Agosto de 1810,

Porque ncío se cuidou então no trabalho d'u-

ma Casa destinada para o Culto Divino , à

pesar de haver já quem administrasse os San-
tos Sacramentos , não se resolveu esse novo
Pastor á entrar a sua Parochia , acressendo à

esse motivo a pouca aptidão de saúde
, que

o levou i sepultura no anno de 1813.

Continuando o Povo na mesma necessi-

íJade d'um Pastor Ecclesiastico
,

repetiu as

suas supplicas à EUíei por maons do Gover-

nador da Capitania Francisco Alberto Rubim

,

que em 13 de Dezembro do 1814 as repre-

sentou , authorisaudo o requerimento com a

sua informaçiÃo , em que fazia ver , que da
íalta de providencias relativas ao Templo , e

^o Pároco, se reduzia o Lugar de Linhares

â total despovoação ; e que sem povo sufficien-

te para cultivar as terras adjacentes , eram
éllás inúteis. Já por Aviso de 10 de Novem-
bro de IS14 havia o Augusto, e Religioso

Soberano Mandado ao R. Bispo , que propo-

zesse um Sacerdote capaz de dirigir os mo-
radores de Linhares , e informasse cora o seu

parecer sobre o mais que conviesse à bem d 'a-
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queíia p(vvoa«jão nascente , que todos os dias*

ec via crescer com os Colonos novos de Minaá
Gcraes, de Catiipos Goaitacazes , e até com
gente eniigiada das Ilhas Canárias. Satisfeita

a sobredita Ordom mni dignamente , com a
inrormação exfgida ,

por elia consta, que Vi-

EÍtíindo o mesmo K. Bispo o lugar, ou Af-

dea , e povt>açHO referida
,

baptizou ahi muitos
rapazes de 6 à 7 annos , tranquilisou coriS-

cisencias remordidas, e aílictas com Confíssoens

de 10 à II annos, d»;ixou na par , na legi-

tima união do matrimonio muitas pessoas que
viviam no vergonlioso estado do ConcubinalQ,
ben/eu um Cemitério para descanço, e honra '

dos mortos , que até al!i se enterravam ig-no-

niiniosamcnte nos matos e designou finaluien- '

te o lugar, ond<; se deveria congregar o povo
p?.ra o uso das Oraçoens publicas, e para o
Sacrifício, arvorando uma Cruz, como sinal

o muis autheníit o d i nossa Meligião , em quan-
ta se levantasse o Templo competente , em
que se haviam de administrar os Santos Sa-
cramentos , 6 satisfazer o Culto Divino. Pof'
tardar a Provideiicia requerida , de tjovo a
suplicou o P(iVo cm Fe\ereiio cm 1815: e
Conforn.ândo-se o Politiro , e Religioso So-
berano com a Informação do Prelado, con-

firníou , por Decreto de 24 de Julho do mes-

>

mo anno , a proposta de Fr, Jc/é da Visita»^

ç o Guerreiro , Pcligioso da Ordem de S. Kran-
c f^vo da Bahia (que então tratava da sua Se-
rularisacáo ) para Pároco da nova Igreja , de-

iiaiuio-llíf a C(,ní*,rua oídinariR de mil'

rus^ e 20:000 rtb acuua^s a sua
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brica e ^uiz?.mcnto : e por Aviso de 14 de
Setembro seguinte Mandou á Meza da Cods*

cicDcia, e Ordeus Consultar com etfelío o que
parecesse sobre a erecção d'unia Freguezia oa
Aídea de Linhares, Assim se executou : e sen-

do a Junta da Fazenda da Capitania mauda*
da, em 6 de Dezembro , fazer um FJano para

a obra da Igreja , se desenhou o Templo corei

o. comprimento de 8U palmos^ como mostrava
t) mapa mandado pelo Governador Rubim em
Conta de 13 dc Abril de I81G ao sobredito

Tribunal da Meza da Consciência , e Ordens.
Por Decreto de 26 de Agosto de 1818 foi de-

cedida, e arranjada a supplica do Povo, crean-

do-se a nova Porochia de Santa Cruz de Li-

nhares : e por outro Decreto de 27 do mesnie
mez e aano foi provida de proprietário na
pessoa do Padre Manoel Alvares de Souza

,

com a Côngrua annual de 300:000 reis ; eni

consequência do que se expeiíiu pelo Tribu-
nal da Meta da Consciência , e Ordens , a
competente Provisão diatada em ^7 de No-
Tembro d'aquelle anno.

S. João de Macahê.

Havia na Fazenda que foi dos Padres Je-
suítas , situadas em limites do districto de
jNIacahé , uma Capella dedicada à Santa Anna,
e com o privilegio de Curada , à beneficio do
Povo da sua applicação , mas sugeita á Fre-
guezia mãi de N. Sra das Neves e Santa Rita:
creada porém alíi uma nova Villa com o titu-

lo de S. João de Machahé, por Alvará .de,29
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•5é .Tolho de 1813, « oom os Limites por uma
parte o Rio de S. João , e pela ontra o Rid

do Furado
,
que ficou perteaceiído á Commar-

do Rio de Ja>nciro ;
^mpplicou a Camara a

EiRei em 16 de Maryo do anuo «cgninte,

^iie 'em conseqnepcia d'esfsa creação Fosse

também Servido erigir a Capeíla em Parecbia ,

sob a mesma invocação de S. Joaõ de Maca-

hé , (lando-lhe por seu Pároco o Padre Jozé

da Costa , que axtual-nierite occupava a Ca-

pellania Curada , e o Carpio de Viíí,ario da Va-

ra do distiicto
, por estabelecimento providen-

te do R. Bispo, em Provisar^ de 30 do mez
de Aoíesto de 18i^. Informando o mesmo Pre-

lado sobre essa roo;aliva em favor da Camara,
•á 13 de Julho tle 1814, declarou por limites

da nova Parochia os memios, que já eram da
Capella , desmembrando uma parte do territó-

rio da Fregne/ia de S. Joaô «la Rnrra , e
outra parte da de Capivary dos Campt»^» ,

pelo

rumo do Sertão á extrema antiga da Freguexia
das Neves , e ao longo do Occeano a Fazenda
de Roassica ao Sul, (1) e Gcrnbaliba no Nor-
tp. Foi erecta em Parochia perpetua com o

^
ttít ilo de S João, por Conunlta de V3 de Se-
ttiíibro de 1814, e immediata Resolução Re-
g:ia de 6 jde Outubro do mesmo anno

,
expe-

dindo se o Alvará da sufi creaçaõ a 6 de Maio"
ds 1815. Teve por sen 1.° Pároco, desde
1-<IS o Padre iManoel Joxé de Fpria , e he
2.' o Padre Joaõ Luiz Reaerra , por Decreto

(1) V. Cajj. 1. a Fregiitzia du Sayada FaiuUm de
Ipôca,

Tom. V. Qq
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(Je 3 de Agosto de 182Í , em conformidade do
parecer do R. Bispo.

Nesse território se cultiva a cana doce pa-
ra assucar, e ag'uardeiite , a mandioca parâí

farinha, milho , arroz , e legumes. Seus mo-
radores tiram madeiras para negocio, em que-

coíístituen) a sua principal riqweza, e usam
também da pesca.

O Alvará de 20 de Maio de 1815 que
creou em Cabo Frio um Lugar de Juiz d©
Fòra do Civ-el , Crime, e Oríaons, sugeitou."

ísta nova Villa, à sua jurisdicção : e por Dcspa^
eho de 12 de OutuFjro de 1815 foi dado o
Senli&rio da mesma Villa ao Barão do Rio>

Seco , hoje Visconde do mesmo Titulo.

N. Sra. d'Âssumpfão de Caçapava.

Na memoria da Freguczia de Noss»
Senhora da Conceição da Cachoeira referi-

«ia no Cap. 1. deste Livro , fallando das Ca*
])Mlas

, que lhe eram filiaes, disse, que a>

de N. Sra. da Assumpção de Caçapava, crea-

tia em Cura no mez de Julho de 1800 pela-

Visitador Padre Bento Cortez da Tolledo!^

ÍM"a requerida para Igreja JMatriz em Benefi"»-

tio publico dos moradores , seus Applicados

,

por distar enormemente (raquella Parochia. E
com efíeito

,
separando-se a Capella , ahi se

«reon nova Fre^uezia , que ficou sugeita á.

Vara da nova Commarca da Cachoeira.
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^regnezia de Santa Bainhara da Encruzilhada,

'desunida da de -V. Sm. do Rosario do Rio Par- .

xlo na Capitania do Rio Grande do Sul.

' Havendo erioido um Oratório no sitio

'denominado cia Encruzilhacia da páitc mc-ii-

Sional do Rio Jacuy , dentro do termo paio-

^hial da Matriz de N, Sra. do Rosario do Rio

Pardo da qual dista 13 legeas , em prol es-

piritual dos ahi habitantes , foi esse mesmo
Oratório elevado à Capella Curada do tilule

de Santa Barbara ern 14 de Novembro do
anno 1799 pelo Visitador Grdinarfo Padre
33ento Cortez de Tolledo

, cujo facto coufir-

liiou o Bií;po D. Jozé Joakim Justinianno Mas-
carenhas Castel-branco , dando-lhe ura Capel:-

Ião privativo, que o Povo 'Contratou Aolunr

tariamente sustentar com a conhecença de 1200

reis ])or cada pessoa de Confissão , donde
deduziriam 60 ou 64:000 reis, como Attrstou

-a Camara da Villa em 12 de Dezembro de
1812, que o Oapellão era obrigado a pagar
ennualmente ao Pároco do district-o. Sen; cpie

Jiouvesse falta de Sacrameiitos , mas pelo mo-
tivo de pretenderem aquelles habitantes da.

Encruzilhada desonerar-se do ex<;e&so dos 160

reis de coiibecença
,

(como he a taxa geral

•de costume em todas as Igrejas do Kio Gran-
ade

) sujiplicáram no unno 1814 a eretç;"o d«
uma Parochia na mesma CapeHa de Santa
liarbjira , com os limites demarcados na
erecção do Curato : e sendo esse requerimen-
to Consultado com eíTeito pela M. C. Ord.
(^in x'onse<j[uciicia d'um Aviso Secielaiia

Qq i4
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èo9 Negócios do Bra&ir dô 29 de Noveml^rQi

áe I S 4 ) eia » de Outubrô de 1819 depois

àe Se proceder ás diligencias do estilo , Fok

Resolvido á fevox cm íJ de Novtn)bro do mes-

Os hraifes deraaicados pelo sobredito "^íi-

sitador, sani. Pelo Leste com & Tenente Igna-

cio Xavier Marianuo. por um arroio
,
galho de

Capivary „ o qual torre pelo n^eio- das Fa^el.-

úíu dtí Se!ia.ni^lo ISuatís, e do CapHão Ma^
Boel Franciiica de lizanibuj^a ,

ptla Eidancia

de IVl dtlieitô Simoeas Pircâ , correndo o Kio

e^ipivary euu seu. Pas^o GtraL l^orle , címd. a

Fazenda Ua Ca()itã*) iViynoel Jozó Aiacliado

pela Coxilha direila ao FasMO d«i Iruliy , a.ra-

\essando a Fazenda do leiiente Coroi/ti Pa-

Iricio Jozé^^ Correa da Camara con» o An o o
da Palma

,
segunindo a niestna entrada aié a

Guarda Velba do Acroio Piíjufry ; e conti^

nwando o incsnao Atroio até eiicontrar a. m e-

tente , que atravessa o Cajifípo tio lailecido An-
tonio G.oiiçalvce , ficando denico dej^a detiiar-

cação João Ferreira Bica Manoel de Varg.as ,,

Manoel Jo-ié de Oliveixa, Jt>ào jQzé dca
Santos, e Maria Pinta, que haviam ^ido fre-

4çnezps da CaM)eir.a. Oeste, poc um A.r(/i(>,

que nafce da Entrada ^ e desa^^ua para a paitc

do NortG Cl ai um dos- gaiho». de Irapuá ^ e

da mesma Estrada sai outra verttríle , (p»e

*e vai pretipitap no i\& Ci;maGuan. Sul, se

dividó com o dito rio Camaciiufi ató í^e en-

eonírar cora o Arroio
,

q,uo nr.ist e da Fazer>-

da do Tenente Ignacio Xaviír Mariasno pelo

meio da íSenu fiuaiisaudo esla dcmartac§9'
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BO Mesmo lugar, d'oiide <eve principio, íican<-

do na sua maior Cí^un^^ão de Leste à Oe>t&
com dese-eis legoas , e quinze de P^orte ao
Eul.

Pela Attestaç o referida da Camara cons-
tava a Appíicação da Capella áç raaii dç
J^OtO almas»

FíM 00 V. Tomo.



ADVERTÊNCIA AO LEITOR.
\

N. B. Por um incidente na Typografia
•se transtornou a ordem das Freguezias desdç
á dc S. Jozé da Serra |3ag. 29^ até a ultima,

íuja serie se restabelece pelo modo seguinte.

N. Sra. da Gloria da Aldeã de Valença. Pag- 288
Santa Anna da Ilha d» Rio dos Sinos. 2y5
Santa Anna do Carap© , ou da Cidade Novsu, 296
Santa Cruz de Linhares. 300
S. Joaõ de Macahé. 3o4

Sra. d'AssuHipqaõ de Caçapava. 3oS
S. Jozé da Serra. 2^2
N. Sra. da Conceição da Povoação de Vianna« 393

Por falta de melhoras noticias naõ se uniu á estas

Memorias a da Fref^uezia novamente erect» na Villa de
Fribourg , o que naõ se onaittirá

, por Add.tameucO , se

o tempo der lugar ao uccrebsimo.
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ERRATAS.
PíXg. Not. Lin. Erros

6
8

lo

15

l6

n.

n.

15 d'alli a companhatío
34 respectiva; maudoii,

igualmente

5 e''()eciíic:!çoeiis , ne»
cessarias

U Í7õ4, e de
14 (13j yot ir'rovisa5

S9
23

25

4 criados

21 se remataram
3 1718, (22) epor

Emendas,
d'Hlli acoinpnnhaíírt

respectiva, man-
dou i'4nai mente
espeeilicaçoeu? ne»

cesíarias.

1754, (!>) e de

(13) O Coiu ilio To-
letaiio o" iioCapitu'o

23 , «le que lie texto

o Cnp Ueii^iosa de
Coiisecrac. Distinc.

3. tez desterrar das
Igrejas as dan^- 1

. , e

torpes cantilenas ,

com que o Siieriiicip

era misturado. l*or

Provisão

creados

se arremataram
1718 , (

22) e veiieiant

jf\ «s Párocos do Bis-

pado <le S. Paulo, co-

nio declarou o nusmo
Álvara : e por

(a) Por uma Pastoral ordenou , que à custa da t a-
brica se fizessem Livros, onde se lanhassem os Hoes dos
Confessados de cada Kre^uezia do liispado ; o que foi

sempre observado por estilo Geral.
(I)) Na Pastoral « itada mandou aos Pjrocos , que

constaiido-llies a miséria , e pobreza dos Seni)ores dos
ts< ravos falUcidos, por cujo motivo naõ podesseiii pagar,
e satisfiizer es emolumeutos da encomineiidaçaõ , e se-
IHiltnra, nem os sufrágios da Constitnii;u5 , fizessem por
caridade, e Kervi(^o de D« «ls , cvicomiui-ridir , e sepul-
tiir de ijruij^a a,|ueiie» cadáveres.

Kr «
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^ag. Not.
o -
4 >

1 )

27 1?» I) H 1 »U t^SI 1 u o» . \t
1

ir*

3 i

ví í

1 n

i riiiç vJ.

á I 11 1
1

44 1 ,1 croiiÇíi5

A K
>)

t. i L>i i|::>iiiri fliIV

1 "í Cj^ne cxisTern,

li c ririí 1 «l crt*:itla

47- %) disfiiiiílix d3#]'i.<!!haca<

43, 2tí cri;ir rreiír

49 lí> Cilada rreada

2.4 e cTÍ.iii e crtou

53. SiUiuaõ i âc^fundoii Viumaõ, (d) s« fufò»

F.iii, um;i> ('oiiHtitu-iç:yr) , if fíridu no CohmIui Rots^

mano, ijupcs Kf.it-dicta Xltl.. hí)s Tarwilios a. ohútçiK^HÕ-

f.Uftem à suh. rusr;i a* dfS|)e2its com os Mibt<ionurios iiiuii—

«J.uln» às sHas Kre^ti»-7.iHS pttra ilies siib^titnir as- ialliis do-

«xercicio dii (iicdlra , à <(ue saia «ibri
j;
joi'* |)iir»». coai

fre-Ms J"r<ij;uezes , ijiiajid»» «»s nl(.^(ll<(* íWoco- i aõ sain.pi 'j^jíkí'^

rjt'K ; viiido nesta parte os .íM:Í;-»íoíu'j;ids à svr bens Voad--
jutores.

(d) Para st criu;ir esta Capella < htcve o si-u fun-
'^Ifulor Kruncicfo L"arvitUio da Cniiíia a coinpef ciite tiJCiil^

ciade
, í^ue o Bifpo 1). Fr. Joaõ d.i K niz l/>e «OKíieden

(.posicíjUtí iiiçoiíipeteiiltíjiuíutt; j_ e:iL i'r<.\!5i;õ. d,e 1.4 de
fiitciiihro do 171-1» clira se ^^ali^ílll v.-õ siti» (lia-

mudo F.ifiincin i^raiidc , formasido-llif pji rinioiiio . por F,í-

«:.npt;ir=». dy L)c;:'ç.i5 e l^ore. ,. iuvruda na \'ii!a da La-
guna M.-Zi) de .-tbiil de 17.11, riu. uinu p^íirvuõ de ii es

v.nriii.s , t • va\ all-ATes , e d'ui!ia Ifgoa de mnitpo para.

{/•islo d%'s.1es. l^or tal priitt;ipio. fpr^m para. alli.' «oncv--
»j-t;d<) v«rio&.inora.dMtt;íí-: e iiíViuijda a \'illa do Hio Gran-.
íle p«\ios KspilliKics cni 17..Õ3 , uma [>art«i dtr f-eiis-di.Hper.-os

V >' tantes
,

se-^oindo n Goveiuador l^naci» líioy de
TVI"d' leira , foi < oin «dle,, coih o Corp>.> da Camara, e

u ãífivtjdona Uu Faztuda Ueal, tirjuiar o b«u,asseuto utt»*:-
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PaÇ^ Kot^- LifK Erros. Emenda':.

í,7 à rol. A' sua à rol. (< ) A' anu

58 2 eui 1811 em 20 de Maio de-

.Vs 1 1
'

^ í i 'i^tí ^trleuceriu à nue eri> sngçito»,

L^tlo iiiC!>UiO Ahíiià:

&»• iniinrloM deííirinr

wiii terreno iitè unia-

, (
' l» ii<<a et!i qiiiuiro par;i.

8 «'htf iii,:iõ d(.d'eòiti—

tif.s- (ia V'ill:! , ru ios^

«» i»<j;rai1rnncs tW seu*-

n.orwdores ; e aomle-

h< uvchíe terrnio de-

voluto, sf Ihci dVí^se-

gHia )4fii |iiitr:^i.oniu.

siiiiiria He utiiai

, .
U-^oM (11! qiiiidrc' , <nv.

st ] •.ii ad-.i ,. se issMin.

naú» «owviHSí-e , (iiiur*-

to de iHíia le^íia eiiv.D
(liíifiro ( lida iiTiirt y.

jjara » Cunhara-.poder
atícTiif fiii {leojiienii».

[
cr(,< eiis ;i < nltÍNU*

úí \ ' a . i.H i( rri a ( «n-^

fedida á \'illa de Ma-
«-.diè.

1>5 n. 3 d> fQn«<=n ar- «le se ccr>f v» ar

€> I -ii rczo ^eg)e.ci«flt^ iíivrcyo ,
1*^. t.-e» iant»

20 l-calilimõ ^'«.Ttill^am

107. '-i «ijieiiu a átita tv'^iht< o debta
11.0, 1 !> M tiijl.iuii^ci^ vií-iii! iiH^a

Vi ^l i!as 1< i;CU3-

13 !i ijuas líi^rtas

I I 1= '.íS iiiiliitaõ hsdnara

BÍ1 o, dntiu.Ui.nl» í i,iaõ — ( iij.tlla ('ri;«de— , alè
i»inl.!- s. t j.ara 1 «oW - A'< ;;re to í'4 «U Julho d*
^ /."'•'^

1 1 «-r. . U-i ito. da \i.U xii : q-'< d< C cví ri.;'dor Jozè
Ik «leUii.H de ^ i^n< iu do*- i* ei ieiice ao díVliut». da Vill*

Layíu.a.

Kiií I8I4 RUiiitrava o totui dw .l0;-,45 ulu.a».



1* AT., j

1 íi 19 fabricaõ

1 14 I coinpt-tentas

115 4 e i^erto de 2 000 Al

mas adultaí> , que

» haviaõ
117 3-2

1 lí) 3-2 deriiolio

120 19 Uístante a Matriz
2o no Miicaco
2.5 tio T"ojuca

122 15 Sertões

24 Anjos
,
que

126 6 Jacuhy
,
que

^3 adultas
, que

25 dtí 01! árias

28 as Freguezios

127 3 irigir

lo Sucrameutoa , que

EmeriiJas, ~

labricam
Coiiijjeteiites

e perto de 2:000 Al-
mas adultas , -exce-

dendo à 3: 100 o totul

tul da sua puvuu<jUÕ ,

que
haviam
leiloa

deuioliu

Distante da Matrla

no Macaco
da Tcijcca

Sertoens

Anjos , collocada ua
niar^ern do ( 'ara;^ua-

tay , rio á cima sete

Ici^oa» de Porto Ale-

gre , e por terra q ua-

tro, euj situação auie-

pa
, que

Jacuy , distante uma
le^oa ia Villa do Hio
Píirdo

, que
adultas ( constando
em 181 4 ser o to-

tal da sva povoayaõ

2.053
)

q-ie

de Ollarias. Aqui .'se

se empretrou eni ex-

tremo o Governador
Jo2è Marcelino de
Fij^ueiredo , fíiinen-

taiido a in&trticçaõ , a
cultura, e a felicida-

de dos índios, cotno

se verá na sua pJr-

licular ine'Tioria des-

cri|ita 110 Liv. y C. 5.

as Fre^uezias
erioir

Sticrauaentoi , ( cons»
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Pag. Not, Lin, £rros.

128,

129

130

i33

134
136

138

139

HO

141

142
144

148

Í4Í>

l8 pela Herval

n. 8 Triunfo. Por De-
creto

13 arco cuzeiro

28 jjodiuõ

29 fcoutos

15 featramentcs
, cujo

17 aqurm
á penas

C ia ptbar

23 Almas obrigadas

8 de IGO naõ
14 coaccdeu

19 creaudo ahi

2 Guiçaniãa
29 estíiçôes

20 deliji,eiicioii

G com estiibel idade

17 acfual com
18 úi o

2 que foi do
25 Ivcis , Afiostiiiiano

24 I78G: fx ou
6 Seco , corrida

7 d«;scida da

7 Capitania Rio
lã Almaa , m geitas

Emendas.
tando no anno l8l4
ser o total dapovsa-
çaõ 1 :884 almas

)
quê

pelo Her»-al

Triunfo. N. B. A no-

ticia accressentada

sobr' o Baronato de
Santo Amaro naõ tem
aqui lugar ,

por

pertencer á Villa do
mesmo nome na Pro-

vi ncia da liahia, onde
ficou referida. Liv. 8,

P. I. Erratas a fl. 47.

arco cruzeiro

pediam
•Santos

Sacramentos (contan-

do no vnno 1^14 6

total de 1 :7l4
)

cujo

£ (j u eui

á penas

á pesar

Almas (contando no
anno l8l4 o total «le

1 :758 )
oLris^adas

de ICO , não
concedeu
crear.do-se ahi

(^uiijamãa

eslaCjOcus

diligenciou

coui a estabelidade

actual (coiu

deu
C|ue torncu a ^er do

líeis,

1780" ficou

Seco , corrido

descido fia

Ca[.itania do Ri»

A Imas C nun^^i andi^

F.x-Aíiostiniana
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Paz. Not. Lm. Erres.

l52

lõ4

lS5
157
•159

163 II.

tu

25 de 4fO F Oiros

JÍi. de OMt''!) AliiitS

,l5 Alei^re , c

'16 o ln(tar de Ui^ar de

1 su!>->titvr'pi

8 fie A-iiB!»»

2 l:0')fi Atiii.is

3t) co-jio iicu referido

6 fnnrlrtio;ie

l5 Pítilroeiro3

.13 ^'llectiiar

,y LaiD^jitdoza, dcsap-

ca 1bí4 o lotai ^&
.7:(Í80 ) siii.*,cii:i8

de 1:199

(i«-í):S42 Almas
Alegie , onda no le-

V«0!-«'li « {'eilMll illií*

no dia ! 1 de l)i /t iu«

liro (11- ISlO ; -e <ltí

o 1 nt; ;<r de

dl- l:fi-14 A!m!*«

de 1:643 AIiuks

a CK;>it.4isiii
^

como íicou referido

iw) frfineipio desteCa-

fdiuiatione

Pi;<l rooho

eíTeitiiar

Lai!i(J »dozi», que c on-

rondiizira da Europa

o« AstroDouX'» , e o*

<}eo>^rafos destiimdot

«5>Krii * (k'ii»íirLn<jdí.

rfe limites, ein coa-

fonnid uie do Arti-o

£-2 <lo Tratfido ajuslio-

«rio com « "«'a':» t a»>te-

loío senvodo em iMa-

<lrid a 13 de Janeir*

de 1750, desaj^ijaie-

ceii

N. B. No fim deçsii

nota .0 omittiu h sua

í oíitinuaçÃo ,
qi»« iie

.— Uma d;»s fiiiulda-

des ami>!issiiMai , e

concedidas h Andra-

da porC. 11. deiO de

Jaiíeiio de 175.'^ , foi

ií d« |>iomovef ^a^"
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P*g, NoL Lhu Erres, Emendas.
tos Militares até afie

Coronel , rln qiiHl tVz

uso pela primeira ver

na» Cabeceiras do] li»

Negro, jnnto ao c^in-

po tlenoniiiiado (por

isso) das Merc ês. í' oi

também autborisado

para fazer nes^sa Fx-
pedi(;aô todas as des-

pezas que lhe (lare-

cessern ^ independen-

te de licar obrigado à
i-oiitas , e sem inter-

renraõ das formalida-

des ordinárias, de cu-

ja permissaÕjámaisse
8|)roveitou, (pelo con-

trario
)

organisando-

uina Provedoria pri-

vativa ,
por onde cor-

ressem , e escrupnlo-

samente recenneas-

serjí as Contas d essa

22 Gomes de Andrada
Expedição.

167 «i Gomes Freire de An-
drada

171 n 22 porque por que
173 1 15 Brasil , ElRei Brasil , por ElRei
170 t |6 senaõ se naã

181 1 1 Bahia , Pernambu» Bahia , e Pernambu-
CO co

184 11 anónimas , obri- anónima? insinuar-lhe

gou-o os seus votos , obri-

gou-»
186 n. 6 Conde Cunlia Conde de Cunha

8 depois depois de depois de corrigidas

corrigidas

190 20 de Junho de Junhe de Junho de
de

192 IH 5 pelo Alb* de peio Alv. de
194 21 mandando o fazer maudando-o fazer

Tom, V. Ss
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Lir. Erres,

i talvez por por alsr«-

tnas

talvez por aleumAt
ST O

lí)7 11 (iO|>ul))so , mais ilc»

rente
pDpulosa , 6 mais flo*

reiife

eod n. 1 iiiulimenfc iiintiliDfnte

n. 2 instancias

504 9 de» pr»-:re8 clevfres

2d7 13 íU^btituilo »'ubC'titui-1o

SU9 3
íitiique , «jt^ncluiu

d*aquelie ataque cm."
cluiu

11 «líi qiiaiilo emquanto
1/31211 jy 18 1

S 1 Manoel Costa Manoel da Costa
213 D. 3d Vao- EspHjíS Van-Espen

9 vm 13 de das em 13 das

2lt> 1(> tfil- 111 II libando testeniunhondo

32 S. t :ilar Secular
218 n. 7 1'relodos Prelados
t;ii) li. lu En^nen!i« Eniíenho

11. õ Nos Seaiinarios que Nos Seminários , qufi

11. 14 ei; ducioii renunciou
2^7 fl«í seus bcn de M US bPHB

5 se i)<'vesí,eiii se limivessem

233 21) iVí iiiarwiiii iVIutarniia

S3i) H» .sf l•<^[l^erva'•!a a se conservava a
|7 de ser pelas de r perpetuas pelat

de 341* 32'238 23 le .341 :i'2

240 2(3 !\íiriiitib<)CdÍ!a Murau> bocãba
342 J <r.i<}'n-ilo d'«<|uelle

24 3 2vi Bebedouros
2i.i 1

1

cujos

S50 11 if^isiWem tani Lein

2.) a plunii ie

2.';8 n. J Heiír» >eHta-lo Kwprc sentando
II. •pjíí litivari» coino haviam

a Obiaa piji) e O povo C L»ra3 pias
) ( f ) e •

Povo

( f ) Teve origem a preátaçaõ para Obras pias n»
fevento d'EIKei U. Manoel, tirando uin real, ou dou»
ffç i'a<]a cento no Consulado , para es estropiados de
^^trica , - paru Viuvas dtí Portuyueze», tjue serviraitt, »
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fag. lAtl. Erros,

9 sustentou Ds exp6*
diente

dador
ZUU *y

B> 1

1

Pernambuco
*7

"VO

neia ("oj
\/ 0 nAA

1

170 n< 00 S £1c ruin€n (ifli

D. 34 non possiit

OTT» n. Z4 0 F*rdotíiro

0

diiTjinuidm

xo>> 1 1
1

1

ad ministrar oopt^sto
OQZJ actual y outro A^izo
onzy
1

0

13 de Marça de
296 1

1

11 Vcrtrlll

1 R.iO 0 districto de niS"

rinha

Cftniterio des Ne-
gares

301 n. 11 jajíHrBuà, divídin^

dti.se

303 1] riH pH7. , na legitima
384 8G situadas etn

Emendai.
iustentoo o expe<*

diente

de Atiz , e Cetnmen*
dador
Conselho
Faroambuco
de edifíca-la de nOTti

nota (26) , e (27)
Manoel
Sacramenta
non possunt

o Padroeiro

Provisaõ , que «e di-

niinniram

adniini^trar o pasto

actual, per outro A vizo

1.* Proposto para
de Março de
comprehensaõ
tivessem

o districto da man-
nha
Cemitério do» Ne-
gros

Jdparani, que divt.

dindo-8e

na p;ii, , e na legitima
sitUHda em

para occasioens de iniseritordia fortuita». Esta Ordiíuiria
,

declarada no Ca|>. 2ò" tio Keginiento organisado i.ara o
mesmo fim , e tjDe se acha registrado n» Liv. l-^ do Re»
giktro Geral da Provedoria extincta do Ri« de Janeiro
JoI. 133 V. e 134, cuja soli<;aõ deviam satisfazer os Con»
tractadores , on Rendeiros das rendas Reae» , naõ eslava
tm pratica no brasil antes de se expedir o Alvará de
lo «ie Abril de I59'2, pelo qual foi inandHdo pagHr o
estabelecido u*n por cento : e o Alvará de I de Aj^osto
<je 1752 , que o confirmou , apenas exceptuou aquelia pai tH

Diiíimos l{e;>es da America , Ilhas , íic. applicnd»
•la a susteiita^uõ dos Eccle&iasticos,^





1.ISTA GERAI.

T)as Pcêsoas que tem honrado , com a s%im.

subscripção , as Memorias Historlcei}

do Rio de Janeiro.

A Gostifiiio Correa da Silva Goul
Alexandre da Costa Fa ros.

Alexandre Joakim do A natai Grugel.
Anaaro Velho da Sil a.

Aoíbrozio Machado da Cunha WanderUl. '

Américo Jozè Ferreira.

André Alvares Pereira Ribeiro Cirne.

André Lopes de Carvalho.

Antonio ( Fr. ) da Arrábida.

Antonio Carlos da Silva Horta.

Antonio da Costa.

Antonio da Costa Barro?,

Antonio da Costa Pinto e Silva.

Ex.Jno Antonio
(
D.) Coutinho de Lemastre.

Antonio Feliciano da Silva Carr,eirj.

Antonié Ferreira Ribeiío.

Antonio Filippe Soares de And n de Breder«dp.

Antonio da Fonceca Vascoacellos.

Antonio Francisco Leal.
* Antoni* Francisco de Figue.redr.

Antonio Garcez Piht© de Míduieira-
Antonio Gomes Barrozo.

Antonio Homem do Aniarul.

Antoni» .loiíkim da Silvu.

Antonio Jozé de Miranda.
Antonio Jozé da Franca e Hòrta
AtitoBÍo ( D, ) Jozé Salustiaud daSilv€Ír<i.

*



II

Os Srs. Antonio Jozé Rodrignies.

Antonio Jozé Caetano da Silva?

Antoni» Jozé Gonçalves Chaves.
[

Antonio Lopes Calheiro de Menezes,
A:itonio Luiz Pereira da Cnoha.
Antonio Nogueira da Gama.
Antonio Pedro de Souza.
Antonio Pimentel do Vabo.
Antonio Raimunda de Miranda.
Antonio Rodrijjues Veloso de Oliveira,

Antonio Saraiva âe Sampaio.
Antonio de Siqueira.

Antonio Thomas de Fiffneiredo Neves.
Autouto Vieira da Soledade.

B.

Baraõ de Alvaiazeres.

Baraõ de Anciaens.
Baraõ de Bagé.
Bâraô de Itanhahem.
Baraõ de S. Simaõ.
Birtholoraeu da Costa Almeida e Cri^
Beato Jinuario de Lima.
Bento Jozé Soares da Mota.
Bento Pupe de Gouvea.
Bento Rodriges de Monra.
Bernardo Jozé da Cunha Gusmaõ e YascODceUgg»
Bernardo Jozé Borges.

Bernardo Jozé de Figueiredo.

Bernardo Jozé da Silva Ramalho.
Bernardo Jozé da Silva Veiga.

Bernardo Jozé de Souza Lobato.
Bernardo Jozé Pinto Gaviaõ.

Bernardo Teixeira Coutinho Alvares de Carvalhai

Bispo Capellaõ Mór»
Bispo de Marianna.
Bispo de S. Paulo.
Bispo do Pará
Bispo Prelado de Goiia.

Ex.rao

Ex.mo
Ex.rao

Ex.nio

Ex.nio

Ex.">o

Ex."'°

f



m

Os Srs. Caetano da Fonceca Vascencejlos.

Carlos dos Mártires Neves de Arauj*.

Camillo de Lelis Martina,
Ex.mo Camillo Maria Tenellet.

Camillo Martins Lage.
Ex.rao Candido Lazaro de Moraes.
111.mo Chamberlain (Cônsul Inglez).

Cláudio Jozé Pereira da Co6t«.

Cláudio Pedro Fernandes.

Clemente Ferreira França.
Ex.rao Conde de Cavaliãiros.

Ex.rao Conde de Palma.

Cosme Francisco Xavier Sobreir*»

Custodio Joié da Cruz.

Cu«todio de Souzu Guimaraens.

D.

Diogo Antonio Feijó.

Diogo de T»lledo Lura Ordonhes,
Domingos Francisco de Araujo Roz*.
Domingos Jozé Ferreira.

DomtHgds doa Santoi:.

E.

Eugénio Martins da Cunha Zimblap,
EstevaÕ Ribeiro de Rezende.

Faustino Maria de Lima Fonceca Gutierfe?^

Feliciano Jozé Neve» Gonzaga.
Fernando Carneiro Leaõ.
Fernand» Jozè de Almeida.
Florêncio Alvares de Macedo Pereira,

Francisco Aires da Gama.
Francisco Alvares da Cunha Menezes.
Francisco Alvares Ferreira do Amaral.
Francisco Antonio 5^1urques Giraldes Barba.
Franeisc* Aiíionio de Paala Nogueira d)» Gam^í

* ii



tv

Os Srs. Francisco Antonio Fe uandes,

Francisco Baptista Rodri^neí,

Francisco de Barros Cardozo Lirna.

Francisco das Ciiaga» Santo».

Francisco Clanílio de Andrade.
Francisco Correa Vidigal.

Francisco Ferreira Leitaõ,

Francisco de França Miranda,
Francisco Ignacio de Souza Queirós.

Ey**»» Francisco Jozé do Canto Castro Mascarenhas..

Francisco Jozé Vieira.

Francisco Jozè de Sá,

Francisco Joakiai de Azerodo.
Francisco de Lemos de Faria Pereira Couti-

nho. Exempl. 2
Francisco de Lima e Silva.

Francisco Lopes de Souza Faria LeniAs.

Ex.Tjo Francisco Maria Gordilh» Vellozo de Barbuda,
Francisco Marianno de Oliveira.

Francisco de Moura Lima.
Ex. no Francisco Manoel da Silva e Mello.
Kx.mo Francisco de Paula Ma^essi Tavares de CarvalíWK

Francisco de Paula Manso Saiaõ.

ExtiDo Francisco de Paula e Vasconcellos.

Francisco de Paula Teixeira.

Francisco Pinto de Barros.
Francisco dos Santos Pinto.

Francisco Xavier Ferreira-

Gaspar Jozè de MatOFÍ
Guilherme Midozzi.

F.

Hercules Octaviano Mazzi.
Hipólito Pinto Ribeiro.

Honorio Jozè Carneiro»

Jacinto d« Mello Menezes Palhare».



OsSrs. Jaciato Manoel de Oliveira,

Jacinto Pinte Teixeira.

Joaõ da Costa Barros.

Joaõ Chrisostonio de Oliveira Sa
Jpaõ Duarte de Lacerda.
Joaõ Evangelista Leal Piriquito,

Joaõ Feliciano de Andrade.
Joaõ Francisco de Andrade,
Joaõ fíabriel Faustino dos Rei».
Joaõ Gome» de Campos.
Joaõ Jacomo de Bamnan,
Joaõ Ignacio da Cunha.
Joaõ Jozé Guimaraens s Silva.

Jeaõ Jozé Rodrigues Varei re.

Joaõ Luiz Pinto.

Joaõ (
Fr. } da Madre de De©8 Françi

Ex.mo Joaõ Maria da Gama e Freitas Brocó.
Joaõ Manoel da Mata.
Joaõ Marques Guimaraens.
Joaõ Nepomuceno Moreira de Pinho, 1

Joaõ Pereira Ramos, '

Joaõ Pinto Moreira.

Joaõ Prestes de Mello,
Joaõ Rodrigues Gualberto.
Joaõ Rodrigues Pereira de Almeida.
Joaõ de Santa Barbara.
Joaõ Severiano Maciel da Costa.
Joaõ Soares de Albergaria.
Joaõ Soares de Bulhoens.
Joaõ Valentim de Faria Siuza Lobat»,

Fxempí. â

Neves Pórtwgal,



Yl

Oi Srs. Jt»a5 Vicente da Fonceca,
Joakim de Almeida Santo.
Joakiin Aiitomio Feraiindes de Saldanha*
Joakira da Foaceca Ferreira.

Joakitn Games Oro tiuudo.

Jookicn Jazè dc Almeidji.

Joakivn Jozè de Cistn»
Joakitn Jozè da Coita Carapello.
Joakim Jozè de iVIa;^dlhaeuí Coutiuh»*
Joakim Jozè da Silva Mcncíen.
Jeakiiu Jozè de Siqueira.

Joakiai Maria da Costa Ferreira.

Joakim Marianna de Souza Guerra.
Joakim Mariaiiuo da Coáta Grugel do Amaral,

Ex.™» Joakim de Oliveira Alvares.

Joakim Pereira dos Reis.

Joakim ( Fr. ) de S, Jozè.

Joakim de Sou '.a Pereira Patc.

Joakim, e Loareaço de Souza Meirell^
Ex.ni» Joakim" Xavier Curado.

Joâé Albano Frujozo.
José de Almeida.
José Affouso Lage.
J«sé Antonio de Azevedo,
José Antonio Lisboa.

José Antonio Paulino. Exempl; S
José Antonio da Silva Maia.
José Antonio de Souza Lob».

José Antonio da Silva Valiente.

José de Arauj» Cunha.
José de Araujo da Cunha Alvarenga.

Ex.Jno •'•sé Arouche de Tolledo Ordenhes.

José Bento Leite Ferreira de Mello.

•Tosé Bernardo de Fi^yeiredo.

José da Costa de Araujo Barros,
,

José da Costa da B'onceca.

José da Cunha e Souza.

Jose Domingues de Ataíde Moncorvo..

José Diogo de GusmaÕ.

,
José ( Fr. ) Oautel.

José Feliciano Fernandes Pinheiro.

Josá Feliciano Pinto Coelho.

José Feli* Ferreira».



Vlí.

OsSrs. Jos^ Fernandes áa Silva freire.

José Fernandes Gama.
José Fortunato dt Brito Abreu Souza e Menezet.
José I{ç .acio do Couto Moreno.
José J^ilíim Ciirneiro de Campes.
José Joakim Gomes da Costa e Silva.

> José Jofckim Gomes de Castro e Souza.
José Joakim de Lima e Silva.

José Jo; kiiu da Silva e Freitap,

José Joakim de Matos Ferreira e Lucena.
José Joakim de Miranda H«rta. Exempl. %
Joié Jeakirn de ^Itcdonça.

3ové Joakim Xavier Sobreira.

José Libanio de Souza.

José Luiz Brusch. ^

José Luiz de S. Beaventura.

José Luiz Campos d'Amaral.

José Maria Kaposo de Andrade Souza*

Jo^é Maria de Moraes Garcez;

Jo^é Maria da Fonc«ca Costa.

Jose Marianno de Azeredo Coutinhe,

J»»é Manoel Fernandes Pereira,

José Manoel Flácido de Moraes.
José Mfercellino Gonçalves.

Jose Navarro de Andrade.
Jofté (Fr,) de N, Sra. do Monserrate.
Jose Fedro da Costa Barradas.

José Pedro Vieira Ferraz,

José Pereira Vidal.

José da Bocha Coutinho Ribeiro.

,
Ex.ra» José de Oliveira Barboza.

José de Oliveira Pinto Botelho c Mviqueinu,
José P.edrigues Gonçalves Valle.

José dos imantes Rodrigues Araujo.

José da Silva Liabon,

José da Siva Mngalbaen».
José Soares Biniz.

Joíié de Souza Lima.
José Victorino Alvares Macbado.

L,

Leandro José Marques Fraoco de Garralde»

Leonardo Lino Borg«t,



VIII

OsSrs. Leonardo Pinheiro de Vascoacellos.
Livraria do Coavento de Santo Antonio.
Lucis Aiitoaio Moiteiri d« Barros.

Luiz Antoaio de Fana S)u'.b Lobato.
Luiz Aiitouio de Lima.
Luiz Aatoaio de Souza. '

Ex.ra'' Luiz Birba .\larJo de Meneze?.
Luiz Correa Teixeira de Braj^aiiça.

Luiz Garcez de Moraea.

Luiz Gonç.ilves dos Saiitos.

Luiz Joakim Da'|'Estri la Furtado de Mendonç««
Luií Joié de Carvalho e Mello.

Luiz Josá Carvalho Carneiro d;i Costa.

Luiz. Jose' \'ianiia Granel do Amaral,
Luiz (Fr.) José da Luz.

Luix Mendes de Vascanctllos Pinto e Menezes,

Luiz Moutinha Lima Alvaro.

M.

Manoel Alvares da Fonceca Costa.

Manoel Alvarer Teixeira.

P»Ianoel A itoiíio da Silva,

Manoel Antonio de Azevedo.
Manoel Bernardes Pereira da Veiga.

Manoel Cietano Pmto.
Manoel Cietano de Moraes,
Manoel Carnaira de Campos.
Manoel da Cun^Mi Azeredo Coutinho Souza Chi»

chorro.

Manoel Domingues da Silva Mala.
Manoel de Freitas Pacheco.
Manoel Furtado Leite.

Manoel Gon,^dves Pinto.

Manoel Jacinto Nogueira da Gama.
Manoel Jacinto de Rezende.
M tneel ( Fr. ) de Jezus Moutinho.
Manoel Joak m Gonçalves de Andrade,
Manoel Joakim Vieira Leaõ.
M inoel José Leite de Miranda.
jNIaneel José Placid© de Alnrieida.

Manoel José Sanhudo.
Manoel Jo»è Teixeira de Souia.

.4-



Os Sre, Maneei ( Fr. ) do Loreto' Bastos.

Ex.no Manoel Martins do Couto Reis,

Manoel Moreira de Fiijueiredo.

Manoel í^lacido de Paiva.

Manoel Pires de Miranda.

Manoel Quintão e Silva.

Manoel Hiheiro Vianna.

Mai oel Thomas Pionente,

Manoel da Silva Freire.

Mareei uio Antonio de Souza.

MarianiiO Accioli de Albuquerque.
Marianno José Pereira da Foaceca»
Matheus da Cunha Telles.

^ Miguel de Azevedo ^antos.

Miguel (Fr.) Joukim Pegado.
Miguel José de Oliveira Pinto.

Miguel Lino de Moraes,
Ill.mo Monsenhor Almeida.

Monsenhor Fidalgo.

Monsenhor Miranda.

.N.

Nicoláo Drey.
Nicobo Gomes de Araujo»

P.

Paulo Fernandes Vianna.
Paulo José de Souza
Paulo de Menezes Palmeiro.

Pedro Gomes Nogueira.
Pedro Nolasco l\Í:iriuho.

Plácido Mendes Caruelr®.

R.

Raimundo Norberto da Costa,
Reginaldo José Feijó e SUva,

Ex.mo Rodrigo Pinto Guedes.

S.

Sebastião Luiz Tinoco da Silva.



X

o» Srs, Sehastia8 da Silva Lea8 e Lucemu
SefAfun Moreira de Carvalho.

T.

Theotonio Roc^ue FernandeB,

Tliotnàí Antonio d« Avcllar.

Thomas Fianciuco Florei,

Thomàs José de Aquino Pereira Silv».

Thoinàe José Seares de Avellar.

Thomàt Soares de Andrade.
Trietaô José Cherem.

V.

Valentim Garcia Monteirí?,

Vicente Coelfeo Valladaã.

Vicente Pereira Fortes.

Vicente Porfirio Soares.

Vifç8'io do Arroio.

Vig;ario <Ja Cttolioeira.

Vigário df Canj^uasíí,

Vigário Pelotas,

yigario de Piratiniin,

Vigário do Rio Griinde.
Vigário cio Rio Pardo.
Viafarii de Taqnary.
Visconde d'A'*seca.

Visconde de S. Lourenço.
Visconde de Alngépe.
Visconde do Rio Seco.

Visconde de Villa Nava da Rainha.

Ubald© Pinto Bandeira,

Ex.rao

N. B. Naõ se comprehendem nesta Lista 55 Srf.

Subscriptores residentes na Provincia de Minas, e 12 na

da Bahia, por falta de declaraçaõ dos seus nomes, o

que se suprirá no Livro IX. , se chegarem a tempo com-

petente.
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